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Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental:

Autoridade de Aviação Civil:

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego:

Avisos e anúncios oficiais
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Direcção dos Serviços de Finanças:
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環境保護局：

批示摘錄一份。

民航局：

聲明書一份。

交通事務局：

批示摘錄一份。

政府機關通告及公告

政府總部輔助部門佈告：

公告一則，關於張貼為填補二等高級技術員（資

訊範疇）兩缺的統一管理制度之專業或職務能

力評估對外開考的投考人臨時名單。

海關佈告：

公告一則，關於張貼為填補二等高級技術員 資

訊範疇 八缺的統一管理制度之專業或職務能力

評估對外開考的投考人確定名單。

檢察長辦公室佈告：

通告一則，關於為填補二等高級技術員（資訊

範疇）兩缺的統一管理制度之專業或職務能力

評估對外開考知識考試（實踐考試）的舉行日

期、時間和地點。

人才發展委員會佈告：

公告一則，關於張貼為填補一等技術員（社會科

學範疇）五缺的統一管理制度之專業或職務能

力評估對外開考的投考人確定名單。

法務局佈告：

二零一九年第三季度的資助名單。

商業及動產登記局佈告：

二零一九年八月份的商業登記名單。

市政署佈告：

公告一則，關於澳門新批發市場大樓冷凍空間租

賃之公開招標。

通告一則，關於更正刊登於二零一九年十月九日

《澳門特別行政區公報》第四十一期第二組內

有關第 號批示的附表 及附表

所載附屬單位的中文文本。

財政局佈告：

二零一九年第三季度於核數師暨會計師註冊委員

會的註冊核數師及註冊會計師清單。
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Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos:

Autoridade Monetária de Macau:

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau:

Polícia Judiciária:

Serviços de Saúde:

博彩監察協調局佈告：

通告一則，關於為填補二等高級技術員三缺的統

一管理制度之專業或職務能力評估對外開考知

識考試（筆試）的舉行日期、時間和地點。

澳門金融管理局佈告：

二零一九年第三季度的資助名單。

通告一則，關於強制性保險中介人佣金的規定。

澳門保安部隊事務局佈告：

公告一則，關於張貼為填補技術工人（汽車維修

範疇）一缺的統一管理制度之專業或職務能力

評估對外開考的投考人臨時名單。

通告一則，關於為填補二等高級技術員（體育運

動範疇）一缺的統一管理制度之專業或職務能

力評估對外開考准考人知識考試（筆試）的舉

行日期、時間和地點。

司法警察局佈告：

公告一則，關於張貼為填補二等高級技術員（電

子、電訊工程及自動化控制範疇）三缺、技術

工人（飯堂管理員範疇）兩缺及勤雜人員（雜

役範疇）六缺的統一管理制度之專業或職務能

力評估對外開考的投考人確定名單。

公告一則，關於張貼為填補二等刑事偵查員

二十八缺對外開考的投考人臨時名單。

衛生局佈告：

為填補醫院職務範疇主任醫生（矯形外科及創

傷科專科）兩缺晉級開考的投考人最後成績名

單。

為填補普通科醫生三十七缺對外開考的投考人最

後成績名單。

為錄取八名實習人員參加進入二等高級衛生技術

員職程（營養職務範疇）所必需的實習，以填

補二等高級衛生技術員（營養職務範疇）八缺

對外開考的投考人最後成績名單。

公告一則，關於仁伯爵綜合醫院行政部門辦公室

裝修工程的公開招標。

公告一則，關於為取得“向衛生局捐血中心供應

醫療消耗品”進行公開招標。

公告一則，關於張貼為填補醫院職務範疇主任醫

生（普通外科專科）一缺晉級開考的投考人的

知識考試成績名單。
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Direcção dos Serviços de Educação e Juventude:

Instituto Cultural:

Direcção dos Serviços de Turismo:

Instituto de Acção Social:

Direcção dos Serviços do Ensino Superior:

公告一則，關於張貼為填補首席高級衛生技術員

（營養職務範疇）一缺晉級開考的投考人知識

考試成績名單。

公告一則，關於張貼為填補輕型車輛司機兩缺的

統一管理制度之專業或職務能力評估對外開考

的投考人的甄選面試成績名單。

公告一則，關於張貼為填補重型車輛司機十四缺

的統一管理制度之專業或職務能力評估對外開

考的投考人的甄選面試成績名單。

通告一則，關於為錄取七名實習人員參加進入二

等高級衛生技術員職程（康復職務範疇——職

業治療）所必需的實習，以填補二等高級衛生

技術員（康復職務範疇——職業治療）七缺對

外開考甄選面試的舉行日期、時間和地點。

教育暨青年局佈告：

公告一則，關於為教育暨青年局提供 年至

年刊物印刷連包裝及派送服務的公開招

標。

文化局佈告：

公告一則，關於為文化局提供 年 月至

年 月清潔服務的公開招標。

旅遊局佈告：

公告一則，關於張貼為填補二等翻譯員（中葡）

三缺的統一管理制度之專業或職務能力評估對

外開考的投考人臨時名單。

公告一則，關於為提供「慶祝 年農曆新年之

煙花表演」服務之判給作公開招標。

社會工作局佈告：

公告一則，關於張貼為填補機電工程範疇二等高

級技術員一缺的統一管理制度之專業或職務能

力評估對外開考的投考人的知識考試（筆試）

成績名單。

高等教育局佈告：

公告一則，關於張貼為填補二等高級技術員（教

育科學範疇）兩缺的統一管理制度之專業或職

務能力評估對外開考的投考人臨時名單。
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Universidade de Macau:

Instituto Politécnico de Macau:

Instituto de Formação Turística de Macau:

Fundo de Segurança Social:

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de 
Água:

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos:

公告一則，關於張貼為填補二等高級技術員（語

言、文學及文化範疇）兩缺的統一管理制度之專

業或職務能力評估對外開考的投考人臨時名單。

將若干權限授予綜合事務廳廳長。

通告一則，關於對該局一名首席技術員科處撤職

處分。

通告一則，關於已登記的高等教育課程：澳門大

學——工商管理學院理學士學位（金融學）課

程。

澳門大學佈告：

通告一則，關於核准《澳門大學組織架構規

章》。

澳門理工學院佈告：

將若干職權授予行政管理委員會主席。

將若干職權授予行政管理委員會一名成員。

將若干職權授予行政管理委員會一名成員。

將若干職權授予副院長。

將若干職權授予秘書長。

澳門旅遊學院佈告：

二零一九年第三季度的資助名單。

通告一則，關於為填補一般行政技術輔助範疇二

等技術輔導員十缺的統一管理對外開考職務能

力評估程序的准考人甄選面試的舉行日期、時

間和地點。

社會保障基金佈告：

通告一則，關於為填補二等高級技術員（資訊

範疇）四缺的統一管理制度之專業或職務能力

評估對外開考甄選面試的舉行日期、時間和地

點。

海事及水務局佈告：

公告一則，關於張貼為填補重型車輛司機四缺的

統一管理制度之專業或職務能力評估對外開考

知識考試（駕駛實踐考試）成績名單。

公告一則，為黑沙及竹灣兩海灘提供管理及救生

服務的公開招標。

地球物理暨氣象局佈告：

公告一則，關於張貼為填補電子及電訊工程範疇

二等高級技術員兩缺的統一管理制度之專業或

職務能力評估對外開考投考人的知識考試（筆

試）成績名單。
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Instituto de Habitação:

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas:

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental:

Fundo para a Protecção Ambiental e a Conserva-
ção Energética:

Anúncios notariais e outros

澳門宣藝藝苑曲藝會

大紅大紫曲藝會

澳門嬋柔之家協會

通告一則，關於為填補二等氣象高級技術員五缺

及資訊範疇二等高級技術員四缺的統一管理制

度之專業或職務能力評估對外開考准考人甄選

面試的舉行日期、時間和地點。

房屋局佈告：

公告一則，關於張貼為填補資訊（應用軟件開

發）範疇二等高級技術員兩缺的統一管理制度

之專業或職務能力評估對外開考的投考人確定

名單。

建設發展辦公室佈告：

公告一則，關於「澳大河底隧道修繕及機電系統

升級改造工程」的公開招標。

通告一則，關於為填補機械工程範疇二等高級

技術員三缺的統一管理制度之專業或職務能

力評估對外開考甄選面試的舉行日期、時間

和地點。

環境保護局佈告：

二零一九年第三季度的資助名單。

通告一則，關於為填補（中葡文）二等翻譯員

兩缺的統一管理制度之專業或職務能力評估

對外開考的准考人甄選面試的舉行日期、時

間和地點。

環保與節能基金佈告：

二零一九年第三季度的資助名單。

公證署公告及其他公告

澳門宣藝藝苑曲藝會——章程。

大紅大紫曲藝會——章程。

澳門語言交流暨文化推廣協會——章程。

菩提吉祥山（澳門）金剛乘佛學會——章程。

澳門美學修復牙醫學會——章程。

世界文化聯合交流與商業合作（澳門）促進

會——章程。

澳門減塑扶貧環保協會——章程。

澳門嬋柔之家協會——章程。

播種時代經濟及政策研究會——章程。

澳門湛江青年會——章程。
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Nota: Foi publicado um suplemento ao Boletim Oficial 
da RAEM n.º 42/2019, II Série, de 16 de Outubro, 
inserindo o seguinte:

SUMÁRIO

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Direcção dos Serviços de Economia:

澳門湛江婦女會——章程。

中央財經大學澳門校友會——章程。

澳門環保總會——章程。

澳門高明同鄉會——修改章程。

澳門獨木舟總會——修改章程。

青皮人藝術協會——修改章程。

澳門乳腺協會——修改章程。

澳門城市發展研究學會——修改章程。

創新教育協會——修改章程。

澳門生產力暨科技轉移中心——召集書。

招商永隆銀行有限公司澳門分行——試算表於二

零一九年九月三十日。

廣發銀行股份有限公司澳門分行——試算表於二

零一九年九月三十日。

澳門通股份有限公司——試算表於於二零一九年

九月三十日。

–––––––

附註：二零一九年十月十六日刊登了第四十二期
《澳門特別行政區公報》第二組副刊一份，
內容如下：

目 錄

澳門特別行政區

經濟局佈告：

商標的保護。

營業場所名稱及標誌的保護。

發明專利延伸的保護。

授權的發明專利的延伸。

發明專利的保護。
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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 3 de Setembro de 2019:

Lao Pou Sin, contratada por contrato administrativo de pro-

vimento, deste Gabinete — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª do contrato ascendendo a técnica de 2.ª classe, 

2.º escalão, índice 370, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alí-

nea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos 

Trabalhadores dos Serviços Públicos, 18.º e 19.º do Regula-

mento Administrativo n.º 14/1999 — Estatuto do Gabinete 

do Chefe do Executivo e dos Secretários, conjugados com o 

artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos, a partir de 9 de Outubro de 

2019.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 9 de Outubro de 2019:

Chio Kuong, técnico superior de 2.a classe, 2.º escalão, em regi-

me de contrato administrativo de provimento de longa dura-

ção, deste Gabinete — alterado para contrato administrativo 

de provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, 

24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, e 27.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 22 

de Setembro de 2019.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-

tivo de provimento sem termo de Chio Kuong, técnico superior 

de 2.a classe, 2.º escalão, neste Gabinete, caduca em 30 de Ou-

tubro de 2019, data em que inicia as funções no Gabinete para 

a Protecção de Dados Pessoais, por mobilidade, nos termos 

dos artigos 9.º, n.º 1, e 15.º, alínea 3), da Lei n.º 12/2015 «Regi-

me do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos».

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 16 de Outubro 

de 2019. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Gabinete do Comissário da 

Auditoria, de 8 de Outubro de 2019:

Leong Fong Kei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento sem termo 

progredindo para adjunta-técnica de 1.ª  classe, 2.º escalão, 

澳門特別行政區

保 安 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

透過保安司司長二零一九年九月三日的批示：

根據現行第14/2009號法律《公務人員職程制度》第十三條

第一款第（二）項及第四款、第14/1999號行政法規《行政長官及

司長辦公室通則》第十八條及第十九條、以及第12/2015號法律

《公共部門勞動合同制度》第四條第二款的規定，以附註形式修

改劉寶倩在本辦公室任職的行政任用合同第三條款，晉階為第

二職階二等技術員，薪俸點370，自二零一九年十月九日起生效。

透過保安司司長二零一九年十月九日的批示：

根據第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條第

二款、第二十四條第三款（二）項、第四款以及第二十七條之規

定，修改第二職階二等高級技術員趙礦在本辦公室任職之長期

行政任用合同為不具期限的行政任用合同，自二零一九年九月

二十二日起生效。

聲 明

為著有關效力，茲聲明，根據第12/2015號法律《公共部門勞

動合同制度》第九條第一款及第十五條（三）項的規定，本辦公

室第二職階二等高級技術員趙礦，自二零一九年十月三十日調職

至個人資料保護辦公室起，其在本辦公室之不具期限行政任用

合同失效。

–––––––

二零一九年十月十六日於保安司司長辦公室

辦公室主任 張玉英

審 計 署

批 示 摘 錄

摘錄自審計長辦公室主任於二零一九年十月八日的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款，

以及第12/2015號法律第四條的規定，以附註形式修改梁鳳姬



N.º 43 — 23-10-2019 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 17735

在本署擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條款，晉階為

第二職階一等技術輔導員，薪俸點為320點，自二零一九年九月

二十七日起生效。

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款，以

及第12/2015號法律第四條的規定，以附註形式修改趙美霞在本

署擔任職務的長期行政任用合同第三條款，晉階為第二職階一

等技術輔導員，薪俸點為320點，自二零一九年九月二十七日起

生效。

摘錄自審計局局長於二零一九年十月八日的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款，以

及第12/2015號法律第四條的規定，以附註形式修改歐陽永俊、

李精嫦及盧秉良在本署擔任職務的長期行政任用合同第三條

款，晉階為第二職階一等技術輔導員，薪俸點為320點，自二零

一九年九月二十七日起生效。

摘錄自審計局局長於二零一九年十月九日的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款，以

及第12/2015號法律第四條的規定，以附註形式修改方鍾華、何

健婷、許志剛及蘇壬婷在本署擔任職務的不具期限的行政任用

合同第三條款，晉階為第二職階顧問高級技術員，薪俸點為625

點，自二零一九年九月二十七日起生效。

–––––––

二零一九年十月十七日於審計長辦公室

辦公室主任 何慧卿

警 察 總 局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一九年八月二十九日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改第14/2009號法律《公務人員

職程制度》第十二條及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制

度》第四條及第五條第一款，以及經第23/2017號行政法規修改

第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第

三十七條第一款的規定，以行政任用合同制度任用曾美容及毛志

偉在本局擔任第一職階勤雜人員之職務，薪俸點為110，試用期

六個月，自二零一九年十月十六日起生效。

–––––––

二零一九年十月十七日於警察總局

局長辦公室協調員 趙汝民

índice 320, neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, 

n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 27 de Setembro de 2019.

Chio Mei Ha — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento de longa duração 

progredindo para adjunta-técnica de 1.ª  classe, 2.º escalão, 

índice 320, neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, 

n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 27 de Setembro de 2019.

Por despachos do director dos Serviços de Auditoria, de 8 

de Outubro de 2019:

Au Ieong Weng Chon, Lei Cheng Seong e Lou Peng Leong —

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento de longa duração progredin-

do para adjuntos-técnicos de 1.ª  classe, 2.º escalão, índice 

320, neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 27 de Setembro de 2019.

Por despachos do director dos Serviços de Auditoria, de 9 

de Outubro de 2019:

Fang Chung Hua, Ho Júlia, Hoi Chi Kong e So Yam Ting — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento sem termo progredindo para 

técnicos superiores assessores, 2.º escalão, índice 625, neste 

Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 

4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 27 

de Setembro de 2019.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 17 de Outubro de 

2019. — A Chefe do Gabinete, Ho Wai Heng.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 29 de Agosto de 2019: 

Chang Mei Iong e Mou Chi Wai — providos em regime de 

contrato administrativo de provimento, pelo período 

experi mental de seis meses, como auxiliares, 1.º escalão, 

índice 110, nestes Serviços, nos termos dos artigos 12.º da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, 4.º, 5.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do contrato de trabalho 

nos serviços públicos», e 37.º, n.º 1, do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação 

para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públi-

cos», alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a 

partir de 16 de Outubro de 2019.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 17 de Outubro de 2019. — 

O Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U 
Man.
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海 關

批 示 摘 錄

摘錄自副關長於二零一九年九月二十七日所作的批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第三款

之規定，下述所指人員自二零一九年九月二十八日起由臨時委任

轉為確定委任。

關員編號 05171 周文傑

" 06171 張政

" 07170 吳美賢

" 08171 江耀天

" 09171 譚才華

" 10171 曹傑

" 11171 黎振榮

" 12171 陳文德

" 13171 李澤杲

" 14170 黎善儀

" 15171 許明响

" 16171 譚家良

" 17171 林洪

" 18171 劉宇傑

" 19171 陸傑

" 20171 高曉崎

" 21171 黃靖

" 22171 吳俊龍

" 23171 莫健文

" 24171 梁文亮

" 25171 劉瀚聰

" 26171 鄭嘉蔚

" 27171 蔡俊暉

" 28171 王錦成

" 29171 盧嘉傑

" 30171 李嘉恆

" 31171 鄭曦朗

" 32171 蘇比龍

" 33171 阮志庭

" 34171 麥偉棠

" 35171 范毅烽

" 36171 黃敬賢

" 37170 李金嫻

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despachos do subdirector-geral, de 27 de Setembro de 

2019:

O seguinte pessoal — convertida a nomeação provisória em 

nomeação definitiva, nos termos do disposto no artigo 22.º, 

n.º 3, do ETAPM, vigente, a partir de 28 de Setembro de 

2019: 

Verificador alfandegário n.º 05 171 Chao Man Kit

» 06 171 Zhang Zheng

» 07 170 Ng Mei In

» 08 171 Kong Io Tin

» 09 171 Tam Choi Wa

» 10 171 Chou Kit

» 11 171 Lai Chan Weng

» 12 171 Chan Man Tak

» 13 171 Lei Chak Kou

» 14 170 Lai Sin I

» 15 171 Hoi Meng Heong

» 16 171 Tam Ka Leong

» 17 171 Lam Hong

» 18 171 Lau U Kit

» 19 171 Lok Kit

» 20 171 Kou Hio Kei

» 21 171 Wong Cheng

» 22 171 Ng Chon Long

» 23 171 Mok Kin Man

» 24 171 Leong Man Leong

» 25 171 Lao Hon Chong

» 26 171 Zheng Jiawei

» 27 171 Choy Chon Fai

» 28 171 Wong Kam Seng

» 29 171 Lou Ka Kit

» 30 171 Lei Ka Hang

» 31 171 Chiang Hei Long

» 32 171 Sou Pei Long

» 33 171 Un Chi Ting

» 34 171 Mak Wai Tong

» 35 171 Fan Ngai Fong

» 36 171 Wong Keng In

» 37 170 Lei Kam Han
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關員編號 38171 劉勁峰

" 39171 陶沛杰

–––––––

二零一九年十月十一日於海關

副關長 黃文忠

海 關 福 利 會

聲 明 書

摘要

根據第2/2018號行政法規第五十二條及第五十三條第五款

的規定，茲公佈下列（澳門特別行政區財政預算/二零一九）款項

轉移：

Verificador alfandegário n.º 38 171 Lau Keng Fung

» 39 171 Tou Pui Kit

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 11 de Outubro de 2019. — O 

Subdirector-geral, Vong Man Chong.

OBRA SOCIAL DOS SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Declaração

Extrato

Nos termos dos artigos 52.º e 53.º, n.º 5, do Regulamento 

Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes transfe-

rências de verbas (Orçamento da RAEM/2019):

海關福利會——部門預算

Instituto de Obra Social dos Serviços de Alfândega — Orçamento do Serviço

二零一九年財政年度第三次預算修改

 3.ª alteração orçamental do ano económico de 2019

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

720001-00 5-02-0

海關福利會——部門預算

Instituto de Obra Social dos Serviços de Alfândega — 

Orçamento do Serviço

32-01-10-00-00 禮品

Dádivas

$ 130,000.00

32-01-08-00-00 宣傳品及獎品

Materiais promocionais e ofertas

$ 130,000.00

　 　 　 總額

Total 

$ 130,000.00 $ 130,000.00

核准依據：

Referente à autorização:

10/10/2019之保安司司長批示

Despacho do Ex.mo Sr. Secretário para a Segurança, de 10/10/2019

–––––––

O Presidente, Vong Iao Lek, director-geral dos S.A. — O Vi-

ce-Presidente, Vong Man Chong, subdirector-geral dos S.A. — 

A Secretária, Ung Ka Vai, chefe, substituta, do Departamento 

Adm. dos S.A. — A Secretária, Lam Choi Hong, inspectora 

alfandegária dos S.A. — O Vogal, Wan Tai Wai, técnico supe-

rior assessor do D.D.P. da D.S.F.

主席：海關關長 黃有力——副主席：副海關關長 黃文

忠——秘書：海關行政財政廳代廳長 吳嘉慧——秘書：海關

關務督察 林彩紅——委員：財政局公共開支處顧問高級技術

員 雲大衛
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終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自終審法院院長辦公室主任於二零一九年十月十一日作

出的批示：

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、八月三日第14/2009

號法律第十三條第二款（一）項、第四款、八月十七日第12/2015

號法律第四條，以及第3/GP T U I/2016號終審法院院長批示第

一款（六）項的規定，本辦公室第一職階輕型車輛司機馮嘉杰及

吳萬倫的行政任用合同獲更改為第二職階，薪俸點160，自二零

一九年十月九日起生效。

摘錄自終審法院院長於二零一九年十月十六日作出的批示：

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三

月六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經八月三日第

14/2009號法律修改的八月二日第7/2004號法律第十三條及第

二十五條，以及現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條

第八款a）項之規定，在二零一九年九月二十五日第三十九期《澳

門特別行政區公報》第二組刊登的為晉升法院助理書記員而設

的培訓課程最後評核名單中，下列合格之第四職階法院初級書

記員均獲確定委任為法院司法文員職程第一職階法院助理書記

員：

終審法院辦事處人員編制：

朱嘉煒。

中級法院辦事處人員編制：

朱倩文及殷雄慧。

初級法院辦事處人員編制：

姚麗娜、梁詠心、黃文玉、陸思雅、謝鴻傑、梁燕玲、李志

安、梁雁君、林嘉洪、陳曉紅、陳思敏、曾潔琼、胡顯業、李藝傑、

蘇志遠、蔡鴻陽、陳龍、譚兆寶、黃樹培、梅淑賢、郭曉婷、張剛

毅、梁皓然、劉紫珊、何浩昌、林建業、黃富文、劉華康、許世儒、

莫嘉琪、何采姿、陳美華、王振凌、蘇玉芳、袁志偉、張展明、施

玉燕、麥承罡、古瑞華、袁偉基、吳琦琦、吳培洪、馮彥龍、施養

錨、白華輝、黃國錚、徐俊峰、馮繼昌、黃維、梁芷雯、何明瀚、龔

俊銘、馬國善、張國偉、謝榮鋒、鄺偉業、黃成俊、高健雄、陳書

林及馮智恆。

刑事起訴法庭辦事處人員編制：

林卓雄、李澤龍、孔憲成、羅偉倫、黎偉斌及徐浩民。

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Gabinete do Presidente do Tri-

bunal de Última Instância, de 11 de Outubro de 2019:

Fong Ka Kit e Ng Man Lon, motoristas de ligeiros, 1.º escalão, 

em regime de contrato administrativo de provimento, deste 

Gabinete — alterados os seus índices salariais para o 2.º 

escalão, índice 160, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Re-

gulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, repu-

blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 

de Dezembro, 13.º, n.os 2, alínea 1), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

de 3 de Agosto, 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, con-

jugados com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente 

do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 9 

de Outubro de 2019.

Por despachos do presidente do Tribunal de Última Ins-

tância, de 16 de Outubro de 2019:

Os escrivães judiciais auxiliares, 4.º escalão, abaixo indicados, 

classificados na respectiva lista de classificação final do cur-

so de formação para acesso à categoria de escrivão judicial 

adjunto, publicada no Boletim Oficial da RAEM n.º 39/2019, 

II Série, de 25 de Setembro — nomeado, definitivamente, 

escrivães judiciais adjuntos, 1.º escalão, da carreira de oficial 

de justiça judicial, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Re-

gulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, repu-

blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 

de Dezembro, 13.º e 25.º da Lei n.º 7/2004, de 2 de Agosto, 

na redacção da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, conjugados 

com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente:

Pessoal do quadro da Secretaria do Tribunal de Última Ins-

tância: 

Chu Ka Wai.

Pessoal do quadro da Secretaria do Tribunal de Segunda 

Instância: 

Chu Sin Man e Ian Hong Wai.

Pessoal do quadro da Secretaria do Tribunal Judicial de 

Base: 

Io Lai Na, Cintia Conceição Leong, Wong Man Iok, Lok Si 

Nga, Che Hong Kit, Leong In Leng, Lei Chi On, Leung Ngan 

Kuan, Lam Ka Hong, Chan Hio Hong, Chan Si Man, Chang 

Kit Keng, Wu Hin Ip, Lei Ngai Kit, Sou Chi Un, Choi Hong 

Ieong, Chan Long, Tam Sio Pou, Wong Su Pui, Mui Sok In, 

Sónia Hio Teng da Silva Kuok, Cheong Kong Ngai, Leong 

Hou In, Lau Chi San, Ho Hou Cheong, Lam Kin Ip, Wong Fu 

Man, Lao Wa Hong, Hoi Sai U, Mok Ka Kei, Ho Choi Chi, 

Chan Mei Wah, Wong Chan Leng, Sou Iok Fong, Un Chi Wai, 

Cheong Chin Meng, Si Iok In, Mak Seng Kong, Ku Soi Wa, 

Un Wai Kei, Ng Kei Kei, Ng Pui Hong, Fong In Long, Si Ieong 

Nao, Pak Wa Fai, Wong Kuok Chang, Choi Chon Fong, Fong 

Kai Cheong, Wong Wai, Leong Chi Man, Ho Meng Hon, Kong 

Chon Meng, Ma Kuok Sin, Cheong Kuok Wai, Che Weng 

Fong, Kuong Wai Ip, Wong Seng Chon, Kou Kin Hong, Chan 

Su Lam e Fong Chi Hang.

Pessoal do quadro da Secretaria do Juízo de Instrução Cri-

minal: 

Lam Cheok Hong, Lei Chak Long, Kong Hin Seng, Lo Wai 

Lon, Lai Wai Pan e Choi Hou Man.
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行政法院辦事處人員編制：

梁勤富及林慧婷。

–––––––

二零一九年十月十七日於終審法院院長辦公室

辦公室主任 陳玉蓮

個 人 資 料 保 護 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自主任於二零一九年十月八日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條，以及經第4/2017號法律修改

之第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款的規定，以

附註方式修改下列工作人員在本辦公室擔任職務的行政任用合

同第三條款：

林建琪，晉階至第二職階特級技術員，薪俸點525點，自二零

一九年十月四日起生效；

梁綺雯，晉階至第二職階顧問高級技術員，薪俸點625點，自

二零一九年十月四日起生效。

摘錄自主任於二零一九年十月十日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條，以及經第4/2017號法律修改

之第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款的規定，以

附註方式修改下列工作人員在本辦公室擔任職務的行政任用合

同第三條款：

梁燕深，晉階至第二職階一等技術輔導員，薪俸點320點，

自二零一九年十月四日起生效；

吳鈺微，晉階至第二職階一等技術輔導員，薪俸點320點，自

二零一九年十月四日起生效。

摘錄自主任於二零一九年十月十四日作出的批示： 

根據經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十四條第

一款（二）項、第二款、第三款及第四款，以及第12/2015號法律

第四條第二款的規定，以附註方式修改下列工作人員在本辦公室

擔任職務的行政任用合同第三條款，自公佈日起生效：

梁燕深，晉級為第一職階首席技術輔導員，薪俸點350點；

吳鈺微，晉級為第一職階首席技術輔導員，薪俸點350點。

–––––––

二零一九年十月十七日於個人資料保護辦公室

主任　楊崇蔚

Pessoal do quadro da Secretaria do Tribunal Administrativo:

 Leong Kan Fu e Lam Wai Teng.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, 

aos 17 de Outubro de 2019. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok 
Lin.

GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extractos de despachos

Por despachos do coordenador, de 8 de Outubro de 2019:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento, para exercerem funções neste Gabinete, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da 

Lei n.º 12/2015:

Lam Kin Kei, progredindo para técnica especialista, 2.º es-

calão, índice 525, a partir de 4 de Outubro de 2019;

Leong I Man, progredindo para técnica superior assessora, 2.º 

escalão, índice 625, a partir de 4 de Outubro de 2019.

Por despachos do coordenador, de 10 de Outubro de 2019:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento, para exercerem funções neste Gabinete, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da 

Lei n.º 12/2015:

Leong In Sam, progredindo para adjunta-técnica de 1.ª clas-

se, 2.º escalão, índice 320, a partir de 4 de Outubro de 2019;

Ng Iok Mei, progredindo para adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º 

escalão, índice 320, a partir de 4 de Outubro de 2019.

Por despachos do coordenador, de 14 de Outubro de 2019:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento, para exercerem funções neste Gabinete, nos ter-

mos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 

da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da sua publica-

ção:

Leong In Sam, ascendendo a adjunta-técnica principal, 1.º 

escalão, índice 350;

Ng Iok Mei, ascendendo a adjunta-técnica principal, 1.º esca-

lão, índice 350.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 17 de 

Outubro de 2019. — O Coordenador do Gabinete, Yang Chongwei.
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行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

按行政法務司司長於二零一九年七月四日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十二條及

第12/2015號法律第五條第一款的規定，以不具期限的行政任用

合同制度任用左婉文在本局擔任人力資源管理範疇高級技術員

職程第一職階二等高級技術員之職務，薪俸點430，試用期六個

月，自二零一九年九月十二日起生效。

按副局長於二零一九年八月二十三日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

一款（二）項、第四款及第12/2015號法律第四條第二款的規定，

以附註形式修改邱明艷在本局擔任職務的行政任用合同第三條

款，晉階為第二職階首席翻譯員，薪俸點為565點，自二零一九年

九月十二日起生效。

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

一款（二）項、第四款及第12/2015號法律第四條第二款的規定，

以附註形式修改羅劍豐及何穎恬在本局擔任職務的長期行政任

用合同第三條款，晉階為第二職階一等技術輔導員，薪俸點為

320點，自二零一九年九月十四日起生效。

聲 明

為著有關效力，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十五條的規定，茲聲明何嘉杰自二零一九年九月十七日在審計

署開始擔任職務之日起，自動終止在行政公職局以行政任用合同

擔任第一職階二等高級技術員資訊（網絡基礎建設）範疇的職

務。

–––––––

二零一九年十月十六日於行政公職局

局長 高炳坤

法 務 局

批 示 摘 錄

按簽署人於二零一九年九月三十日作出之批示：

根據第14/2009號法律第十三條第二款（三）項、第三款及第

四款之規定，法律及司法培訓中心第五職階勤雜人員曹李美玉的

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 4 de Julho de 2019:

Cho Un Man — provido em regime de contrato administrativo 

de provimento sem termo, pelo período experimental de 

seis meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 

índice 430, da carreira de técnico superior, área de gestão de 

recursos humanos, nestes Serviços, nos termos dos artigos 

12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º, n.º 1, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de Setembro de 2019. 

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 23 de 

Agosto de 2019:

Iao Meng Im — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento progredindo a cate-

goria de intérprete-tradutor principal, 2.º escalão, índice 565, 

nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 

4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 

com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de Se-

tembro de 2019.

Lo Kim Fong e Ho Weng Tim — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento de 

longa duração progredindo a categoria de adjunto-técnico 

de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 320, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 14 de Setembro de 2019.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ho Ka Kit cessa auto-

maticamente o seu contrato administrativo de provimento do 

técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de informática 

(infraestruturas de redes), na Direcção dos Serviços de Admi-

nistração e Função Pública, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, 

vigente, a partir de 17 de Setembro de 2019, data em que inicia 

funções no Comissariado da Auditoria.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 16 de Outubro de 2019. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS

 DE JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 30 de Setembro de 2019:

Chou Lei Mei Iok, auxiliar, 5.º escalão, provida em regime de 

contrato administrativo de provimento, do Centro de For-

mação Jurídica e Judiciária — alterada a cláusula 3.ª contra-
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行政任用合同第三條款修改為同一職級第六職階，薪俸點160，

自二零一九年九月十七日起生效。

聲 明

登記及公證機關人員編制第三職階二等助理員伊麗詩及第

三職階一等助理員林坤培分別自二零一九年十月二日及十月八日

起，因退休而離職。

特此聲明

–––––––

二零一九年十月十六日於法務局

局長 劉德學

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

摘錄自行政法務司司長於二零一九年九月十七日作出的批

示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十二條第

一款及現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條的規定，

在二零一九年八月十四日第三十三期《澳門特別行政區公報》第

二組內公佈的統一管理制度的專業或職務能力評估開考的最後

成績名單中，排名第一位及第七位之合格應考人余倩盈及張婉

儀，獲臨時委任為本局人員編制內第一職階二等技術輔導員（公

眾接待行政技術輔助範疇）。

摘錄自本局副局長於二零一九年九月二十三日作出的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項、第12/2015

號法律第四條第二款及第三款的規定，以附註形式修改韋錫源

在本局擔任職務的長期行政任用合同第三條款，轉為第二職階

一等技術輔導員，薪俸點320點，自二零一九年九月二十日起生

效。

摘錄自本局代局長於二零一九年十月十日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條

第一款（二）項、第二款及第12/2015號法律第四條的規定，以附

註形式修改張麗馨在本局擔任職務的長期行政任用合同第三條

款，變更為第一職階首席技術輔導員，薪俸點350點，自公佈日起

生效。

–––––––

二零一九年十月十六日於身份證明局

局長 歐陽瑜

tual para a mesma categoria, 6.º escalão, índice 160, nos ter-

mos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 

a partir de 17 de Setembro de 2019.

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Maria Inês da Mota 

Ferreira Novo, segunda-ajudante, 3.º escalão, e Lam Kuan Pui, 

primeiro-ajudante, 3.º escalão, ambos do quadro do pessoal 

dos serviços dos registos e do notariado, desligaram do serviço 

para efeitos de aposentação, a partir de 2 e 8 de Outubro de 

2019, respectivamente.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 16 de Ou-

tubro de 2019.  — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 17 de Setembro de 2019:

U Sin Ieng e Cheong Un I, candidatos classificados em 1.º e 

7.º lugares no concurso de avaliação de competências pro-

fissionais ou funcionais, externo, do regime de gestão uni-

formizada, a que se refere a lista classificativa final inserta 

no Boletim Oficial da RAEM n.º 33/2019, II Série, de 14 de 

Agosto — nomeados, provisoriamente, adjuntos-técnicos de 

2.ª classe, 1.º escalão, área de apoio técnico-administrativo 

com atendimento ao público, do quadro do pessoal destes 

Serviços, nos termos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º do 

ETAPM, vigente.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 23 de Se-

tembro de 2019:

Wai Sek Un — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento de longa duração 

com referência à categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 

2.º escalão, índice 320, nestes Serviços, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o ar-

tigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 20 de Setem-

bro de 2019.

Por despacho da directora, substituta, dos Serviços, de 10 

de Outubro de 2019:

Cheong Lai Heng — alterada, por averbamento, a cláusula 

3.ª do seu contrato administrativo de provimento de longa 

duração para adjunta-técnica principal, 1.º escalão, índice 

350, nestes Serviços, a partir da data da sua publicação, nos 

termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

na redacção da Lei n.º 4/2017, e conjugado com o artigo 4.º 

da Lei n.º 12/2015.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 16 de Outubro 

de 2019. — A Directora dos Serviços, Ao Ieong U.
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印 務 局

批 示 摘 錄

按照行政法務司司長於二零一九年九月二十五日之批示：

根據第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條、第

二十四條第三款（二）項及第四款的規定，以附註形式修改本局

第四職階技術工人馬善衡、李震威、楊積寧及伍金英的長期行

政任用合同第二條款，修改為不具期限的行政任用合同，自二零

一九年九月二日起生效。

按照行政法務司司長於二零一九年十月八日的批示：

關淑玲——根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則的

基本規定》第五條及第26/2009號行政法規《領導及主管人員通

則的補充規定》第八條的規定，因具備合適的管理能力及專業經

驗，故其官方刊物處處長的定期委任獲續期一年，由二零二零年

一月二日起生效。

吳文桂——根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則的

基本規定》第五條及第26/2009號行政法規《領導及主管人員通

則的補充規定》第八條的規定，因具備合適的管理能力及專業經

驗，故其商業組組長的定期委任獲續期一年，由二零二零年一月

五日起生效。

–––––––

二零一九年十月十一日於印務局

局長 陳日鴻

市 政 署

決 議 摘 錄

按本署市政管理委員會於二零一九年十月四日會議所作之

決議：

根據第4/2017號法律修改第14/2009號法律第十四條第一

款（一）項的規定，以行政任用合同任用的下列員工獲准職級調

整，皆自公佈日起生效：

李梅香——市政管理委員會第一職階首席顧問高級技術

員，薪俸660點；

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 25 de Setembro de 2019:

Ma Sin Hang, Li Chun Wai, Yeung Chik Ning e Ng Kam Ieng, 

operárias qualificadas, 4.º escalão, desta Imprensa — 

alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento de longa duração para con-

tratos administrativos de provimento sem termo, nos termos 

dos artigos 4.º e 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei n.º 12/2015 

«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 

partir de 2 de Setembro de 2019.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 8 de Outubro de 2019:

Kuan Sok Leng — renovada a comissão de serviço, pelo perío-

do de um ano, como chefe da Divisão de Publicações Oficiais, 

nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 «Disposições 

Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia», 

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 «Dispo-

sições complementares do estatuto do pessoal de direcção e 

chefia», por possuir capacidade de gestão e experiência pro-

fissional adequadas para o exercício das suas funções, a partir 

de 2 de Janeiro de 2020. 

Ng Man Kuai — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe do Sector Comercial, nos termos dos 

artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 «Disposições Fundamentais do 

Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia», e 8.º do Regula-

mento Administrativo n.º 26/2009 «Disposições comple-

mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia», por 

possuir capacidade de gestão e experiência profissional ade-

quadas para o exercício das suas funções, a partir de 5 de 

Janeiro de 2020. 

–––––––

Imprensa Oficial, aos 11 de Outubro de 2019. — O Adminis-

trador, Chan Iat Hong.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de deliberação

Por deliberações do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realizada 

em 4 de Outubro de 2019:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 

contrato administrativo de provimento — alteradas as catego-

rias, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, todos a partir da data da sua 

publicação:

Lei Mui Heong, para técnica superior assessora principal, 1.º 

escalão, índice 660, no CA;
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陳綺玲——食品安全廳第一職階首席特級技術輔導員，薪

俸450點；

梁敏茵——園林綠化廳第一職階首席顧問高級技術員，薪

俸660點；

陸耀華——市政建設廳第一職階首席特級行政技術助理

員，薪俸345點；

曹慧怡——行政輔助廳第一職階首席顧問高級技術員，薪

俸660點；

梁興隆——財務管理廳第一職階首席特級行政技術助理

員，薪俸345點；

陳鍵筠——組織及資訊廳第一職階首席顧問高級技術員，

薪俸660點；

黃泳敏——化驗處第一職階首席顧問高級技術員，薪俸660

點。

環境衛生及執照廳：

何永強——第一職階首席顧問高級技術員，薪俸660點；

周捷新——第一職階首席特級行政技術助理員，薪俸345

點。

道路渠務廳：

余力東——第一職階首席特級技術員，薪俸560點；

崔偉松及李忠發——第一職階首席特級技術輔導員，薪俸

450點。

–––––––

二零一九年十月十五日於市政署

市政管理委員會委員 杜淑儀

Chan Koo Helene, para adjunta-técnica especialista principal, 

1.º escalão, índice 450, no DSA;

Leong Man Ian, para técnica superior assessora principal, 1.º 

escalão, índice 660, no DZVJ;

Lok Io Wa, para assistente técnico administrativo especialis-

ta principal, 1.º escalão, índice 345, no DEM;

Tso Wai Yee, para técnica superior assessora principal, 1.º 

escalão, índice 660, no DAA;

Leong Heng Long, para assistente técnico administrativo 

especialista principal, 1.º escalão, índice 345, no DGF;

Cristina Bernardete Candido, para técnica superior assessora 

principal, 1.º escalão, índice 660, no DOI;

Vong Weng Man, para técnica superior assessora principal, 1.º 

escalão, índice 660, na DL.

No DHAL:

Ho Veng Keong, para técnico superior assessor principal, 1.º 

escalão, índice 660;

Chao Chit San, para assistente técnico administrativo espe-

cialista principal, 1.º escalão, índice 345.

No DVPS:

Yee Lik Tung, para técnico especialista principal, 1.º escalão, 

índice 560;

Choi Wai Chong e Lei Chong Fat, para adjuntos-técnicos 

especialistas principais, 1.º escalão, índice 450.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 15 de Outubro 

de 2019. — A Administradora do Conselho de Administração 

para os Assuntos Municipais, To Sok I.
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FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 8 de Outubro de 2019:

1. Tou Tak Meng, chefe de divisão, do Instituto para os Assun-

tos Municipais, com o número de subscritor 184420 do Re-

gime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 

de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 

em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, 

nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 

de 30 de Novembro, com início em 14 de Setembro de 2019, 

uma pensão mensal correspondente ao índice 350 da tabela 

em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 

conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-

tuto, por contar 18 anos de serviço, acrescida do montante 

relativo a 3 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a 

que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os 

artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 11 de Outubro de 2019:

1. Ieong Wai Cheong, verificador principal alfandegário, 4.º es-

calão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscri-

tor 98493 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-

ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 

b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 

por requerimento — fixada, com início em 5 de Setembro de 

2019, uma pensão mensal correspondente ao índice 370 da 

tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 

e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 

referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 

do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 

da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-

gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Chi Chong, verificador principal alfandegário, 2.º es-

calão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscri-

tor 101540 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-

ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 

do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 

requerimento — fixada, com início em 18 de Setembro de 

2019, uma pensão mensal correspondente ao índice 350 da 

tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 

e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 

referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 

do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 

da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-

gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

退休/撫卹金的訂定

按照行政法務司司長於二零一九年十月八日作出的批示：

（一）市政署處長杜德明，退休及撫卹制度會員編號184420，

因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十二條第一

款a）項，即已屆服務年齡上限而離職退休。其每月的退休金是根

據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述《通則》

第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第二款之

規定，以其十八年工作年數作計算，由二零一九年九月十四日開始

以相等於現行薪俸索引表內的350點訂出，並在有關金額上加上

三個根據第1/2014號法律第一條所指附表並配合第2/2011號法律

第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

按照行政法務司司長於二零一九年十月十一日作出的批示：

（一）海關第四職階首席關員楊偉昌，退休及撫卹制度會

員編號98493，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一九年九月五日開始以相等於現行薪俸索引表內的

370點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）海關第二職階首席關員黃志忠，退休及撫卹制度會

員編號101540，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一九年九月十八日開始以相等於現行薪俸索引表內的

350點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一

條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的

年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。
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權益歸屬比率的訂定

按照行政法務司司長於二零一九年十月八日作出的批示：

勞工事務局高級技術員葉慕蘭，供款人編號3002631，根據

第8/2006號法律第十三條第一款（三）項之規定，自二零一九年

七月六日起註銷其在公積金制度之登記。根據同一法律第十四

條第一款及第二款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個

人供款帳戶」及「澳門特別行政區供款帳戶」之權益歸屬比率為

百分之一百。

經濟局技術輔導員周美玲，供款人編號3005428，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年九

月十四日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

供款時間滿二十八年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂

定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」及「澳門特別行

政區供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百。

教育暨青年局處長黃逸恆，供款人編號3009229，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年九月二日

起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間

滿十六年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公

積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分

之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之

七十三。

教育暨青年局勤雜人員劉麗堅，供款人編號6011762，根據

第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年

九月二日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

供款時間滿二十九年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

市政署輕型車輛司機呂景華，供款人編號6023477，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年九

月七日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿三十四年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

市政署重型車輛司機梁志祥，供款人編號6025631，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年九

Fixação das taxas de reversão

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 8 de Outubro de 2019:

Ip Mo Lan, técnica superior da Direcção dos Serviços para os 

Assuntos Laborais, com o número de contribuinte 3002631, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 6 de 

Julho de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 3), da 

Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem 

direito no âmbito do Regime de Previdência, correspon-

dentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições In-

dividuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», nos 

termos do artigo 14.º, n.os 1 e 2, do mesmo diploma.

Chao Mei Leng, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de 

Economia, com o número de contribuinte 3005428, cance-

lada a inscrição no Regime de Previdência em 14 de Setem-

bro de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» 

e da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 

28 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdên-

cia, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Vong Iat Hang, chefe de divisão da Direcção dos Serviços 

de Educação e Juventude, com o número de contribuinte 

3009229, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 2 de Setembro de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem 

direito no âmbito do Regime de Previdência, correspon-

dentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Indi-

viduais» e 73% do saldo da «Conta das Contribuições da 

RAEM», por completar 16 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 

do mesmo diploma.

Lao Lai Kin, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educação e 

Juventude, com o número de contribuinte 6011762, cance-

lada a inscrição no Regime de Previdência em 2 de Setem-

bro de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individu-

ais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta 

Especial», por completar 29 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 

e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Loi Keng Wa, motorista de ligeiros do Instituto para os As-

suntos Municipais, com o número de contribuinte 6023477, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 7 de Se-

tembro de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem di-

reito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 

a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individu-

ais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta 

Especial», por completar 34 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 

e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Leong Chi Cheong, motorista de pesados do Instituto para 

os Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 
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月十三日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

供款時間滿三十五年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

市政署勤雜人員郭炳林，供款人編號6 0 2 8 6 49，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年九

月二日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿三十四年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

經濟局行政技術助理員盧麥慧玲，供款人編號6035130，根

據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年九月

二日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款

時間滿二十九年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定

其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」及「澳門特別行政

區供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百。另基於該供款人之

註銷登記原因並不符合經第5/2007號法律修改之五月二十七日

第25/96/M號法令第七條第一款之規定，根據第8/2006號法律

第四十條第四款之規定，訂定其無權取得「特別帳戶」的任何結

餘。

海事及水務局輕型車輛司機蔣耀穠，供款人編號6044970，

根據第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零

一九年九月三日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制

度下之供款時間滿三十一年，根據同一法律第十四條第一款及

第三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個

人供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權

益歸屬比率為百分之一百。

財政局勤雜人員溫志鍇，供款人編號6 0 62 8 2 0，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年九

月九日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿三十三年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九條

第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

6025631, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 13 de Setembro de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-

ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 

e da «Conta Especial», por completar 35 anos de tempo de 

contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-

tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Kuok Peng Lam, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-

cipais, com o número de contribuinte 6028649, cancelada 

a inscrição no Regime de Previdência em 2 de Setembro 

de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individu-

ais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta 

Especial», por completar 34 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 

e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lou Mak Vai Leng, assistente técnica administrativa da Di-

recção dos Serviços de Economia, com o número de contri-

buinte 6035130, cancelada a inscrição no Regime de Previ-

dência em 2 de Setembro de 2019, nos termos do artigo 13.º, 

n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 

tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-

pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 

Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 

por completar 29 anos de tempo de contribuição no Re-

gime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 

mesmo diploma; e determinado não ter a mesma direito ao 

saldo da «Conta Especial», nos termos do artigo 40.º, n.º 4, 

da Lei n.º 8/2006, por o motivo de cancelamento da inscri-

ção não corresponder ao estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 25/96/M, de 27 de Maio, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 5/2007.

Cheong Io Nong, motorista de ligeiros da Direcção dos Ser-

viços de Assuntos Marítimos e de Água, com o número de 

contribuinte 6044970, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 3 de Setembro de 2019, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 

da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 31 anos 

de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 

termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Van Chi Kai, auxiliar da Direcção dos Serviços de Finanças, 

com o número de contribuinte 6062820, cancelada a inscri-

ção no Regime de Previdência em 9 de Setembro de 2019, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 

— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 

do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 

saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 

das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 

completar 33 anos de tempo de contribuição no Regime de 

Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 

mesmo diploma.
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市政署技術工人陳耀運，供款人編號6 0 6 6 63 0，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年九

月十日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿三十年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九條第

六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」、

「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比率為

百分之一百。

文化局中學教育二級教師陳小玉，供款人編號6084700，根

據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年九月

十七日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿十一年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其

在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百

分之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分

之五十。

市政署公關督導員何天蘭，供款人編號6102342，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年九月二日起

註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間滿

十年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金制

度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百及

「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之五十。

退休基金會廳長甄溢全，供款人編號614 62 7 7，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年九月九日起

註銷其在公積金制度之登記。根據經第3/2009號法律修改之第

8/2006號法律第十五條第四款及前述法律第十四條第一款（一）

項之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之

權益歸屬比率為百分之一百。

郵電局行政技術助理員林全文，供款人編號6156868，根據

第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年九月四

日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時

間滿六年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公

積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分

之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之

二十五。

市政署技術輔導員黃嘉琪，供款人編號6163074，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年九月二日起

註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間滿

Chan Io Wan, operário qualificado do Instituto para os As-

suntos Municipais, com o número de contribuinte 6066630, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 10 de 

Setembro de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 

1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 

tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-

pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 

Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 

«Conta Especial», por completar 30 anos de tempo de con-

tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 

14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chan Sio Iok, docente do ensino secundário de nível 2 do 

Instituto Cultural, com o número de contribuinte 6084700, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 17 de 

Setembro de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 

e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 

por completar 11 anos de tempo de contribuição no Regime 

de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 

diploma.

Ho Tin Lan, assistente de relações públicas do Instituto para 

os Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 

6102342, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 2 de Setembro de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem 

direito no âmbito do Regime de Previdência, correspon-

dentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Indi-

viduais» e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da 

RAEM», por completar 10 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 

do mesmo diploma.

Ian Iat Chun, chefe de departamento do Fundo de Pensões, 

com o número de contribuinte 6146277, cancelada a inscri-

ção no Regime de Previdência em 9 de Setembro de 2019, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada 

a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime 

de Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta 

das Contribuições Individuais», nos termos dos artigos 15.º, 

n.º 4, da Lei n.º 8/2006, alterado pela Lei n.º 3/2009, e 14.º, 

n.º 1, alínea 1), da referida lei.

Lam Chun Man, assistente técnico administrativo da Direc-

ção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, com o 

número de contribuinte 6156868, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 4 de Setembro de 2019, nos ter-

mos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas 

de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-

vidência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 

Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta das 

Contribuições da RAEM», por completar 6 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Wong Ka Kei, adjunto-técnico do Instituto para os Assun-

tos Municipais, com o número de contribuinte 6163074, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 2 de 
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六年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金制

度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百及

「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之二十五。

旅遊局技術輔導員鄧源輝，供款人編號6207080，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年九月一日起

註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間少

於五年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金

制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百

及無權取得「澳門特別行政區供款帳戶」的任何結餘。

檢察長辦公室檢察院初級書記員楊眉笑，供款人編號

6239275，根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零

一九年九月五日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制

度下之供款時間少於五年，根據同一法律第十四條第一款之規

定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸

屬比率為百分之一百及無權取得「澳門特別行政區供款帳戶」的

任何結餘。

按行政管理委員會代副主席於二零一九年十月十四日作出的

批示：

根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》第十四條第一

款（一）項及第二款連同第12/2015號法律《公共部門勞動合同制

度》第四條的規定，以附註方式修改梁淑嫻在本會擔任職務之不

具期限的行政任用合同第三條款，改為擔任第一職階首席特級

技術員，薪俸點560點，自本批示摘要於《澳門特別行政區公報》

公佈日起生效。

聲 明

為著應有之效力，茲聲明，本會第一職階一等行政技術助理

員梁雪儀，屬臨時委任，現應其要求，自二零一九年十月十一日

起終止其在本會之職務。

為著應有之效力，茲聲明，本會第一職階首席行政技術助理

員張一華，屬確定委任，現應其要求，自二零一九年十月十六日

起終止其在本會之職務。

–––––––

二零一九年十月十八日於退休基金會

行政管理委員會主席 沙蓮達

Setembro de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 

e 25% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 

por completar 6 anos de tempo de contribuição no Regime 

de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 

diploma.

Tang Un Fai, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de 

Turismo, com o número de contribuinte 6207080, cancelada 

a inscrição no Regime de Previdência em 1 de Setembro 

de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 

— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo da 

«Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo 

da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos 

de 5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previ-

dência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ieong Mei Sio, escrivã do Ministério Público auxiliar do Gabi-

nete do Procurador, com o número de contribuinte 6239275, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 5 de 

Setembro de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 

n.º 8/2006 — fixada a taxa de reversão a que tem direito no 

âmbito do Regime de Previdência, correspondente a 100% 

do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e sem 

direito ao saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 

por contar menos de 5 anos de tempo de contribuição no 

Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 

mesmo diploma.

Por despacho da vice-presidente do Conselho de Admi-

nistração, substituta, de 14 de Outubro de 2019:

Leong Kruss Gomes, Sok Han — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 

sem termo para técnica especialista principal, 1.º escalão, 

índice 560, neste Fundo, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 

alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 

trabalhadores dos serviços públicos) e 4.º da Lei n.º 12/2015 

(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 

a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial da 
RAEM.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Leong Sut I, assistente 

técnica administrativa de 1.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 

provisória, neste Fundo, cessou funções, a seu pedido, a partir 

de 11 de Outubro de 2019.

 — Para os devidos efeitos se declara que Cheong Iat Wa, 

assistente técnica administrativa principal, 1.º escalão, de no-

meação definitiva, deste Fundo, cessou funções, a seu pedido, 

a partir de 16 de Outubro de 2019.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 18 de Outubro de 2019. — A Presi-

dente do Conselho de Administração, Ermelinda M. C. Xavier.
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財 政 局

澳門特別行政區

與

南光實業有限公司

簽署之公證合同摘錄

港珠澳大橋澳門邊檢大樓商用空間管理及經營批給公證合同

茲證明：2019年10月15日財政局公證處第304A簿冊第86頁

至97頁背頁繕立之《澳門特別行政區與南光實業有限公司簽署

港珠澳大橋澳門邊檢大樓商用空間管理及經營批給公證合同》

內容摘錄如下﹕

第一條（標的）：

一、在批給期限內，乙方按照合同的規定，以自行負責及承

擔風險之方式，對“港珠澳大橋澳門邊檢大樓”（以下簡稱：大

樓）商用空間進行管理及經營。

二、上款所指的商用空間的具體範圍及用途均已標示於第

三十二條第一款（三）項所指的各份相關圖紙中。

三、第一款所指的商用空間的間隔單位編號及其面積/尺寸

詳見附件之附表1《商用空間間隔單位清單》。

第二條（批給期限）：

一、本批給的批給期限為六十六個月，但不影響甲方按照合

同的規定行使贖回權或解除權的情況，且不影響下款的規定。

二、基於公共利益的特殊原因，上款所指的批給期限可經雙

方協議以相同或更短的期限續期。

三、在本批給的批給期限屆滿前二十四個月，甲方將就或有

的續期通知乙方並舉行會議協商。

四、監察實體將因應港珠澳大橋營運安排，在不早於2019年

3月1日及不遲於2019年8月31日的期間內，指定其中一個月份的

首日作為本批給的起始日；但經雙方同意，上述的期間得延後至

不遲於2019年12月31日。

五、監察實體將提前不少於三十日以書面方式通知乙方本批

給的起始日；但經雙方同意，上述通知期間得縮減至不少於十五

日。

第三條（給予甲方的回報）：

一、乙方須按照本條之規定，向甲方支付本批給的回報。

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extracto do contrato celebrado entre a 
Região Administrativa Especial de Macau

e
Companhia Industrial Nam Kwong Limitada

Contrato de Concessão de Gestão e Exploração das Áreas
Comerciais do Edifício do Posto Fronteiriço de Macau da 

Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau

Certifico que por contrato de 15 de Outubro de 2019, lavrado 

de folhas 86 a 97 verso do Livro 304A da Divisão de Notariado 

da Direcção dos Serviços de Finanças, foi celebrado o «Con-

trato da Concessão de Gestão e Exploração das Áreas Comer-

ciais do Edifício do Posto Fronteiriço de Macau da Ponte Hong 

Kong-Zhuhai-Macau»:

Cláusula 1.ª (Objecto) 

1. Durante o prazo de concessão, o Segundo Outorgante as-

sume, por sua conta e risco, a gestão e exploração das áreas co-

merciais do Edifício do Posto Fronteiriço de Macau da Ponte 

Hong Kong-Zhuhai-Macau (adiante designado por Edifício), 

nos termos do contrato. 

2. O âmbito e a finalidade das áreas comerciais referidas no 

número anterior estão assinalados nas plantas mencionadas na 

alínea 3) do n.º 1 da cláusula 32.ª 

3. A enumeração e a área/dimensão das divisões das áreas 

comerciais referidas no n.º 1 constam detalhadamente do 

Quadro 1 do Anexo — «Lista das divisões das áreas comerciais». 

Cláusula 2.ª (Prazo da concessão) 

1. A presente concessão tem prazo de 66 meses, sem prejuízo 

do disposto no número seguinte e do exercício, pelo Primeiro 

Outorgante dos direitos de resgate ou rescisão, nos termos des-

te Contrato. 

2. Por razões especiais de interesse público, o prazo da con-

cessão referido no número anterior pode ser renovado por pra-

zo idêntico ou mais curto, mediante acordo de ambas as partes. 

3. Vinte e quatro meses antes do término do prazo da pre-

sente concessão, o Primeiro Outorgante comunicará ao Se-

gundo Outorgante sobre a eventual renovação e reunir-se para 

negociações. 

4. Tendo em vista a marcação da data de início de funciona-

mento da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau, a entidade fiscali-

zadora indicará o primeiro dia de qualquer um dos meses entre 

1 de Março e 31 de Agosto de 2019, como a data de início da 

presente concessão; no entanto, por acordo das partes, a data 

de início supra citada pode ser adiada até 31 de Dezembro de 

2019. 

5. A entidade fiscalizadora notificará ao Segundo Outorgan-

te por escrito sobre a data de início da presente concessão, com 

antecedência de 30 dias; no entanto, por acordo das partes, o 

prazo de notificação supracitado poderá ser por período não 

inferior a 15 dias. 

Cláusula 3.ª (Retribuição ao Primeiro Outorgante)  

1. O Segundo Outorgante deve, nos termos desta cláusula, 

pagar ao Primeiro Outorgante uma retribuição da presente 

concessão. 
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二、自本批給的起始日，本批給的回報以每三個月為一期計

算。

三、自本批給的起始日起兩個月後，乙方應向甲方支付大樓

商用空間的回報；而本批給的起始日起首兩個月之商用空間的回

報獲豁免向甲方支付。

四、乙方每月向甲方支付本批給的回報金額為$4,680,000.00

（澳門元肆佰陸拾捌萬圓正）。

五、乙方須於每三個月為一期之首月，以現金、抬頭為「澳門

保安部隊事務局」之本票或澳門大西洋銀行支票，存入澳門大

西洋銀行（總行）（戶口名稱：澳門保安部隊事務局，戶口編號：

8002761113），支付該期之回報，並將存款單交回澳門保安部隊

事務局以換取正式收據。

第四條（用電之開支）：

一、除上條規定的本批給的回報外，乙方尚須分擔大樓空調

用電總費用中百分之十（10%）的開支，而商用空間的獨立電錶

則由乙方自行承擔相關費用。

二、大樓空調用電總費用係以當期大樓空調的各電費單中的

總金額為準；合同有效期的第一個月或最後一個月的用電總費

用，按計費日數與當月總日數之比例計算。

三、監察實體每兩個月按前兩款計算出乙方須繳付的費用

後，以書面方式通知乙方，乙方須在接到通知後十五日內，以現

金、抬頭為「澳門保安部隊事務局」之本票或澳門大西洋銀行支

票，存入澳門大西洋銀行（總行）（戶口名稱：澳門保安部隊事務

局，戶口編號：8002761113），支付有關費用，並將存款單交回澳

門保安部隊事務局以換取正式收據。

第五條（關於商用空間的定義）：

一、為著合同的效力，商用空間由商業空間、營運空間及廣

告宣傳空間三部份所組成：

（一）商業空間：向使用者提供商品或服務而設置的商業活

動空間；

2. A retribuição da presente concessão devida é calculada 

trimestralmente, a contar da data de início desta concessão. 

3. Após dois meses a contar da data de início desta conces-

são, o Segundo Outorgante deve pagar ao Primeiro Outorgante 

uma retribuição das áreas comerciais do Edifício, estando isen-

to do pagamento ao Primeiro Outorgante da retribuição das 

áreas comerciais nos primeiros dois meses a contar da data de 

início desta concessão. 

4. A retribuição paga mensalmente pelo Segundo Outorgan-

te ao Primeiro Outorgante é de $4 680 000,00 (quatro milhões, 

seiscentas e oitenta mil patacas). 

5. O Segundo Outorgante deve pagar uma retribuição no 

primeiro mês de cada prestação trimestral, em numerário, 

ordem de caixa ou cheque do Banco Nacional Ultramarino 

(BNU), sendo os últimos dois em nome da Direcção dos Ser-

viços das Forças de Segurança de Macau (DSFSM), mediante 

depósito na agência sede do BNU (a favor da conta bancária 

da DSFSM, com seu número de conta 8002761113), devendo 

ser apresentado à DSFSM o respectivo guia de depósito para 

efeitos de levantamento de recibo oficial. 

Cláusula 4.ª (Despesa do consumo de energia eléctrica) 

1. Além da retribuição desta concessão prevista na cláusu-

la anterior, o Segundo Outorgante deve ainda pagar 10% da 

despesa total do consumo de energia eléctrica pelos aparelhos 

de ar condicionado do Edifício, devendo o respectivo encargo 

resultante da energia consumida e registada nos contadores 

independentes existentes nas áreas comerciais do Edifício ser 

suportado simultaneamente pela mesma parte. 

2. A despesa total do consumo de energia eléctrica pelos 

aparelhos de ar condicionado do Edifício refere-se à soma total 

das facturas da energia eléctrica consumida pelos aparelhos de 

ar condicionado do Edifício no mês a que se reporta; a despesa 

total do consumo de energia eléctrica do primeiro mês ou do 

último mês de vigência do contrato é calculada proporcional-

mente entre o número de dias de consumo e o número total de 

dias do mês a que se reporta. 

3. Após o cálculo das despesas bimestrais, conforme os dois 

números anteriores, devidas pelo Segundo Outorgante, a enti-

dade fiscalizadora notificará, por escrito, o Segundo Outorgan-

te, de que no prazo de 15 dias contados da recepção da notifi-

cação deve efectuar o pagamento das despesas, em numerário, 

ordem de caixa ou cheque do Banco Nacional Ultramarino 

(BNU), sendo os últimos dois em nome da Direcção dos Ser-

viços das Forças de Segurança de Macau (DSFSM), mediante 

depósito na agência sede do BNU (a favor da conta bancária 

da DSFSM, com seu número de conta 8002761113), devendo 

ser apresentado à DSFSM o respectivo guia de depósito para 

efeitos de levantamento de recibo oficial. 

Cláusula 5.ª (Da definição das áreas comerciais) 

1. Para os efeitos do contrato, as áreas comerciais são com-

postas por três segmentos: espaço comercial, espaço de explo-

ração comercial e espaço publicitário e para divulgação: 

1) Espaço comercial: espaço passível de instalação de activi-

dade comercial conducente ao fornecimento de bens ou servi-

ços aos utentes do Edifício; 
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（二）營運空間：專門供設在港珠澳大橋澳門邊檢大樓內、

與陸路客運或與航空活動有直接相關的實體使用的空間；

（三）廣告宣傳空間：可放置廣告燈箱、電子顯示屏、拉布橫

幅等進行廣告及宣傳活動的空間。

二、上款（二）項所指之營運空間為：作陸路客運或與航空活

動有直接相關之實體之營運用途，用於登記櫃檯、售票、旅客等

候或維持營運需要之用途；如作分營，此類營運空間僅供陸路客

運或與航空活動有直接相關的實體分營。

第六條（經營商業空間的要求）：

一、除餐飲業外，在本批給的起始日起計三個月後，乙方必

須持續地確保大樓的商業空間實際使用及經營的狀況符合附件

之附表2《經營大樓商業空間基本要求》中所列之要求；

二、關於餐飲業，在本批給的起始日起計十二個月後，乙方必

須持續地確保大樓的商業空間實際使用及經營的狀況符合附件

之附表2《經營大樓商業空間基本要求》中所列之要求。

第七條（給予甲方的回報的調整）：

一、根據本合同附件《大樓商用空間管理及經營規定》第4

項的規定，自新增、撤銷或替換商用空間間隔單位生效日起，乙

方須向甲方支付的回報作相應增加或扣減。

二、新增、撤銷或替換商用空間間隔單位的回報調整，按以

下方式計算：

（一）商業空間和廣告宣傳空間：按該空間間隔單位的面積

及每平方米價格來計算（回報調整=面積x每平方米價格），每平

方米價格如下：

1. 商業空間：每平方米價格為$475.00（澳門元肆佰柒拾伍

圓正）；

2. 廣告宣傳空間：每平方米價格為$1,000.00（澳門元壹仟圓

正）；

2) Espaço de exploração comercial: espaço passível do uso 

pelas entidades instaladas no Edifício que exercem directa-

mente actividades relacionadas com o transporte terrestre de 

passageiros, ou actividades relacionadas com a aviação; 

3) Espaço publicitário e para divulgação: espaço passível de 

realização de publicidade e divulgação, pela colocação de re-

clamos luminosos, painéis electrónicos, faixas, entre outros. 

2. O espaço de exploração comercial previsto na alínea 2) 

do número anterior abarca espaço passível de exploração do 

transporte terrestre de passageiros ou actividades relacionadas 

directamente com a aviação, incluindo balcões para registo, 

venda de bilhetes, espaço de espera de passageiros ou para a 

satisfação das necessidades provenientes do funcionamento 

contínuo; no caso de subconcessão, este espaço de exploração 

comercial destina-se apenas às entidades do transporte terres-

tre de passageiros ou actividades relacionadas directamente 

com a aviação. 

Cláusula 6.ª (Requisitos à exploração do espaço comercial) 

1. Para além dos estabelecimentos de restauração e bebidas, 

após três meses a contar da data de início desta concessão, o 

Segundo Outorgante deve assegurar permanentemente que a 

utilização e a exploração do espaço comercial do Edifício este-

jam em conformidade com os requisitos previstos no Quadro 

2 do Anexo — «Requisitos fundamentais para a exploração do 

espaço comercial do Edifício»; 

2. Quanto aos estabelecimentos de restauração e bebidas, 

após doze meses a contar da data de início desta concessão, o 

Segundo Outorgante deve assegurar permanentemente que a 

utilização e a exploração do espaço comercial do Edifício este-

jam em conformidade com os requisitos previstos no Quadro 

2 do Anexo — «Requisitos fundamentais para a exploração do 

espaço comercial do Edifício». 

Cláusula 7.ª (Actualização de retribuição paga ao Primeiro 
Outorgante)  

1. A partir da data de vigência do aumento, extinção ou 

substituição das divisões das áreas comerciais, o Segundo 

Outorgante pagará ao Primeiro Outorgante uma retribuição 

correspondente ao aumento ou redução das divisões pertinen-

tes, nos termos da alínea 4) do Anexo ao presente Contrato — 

«Disposições de Gestão e Exploração das Áreas Comerciais 

do Edifício»; 

2. Quanto à actualização de retribuição referente ao aumen-

to, extinção ou substituição das divisões das áreas comerciais, 

é a respectiva retribuição actualizada calculada, de acordo com 

a seguinte forma: 

1) Espaço comercial e espaço publicitário e para divul-

gação: é calculada com base na área e no preço por metro 

quadrado das divisões desses espaços (Retribuição actuali-

zada = Área x Preço por metro quadrado), aplicando-se os 

seguintes montantes como preço por metro quadrado: 

(1) Espaço comercial: o preço por metro quadrado fixa-se em 

$475,00 (quatrocentas e setenta e cinco patacas); 

(2) Espaço publicitário e para divulgação: o preço por metro 

quadrado fixa-se em $1 000,00 (mil patacas); 
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（二）營運空間：按該空間間隔單位的面積及每平方米回報

調整金額來計算（回報調整=面積x每平方米回報調整金額），每

平方米回報調整金額根據本合同附件之附表3之《受使用費限制

的營運空間清單》中，按以下情況定出：

1. 新增營運空間：按新增營運空間的類別，以此類別的營運

空間間隔單位最高的每平方米回報調整金額來計算；

2. 撤銷營運空間：按被撤銷的營運空間間隔單位的每平方

米回報調整金額來計算；

3. 替換營運空間：按替換的新營運空間的類別，以此類別的

營運空間間隔單位最高的每平方米回報調整金額來計算，而被

撤銷的原營運空間則按該空間間隔單位的每平方米回報調整金

額來計算。

三、所有未在當期支付的回報中作出金額調整的款項，在下

一期支付的回報中作相應的調整。

四、為著上款之效力，乙方須於新增、撤銷或替換商用空間

間隔單位的生效日後十日內向監察實體提交調整的回報金額的

報告，並須應監察實體要求提供相應的說明。

五、如監察實體對上款所指的報告有異議，則乙方應按照監

察實體的修訂意見對結算報告作出修改，並按照經修改的結算

金額支付本批給的回報。

第八條（負擔）：

乙方須負責已交付予其管理及經營之商用空間正常運作所

需的一切開支，尤其包括以下開支：

（一）清潔、保安、維修及保養費用；

（二）商用空間區域內的獨立或專用設施及設備（包括獨立

空調機、照明設備、FM200或二氧化碳滅火系統設備、資訊顯示

設備、供排水設備等）的維修及保養費用；

（三）其他因履行法定或合同的義務而須作出的開支。

2) Espaço de exploração comercial: é calculada com base 

na área e no valor actualizado de retribuição por metro 

quadrado das divisões desses espaços (Retribuição actua-

lizada = Área x Valor actualizado de retribuição por metro 

quadrado), fixando-se o valor actualizado pertinente de 

acordo com o Quadro 3 do Anexo ao presente Contrato — 

«Listagem do espaço de exploração comercial condicionado 

às tarifas de utilização», pelas seguintes situações: 

(1) Aumento do espaço de exploração comercial: é calculada 

com base no tipo a que se pertence o espaço aumentado con-

cernente e no valor actualizado mais elevado de retribuição 

por metro quadrado desse tipo das divisões do espaço de ex-

ploração comercial; 

(2) Extinção do espaço de exploração comercial: é calculada 

com base no valor actualizado de retribuição por metro qua-

drado das divisões do espaço de exploração comercial que pas-

saram a ser extintas; 

(3) Substituição do espaço de exploração comercial: é calcu-

lada com base no tipo a que se pertence o novo espaço substi-

tuído e no valor actualizado mais elevado de retribuição por 

metro quadrado desse tipo das divisões do espaço de explora ção 

comercial, sendo, assim, calculada com base no valor actua-

lizado de retribuição por metro quadrado dessas divisões do 

espaço de exploração comercial no que diz respeito ao espaço 

que foi extinto; 

3. Todas as retribuições que não tenham sido ajustadas na 

própria prestação devem ser regularizadas no pagamento da 

próxima prestação da retribuição. 

4. Para os efeitos do número anterior, o Segundo Outorgante 

deve submeter, no prazo de 10 dias a contar da data de vigência 

do aumento, extinção ou substituição das divisões das áreas 

comerciais, à entidade fiscalizadora, uma informação sobre o 

montante da retribuição ajustado e deve prestar explicações a 

pedido da entidade fiscalizadora. 

5. Caso a entidade fiscalizadora tenha opinião diferente 

sobre a informação referida no número anterior, o Segundo 

Outorgante deve proceder à alteração da informação de liqui-

dação, conforme opinião dada pela entidade fiscalizadora e 

deve pagar-lhe o montante de liquidação já alterado como re-

tribuição da presente concessão. 

Cláusula 8.ª (Encargos) 

O Segundo Outorgante é responsável por todas as despesas 

necessárias ao regular funcionamento das áreas comerciais que 

lhe forem atribuídas as respectivas competências de gestão e 

exploração, nomeadamente: 

1) Despesas com limpeza, segurança, reparação e manuten-

ção; 

2) Despesas com reparação e manutenção das instalações e 

equipamentos independentes ou de uso exclusivo nas áreas co-

merciais (incluindo aparelhos de ar condicionado com sistema 

separado, equipamentos de iluminação, sistema de extinção de 

incêndio de FM200 ou dióxido de carbono, equipamentos de 

visualização de informações, equipamentos de abastecimento 

de água e de drenagem, etc.); 

3) Despesas efectuadas resultantes do cumprimento dos de-

veres legais ou contratuais. 
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第九條（移轉與分營）：

一、乙方不得以任何方式將本批給全部或部分移轉。

二、乙方可將商用空間全部或部份分營。

三、分營須遵從以下原則：

（一）確保大樓的秩序良好、環境美觀及正常運作；

（二）能向使用大樓的市民及旅客提供更佳的服務；

（三）能更有效益地使用大樓的商用空間。

四、在需以乙方名義提出申請的事務中，乙方應協助處理分

營人進行經營和營運所需的手續或其他事宜。

五、禁止分營人再分營商用空間。

六、由乙方或分營人承接的廣告宣傳業務不視為分營或再分

營。

七、乙方應承擔之責任或應履行之義務不受分營的影響。

第十條（分營協議）：

一、乙方必須透過具標準條款的分營協議進行分營，而乙方

根據合同須履行的義務也須適用於分營人；為此，乙方須將分別

適用於商業空間、營運空間及廣告宣傳空間的分營協議標準條

款文本交監察實體核准。

二、標準條款文本中必須載有以下內容：

（一）分營人的認別資料及住址；

（二）分營期限；

（三）分營的活動項目、類別或用途；

（四）分營人應向乙方繳付的款項；

（五）分營所涉及的空間的示意圖；

（六）分營協議雙方的權利與義務。

三、除標準條款外，乙方亦得在分營協議中訂定不抵觸標準

條款的特別條款。

四、所有分營協議的條款不得抵觸合同，尤其不影響乙方應

負的義務。

Cláusula 9.ª (Transmissão e subconcessão)

1. Não pode o Segundo Outorgante transmitir a presente 

concessão no todo ou em parte a qualquer título. 

2. Pode o Segundo Outorgante subconceder as áreas comer-

ciais previstas no contrato no todo ou em parte. 

3. A subconcessão deve obedecer aos seguintes princípios: 

1) Garantir a boa ordem, a estética ambiental e o regular 

funcionamento do Edifício; 

2) Prestar melhor serviço aos cidadãos e aos passageiros que 

utilizam o Edifício; 

3) Utilizar eficazmente as áreas comerciais do Edifício. 

4. Para os assuntos cujo pedido seja apresentado em nome do 

Segundo Outorgante, o Segundo Outorgante deve colaborar a 

subconcessionária no tratamento das formalidades necessárias 

à exploração e funcionamento ou afins. 

5. Não é permitida a subconcessão pela segunda vez das áre-

as comerciais por subconcessionária. 

6. As actividades publicitárias ou para divulgação realizadas 

por empreitadas pelo Segundo Outorgante ou pela subconces-

sionária não são consideradas subconcessão, nem subconcessão 

pela segunda vez. 

7. As responsabilidades que o Segundo Outorgante deve 

assume ou as obrigações que o Segundo Outorgante deve cum-

prir não sofrerão as influências a causar pela subconcessão. 

Cláusula 10.ª (Acordo de subconcessão)

1. O Segundo Outorgante efectuará a subconcessão através 

de um acordo de subconcessão padrão, bem como as obriga-

ções previstas no contrato que são vinculativas para o Segundo 

Outorgante são aplicáveis também à subconcessionária. Nestes 

termos, o Segundo Outorgante deve submeter à aprovação da 

entidade fiscalizadora o acordo de subconcessão padrão do 

espaço comercial, espaço de exploração comercial e espaço pu-

blicitário e para divulgação. 

2. O acordo de subconcessão padrão deve ser instruído com 

os seguintes elementos: 

1) Dados de identificação e endereço da subconcessionária; 

2) Prazo da subconcessão; 

3) Actividades, tipologia ou finalidade da subconcessão; 

4) O montante que a subconcessionária paga ao Segundo 

Outorgante; 

5) Plantas dos espaços da subconcessão; 

6) Direitos e deveres acordados por ambas as partes. 

3. Além das cláusulas padronizadas, o Segundo Outorgante 

pode também estipular cláusulas especiais que não contrariem 

as cláusulas padronizadas no acordo de subconcessão. 

4. Todas as cláusulas do acordo de subconcessão não podem 

contrariar o contrato, nomeadamente no que diz respeito às 

obrigações do Segundo Outorgante. 
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五、乙方須監督分營人履行分營協議。

六、在合同範圍內，乙方須就分營人的行為負連帶責任。

七、乙方須在簽署分營協議後十五日內，將分營協議副本送

交監察實體備案；在任何情況下及任何時間內，如監察實體認為

分營協議的內容違反合同，則乙方必須按照監察實體的意見對

分營協議作出修訂。

八、如果雙方對合同作出倘有的修改或續期，則乙方必須及

時及全面地檢視其已簽署的所有分營協議，並及時對各份分營

協議的條款作必要的修訂，以確保所有分營協議均不抵觸經修

訂或續期的合同。

第十一條（乙方的義務）：

一、在本批給期間屆滿前，乙方須：

（一）公司總址設於澳門特別行政區；

（二）在澳門特別行政區設有適當的行政和經營機構及其他

必要設施。

二、乙方還須按照8月12日第14/96/M號法律《承批公司所必

須公佈的事項》第一條的規定每年在《澳門特別行政區公報》公

佈：

（一）資產負債表；

（二）行政或管理報告；

（三）監事會或核數師的意見書。

三、未經澳門特別行政區預先批准，乙方不得：

（一）更改公司宗旨；

（二）縮減公司資本額；

（三）變更、分立、合併或解散公司。

第十二條（管理及內部控制）：

一、乙方的會計系統須符合以下要求：

（一）採用符合澳門特別行政區法例規定的會計準則編制其

帳目；

（二）在其公司總址存備經適當編制的、最新的且以澳門特

別行政區流通貨幣表示的帳目及其組成文件，並須遵守適用法

例的規定；

5. É da responsabilidade do Segundo Outorgante para su-

pervisionar o cumprimento do acordo de subconcessão por 

subconcessionária. 

6. No âmbito do contrato, o Segundo Outorgante assume 

responsabilidade solidária por actos praticados pela subcon-

cessionária. 

7. No prazo de 15 dias a contar da assinatura do acordo de 

subconcessão, o Segundo Outorgante submeterá à entidade 

fiscalizadora uma cópia do acordo de subconcessão para efeito 

de registo; em quaisquer situações e a todo o momento, sempre 

que a entidade fiscalizadora entenda que o acordo de subcon-

cessão tenha contrariado o contrato, o Segundo Outorgante 

procederá a alterações ao acordo de subconcessão, em obe-

diência ao parecer da entidade fiscalizadora. 

8. Sempre que sejam feitas alterações ao contrato ou seja 

renovado o contrato por as duas partes, o Segundo Outorgante 

deve examinar atempada e cabalmente todos os acordos de 

subconcessão assinados e, introduzir alterações necessárias às 

cláusulas dos mesmos, tendo por objectivo garantir que todos 

os acordos de subconcessão não contrariem o contrato com al-

terações introduzidas ou o contrato renovado. 

Cláusula 11.ª (Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Até ao termo do prazo da presente concessão, o Segundo 

Outorgante fica ainda obrigado a: 

1) Ter a sede na Região Administrativa Especial de Macau; 

2) Ter na Região Administrativa Especial de Macau órgãos 

de administração e de exploração adequados e outras instala-

ções necessárias. 

2. Nos termos do artigo 1.º da Lei n.º 14/96/M, de 12 de Agosto 

— Publicações obrigatórias das concessionárias, o Segundo Ou-

torgante é obrigado a publicar, anualmente, no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau: 

1) O balanço; 

2) O relatório da administração ou da gerência; 

3) O parecer do conselho fiscal ou do auditor. 

3. Sem prévia autorização da Região Administrativa Espe-

cial de Macau, o Segundo Outorgante não pode realizar: 

1) Alteração do objecto social; 

2) Redução do capital social; 

3) Transformação, cisão, fusão ou dissolução da sociedade. 

Cláusula 12.ª (Gestão e controlo interno) 

1. O sistema contabilístico do Segundo Outorgante deve pre-

encher as seguintes exigências: 

1) Manter organizadas as suas contas segundo as normas de 

contabilidade que respeitam a legislação da Região Adminis-

trativa Especial de Macau; 

2) Manter, na sua sede, contabilidade devidamente organiza-

da e em dia, expressa em moeda corrente da Região Adminis-

trativa Especial de Macau, bem como os documentos que dela 

fazem parte integrante, obedecendo ao disposto na legislação 

aplicável; 
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（三）乙方所提供的固定資產的清單須能使人易於清楚識別

其全部組成部份；

（四）除下項規定的情況外，乙方須於每年3月31日或以前向

監察實體提交上一年的財務報告，並附同外部核數師意見及相

關資料，而監察實體亦可在任何時候要求乙方提供相關資料；

（五）有關本批給期限屆滿之年的財務報告、外部核數師意

見及相關資料，乙方須於本批給期滿之日起計九十日內向監察實

體提交。

二、乙方須建立處理經營商用空間申請的系統，並持續更新

有關資料及數據，以便公平、公正、合理、具依據地處理使用商

用空間的申請。

三、乙方須按照商用空間的區域、用途及間隔，建立商用空

間的資料及統計數據系統，以便有規律地跟進商用空間的管理

及經營的發展情況。

四、乙方須根據實際情況，每週定期更新以上各系統的數據

及資料。

五、監察實體得隨時進入第一至三款所指的資訊系統查閱

資料，並下載報告；為此，乙方須為監察實體提供透過互聯網接

入相關系統的途徑及便利。

六、如果監察實體對第一至三款所指的資訊系統有改善或

修訂意見，則乙方應在監察實體指定的期間內對資訊系統進行

改善或修訂。

七、乙方須妥善分類保管其履行合同所涉及的各式文件與資

料，以便在任何時候向監察實體提供其要求之文件與資料。

第十三條（監察及情況匯報）：

一、乙方需每日24小時派駐值班人員在大樓監管商用空間

的運作，以及處理涉及商用空間管理與運作的事務。

二、監察實體人員會透過實地巡查及文件審查評估乙方履

行合同的情況，並透過會議或書面文件方式將巡查發現的問題

或不足之處通知乙方，乙方必須於監察實體指定之期間內作出糾

正。

3) O inventário do imobilizado corpóreo fornecido pelo Se-

gundo Outorgante deverá ser elaborado de forma a permitir 

identificar perfeitamente todos os seus componentes; 

4) Salvo a situação prevista na alínea seguinte, o Segundo 

Outorgante obriga-se a apresentar à entidade fiscalizadora, até 

31 de Março de cada ano, o relatório financeiro do ano ante-

rior, juntamente com o parecer do auditor externo e os respec-

tivos elementos, podendo a entidade fiscalizadora solicitar ao 

Segundo Outorgante, a todo o momento, o fornecimento dos 

elementos relativos; 

5) O Segundo Outorgante terá que apresentar à entidade fis-

calizadora, no prazo de 90 dias contados a partir do termo do 

prazo da presente concessão, o relatório financeiro do ano em 

que termina a vigência citada, o parecer do auditor externo e 

os respectivos elementos. 

2. O Segundo Outorgante deve estabelecer um sistema de 

processamento de pedidos de exploração das áreas comerciais 

e actualizar permanentemente as informações e dados esta-

tísticos relevantes, de modo a processar, de forma justa, im-

parcial, racional e fundamentada, os pedidos de utilização das 

áreas comerciais. 

3. O Segundo Outorgante deve estabelecer um sistema de in-

formações e dados estatísticos das áreas comerciais, de acordo 

com cada área, finalidade e divisão, a fim de acompanhar regu-

larmente a gestão e exploração das mesmas. 

4. O Segundo Outorgante deve actualizar com regularidade 

semanal os dados estatísticos e as informações dos sistemas 

acima referidos, de acordo com a situação real. 

5. A entidade fiscalizadora pode, a todo o momento, consul-

tar os dados dos sistemas previstos nos n.os 1 a 3 e descarregar 

os relatórios; com efeito, o Segundo Outorgante deve propor-

cionar à entidade fiscalizadora meios e facilidades que permi-

tem aceder ao sistema informático através da Internet. 

 6. Sempre que a entidade fiscalizadora apresente sugestões 

para melhorar ou alterar os sistemas referidos nos n.os 1 a 3, 

o Segundo Outorgante deve, no prazo indicado pela entidade 

fiscalizadora, proceder ao melhoramento ou alteração aos mes-

mos. 

 7. O Segundo Outorgante deve agrupar e aguardar devida-

mente todos os tipos de documentos e informações referentes 

ao cumprimento do contrato, para fornecer a todo o momento 

documentos e dados que lhe forem solicitados pela entidade 

fiscalizadora.

Cláusula 13.ª (Fiscalização e relato da situação) 

1. O Segundo Outorgante deve destacar pessoal para estar 

de serviço 24 horas por dia, monitorizando o funcionamento 

das áreas comerciais do Edifício, bem como lidar com assuntos 

referentes à gestão e funcionamento das mesmas. 

2. O pessoal da entidade fiscalizadora irá avaliar o cumpri-

mento do contrato por parte do Segundo Outorgante através 

de inspecção in loco e apreciação documental, e informar o 

mesmo da insuficiência ou dos problemas verificados na referi-

da observação mediante reunião ou documento escrito. O Se-

gundo Outorgante deve levar a cabo as medidas de correcção 

no prazo indicado pela entidade fiscalizadora. 
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三、在監察實體人員要求時，乙方派駐大樓的值班人員應在

筆錄上簽署確認筆錄之內容屬實。

四、乙方每日均須將發生於商用空間內的異常情況及工作狀

況作記錄，並透過智能手機或同類設備向監察實體指定的人員

匯報，有關設備及數據傳輸費用由乙方承擔，並在星期一將上一

星期內的異常情況及工作狀況匯總，透過電子郵件方式寄給監

管實體指定之人員。

五、如在商用空間內發生人員傷亡、設施重大損毁等重大事

件，乙方須立即採取必要的應急措施及補救措施，並須立即將有

關情況向監察實體指定的人員口頭報告，並在有需要的情況下

通報相關執法人員處理。

六、如有上款所述的情況，乙方須在三天內向監察實體呈交

書面報告。

七、當監察實體就商用空間事宜須與乙方商討時，乙方須委

派具代表權的人士出席會議。

第十四條（管理報告）：

一、乙方須每兩個月制定一份管理報告，其內列明以下事

項：

（一）商用空間的經營情況及數據；

（二）經營的收入明細表；

（三）申請在商用空間進行分營者的名單及其基本資料；

（四）記錄一切影響商用空間正常運作的問題，包括設施及

設備不妥善的事宜，附文字說明及相片；

（五）由使用者提出的任何投訴及乙方的跟進情況；

（六）在商用空間內發生的事故、涉事人員的資料，並描述

事故的情況；

（七）破壞商用空間正常運作的異常事件，包括災難、不可

抗力的情況及不可歸責於乙方的其他事實；

（八）監察實體明確要求的其他事實。

3. A pedido do pessoal da entidade fiscalizadora, a pessoa 

destacada pelo Segundo Outorgante para o serviço no Edifício 

deve assinar o auto com vista a confirmar a veracidade do mesmo. 

4. O Segundo Outorgante deve diariamente comunicar à pes-

soa designada pela entidade fiscalizadora, através de telemóvel 

inteligente ou equipamentos congéneres, sobre os registos re-

lacionados com as anomalias ocorridas nas áreas comerciais e 

com o ponto de situação de trabalho, sendo as despesas com os 

equipamentos pertinentes e com a transmissão de dados esta-

tísticos a cargo do Segundo Outorgante, e, enviar, às segundas-

-feiras, por correio electrónico, o resumo das anormalidades 

ocorridas na semana anterior e do ponto de situação de traba-

lho para a pessoa indicada pela entidade fiscalizadora. 

5. No caso de ocorrência de incidentes que causam feridos 

e vítimas mortais, danos graves às instalações nas áreas co-

merciais, o Segundo Outorgante deve tomar imediatamente 

medidas de emergência e medidas correctivas necessárias e, 

relatar verbal e imediatamente a situação à pessoa designada 

pela entidade fiscalizadora, bem como comunicar aos agentes 

de autoridade para que os mesmos possam lidar com os inci-

dentes, caso necessário. 

6. Em caso de ocorrer situações acima referidas, o Segundo 

Outorgante deverá submeter, no prazo de três dias, um relató-

rio escrito à entidade fiscalizadora. 

7. No caso de se verificar a necessidade de discussão no âm-

bito dos assuntos referentes às áreas comerciais por parte da 

entidade fiscalizadora com o Segundo Outorgante, este deverá 

destacar o indivíduo com poder de representação para estar 

presente nas reuniões. 

Cláusula 14.ª (Relatório de gestão) 

1. O Segundo Outorgante deve elaborar um relatório de ge-

rência bimestral, do qual consta: 

1) O ponto de situação e os dados estatísticos referentes à 

exploração das áreas comerciais; 

2) O quadro detalhado das receitas referentes à exploração; 

3) A lista dos requerentes para a subconcessão das áreas co-

merciais e os seus dados fundamentais; 

4) Todos os problemas registados que tenham posto em cau-

sa o regular funcionamento das áreas comerciais, incluindo os 

problemas relativos às instalações e equipamentos que devem 

ser explicados por escrito e com fotografias; 

5) Qualquer queixa apresentada pelos utentes e respectivo 

acompanhamento pelo Segundo Outorgante; 

6) Dados dos incidentes ocorridos nas áreas comerciais e as 

pessoas envolvidas, com a descrição dos mesmos; 

7) Incidentes anormais que tenham quebrado o regular fun-

cionamento das áreas comerciais, incluindo calamidades, casos 

de força maior e outros factos que não sejam imputáveis ao Se-

gundo Outorgante; 

8) Outros factos solicitados especificamente pela entidade 

fiscalizadora. 
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二、乙方得在管理報告中描述在商用空間所觀察到的情況及

建議適當的措施，以改善所看到的異常情況或欠缺之處。

三、管理報告須於隨後月份的首7（七）日之內交予監察實

體，但每年十二月份之管理報告須於隨後月份的首3（三）日或之

前提交。

第十五條（保安人員與清潔人員的最低工資）：

一、對直接聘用執行保安工作與清潔工作的僱員，乙方必須

按各人所訂的時薪、日薪或月薪的報酬方式，支付相應的工資，

而工資不應低於第7/2015號法律的要求。

二、如第7/2015號法律作出修訂而調整相關最低工資，則乙

方自相關修訂生效之日起所支付的工資不應低於經調整後的最

低工資。

三、不論是否有過錯，乙方不遵守本條第一、二款的規定須

繳納$100,000.00（澳門元壹拾萬圓正）的補償性違約金。

第十六條（批給所使用財物之歸屬）：

一、在不影響下條規定的情況下，因本批給期滿、贖回、解

除或雙方協議而消滅時，用於本批給所涉及的所有財產和權利

一概歸屬澳門特別行政區。

二、交付上款所述的財產時，乙方必須確保該等財產處於良

好的運作、保養及安全狀況，但屬為遵守合同的規定而使用該等

財產時所造成的正常損耗除外；此外，亦須確保該等財產不負任

何責任或負擔。

三、倘出現歸屬的情況，甲方有權取代乙方已簽訂而仍生效

的所有與本批給有關的合同和協議地位。

四、在上款所指的情況下，將不影響甲方因取代該等合同或

協議地位所承擔債務而對乙方行使索償權。

五、倘出現歸屬的情況，甲方將提前九十日通知乙方有關歸

屬的程序。

第十七條（歸屬的價值）：

一、倘甲方根據第二十七條第一款的規定解除本批給，則用

於本批給的所有財產和權利均無償歸屬澳門特別行政區。

 2. O Segundo Outorgante deve descrever no relatório de 

gerência as situações observadas nas áreas comerciais e propor 

medidas adequadas, tendo por objectivo melhorar as anormali-

dades observadas e colmatar as insuficiências. 

3. O relatório de gerência deve ser submetido à entidade 

fiscalizadora nos primeiros sete dias do mês seguinte, não obs-

tante, o relatório de gerência de Dezembro de cada ano deve 

ser submetido até os primeiros três dias do mês seguinte. 

Cláusula 15.ª (Salário mínimo dos agentes de segurança e 
dos trabalhadores de limpeza) 

1. Aos trabalhadores contratados directamente para exercer 

funções de segurança e de limpeza, o Segundo Outorgante 

deve pagar-lhes remunerações correspondentes, de acordo com 

as modalidades de pagamento de remunerações acordadas com 

cada um, em termos de remuneração horária, diária ou men-

sal, não devendo, no entanto, as remunerações ser inferiores às 

previstas na Lei n.º 7/2015. 

2. Quando o salário mínimo for actualizado resultante da re-

visão da Lei n.º 7/2015, o salário mínimo a pagar pelo Segundo 

Outorgante não deve ser inferior ao salário mínimo actualiza-

do, a partir da data da entrada em vigor da respectiva revisão. 

3. Independentemente de ter culpa ou não, pelo incumpri-

mento do disposto nos n.os 1 e 2 da presente cláusula, o Segun-

do Outorgante terá que pagar uma indemnização compensató-

ria de $100 000,00 (cem mil patacas). 

Cláusula 16.ª (Reversão dos bens afectos à concessão) 

1. Em caso de extinção da concessão por termo da presente 

concessão, resgate, rescisão ou acordo entre as partes, revertem 

a favor da RAEM todos os bens e direitos afectos à presente 

concessão, sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte. 

2. Na entrega dos bens referidos no número anterior, o Se-

gundo Outorgante obriga-se a entregá-los em perfeito estado 

de funcionamento, manutenção e segurança, salvo o normal 

desgaste causado pelo seu uso para efeitos do presente Contra-

to, devendo assegurar também que estejam livres de quaisquer 

ónus ou encargos. 

3. Em caso de reversão, o Primeiro Outorgante pode assumir 

a posição do Segundo Outorgante em contratos e acordos por 

ele outorgados, ainda em vigor e relacionados com a presente 

concessão. 

4. As situações previstas no número anterior não obstam ao 

direito de regresso do Primeiro Outorgante junto do Segundo 

Outorgante pelas obrigações assumidas, na sequência da subs-

tituição da posição do mesmo nos referidos contratos ou acor-

dos. 

5. Em caso de reversão, o Primeiro Outorgante deve infor-

mar o Segundo Outorgante sobre o processo de reversão com 

antecedência de 90 dias. 

Cláusula 17.ª (Valor da reversão) 

1. Em caso de rescisão da concessão por parte do Primeiro 

Outorgante nos termos do n.º 1 da cláusula 27.ª, revertem a tí-

tulo gratuito a favor da RAEM todos os bens e direitos afectos 

à presente concessão. 



17760 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 43 期 —— 2019 年 10 月 23 日

二、倘因雙方協議消滅本批給時，將透過雙方協議訂定有關

補償。

三、倘因公共利益而解除本批給或贖回本批給時，乙方將有

權收取一筆金額作為補償，該金額是根據歸屬日為基礎，以用於

本批給服務的財產的經核數帳面價值並按照法律規定進行折舊

及攤銷後計算。

四、倘因公共利益而解除本批給或贖回本批給時，乙方有權

收取一筆賠償，該賠償由歸屬日起至本批給正常期限屆滿前尚

餘的完整月份數目除以十二，乘以解除或贖回通知日前的整年數

（以1月至12月為一整年）的平均年度稅後純利的積數計算，但

該稅後純利的計算並不包括經澳門特別行政區批准的經營本批

給服務以外的其他業務的成本及收入。

第十八條（損害賠償）：

一、乙方須對可歸責於其或其工作人員、分營人因工作上的

疏忽或不稱職所造成的錯誤或遺漏負責。

二、因乙方或其工作人員、分營人的行為造成對第三者及設

施的傷害及損失，其責任均由乙方承擔。

三、澳門特別行政區不承擔或不分擔因乙方、分營人、乙方或

分營人之工作人員作出的或為其等利益作出的、涉及或可能涉及

民事責任或其他責任的行為而可能構成的澳門特別行政區須負

的任何責任。

第十九條（稅項、費用及損失的承擔）：

一、乙方須承擔為履行合同或執行監察實體依照法律或合同

發出的各項指令而須承擔的各項稅項與費用。

二、在任何情況下，乙方皆不可就其為履行合同或執行監察

實體依照法律或合同發出的各項合法指令而遭受的實際或潛在

損失，向甲方要求賠償。

三、在合同範圍內，甲方不承擔或不分擔乙方或分營人的任

何實際或潛在損失。

第二十條（保密義務）：

一、對於任何與合同有關的，以及在履行合同期間所取得的

任何資料，乙方同意保守秘密，亦會採取措施確保倘有的分營人

保守秘密。

二、保密義務不適用於以下涉密資料：

（一）在公共領域中已存在的資料；

2. Em caso de extinção da presente concessão por acordo en-

tre as partes, estas irão acordar a respectiva compensação. 

3. No caso de rescisão ou resgate da concessão por interesse 

público, o Segundo Outorgante terá direito a receber um valor 

de compensação calculado com base na data da reversão e no 

valor das contas auditadas dos bens afectos à presente conces-

são, depois da depreciação e amortização nos termos da lei. 

4. Em caso de rescisão ou resgate da concessão por interesse 

público, o Segundo Outorgante terá direito a receber um valor 

de indemnização igual ao produto do número de meses intei-

ros que faltarem para o termo normal da concessão contado a 

partir da data da reversão, dividido por doze, pela média dos 

lucros líquidos anuais depois de impostos dos anos inteiros an-

teriores à data de notificação da rescisão ou do resgate (sendo 

um ano inteiro os meses de Janeiro a Dezembro) , não incluin-

do, porém, esses lucros líquidos depois de impostos os custos e 

as receitas de outras actividades que não se inserem no serviço 

objecto da presente concessão autorizado pela Região Admi-

nistrativa Especial de Macau. 

Cláusula 18.ª (Indemnização) 

1. O Segundo Outorgante é responsável por erros ou omis-

sões imputáveis ao próprio ou aos seus trabalhadores, ou às 

subconcessionárias, por negligência ou inaptidão profissional. 

2. O Segundo Outorgante responde pelos danos e perdas que 

causar a terceiros e instalações, por actos praticados por si ou 

pelos seus trabalhadores, ou pelas subconcessionárias. 

3. A Região Administrativa Especial de Macau não assume 

nem partilha qualquer responsabilidade que possa resultar de 

actos praticados pelo Segundo Outorgante, pelas subconcessio-

nárias, ou pelos trabalhadores deste ou daquelas, ou de actos 

praticados por conta deles, que envolvam, ou possam envolver, 

responsabilidade civil ou outra. 

Cláusula 19.ª (Pagamento de impostos, taxas e prejuízos) 

1. O Segundo Outorgante deve pagar impostos e taxas resul-

tantes do cumprimento do contrato ou das directrizes emitidas 

pela entidade fiscalizadora nos termos legais e contratuais. 

2. Em qualquer caso, o Segundo Outorgante não pode re-

clamar ao Primeiro Outorgante prejuízos reais ou potenciais 

resultantes do cumprimento do contrato ou das directrizes 

legais emitidas pela entidade fiscalizadora nos termos legais e 

contratuais. 

3. No âmbito do contrato, o Primeiro Outorgante não assu-

me nem compartilha quaisquer prejuízos reais ou potenciais do 

Segundo Outorgante ou das subconcessionárias. 

Cláusula 20.ª (Dever de sigilo) 

1. Para quaisquer informações relacionadas com o contrato 

ou para quaisquer informações obtidas durante o cumprimento 

do contrato, o Segundo Outorgante concordará em mantê-las 

em segredo, e também tomará diligências para garantir que as 

referidas informações sejam mantidas em segredo pelas even-

tuais subconcessionárias.

2. O dever de sigilo não é aplicável às seguintes informações 

reservadas: 

1) Informações já existentes do acesso público; 
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（二）在獲取資料之前已知悉的資料；

（三）在不違反任何保密義務的前提下從第三方取得的資

料；

（四）應具管轄權的法院、行政機關、其他權力機關或立法

機關的要求而透露的資料。

三、合同期滿或者終止後，保密義務繼續有效。

第二十一條（合同屆滿或解除後之責任）：

在合同期滿或合同遭解除後，乙方仍須按照監察實體的要

求，與監察實體或監察實體指定之管理實體妥善辦理一切交接

手續及提供必要資料和協助的義務。

第二十二條（確定保證金）：

一、乙方須向甲方提供確定保證金，以確保完全履行合同的

義務，以及繳付倘有的罰款。

二、保證金的金額為$30,0 0 0,0 0 0.0 0（澳門元叁仟萬圓

正）。

三、保證金須在簽署合同之前提供。

四、保證金可透過現金存款或銀行擔保之方式提供。

五、用於確定保證金之現金存款須以現金或抬頭為「澳門保

安部隊事務局」之支票提交予澳門保安部隊事務局。

六、用於確定保證金之銀行擔保需由依法獲許可在澳門特

別行政區從事業務的銀行發出。

七、如乙方未在書面通知相關期限屆滿前繳付合同要求的款

項或甲方科處的罰款，則甲方得自行在保證金中扣除相關款項。

八、當甲方按照合同之規定而動用保證金時，乙方須在接獲

通知之日起計二十日內重置保證金。

九、本批給期限屆滿、批給被贖回、雙方協議或因公共利益

而消滅本批給，且乙方已履行合同所有義務起三十日內，應以書

面方式向監察實體提出解除或退還已繳交保證金的要求。

十、提供、重置、補足或提取確定保證金的一切稅項與費

用，皆由乙方承擔。

2) Informações já obtidas antes do acesso às mesmas; 

3) Informações obtidas através do terceiro, sob a premissa de 

não violar qualquer dever de sigilo; 

4) Informações reveladas em resposta à solicitação dos tribu-

nais competentes, órgão executivo, outros órgãos de autoridade 

ou órgão legislativo. 

3. Após o termo da vigência do contrato ou a cessação do 

contrato, o dever de sigilo continua a permanecer válido. 

Cláusula 21.ª (Responsabilidade assumida no termo da vi-
gência do contrato ou na rescisão do contrato) 

No termo da vigência do contrato ou na rescisão do contrato, 

o Segundo Outorgante deve, de acordo com as exigências da 

entidade fiscalizadora, proceder adequadamente a todos os 

trâmites de transferência e fornecer as informações e colabora-

ção necessária à entidade fiscalizadora ou à entidade de gestão 

designada pela entidade fiscalizadora. 

Cláusula 22.ª (Caução definitiva) 

1. O Segundo Outorgante deve prestar ao Primeiro Outor-

gante uma caução definitiva, a fim de garantir o cumprimento 

cabal das obrigações do contrato e pagar as eventuais multas. 

2. A quantia da caução é no valor de $30 000 000,00 (trinta 

milhões de patacas). 

3. A caução é prestada antes da assinatura do contrato. 

4. A caução pode ser prestada por meio de depósito em di-

nheiro ou garantia bancária. 

5. O depósito em dinheiro que serve de caução definitiva 

deve ser prestado mediante depósito em numerário ou cheque 

(emitido à ordem da Direcção dos Serviços das Forças de Se-

gurança de Macau), e efectuado na Direcção dos Serviços das 

Forças de Segurança de Macau. 

6. A garantia bancária que serve de caução definitiva deve 

ser emitida por um estabelecimento bancário legalmente auto-

rizado a exercer actividade na Região Administrativa Especial 

de Macau. 

7. Até ao termo do prazo comunicado por escrito, caso o Se-

gundo Outorgante não tenha pago o valor previsto no contrato, 

ou não tenha pago as multas que lhe foram aplicadas pelo Pri-

meiro Outorgante, o Primeiro Outorgante pode deduzi-los da 

caução. 

8. Sempre que seja utilizada nos termos do contrato pelo 

Primeiro Outorgante, a caução deve ser reconstituída pelo Se-

gundo Outorgante no prazo de 20 dias após ser notificado para 

esse efeito. 

9. Em caso de extinção da concessão por termo, resgate, 

acordo das partes ou por interesse público, o Segundo Outor-

gante pode, no prazo de 30 dias a contar do seu cumprimento 

de todas as obrigações contratuais, enviar um pedido escrito à 

entidade fiscalizadora para libertar ou restituir a caução pres-

tada. 

10. O imposto ou a taxa resultantes de prestação, reconstitui-

ção, reposição ou levantamento da caução definitiva são supor-

tados pelo Segundo Outorgante. 
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第二十三條（監察實體）：

一、合同的監察實體為澳門保安部隊事務局，並由該局負責

以甲方的名義監察及執行合同。

二、監察實體得採取其認為適宜的措施，尤其是定期及不定

期的現場巡查、對乙方定期提交的報告進行文件審查等，以監察

乙方所提供的服務的素質及履行合同義務的情況。

三、乙方應執行由監察實體按照法律及合同的規定所作出有

關履行合同責任的指令。

四、乙方必須向監察實體提供監察合同的執行所需之解釋

及資料，並為監察工作提供一切便利。

五、乙方應按照監察實體所訂的條件及期限履行其義務、糾

正或彌補因其行為而造成的後果；倘監察實體認為乙方存在未

完全履行合同的情況，則通知乙方在規定的期限內完全履行其

義務並糾正或彌補因其行為而造成的後果。

六、在不影響本條第一款至第五款規定之情況下，監察實體

得委託第三方對乙方所提供服務進行監察，乙方不得有異議。

第二十四條（糾正措施）：

一、倘乙方出現未能完全符合合同規定的情況，則監察實體

得以書面方式要求乙方立即採取措施予以糾正，而糾正期間最

長為十五日，但因不可抗力的情況或經監察實體另作規定之期

間除外。

二、乙方採取糾正措施後，得以書面方式或監察實體指定之

方式通知監察實體。

三、在糾正期間屆滿後，監察實體將進行查核，並因應查核

結果認定以下情況：

（一）乙方已按照合同或監察實體之要求完成糾正措施；

（二）乙方未按照合同或監察實體之要求完成糾正措施。

四、經監察實體認定乙方未按照合同或監察實體之要求完

成糾正措施之情況，監察實體得按照前三款之規定，反覆要求乙

Cláusula 23.ª (Entidade fiscalizadora) 

1. A entidade fiscalizadora deste Contrato é a Direcção dos 

Serviços das Forças de Segurança de Macau e esta direcção é 

responsável, em nome do Primeiro Outorgante, pela fiscaliza-

ção e execução do contrato. 

2. A entidade fiscalizadora pode tomar as medidas que con-

sidere adequadas, em particular, inspecções in loco periódicas 

e não periódicas, verificação dos relatórios apresentados pe-

riodicamente pelo Segundo Outorgante, a fim de monitorar a 

qualidade dos serviços prestados pelo Segundo Outorgante e o 

seu cumprimento das obrigações contratuais. 

3. O Segundo Outorgante deve executar as directrizes para 

o cumprimento da responsabilidade contratual, emitidas pela 

entidade fiscalizadora nos termos legais e contratuais. 

4. O Segundo Outorgante deve prestar à entidade fiscaliza-

dora explicações e informações necessárias à fiscalização da 

execução do contrato e fornecer todas as facilidades para exer-

cer a fiscalização. 

5. O Segundo Outorgante cumpre, de acordo com as condi-

ções e prazo definido pela entidade fiscalizadora, as suas obri-

gações, corrigir ou reparar as consequências causadas pelos 

seus actos; caso a entidade fiscalizadora entenda que o contrato 

não tem sido executado cabalmente pelo Segundo Outorgante, 

a entidade fiscalizadora notificará o Segundo Outorgante para, 

no prazo que lhe fixar, cumprir integralmente as suas obriga-

ções e corrigir ou reparar as consequências dos seus actos.

6. Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 a 5 da presente cláu-

sula, a entidade fiscalizadora pode consignar um terceiro para 

fiscalizar os serviços prestados pelo Segundo Outorgante, não 

podendo este de contrariar. 

Cláusula 24.ª (Medidas de correcção) 

1. Caso se verifiquem situações que não estejam em plena 

conformidade com as cláusulas do contrato, a entidade fisca-

lizadora pode exigir, por escrito, ao Segundo Outorgante que 

tome as medidas de correcção imediatamente, sendo o prazo 

máximo de correcção de 15 dias, salvo situações de força maior 

ou outro prazo definido pela entidade fiscalizadora. 

2. O Segundo Outorgante, depois de ter tomado as medidas 

de correcção, deve notificar a entidade fiscalizadora por escrito 

ou por outra forma indicada pela entidade fiscalizadora. 

3. No término do prazo de correcção, a entidade fiscaliza-

dora procederá à verificação e confirmar o seguinte, tendo em 

conta o resultado da verificação: 

1) As medidas de correcção foram concluídas pelo Segundo 

Outorgante, de acordo com as cláusulas contratuais ou de acor-

do com as exigências da entidade fiscalizadora; 

2) As medidas de correcção não foram concluídas pelo Se-

gundo Outorgante, de acordo com as cláusulas contratuais ou 

de acordo com as exigências da entidade fiscalizadora. 

4. Na situação reconhecida pela entidade fiscalizadora em 

que as medidas de correcção não foram concluídas pelo Segun-

do Outorgante, de acordo com as cláusulas contratuais ou de 

acordo com as exigências da entidade fiscalizadora, esta pode, 

em conformidade com o disposto nos três números anteriores, 

exigir repetidamente ao Segundo Outorgante a aplicação das 

medidas de correcção e proceder ao reconhecimento até que 
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方採取糾正措施及作出認定，直至乙方切實糾正有關情況為止。

五、如出現第一款之情況，監察實體以公函通知乙方，或以

監察實體派駐大樓之工作人員以筆錄方式通知乙方派駐大樓之

值班人員。

六、在上款之通知中，監察實體將明確列出不符之處、需採

取之措施及採取糾正措施之期限。

第二十五條（罰款）：

一、如監察實體按照第二十四條第三款（二）項認定乙方未

按照合同或監察實體之要求完成糾正措施，則甲方有權科處乙

方罰款。

二、罰款按照乙方違反每一項義務的次數計算，每次違反可

被科處相當於$60,000.00（澳門元陸萬圓正）的罰款。

三、在計算罰款時，監察實體每一次按照第二十四條第三款

（二）項認定“乙方未按照合同或監察實體之要求完成糾正措

施”之事項，皆視為一項違反義務之行為。

四、如屬第二十四條第四款之情況，監察實體每次認定“乙

方未按照合同或監察實體之要求完成糾正措施”之事項，皆分別

視為一項違反義務之行為。

五、為適用本條的規定，凡由商用空間的經營人作出的違反

合同任一規定者，不論是否屬分營，皆視為乙方違反合同所規定

的義務。

六、如乙方實施了數項違反合同及其組成文件的行為，且經

通知糾正而沒有作出糾正行為後，則澳門特別行政區政府得對乙

方實施的數項違反義務之行為科處一個罰款金額，其金額為各

違反義務之行為可被科處之罰款的總和。

七、澳門特別行政區政府在科處乙方罰款前，應以書面方式

將科處罰款的原因通知乙方；乙方如欲提出辯護，則應在收到通

知起十五日內以書面方式為之。

八、對於澳門特別行政區政府的罰款決定，乙方得依法提起

申訴。

九、經澳門特別行政區政府確定的罰款，應在十五日內向監

察實體繳交；逾期未繳交的罰款，可在確定保證金中扣除。

a situação esteja corrigida efectivamente pelo Segundo Outor-

gante. 

5. Nas situações previstas no n.º 1, a entidade fiscalizadora 

notificará ao Segundo Outorgante por ofício, ou o trabalhador 

destacado no Edifício pela entidade fiscalizadora notificará por 

auto à pessoa em serviço no Edifício destacada pelo Segundo 

Outorgante. 

6. Na notificação supracitada, a entidade fiscalizadora indi-

cará explicitamente as inconformidades, as medidas a aplicar e 

o prazo de aplicação das medidas de correcção. 

Cláusula 25.ª (Multas) 

1. O Primeiro Outorgante tem o direito de multar o Segundo 

Outorgante, quando a entidade fiscalizadora tenha reconhe-

cido, nos termos da alínea 2) do n.º 3 da cláusula 24.ª, que as 

medidas de correcção não foram concluídas pelo Segundo Ou-

torgante, de acordo com as cláusulas contratuais ou de acordo 

com as exigências da entidade fiscalizadora. 

2. As multas são calculadas em função do número de vio-

lação a cada obrigação pelo Segundo Outorgante, sendo cada 

violação punível com uma multa equivalente a $60 000,00 (ses-

senta mil patacas). 

3. No cálculo das multas, é considerada uma violação à 

obrigação cada situação reconhecida, nos termos da alínea 2) 

do n.º 3 da cláusula 24.ª, pela entidade fiscalizadora em que as 

medidas de correcção não foram concluídas pelo Segundo Ou-

torgante, de acordo com as cláusulas contratuais ou de acordo 

com as exigências da entidade fiscalizadora. 

4. Na situação prevista no n.º 4 da cláusula 24.ª, é considerada 

uma violação à obrigação cada situação reconhecida pela enti-

dade fiscalizadora em que as medidas de correcção não foram 

concluídas pelo Segundo Outorgante, de acordo com as cláu-

sulas contratuais ou de acordo com as exigências da entidade 

fiscalizadora. 

5. Para os efeitos devidos da presente cláusula, a violação a 

qualquer disposição prevista no contrato por operadores das 

áreas comerciais, independentemente de serem subconcessio-

nadas, é considerada violação à obrigação contratual pelo Se-

gundo Outorgante. 

6. Quando o Segundo Outorgante tenha praticado várias 

violações ao contrato e aos documentos que instruem o contra-

to, e não tenha tomado as medidas de correcção que lhe foram 

exigidas, o Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau poderá passar-lhe uma única multa pelas violações às 

obrigações, sendo o seu valor o total das multas de cada viola-

ção às obrigações. 

7. A aplicação de multas pelo Governo da Região Admi-

nistrativa Especial de Macau é precedida de notificação, por 

escrito, dirigida ao Segundo Outorgante, referindo expressa-

mente os motivos da sua aplicação; no caso de defesa, o Segun-

do Outorgante poderá, no prazo de 15 dias, a contar da data da 

recepção da notificação, apresentá-la, por escrito. 

8. Da decisão sancionatória do Governo da Região Adminis-

trativa Especial de Macau, cabe impugnação nos termos legais. 

 9. As multas confirmadas pelo Governo da Região Admi-

nistrativa Especial de Macau deverão ser pagas à entidade 

fiscalizadora no prazo de 15 dias; sendo descontadas da caução 

definitiva, se este prazo não for respeitado. 
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十、科處本條所規定的罰款並不免除乙方承擔對第三者或有

的責任以及其他依法應承擔的責任，且不妨礙澳門特別行政區向

乙方追討澳門特別行政區蒙受的一切損失及喪失利益。

第二十六條（接管）：

一、當出現以下情況，澳門特別行政區政府可接管本批給，

並可使用有關的員工、設施及設備：

（一）乙方在未經許可或非因不可抗力的情況而造成或即將

造成服務的全部中斷或導致嚴重影響該服務的經營的大部分中

斷；

（二）乙方本身在組織、運作上出現嚴重動盪或缺失，或用

於本批給的設施及設備上出現嚴重缺陷或不足。

二、為適用第一款（一）項的規定，非因乙方故意或過失造成

的不可預見及不可抵抗的自然因素或狀況，尤其是當發生不可

預見的嚴重事故、災禍或自然災難等嚴重威脅個人生命安全的

情況，均被視為不可抗力的情況。

三、為適用第一款（二）項的規定，乙方或其債權人向法院申

請宣告乙方破產，均被視為乙方出現嚴重動盪的情況之一。

四、在接管情況下，為維持經營服務正常及日常的負擔，包

括為恢復正常服務的倘有額外費用，概由乙方承擔。

五、導致接管的因素一旦消失，乙方將獲通知在指定時間內

以正常條件恢復經營本批給之經營服務，並獲交還有關的設施

及設備。

六、倘乙方不接受恢復經營，甲方有權即時以不履行合同義

務為由解除本批給。

第二十七條（由甲方解除批給）：

一、倘出現以下情況，甲方有權單方解除本批給，乙方無權

要求任何賠償，且不影響甲方向乙方追討澳門特別行政區蒙受的

一切損失及損害的賠償權利：

（一）乙方放棄或無故中斷經營全部或部分合同標的；

10. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não isen-

ta o Segundo Outorgante da eventual responsabilidade para 

terceiros e outras responsabilidades que lhe couberem nos ter-

mos da lei, sem prejuízo do direito a indemnização da RAEM 

contra o Segundo Outorgante por perdas e danos sofridos pela 

RAEM. 

Cláusula 26.ª (Sequestro) 

1. O Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

pode, mediante sequestro, tomar a seu cargo os serviços referi-

dos na presente concessão, utilizando os respectivos trabalha-

dores, instalações e equipamentos, quando se verificarem as 

seguintes situações: 

1) Quando o Segundo Outorgante causar, ou estiver iminen-

te a causar, sem autorização ou não por caso de força maior, a 

interrupção total ou da maior parte do serviço, que afecte gra-

vemente a sua exploração; 

 2) Se verifiquem perturbações ou deficiências graves na 

organização e funcionamento do Segundo Outorgante ou de-

feitos ou insuficiências graves nas instalações e equipamentos 

afectos à presente concessão. 

 2. Para efeitos do disposto na alínea 1) do n.º 1, consideram-

-se as situações de força maior, os casos de factores naturais ou 

as situações, imprevisíveis e irresistíveis, que não tenham sido 

provocados dolosamente pelo Segundo Outorgante nem pela 

sua culpa, nomeadamente aquando da ocorrência das situações 

imprevisíveis que ameaçam gravemente a vida e a segurança 

pessoal, tais como incidente grave, catástrofe ou calamidade 

natural. 

3. Para efeitos do disposto na alínea 2) do n.º 1, considera-se 

uma das situações de verificação de perturbações graves do Se-

gundo Outorgante, a apresentação, por parte do Segundo Ou-

torgante ou seus credores, do pedido de declaração de falência 

do Segundo Outorgante junto do tribunal. 

4. No caso de sequestro, são suportados pelo Segundo Ou-

torgante os encargos quotidianos para a manutenção da explo-

ração normal dos serviços pertinentes, incluindo as eventuais 

despesas extraordinárias com a recuperação da normalidade 

dos serviços. 

5. Logo que cessem os factores que determinaram o seques-

tro, o Segundo Outorgante será notificada para retomar, no 

prazo que lhe for fixado, a exploração dos serviços referidos na 

presente concessão em condições normais e serão lhe devolvi-

das as instalações e os equipamentos. 

6. Se o Segundo Outorgante não aceitar retomar a explora-

ção, o Primeiro Outorgante tem o direito de proceder à ime-

diata rescisão da presente concessão por incumprimento das 

obrigações contratuais. 

Cláusula 27.ª (Rescisão da concessão pelo Primeiro Outor-
gante) 

 1. Sem prejuízo do direito a indemnização do Primeiro 

Outorgante contra o Segundo Outorgante por perdas e danos 

sofridos pela Região Administrativa Especial de Macau, o Pri-

meiro Outorgante tem o direito de rescindir unilateralmente 

a presente concessão, sem que o Segundo Outorgante tenha 

direito a indemnização, nos seguintes casos: 

1) Quando o Segundo Outorgante abandonar ou interrom-

per sem justificação a exploração total ou parcial do objecto do 

Contrato; 
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（二）乙方不遵守監察實體就執行合同義務以書面方式作出

的指示，且在接獲通知後仍未在指定期間內履行其義務而使批

給服務明顯受到損害；

（三）乙方全部或部分轉移合同地位；

（四）乙方被科處罰款的總金額超過$2,400,000.00（澳門元

貳佰肆拾萬圓正），或十二個月內被科處罰款超過八次；

（五）乙方破產、解散或轉讓資產而嚴重影響本批給的正常

運作，又或在司法程序中訂立債權人協議或協定；

（六）就有關合同的執行的任何事宜，乙方因提供虛假聲明

而被法院裁定有罪，且有關判決已轉為確定；

（七）乙方不按照第二十二條的規定重置確定保證金；

（八）出現上條第六款規定的情況。

二、甲方保留基於公共利益可於任何時候解除本批給的權

利，而無須事先聽取乙方的意見。

三、因第一款所述的原因解除本批給時，甲方將以書面方式

通知乙方，並說明原因，以便乙方於十日期間內提出答辯。

四、倘因第一款所述的原因解除本批給時，乙方將喪失已提

交的確定保證金，該保證金撥歸澳門特別行政區所有。

第二十八條（不可抗力的情況及其他不可歸責於乙方的事

實）：

一、如出現不可抗力的情況或任何其他不可歸責於乙方的事

實，導致其履行不能、瑕疵履行或延遲履行合同的義務，乙方須

提交證明。

二、為著合同的效力，不可抗力的情況係指不可預見，不可

抵抗且所產生的後果係不取決於承判公司的意願或個人情況的

自然事實或狀況，如戰爭、侵略、顛覆、恐怖主義、疫症、核輻

射、火災、爆炸、災難、嚴重水災、颶風、颱風、地震及其他直接

影響履行合同的自然災害，同時，也包括不可抗力的原因，引致

商用空間停用的情況。

2) Quando o Segundo Outorgante não cumprir a indicação 

dada por escrito pela entidade fiscalizadora em relação à exe-

cução das obrigações estabelecidas no presente Contrato, e 

continuar a não cumprir as suas obrigações, durante o prazo 

estabelecido, depois de ter sido notificado, resultando daí da-

nos visíveis ao serviço concessionado; 

3) Quando transmitir, total ou parcialmente, a sua posição 

contratual; 

4) Quando o valor total das multas aplicadas à segunda par-

te ultrapassar $2 400 000,00 (dois milhões e quatrocentas mil 

patacas) ou forem aplicadas à mesma mais de 8 multas em 12 

meses; 

5) Quando ocorrer falência, dissolução ou alienação de bens 

do Segundo Outorgante que afecte gravemente o funciona-

mento normal dos serviços referidos na presente concessão, ou 

quando celebrar concordata ou acordo de credores em proces-

so judicial; 

6) Quando o Segundo Outorgante tiver sido condenado por 

sentença transitada em julgado pela prestação de falsas decla-

rações em qualquer matéria sobre a execução do presente Con-

trato; 

7) Quando o Segundo Outorgante não reconstituir a caução 

definitiva nos termos da cláusula 22.ª; 

8) Quando ocorrer a situação prevista no n.º 6 da cláusula 

anterior. 

2. O Primeiro Outorgante reserva-se, ainda, o direito de 

rescindir, em qualquer momento, a presente concessão, por 

interesse público, sem que necessite de ouvir previamente o 

Segundo Outorgante. 

3. Em caso de rescisão da presente concessão, por motivos 

referidos no n.º 1, o Primeiro Outorgante notificará o Segundo 

Outorgante, fundamentadamente e por escrito, para que este, 

querendo, apresente a sua defesa no prazo de 10 dias. 

4. A rescisão da presente concessão, por motivos referidos no 

n.º 1, implica a perda da caução definitiva prestada, cujo mon-

tante será revertido a favor da RAEM. 

Cláusula 28.ª (Caso de força maior e outros factos não im-
putáveis ao Segundo Outorgante) 

1. O Segundo Outorgante deve submeter comprovativos por 

falta de cumprimento, cumprimento defeituoso ou atrasado das 

obrigações do Contrato, causados por caso de força maior ou 

quaisquer outros factos que não sejam imputáveis ao Segundo 

Outorgante. 

2. Para efeitos do presente Contrato, consideram-se as situa-

ções de força maior os casos imprevisíveis, irresistíveis e cujos 

efeitos se produzem independentemente da vontade ou dos 

factos naturais das circunstâncias pessoais da empresa adjudi-

catária, tais como, actos de guerra, invasão, subversão, terro-

rismo, epidemias, radiações nucleares, incêndios, explosões, 

calamidades, inundações graves, furacões, tufões, tremores de 

terra e outras catástrofes naturais que afectam directamente o 

cumprimento do presente Contrato, bem como demais casos 

que fazem suspender o funcionamento das áreas comerciais. 
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三、在乙方或分營人已良好、妥當及全面地完成其管理責任

的情況下，由非乙方或非分營人之第三者作出、且乙方或分營人

沒有以任何方式提供協助的行為，視為不可歸責於乙方的事實。

四、任何因不可抗力的情況或其他不可歸責於乙方的事實而

導致其不能履行職務的情況，乙方須於其知悉後緊接的五日內，

透過法律認可的文件或其他證明資料，請求監察實體確認有關

事實及確定其效力，以便可免除其相關的責任。

第二十九條（贖回）：

一、基於公共利益，甲方可於自本批給起始日起計一年後將

批給贖回。

二、倘贖回本批給，將提前六個月通知乙方。

三、甲方自贖回日起將承擔乙方為經營合同範圍內業務而依

法簽訂的合同所產生的權利和義務，以及取得經營本批給涉及

的所有財產。

四、自接獲通知之日起，未經甲方明示批准，乙方不得以任何

名義將上款所指的財產轉讓或設定負擔。

第三十條（批給消滅時乙方工作人員的安排）：

一、不論基於任何原因而消滅本批給，乙方須採取適當措施

處理其工作人員事宜。

二、乙方不可設置任何障礙，令其工作人員無法在消滅本批

給後轉職往其他可能經營與本批給相關的實體。

第三十一條（政府代表）：

一、澳門特別行政區行政長官可透過批示指派一名政府代

表長期跟進乙方的業務，其在執行職務時具法定的職責及權

限。

二、上款所指代表的報酬由乙方負擔，並由上款所指的行政

長官批示訂定。

第三十二條（合同的組成）：

一、合同由以下文件組成：

（一）合同正文；

3. Quando o Segundo Outorgante ou a subconcessionária 

tenha assumido a sua responsabilidade de gestão de boa forma, 

adequada e integral, os actos inimputáveis ao Segundo Outor-

gante praticados por terceiro são aqueles que não sejam prati-

cados pelo Segundo Outorgante nem pela subconcessionária, e 

que o Segundo Outorgante ou a subconcessionária não tenham 

prestado colaboração que contribuísse para a sua prática. 

4. No caso de falta de exercício das funções do Segundo 

Outorgante devido a qualquer caso de força maior ou outros 

factos que não sejam imputáveis ao Segundo Outorgante, o Se-

gundo Outorgante deve, no prazo de cinco dias imediatamente 

a seguir da ocorrência, mediante os documentos reconhecidos 

por lei ou outros documentos comprovativos, requerer à en-

tidade fiscalizadora que reconheça a verificação do facto e a 

determinação dos seus efeitos, a fim de poder ser isento da ine-

rente responsabilidade. 

Cláusula 29.ª (Resgate) 

1. Atendendo ao interesse público, o Primeiro Outorgante 

pode resgatar a concessão após um ano a contar da data de iní-

cio da presente concessão. 

2. O Segundo Outorgante será notificado do resgate com an-

tecedência de seis meses. 

3. O Primeiro Outorgante assumirá, a partir da data do res-

gate, os direitos e obrigações do Segundo Outorgante emergen-

tes dos contratos legalmente celebrados para a exploração das 

actividades prosseguidas no âmbito deste Contrato, bem como 

obterá todos os bens afectos à exploração do serviço concessio-

nado. 

4. A partir da data da notificação, o Segundo Outorgante não 

poderá alienar ou onerar, a qualquer título, os bens a que se re-

fere o número anterior, sem autorização expressa do Primeiro 

Outorgante. 

Cláusula 30.ª (Situação dos trabalhadores do Segundo Ou-
torgante aquando da extinção da concessão) 

1. Independentemente dos motivos que justifiquem a extin-

ção da presente concessão, o Segundo Outorgante deve tomar 

providências adequadas ao tratamento dos assuntos relativos 

aos seus trabalhadores. 

2. O Segundo Outorgante não pode colocar qualquer obs-

táculo que impossibilite os seus trabalhadores, depois de ser 

extinta a presente concessão, de passar a trabalhar para outras 

entidades que eventualmente explorem a presente concessão. 

Cláusula 31.ª (Delegado do Governo) 

1. A actividade do Segundo Outorgante será ainda acom-

panhada, em permanência, por um Delegado, designado por 

despacho do Chefe do Executivo da Região Administrativa Es-

pecial de Macau, e que, no exercício das suas funções, possua 

as atribuições e competências legalmente definidas. 

2. A remuneração do delegado, a que se refere o número an-

terior, constitui encargo do Segundo Outorgante e é fixada por 

despacho do Chefe do Executivo aludido no número anterior. 

Cláusula 32.ª (Composição do contrato) 

1. O contrato é composto pelo seguinte: 

1) Texto; 
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（二）附件：《大樓商用空間管理及經營規定》，包括：

1. 附表1：《商用空間間隔單位清單》；

2. 附表2：《經營大樓商業空間基本要求》；

3. 附表3：《受使用費限制的營運空間清單》；

（三）附圖：

1. 附圖1：港珠澳大橋澳門邊檢大樓地面層（PISO-0）平面

圖；

2. 附圖2：港珠澳大橋澳門邊檢大樓地面上層（PISO-M0）

平面圖；

3. 附圖3：港珠澳大橋澳門邊檢大樓一樓（PI SO-1）平面

圖；

4. 附圖4：港珠澳大橋澳門邊檢大樓二樓（PI SO-2）平面

圖；

（四）第1/2018/DSFSM號公開競投解答及更正；

（五）乙方的投標書以及雙方往來文件。

二、倘上款所指的文件之間出現矛盾，以監察實體認定對澳

門特別行政區較有利者優先；否則，則按上款所列先後次序決定

文件之優先性。

第三十三條（期間的計算）：

一、合同所指的期間以日曆日計算，但指明以工作日計算者

除外。

二、工作日係指澳門特別行政區政府辦公日。

第三十四條（合同的修改）：

一、經雙方同意，合同得予以修改。

二、合同的修改，由合同的補充文件訂明。

第三十五條（暫時中止執行判給或合同）：

一、如甲方收到法院按照經第110/99/M號法令核准的《行

政訴訟法典》第一百二十五條的規定作出的中止行為效力之請

求的傳喚，且澳門保安部隊事務局按照上述《行政訴訟法典》第

一百二十六條第一款的規定向乙方作出中止執行判給或合同的通

2) Anexo: «Disposições de Gestão e Exploração das Áreas 

Comerciais do Edifício», incluindo: 

(1) Quadro 1: «Lista das divisões das áreas comerciais»; 

(2) Quadro 2: «Requisitos fundamentais para a exploração 

do espaço comercial do Edifício»; 

(3) Quadro 3: «Listagem do espaço de exploração comercial 

condicionado às tarifas de utilização». 

3) Plantas em anexo: 

(1) Planta 1: mapa de localização do piso 0 do Edifício do 

Posto Fronteiriço de Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-

-Macau; 

(2) Planta 2: mapa de localização do piso M0 do Edifício 

do Posto Fronteiriço de Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-

-Macau; 

(3) Planta 3: mapa de localização do piso 1 do Edifício do 

Posto Fronteiriço de Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-

-Macau; 

(4) Planta 4: mapa de localização do piso 2 do Edifício do 

Posto Fronteiriço de Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-

-Macau; 

4) Esclarecimentos e rectificação respeitantes ao Concurso 

Público n.º 1/2018/DSFSM; 

5) Proposta do Segundo Outorgante e a correspondência das 

duas partes. 

2. Se houver contradição entre os documentos referidos no 

número anterior, prevalecerão os que sejam reconhecidos pela 

entidade fiscalizadora mais favoráveis à RAEM; caso contrá-

rio, a preferência será determinada pela ordem referida no nú-

mero anterior. 

Cláusula 33.ª (Contagem dos prazos) 

1. Os prazos previstos no contrato são calculados em dias 

de calendário, no entanto, salvo expressamente calculados em 

dias úteis. 

2. Os dias úteis referem-se ao horário de expediente do Go-

verno da Região Administrativa Especial de Macau. 

Cláusula 34.ª (Alteração ao contrato) 

1. O contrato pode ser alterado por acordo de ambas as partes. 

2. A alteração ao contrato é titulada por adicionais ao con-

trato. 

Cláusula 35.ª (Suspensão provisória da execução de conces-
são ou contrato) 

1. Caso o Primeiro Outorgante tenha recebido a citação 

formulada por tribunal, em matéria da suspensão já pedida, 

nos termos do artigo 125.º do Código de Processo Adminis-

trativo Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, 

aliando, a Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 

Macau tenha notificado o Segundo Outorgante, em matéria 

da suspensão da execução de concessão ou contrato, ao abrigo 

do disposto no n.º 1 do artigo 126.º do Código supracitado, o 
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知，則乙方須在接獲通知後立即中止執行或中止繼續執行判給或

合同。

二、在中止執行判給或合同的期間內，有關合同的回報不需

支付，且有關合同的批給期亦按中止期作相應順延。

三、甲方不承擔乙方因中止執行判給或合同而產生的任何損

失。

第三十六條（其他規定）：

合同將按照5月14日第3/90/M號法律《公共工程及公共服務

批給制度的基礎》第二十四條c）項的規定刊登在《澳門特別行

政區公報》。

第三十七條（適用法例）：

一、合同之履行適用澳門特別行政區現行法例，尤其是指5

月14日第3/90/M號法律《公共工程及公共服務批給制度的基礎》

以及8月12日第14/96/M號法律《承批公司所必須公佈的事項》。

二、乙方必須遵守澳門特別行政區的法例，並放棄以免除履

行其必須履行的或施加於其身上的義務或行為為目的而援引澳

門特別行政區以外地方的法例。

第三十八條（仲裁）：

一、合同雙方之間就執行合同引起的任何衝突，倘雙方未能

協商解決，將交由一仲裁委員會解決；該委員會將在澳門特別行

政區運作，由三名仲裁員組成，其一由甲方委任，另一由乙方委

任，第三名由雙方協議產生並主持仲裁。

二、倘任何一方在接獲委任仲裁員的通知日起計三十日內仍

未能委任其仲裁員時，或在同一期間內，未能就第三名仲裁員的

委任達成共識，則由澳門特別行政區初級法院應任何一方的請

求選定仲裁員。

三、委員會將規定仲裁的負擔，並訂定雙方在此方面的責

任。

四、委員會作出裁決前，雙方就合同的理解及執行須遵循澳

門特別行政區的決定。

二零一九年十月十五日於財政局

專責公證員 陳勝男

Segundo Outorgante, depois de ter recebido a notificação, tem 

de suspender imediatamente a execução de concessão ou con-

trato, ou impedir o prosseguimento da respectiva execução. 

2. No período da suspensão da execução de concessão ou 

contrato, não é necessário efectuar o pagamento de retribuição 

contratual, e em conformidade com o prazo de suspensão, pas-

sando o prazo de concessão do respectivo contrato a ser adiado 

correspondentemente. 

3. O Primeiro Outorgante não assume quaisquer prejuízos 

do Segundo Outorgante, resultantes da suspensão da execução 

de concessão ou contrato. 

Cláusula 36.ª (Demais disposições) 

O contrato será publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau nos termos da alínea c) do 

artigo 24.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio (Bases do Regime 

das Concessões de Obras Públicas e Serviços Públicos). 

Cláusula 37.ª (Legislação aplicável) 

1. Ao presente Contrato aplica-se a legislação em vigor na 

Região Administrativa Especial de Macau, nomeadamente, a 

Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio (Bases do Regime das Concessões 

de Obras Públicas e Serviços Públicos), e a Lei n.º 14/96/M, de 

12 de Agosto (Publicações Obrigatórias das Concessionárias). 

2. O Segundo Outorgante obriga-se a cumprir a legislação 

aplicável na Região Administrativa Especial de Macau, renun-

ciando a invocar legislação do exterior da Região Adminis-

trativa Especial de Macau, nomeadamente para se eximir ao 

cumprimento de obrigações ou condutas a que esteja obrigada 

ou que sobre ela impendam. 

Cláusula 38.ª (Arbitragem) 

1. Quaisquer conflitos entre as duas partes sobre a execução 

do presente Contrato e não sanáveis por acordo das partes se-

rão resolvidos por uma comissão arbitral, a qual funcionará na 

Região Administrativa Especial de Macau e será composta por 

três membros, sendo um nomeado pelo Primeiro Outorgante, 

outro pelo Segundo Outorgante e o terceiro, que funcionará 

como presidente, a designar por acordo entre as duas partes. 

2. Se qualquer das partes não designar o seu árbitro no prazo 

de 30 dias, contados da data em que para efeito for notificada, 

ou se, no mesmo prazo não chegarem a acordo quanto à desig-

nação do terceiro árbitro, a escolha dos árbitros será feita pelo 

Tribunal Judicial de Base da Região Administrativa Especial 

de Macau, a requerimento de qualquer delas. 

3. A comissão estabelecerá ainda os encargos de arbitragem, 

fixando as responsabilidades das partes nesta matéria. 

4. Até à decisão da comissão será observada pelas partes a 

decisão da RAEM quanto à interpretação e execução do pre-

sente Contrato.

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 15 de Outubro de 

2019. — A Notária Privativa, Chan Seng Nam.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 5 de Setembro de 2019:

Lam Wai Hou, Lei Pui Wa e Leong Hou Teng, agentes de censos 

e inquéritos especialista, 2.º escalão, em regime de contrato 

administrativo de provimento, destes Serviços — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com refe-

rência à mesma categoria, 3.º escalão, índice 330, nos termos 

dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, altera-

da pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de 

Setembro de 2019.

Por despachos do signatário, de 10 de Outubro de 2019:

Choi Sou Fan e Yeung Wai Cheng, codificadores de comércio 

externo especialistas, 3.º escalão — nomeado, definitiva-

mente, codificadores de comércio externo especialistas prin-

cipais, 1.º escalão, índice 395, da carreira especial, área de 

estatística, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 

dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 

vigente, a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 

RAEM do presente extracto de despacho.

Por despachos do signatário, de 15 de Outubro de 2019:

Chan Chi Kit, Chao Weng I, Lam Kit Mei, Lam Sut Mui, Lou 

Un Ian e Tang Cheok Io, adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 

2.º escalão, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-

to para adjuntos-técnicos principais, 1.º escalão, índice 350, da 

carreira de técnico de apoio destes Serviços, nos termos dos ar-

tigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 

Lei n.º 4/2017, 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 

alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e 4.º da 

Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação no Boletim Ofi-

cial da RAEM do presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lam Weng Kei, agente 

de censos e inquéritos de 2.ª classe, 2.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento de longa duração, ces-

sou as suas funções, nestes Serviços, nos termos do artigo 45.º 

do ETAPM, em vigor, a partir de 3 de Outubro de 2019, data 

em que iniciou as funções na Direcção dos Serviços para os 

Assuntos de Tráfego.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 16 de Ou-

tubro de 2019. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

摘錄自本人於二零一九年九月五日作出的批示：

林偉豪、李佩華及梁皓婷，為本局第二職階特級普查暨調查

員，屬行政任用合同——根據第4/2017號法律修改的第14/2009

號法律第十三條第一款（二）項及第四款的規定，以及第12/2015

號法律第四條的規定，以附註形式修改有關合同第三條款，轉為

第三職階特級普查暨調查員，薪俸點為330，自二零一九年九月

一日起生效。

摘錄自本人於二零一九年十月十日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條

第一款（一）項及第二款、現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二十二條第八款a）項的規定，第三職階特級對外貿易編碼員蔡素

芬及楊偉政獲確定委任為本局人員編制統計範疇特別職程的第

一職階首席特級對外貿易編碼員，薪俸點為395，並自本批示摘

要於《澳門特別行政區公報》公佈日起生效。

摘錄自本人於二零一九年十月十五日作出的批示：

陳智傑、周詠儀、林潔媚、林雪梅、盧婉恩及鄧卓瑤，為本局

第二職階一等技術輔導員——根據經第4/2017號法律修改的第

14/2009號法律第十四條第一款（二）項及第二款、經第23/2017

號行政法規修改的第14/2016號行政法規第五條、以及第12/2015

號法律第四條的規定，批准以附註形式修改其在本局擔任職務

的行政任用合同第三條款，改為技術輔助人員職程第一職階首

席技術輔導員，薪俸點為350，並自本批示摘要於《澳門特別行

政區公報》公佈日起生效。

聲 明

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十五條之規

定，本局長期行政任用合同的第二職階二等普查暨調查員林詠

琪，自二零一九年十月三日起，即在交通事務局擔任職務之日起

終止在本局之職務。

–––––––

二零一九年十月十六日於統計暨普查局

局長 楊名就
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勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自本人於二零一九年九月四日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

二款（四）項連同第12/2015號法律第四條的規定，以附註方式

修改關靜仙在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條

款，改為擔任第十職階勤雜人員職務，薪俸點為240點，由二零

一九年九月三日起生效。

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

二款（四）項連同第12/2015號法律第四條的規定，以附註方式

修改麥珍儀在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條

款，改為擔任第七職階勤雜人員職務，薪俸點為180點，由二零

一九年八月三十一日起生效。

摘錄自本人於二零一九年九月十日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

一款（一）項連同第12/2015號法律第四條的規定，以附註方式

修改李寶清在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條

款，改為擔任第二職階首席顧問高級技術員職務，薪俸點為685

點，由二零一九年九月九日起生效。

摘錄自本人於二零一九年九月十九日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

二款（三）項連同第12/2015號法律第四條的規定，以附註方式

修改劉德志在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條

款，改為擔任第五職階技術工人職務，薪俸點為200點，由二零

一九年九月十六日起生效。

摘錄自本人於二零一九年九月二十七日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

一款（二）項連同第12/2015號法律第四條的規定，以附註方式

修改唐嘉浩在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條

款，改為擔任第二職階一等高級技術員職務，薪俸點為510點，

由二零一九年九月二十七日起生效。

摘錄自本人於二零一九年十月四日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

一款（二）項連同第12/2015號法律第四條的規定，以附註方式修

改蔡國恆、雲暉鈞、李鈺淇、李子揚、梁小燕、梁淑華、殷嘉杰、

黃志偉、蔡曉娜、吳艷雪、李蕙珠、許志媚、陳賢揚、李杏儀、劉

雪儀、蘇文傑及歐陽麗華在本局擔任職務的不具期限的行政任

用合同第三條款，改為擔任第二職階首席督察職務，薪俸點為

385點，由二零一九年十月四日起生效。

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 4 de Setembro de 2019:

Kuan Cheng Sin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

auxiliar, 10.º escalão, índice 240, nestes Serviços, nos termos 

do artigo 13.º, n.º 2, alínea 4), da Lei n.º 14/2009, alterada pela 

Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 3 de Setembro de 2019.

Mak Chan I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento sem termo para au-

xiliar, 7.º escalão, índice 180, nestes Serviços, nos termos do 

artigo 13.º, n.º 2, alínea 4), da Lei n.º 14/2009, alterada pela 

Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 31 de Agosto de 2019.

Por despacho do signatário, de 10 de Setembro de 2019:

Lei Pou Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

técnica superior assessora principal, 2.º escalão, índice 685, 

nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 

o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 9 de Setembro de 

2019.

Por despacho do signatário, de 19 de Setembro de 2019:

Lau Tak Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

operário qualificado, 5.º escalão, índice 200, nestes Serviços, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de Setembro de 2019.

Por despacho do signatário, de 27 de Setembro de 2019:

Tong Ka Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 510, nestes 

Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.o 4/2017, conjugado com o 

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 27 de Setembro de 

2019.

Por despachos do signatário, de 4 de Outubro de 2019:

Choi Kuok Hang, Wan Fai Kuan, Lei Iok Kei, Lei Chi Ieong, 

Leong Sio In, Leung Sok Wa, Ian Ka Kit, Wong Chi Wai, 

Choi Hio Na, Ng Im Sut, Lei Wai Chu, Hoi Chi Mei, Chan 

In Ieong, Lei Hang I, Lao Sut I, Sou Man Kit Raimundo e 

Ao Ieong Lai Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 

3.ª dos seus contratos administrativos de provimento sem 

termo para inspectores principais, 2.º escalão, índice 385, 

nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 

o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de Outubro de 

2019.
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摘錄自本人於二零一九年十月十五日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款（二）項及第二款連同第12/2015號法律第四條的規定，以附

註方式修改蔡國恆、雲暉鈞、李鈺淇、李子揚、梁小燕、梁淑華、

殷嘉杰、黃志偉、蔡曉娜、吳艷雪、李蕙珠、許志媚、陳賢揚、李

杏儀、劉雪儀、蘇文傑及歐陽麗華在本局擔任職務的不具期限

的行政任用合同第三條款，改為擔任第一職階特級督察職務。

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款（二）項及第二款連同第12/2015號法律第四條的規定，以附

註方式修改唐嘉浩在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同

第三條款，改為擔任第一職階首席高級技術員職務。

聲 明

為著有關效力，茲聲明，本局臨時委任第一職階二等督察方

祺本，因應其要求，自二零一九年十月十六日起終止職務。

–––––––

二零一九年十月十六日於勞工事務局

局長 黃志雄

消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

摘錄自消費者委員會執行委員會於二零一九年十月十八日作

出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

一款（二）項、第十四條第一款（二）項、第二款以及第12/2015號

法律第四條第二款的規定，以附註形式修改陳翊智在本會擔任

職務的長期行政任用合同第三條款，自二零一九年十月六日起晉

階為第二職階一等技術輔導員，薪俸點320點，並自本批示摘錄

於《澳門特別行政區公報》公佈之日起獲晉級為第一職階首席技

術輔導員，薪俸點350點。

聲 明

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十五條的規

定，本會不具期限的行政任用合同第一職階首席行政技術助理

Por despachos do signatário, de 15 de Outubro de 2019:

Choi Kuok Hang, Wan Fai Kuan, Lei Iok Kei, Lei Chi Ieong, 

Leong Sio In, Leung Sok Wa, Ian Ka Kit, Wong Chi Wai, 

Choi Hio Na, Ng Im Sut, Lei Wai Chu, Hoi Chi Mei, Chan 

In Ieong, Lei Hang I, Lao Sut I, Sou Man Kit Raimundo e 

Ao Ieong Lai Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 

3.ª dos seus contratos administrativos de provimento sem 

termo para inspectores especialistas, 1.º escalão, nestes Ser-

viços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o 

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015.

Tong Ka Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

técnico superior principal, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 14.o, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Fang Qiben, inspector 

de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, destes Servi-

ços, cessa funções, a seu pedido, a partir de 16 de Outubro de 

2019.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 16 de 

Outubro de 2019. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extracto de despacho

Por despacho da Comissão Executiva do Conselho de 

Consumidores, de 18 de Outubro de 2019:

Chan Iek Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento de longa duração 

progredindo para adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, 

índice 320, neste Conselho, a partir de 6 de Outubro de 

2019, e ascendendo a adjunta-técnica principal, 1.º escalão, 

índice 350, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), e 14.º, 

n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei 

n.º 4/2017, conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 

a partir da data de publicação deste despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lao U Nei, assistente 

técnica administrativa principal, 1.º escalão, provida em regime 

de contrato administrativo de provimento sem termo, cessou 

as suas funções neste Conselho nos termos do artigo 45.º do 

ETAPM, vigente, a partir de 15 de Outubro de 2019, data em 
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員劉瑜妮，自二零一九年十月十五日起，即其在行政公職局擔任

職務之日起終止於本會的職務。

–––––––

二零一九年十月十八日於消費者委員會

執行委員會主席 黃翰寧

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自簽署人於二零一九年九月二十四日之批示：

應郭梓陽之申請，其在本局擔任第一職階二等行政技術助

理員的行政任用合同自二零一九年十月九日起予以解除。

摘錄自保安司司長於二零一九年十月三日作出之批示：

根據第1 5 / 2 0 0 9號法律第五條、第二十五條第一款、第

26/2009號行政法規第八條以及現行第9/2002號行政法規第三

條、第二十條及第二十一條之規定，本局下述主管因具備適當經

驗及專業能力履行職務，以定期委任方式續任一年，自二零一九

年十月三十日起生效。

姓名 主管職務

敖國廉 資訊系統廳廳長

黃佩儀 行政管理廳財政及預算管理處處長

蔡永興 行政管理廳行政及人力資源處處長

陳淑慧 行政管理廳採購及物資管理處處長

孫振東 資訊系統廳規劃及管理處處長

楊鳳章 資訊系統廳應用及研發處處長

方曉東 陸路口岸廳規劃及協調處處長

摘錄自簽署人於二零一九年十月三日之批示：

應梁浩文之申請，其在本局擔任第一職階二等行政技術助

理員的行政任用合同自二零一九年十月十六日起予以解除。

que iniciou as funções na Direcção dos Serviços de Adminis-

tração e Função Pública.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 18 de Outubro de 2019. — 

O Presidente da Comissão Executiva, Wong Hon Neng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 24 de Setembro de 2019:

Kuok Chi Ieong — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-

nistrativo de provimento como assistente técnico adminis-

trativo de 2.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 9 

de Outubro de 2019.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 3 de Outubro de 2019:

O seguinte pessoal de chefia, destes Serviços — renovada a comis-

são de serviço, pelo período de um ano, para os seguintes car-

gos, nos termos dos artigos 5.º e 25.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, e 

8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, conjugados 

com os artigos 3.º, 20.º e 21.º do Regulamento Administra-

tivo n.º 9/2002, por possuírem experiência e capa cidade 

profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 

partir de 30 de Outubro de 2019.

Nome Cargo de chefia

Ngou Kuok Lim Chefe do Departamento de Sistema 

Informático 

Vong Pui I Chefe da Divisão de Gestão Finan-

ceira e Orçamental do Departamen-

to de Administração

Choi Wing Hing

Kenny

Chefe da Divisão de Administração 

e Recursos Humanos do Departa-

mento de Administração

Chan Shuk Wai Chefe da Divisão de Aprovisiona-

mento e Gestão de Materiais do De-

partamento de Administração

Sun Chan Tong Chefe da Divisão de Planeamento e 

Gestão do Departamento de Sistema 

Informático

Ieong Fong Cheong Chefe da Divisão de Aplicação e De-

s en volvimento do Departamento de 

Sistema Informático

Fong Hio Tong Chefe da Divisão de Planeamento e 

Coordenação do Departamento de 

Postos Fronteiriços Terrestres

Por despacho da signatária, de 3 de Outubro de 2019:

Leung Hou Man — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-

nistrativo de provimento como assistente técnico adminis-

trativo de 2.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 

16 de Outubro de 2019.
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摘錄自簽署人於二零一九年十月八日之批示：

根據現行第14/2009號法律第十四條及第12/2015號法律第

四條之規定，本局與陳申炫簽訂之行政任用合同，以附註方式修

改第三條款，晉級至第一職階特級繪圖員，薪俸點為350，並自

本批示摘錄於《澳門特別行政區公報》公佈之日起生效。

摘錄自簽署人於二零一九年十月九日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，自二零一九年

十一月十五日起與陳玉峰之行政任用合同續期兩年，以擔任第二

職階技術工人之職務，薪俸點為160。

根據第12/2015號法律第六條第四款之規定，自下指相應日

期起，以合同附註形式與本局下述人員之長期行政任用合同續

期三年，以擔任相關職務：

自二零一九年十一月二十三日起：

李健龍、吳竟成及譚健燊續聘為第一職階首席技術稽查，薪

俸點為305；

鍾根基續聘為第二職階一等技術稽查，薪俸點為280。

摘錄自保安司司長於二零一九年十月十日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第二款（一）項之規定，本局下

列工作人員之行政任用合同修改至期間為三年的長期行政任用

合同，並自相應之日期開始生效：

自二零一九年七月十七日起：

姓名 職級 職階

李達謙 二等高級技術員 1

–––––––

二零一九年十月十六日於澳門保安部隊事務局

局長 郭鳳美

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一九年十月十一日作出的第

143/2019號批示：

根據第14/2018號法律第十三條及第十六條、經第98/2019號

行政命令修改的第34/2018號行政法規第四十五條及第四十六

Por despacho da signatária, de 8 de Outubro de 2019:

Chan San Un — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu CAP ascendendo a desenhador especialista, 1.º escalão, 

índice 350, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da 

Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da 

data da publicação do presente extracto de despacho no 

Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da signatária, de 9 de Outubro de 2019:

Chan Iok Fong, operário qualificado, 2.º escalão, índice 160 

— renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 

período de dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 15 de Novembro de 2019.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os CAP 

de longa duração, para exercerem funções a cada um indi-

cadas, pelo período de três anos, na DSFSM, a partir das 

datas a cada um indicadas, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da 

Lei n.º 12/2015:

A partir de 23 de Novembro de 2019:

Lei Kin Long, Ung Keng Seng e Tam Kin San como fiscais 

técnicos principais, 1.º escalão, índice 305;

Chong Kan Kei como fiscal técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, 

índice 280.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 10 de Outubro de 2019:

O contrato do trabalhador abaixo mencionado, destes Servi-

ços — alterado para CAP de longa duração, pelo período 

de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da 

Lei n.º 12/2015, a partir da data seguinte:

A partir de 17 de Julho de 2019:

Nome Categoria Escalão

Lei Tat Him Técnico superior de 2.ª classe 1

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 16 de Outubro de 2019. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 143/2019, 

de 11 de Outubro de 2019: 

Tai Leong Iao, guarda de primeira n.º 187 951, do Corpo de 

Polícia de Segurança Pública — passa da situação de «adido 

ao quadro» para a situação de «no quadro», nos termos dos 
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條，以及現行《澳門保安部隊軍事化人員通則》第九十七條及第

一百條之規定，治安警察局一等警員編號187951戴良有，自二零

一九年七月十日起，由“附於編制”狀況轉為“編制內”狀況。

–––––––

二零一九年十月十七日於治安警察局

局長 劉運嫦副警務總監代行 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一九年九月四日作出的批示：

周錠軒、梁榮利及吳健宏，司法警察局確定委任之第二職階

一等刑事偵查員，在刊登於二零一九年八月十四日第三十三期第

二組《澳門特別行政區公報》有關本局晉級開考的最後成績名單

中名列第一名至第三名，根據第26/99/M號法令第三條第四款、

經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規第三十七

條第一款，現行《澳門公共行政工作人員通則》第十九條、第二十

條第一款a）項及第二十二條第八款a）項，聯同第5/2006號法律

第十一條第一款、第二款及第二十條，以及經第20/2010號行政

法規修改的第9/2006號行政法規第二十四條第一款（二）項、第

二款及第二十五條第一款之規定，獲確定委任為本局編制內刑

事偵查人員組別之第一職階首席刑事偵查員。

摘錄自本人於二零一九年九月十二日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第六條第一款，第5/2006號

法律第十一條第一款，以及公佈於二零一八年一月二十四日第四

期第二組《澳門特別行政區公報》的第23/2018號保安司司長批

示第一款（五）項之規定，江翠珊及黃梓英在本局擔任第一職階

一等行政技術助理員職務的行政任用合同，自二零一九年十一月

二日起續期一年。

摘錄自本人於二零一九年九月十三日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第六條第一款，第5/2006號

法律第十一條第一款，以及公佈於二零一八年一月二十四日第四

期第二組《澳門特別行政區公報》的第23/2018號保安司司長批

示第一款（五）項之規定，蕭瑞培在本局擔任第六職階技術工人

職務的行政任用合同，自二零一九年十一月二十日起續期一年。

–––––––

二零一九年十月十四日於司法警察局

代局長 杜淑森

artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º do Regula-

mento Administrativo n.º 34/2018, na redacção da Ordem 

Executiva n.º 98/2019, e 97.º e 100.º do EMFSM, em vigor, a 

partir de 10 de Julho de 2019.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 17 de Outubro de 

2019. — Pel’O Comandante, Lao Wan Seong, superintendente.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 4 de Setembro de 2019:

Chao Teng Hin Filipe, Leong Weng Lei e Ng Kin Wang, inves-

tigadores criminais de 1.ª classe, 2.º escalão, de nomeação 

definitiva, da Polícia Judiciária, classificados do 1.º ao 3.º 

lugares, respectivamente, no concurso a que se refere a 

lista de classificação final publicada no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 33/2019, II Série, de 14 de Agosto — nomeados, 

definitivamente, investigadores criminais principais, 1.º 

escalão, do grupo de pessoal de investigação criminal do 

quadro desta Polícia, nos termos dos artigos 3.º, n.º 4, do 

Decreto-Lei n.º 26/99/M, 37.º, n.º 1, do Regulamento Adminis-

trativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, e 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do 

ETAPM, vigente, conjugados com os artigos 11.º, n.os 1 e 2, e 

20.º da Lei n.º 5/2006, e 24.º, n.os 1, alínea 2), e 2, e 25.º, n.º 1, do 

Regulamento Administrativo n.º 9/2006, alterado pelo Regula-

mento Administrativo n.º 20/2010.

Por despachos do signatário, de 12 de Setembro de 2019:

Kong Choi San e Wong Chi Ieng — renovados os contratos admi-

nistrativos de provimento, pelo período de um ano, como as-

sistentes técnicas administrativas de 1.ª classe, 1.º escalão, nesta 

Polícia, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 

conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e 

com referência ao disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho do 

Secretário para a Segurança n.º 23/2018, publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 4/2018, II Série, de 24 de Janeiro, a partir 

de 2 de Novembro de 2019.

Por despachos do signatário, de 13 de Setembro de 2019:

Sio Soi Pui — renovado o contrato administrativo de provimento, 

pelo período de um ano, como operário qualificado, 6.º escalão, 

nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, conju-

gados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e com referên-

cia ao disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário 

para a Segurança n.º 23/2018, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 4/2018, II Série, de 24 de Janeiro, a partir de 20 de 

Novembro de 2019.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 14 de Outubro de 2019. — A Directo-

ra, substituta, Tou Sok Sam.
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懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

摘錄自懲教管理局代副局長於二零一九年八月三十日作出

的批示：

Le Viet Hung、Tran Van Thu、Ha Van Thanh、Tran Duc 

Thuat、Nguyen Duy Tien、Tran Cong Khanh、Nguyen Thi 

Yen、Luu Van Tiep、Phan Van The、Pham Van The、Vu Ngoc 

Linh、Phung Dinh Tuan、Pham Thi Huong、Pham Van Phuc、

Nguyen Quang Phuc、Pham Thi Bich Hop、Nguyen Thi Lan 

Anh、Luong Quang Hieu、Nguyen Thi Nguyet、Vu Thi Ha及

Bui Thi Thuy Kieu，第四職階警員——根據第12/2015號法律第

四條第二及三款，以及第六條第一款的規定，其行政任用合同獲

續期一年，自二零一九年十一月六日起生效。

摘錄自懲教管理局局長於二零一九年九月十八日作出的批

示：

談立寧——懲教管理局第一職階警員，屬臨時委任，應其要

求終止於局方之職務，自二零一九年十月一日起生效。

摘錄自懲教管理局局長於二零一九年十月十四日作出的批

示：

李家能，第三職階顧問高級技術員——根據經第12/2015號

法律及第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第一款

（一）項、第二款、第三款及第四款、經第23/2017號行政法規修

改的第14/2016號行政法規第五條、以及第12/2015號法律第四條

的規定，以附註方式修改其不具期限的行政任用合同第三條款，

晉級為第一職階首席顧問高級技術員，薪俸點為660點，並自本

批示摘要於《澳門特別行政區公報》公佈之日起生效。

袁慈結，第二職階首席技術員——根據經第12/2015號法

律及第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第一款

（二）項、第二款、第三款及第四款、經第23/2017號行政法規修

改的第14/2016號行政法規第五條、以及第12/2015號法律第四條

的規定，以附註方式修改其不具期限的行政任用合同第三條款，

晉級為第一職階特級技術員，薪俸點為505點，並自本批示摘要

於《澳門特別行政區公報》公佈之日起生效。

張慧敏——根據經第12/2015號法律及第4/2017號法律修改

的第14/2009號法律第十四條第一款（二）項、第二款、第三款及

第四款、經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規第

五條、以及現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十條第一款

a）項及第二十二條第八款a）項的規定，獲確定委任為懲教管理

局編制內技術員職程第一職階首席技術員，填補由經第27/2015

號行政法規之附件一表一設立及已被其本人填補之整體配備職

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, substituta, de 

30 de Agosto de 2019:

Le Viet Hung, Tran Van Thu, Ha Van Thanh, Tran Duc Thuat, 

Nguyen Duy Tien, Tran Cong Khanh, Nguyen Thi Yen, 

Luu Van Tiep, Phan Van The, Pham Van The, Vu Ngoc 

Linh, Phung Dinh Tuan, Pham Thi Huong, Pham Van Phuc, 

Nguyen Quang Phuc, Pham Thi Bich Hop, Nguyen Thi Lan 

Anh, Luong Quang Hieu, Nguyen Thi Nguyet, Vu Thi Ha 

e Bui Thi Thuy Kieu, guardas, 4.º escalão — renovados os 

contratos administrativos de provimento, pelo período de 

um ano, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de Novembro de 2019.

Por despacho do director dos Serviços, de 18 de Setembro 

de 2019: 

Tam Lap Neng, guarda, 1.º escalão, de nomeação provisória, 

destes Serviços — cessou, a seu pedido, as suas funções, a 

partir de 1 de Outubro de 2019.

Por despachos do director dos Serviços, de 14 de Outubro 

de 2019: 

Lei Ka Nang, técnico superior assessor, 3.º escalão — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra-

tivo de provimento sem termo com referência à categoria de 

técnico superior assessor principal, 1.º escalão, índice 660, 

nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 e 4, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regu-

lamento Administrativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 

a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial da 

RAEM.

Un Chi Kit, técnica principal, 2.º escalão — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 

provimento sem termo com referência à categoria de técnico 

especialista, 1.º escalão, índice 505, nos termos dos artigos 

14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 

pelas Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 5.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data 

da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Cheong Wai Man — nomeada, definitivamente, técnica princi-

pal, 1.º escalão, da carreira de técnico do quadro do pessoal 

destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 

2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.º 12/2015 

e 4/2017, 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 

alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e 

20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, 

ocupando a vaga da carreira de dotação global criada pelo 

Mapa I constante do Anexo I ao Regulamento Adminis-
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程之職位，並自本批示摘要於《澳門特別行政區公報》公佈之日

起生效。

林永康，第二職階二等技術員——根據經第12/2015號法

律及第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第一款

（二）項、第二款、第三款及第四款、經第23/2017號行政法規修

改的第14/2016號行政法規第五條、以及第12/2015號法律第四條

的規定，以附註方式修改其行政任用合同第三條款，晉級為第一

職階一等技術員，薪俸點為400點，並自本批示摘要於《澳門特

別行政區公報》公佈之日起生效。

楊思敏，第二職階二等技術員——根據經第12/2015號法

律及第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第一款

（二）項、第二款、第三款及第四款、經第23/2017號行政法規修

改的第14/2016號行政法規第五條、以及第12/2015號法律第四條

的規定，以附註方式修改其不具期限的行政任用合同第三條款，

晉級為第一職階一等技術員，薪俸點為400點，並自本批示摘要

於《澳門特別行政區公報》公佈之日起生效。

莫漢輝，第二職階首席技術輔導員——根據經第12/2015號

法律及第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第一款

（二）項、第二款、第三款及第四款、經第23/2017號行政法規修

改的第14/2016號行政法規第五條、以及第12/2015號法律第四條

的規定，以附註方式修改其不具期限的行政任用合同第三條款，

晉級為第一職階特級技術輔導員，薪俸點為400點，並自本批示

摘要於《澳門特別行政區公報》公佈之日起生效。

吳漢文，第二職階二等技術輔導員——根據經第12/2015號

法律及第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第一款

（二）項、第二款、第三款及第四款、經第23/2017號行政法規修

改的第14/2016號行政法規第五條、以及第12/2015號法律第四條

的規定，以附註方式修改其行政任用合同第三條款，晉級為第一

職階一等技術輔導員，薪俸點為305點，並自本批示摘要於《澳

門特別行政區公報》公佈之日起生效。

楊明輝，第三職階一等行政技術助理員——根據經第

12/2015號法律及第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第

十四條第一款（二）項、第二款、第三款及第四款、經第23/2017

號行政法規修改的第14/2016號行政法規第五條、以及第12/2015

號法律第四條的規定，以附註方式修改其不具期限的行政任用

合同第三條款，晉級為第一職階首席行政技術助理員，薪俸點為

265點，並自本批示摘要於《澳門特別行政區公報》公佈之日起

生效。

–––––––

二零一九年十月十七日於懲教管理局

局長 黃妙玲代副局長代行

trativo n.º 27/2015, a partir da data da sua publicação no 

Boletim Oficial da RAEM.

Lam Weng Hong, técnico de 2.ª classe, 2.º escalão — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra-

tivo de provimento com referência à categoria de técnico de 

1.ª classe, 1.º escalão, índice 400, nos termos dos artigos 14.º, 

n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas 

Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 5.º do Regulamento Administra-

tivo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da sua 

publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Ieong Si Man, técnica de 2.ª classe, 2.º escalão — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 

de provimento sem termo com referência à categoria de 

técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 400, nos termos dos 

artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pelas Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Ad-

ministrativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da 

data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Mok Hon Fai, adjunto-técnico principal, 2.º escalão — altera-

da, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo com referência à ca-

tegoria de adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, índice 

400, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 

5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei 

n.º 12/2015, a partir da data da sua publicação no Boletim 
Oficial da RAEM.

Ung Hon Man, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão — alte-

rada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato admi-

nistrativo de provimento com referência à categoria de ad-

junto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, nos termos 

dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pelas Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Ad-

ministrativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da 

data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Ieong Meng Fai, assistente técnico administrativo de 1.ª classe, 

3.º escalão — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo com 

referência à categoria de assistente técnico administrativo 

principal, 1.º escalão, índice 265, nos termos dos artigos 14.º, 

n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas 

Leis n.os 12/2015 e 4/2017, 5.º do Regulamento Administra-

tivo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da sua 

publicação no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 17 de Outubro de 

2019. — Pel’O Director dos Serviços, Wong Mio Leng, subdi-

rectora, substituta.
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SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 28 de Agosto 

de 2019:

Nos termos do artigo 7.º, n.º 1, do «Regulamento das Unidades 

Privadas de Saúde com Internamento e Sala de Recobro», 

aprovado no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 22/99/M, de 31 de 

Maio, é determinada a suspensão da licença do Taivexmalo 

Hospital de Dia (Número: 003), bem como a cessação do 

seu funcionamento, por um período de 90 dias, a partir de 

10 de Setembro de 2019 até ao dia 8 de Dezembro de 2019.

(Custo desta publicação $ 431,00)

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 27 de Setembro de 2019:

Si Chan Chan, Chan Tak In, Lao Ka Meng, Chong Wai Kuan, 

Lei Cheok Ieng, Vong Io Chon, Pun In Teng, Lam Ka Man, 

Choi Teng Teng, Ung Chan Hou, Wong Im Hong, Wong Si 

Man, Lai Wai Cheng, Wong Man Hon, Keong Teng Wai, 

Sun Wai, Chan Sio Mei e Wong Chi Kit, farmacêuticos de 

2.ª classe, 2.º escalão, contratados por contratos adminis-

trativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 

categoria de farmacêutico de 1.ª classe, 1.º escalão, nos ter-

mos dos artigos 14.º, n.º 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 

Lei n.º 4/2017, 8.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 6/2010, 

37.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, al-

terado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e 4.º 

da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação do pre-

sente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do director dos Serviços, de 27 de Setembro 

de 2019:

Fung I Ka, técnico principal, 2.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de técnico especialista, 1.º escalão, 

nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, 5.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 23/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da 

data da publicação do presente extracto de despacho no 

Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 10 de Outubro de 2019:

Ieong Pui I — concedida autorização para o reinício da profis-

são de médico, licença n.o M-2330.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Leong Un Ieng e Ng Ieng — concedidas autorizações para o exer-

cício privado da profissão de enfermeiro, licenças n.os E-3115 e 

E-3116.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Chong I Man — concedida autorização para o exercício priva-

do da profissão de médico dentista, licença n.o D-0287.

(Custo desta publicação $ 318,00)

衛 生 局

批 示 摘 錄

按照局長於二零一九年八月二十八日之批示：

根據五月三十一日第22/99/M號法令第十九條核准之《設有

住院部及手術後復甦室之私人衛生單位規章》第七條第一款的

規定，中止泰福馬瀧日間醫院之准照（編號：003）及停止該醫院

之運作，為期九十日，自二零一九年九月十日至二零一九年十二月

八日止。

（是項刊登費用為 $431.00）

摘錄自社會文化司司長於二零一九年九月二十七日之批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條

第二款、第6/2010號法律第八條第一款（二）項及第二款、經第

23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規第三十七條第

一款以及第12/2015號法律第四條的規定，施珍珍、陳德賢、劉嘉

明、鍾偉軍、李卓盈、黃耀俊、潘燕庭、林家蔓、徐婷婷、吳振豪、

黃艷紅、黃思敏、黎惠正、黃文漢、姜葶蔚、孫偉、陳少薇及黃子

傑在本局擔任行政任用合同第二職階二等藥劑師，以附註形式

修改合同第三條款，轉為第一職階一等藥劑師，自本批示摘錄於

《澳門特別行政區公報》公佈的日期起生效。

摘錄自局長於二零一九年九月二十七日的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款（二）項、第二款、經第23/2017號行政法規修改的第14/2016

號行政法規第五條以及第12/2015號法律第四條的規定，馮以

嘉在本局擔任行政任用合同第二職階首席技術員，以附註形式

修改合同第三條款，轉為第一職階特級技術員，自本批示摘錄於

《澳門特別行政區公報》公佈的日期起生效。

按照二零一九年十月十日本局一般衛生護理副局長的批示：

楊佩兒——恢復第M-2330號醫生執業牌照之許可。

（是項刊登費用為 $306.00）

梁婉瑩、吳嬰——獲准許從事護士職業，牌照編號分別是：

E-3115、E-3116。

（是項刊登費用為 $329.00）

庄伊敏——獲准許從事牙科醫生職業，牌照編號是：

D-0287。

（是項刊登費用為 $318.00）
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岑沛恩、謝婉琪、潘志敏、許淑雯、郭佩盈、譚楚如、張

杞彤——應其要求，分別中止第E-2712、E-2824、E-2309、

E-2460、E-3042、E-2818、E-2791號護士執業牌照之許可，為期

兩年。

（是項刊登費用為 $386.00）

歐君彥——應其要求，中止第W-0386號中醫生執業牌照之

許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $329.00）

分別取消江山慧第M-1920號及胡果正第M-2265號醫生執

業牌照之許可，因其沒有履行五月十八日第20/98/M號法令修訂

的十二月三十一日第84/90/M號法令第十三條第二款之規定。

（是項刊登費用為 $363.00）

取消Mónica José Rodrigues Nóbrega Andrade第T-0261

號診療輔助技術員（放射）執業牌照之許可，因其沒有履行五月

十八日第20/98/M號法令修訂的十二月三十一日第84/90/M號法

令第十三條第二款之規定。

（是項刊登費用為 $408.00）

按照二零一九年十月十一日本局一般衛生護理副局長的批

示：

劉杏珊——獲准許從事護士職業，牌照編號是：E-3117。

（是項刊登費用為 $306.00）

郭泳龍、蔡文怡、譚秀雯、陳嘉儀、湛纖——獲准許從事醫

生職業，牌照編號分別是：M-2496、M-2497、M-2498、M-2499、

M-2500。

（是項刊登費用為 $352.00）

梁治強——獲准許從事治療師職業，牌照編號是：T-0649。

（是項刊登費用為 $306.00）

許詠鈴、林寶姿、黃祖杰、黃嘉琪——獲准許從事診療輔助

技術員（臨床分析及公共衛生）職業，牌照編號分別是：T-0650、

T-0651、T-0652、T-0653。

（是項刊登費用為 $363.00）

東成中醫醫療中心——獲准許營業，准照編號：AL-0477，

其營業地點位於澳門田畔街28號嘉洲花園地下D座，持牌人為

新怡林一人有限公司，法人住所位於澳門田畔街28號嘉洲花園地

下D座。

（是項刊登費用為 $408.00）

Sam Pui Ian, May Hanny Oo, Pun Chi Man, Hoi Sok Man, 

Kuok Pui Ieng, Tam Cho U e Iva Cheong — suspensos, a 

seus pedidos, por dois anos, o exercício privado da profissão 

de enfermeiro, licenças n.os E-2712, E-2824, E-2309, E-2460, 

E-3042, E-2818 e E-2791.

(Custo desta publicação $ 386,00)

Ou JunYan — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercí-

cio privado da profissão de médico de medicina tradicional 

chinesa, licença n.o W-0386.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Kong San Wai e Wu Kuo Cheng — canceladas, por não terem 

cumprido o artigo 13.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 84/90/M, 

de 31 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.o 20/98/M, 

de 18 de Maio, a autorizações para o exercício da profissão 

de médico, licenças n.os M-1920 e M-2265.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Mónica José Rodrigues Nóbrega Andrade — cancelada, por não 

ter cumprido o artigo 13.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 84/90/M, 

de 31 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.o 20/98/M, 

de 18 de Maio, a autorização para o exercício da profissão 

de técnico de meios auxiliares de diagnóstico e terapêutica 

(radiológica), licença n.o T-0261.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 11 de Outubro de 2019:

Lao Hang San — concedida autorização para o exercício priva-

do da profissão de enfermeiro, licença n.o E-3117.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Kuok Weng Long, Choi Man I, Tam Sau Man Barbara, Chan 

Ka I e Cham Chim — concedidas autorizações para o exer-

cício privado da profissão de médico, licenças n.os M-2496, 

M-2497, M-2498, M-2499 e M-2500.

(Custo desta publicação $ 352,00)

Leung Chi Keung David — concedida autorização para o exer-

cício privado da profissão de terapeuta, licença n.o T-0649.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Hoi Weng Leng, Lam Pou Chi, Wong Chou Kit e Wong Ka Kei 

— concedidas autorizações para o exercício privado da 

profissão de técnico de meios auxiliares de diagnóstico 

e terapêutica (análises clínicas e saúde pública), licenças 

n.os T-0650, T-0651, T-0652 e T-0653.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 

de Medicina Chinesa Tong Seng, situado na Rua de Entre-

-Campos, n.o 28, Jardim Ka Chao r/c-D, Macau, alvará 

n.o AL-0477, cuja titularidade pertence a S.I.L Sociedade 

Unipessoal Lda., com sede na Rua de Entre-Campos, n.o 28, 

Jardim Ka Chao r/c-D, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)
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許可准照第A L-0360號，及營業地點位於澳門青洲街173-

175號宏建大廈第八座地下A座之原中文名稱為澳門四知綜合醫

療中心，葡文名稱為Centro de Medicina Integrada Sei Chi de 

Macau更改中文名稱為日康綜合醫療中心，葡文名稱為Centro 

Médico Integrado Iat Hong。

（是項刊登費用為 $431.00）

按照二零一九年十月十四日本局一般衛生護理副局長的批

示：

蕭輝竣、武健勛、孫兆倫、侯錦恩——獲准許從事醫生職

業，牌照編號分別是：M-2501、M-2502、M-2503、M-2504。

（是項刊登費用為 $340.00）

鄭伊玳、姚志霖、陳新——獲准許從事中醫生職業，牌照編

號分別是：W-0717、W-0718、W-0719。

（是項刊登費用為 $340.00）

吳恆諭、譚念欣、林友榮、陳美華、盧心怡——應其要求，分

別中止第M-2480、M-2250、M-2481、M-2483、M-2430號醫生

執業牌照之許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $352.00）

黃榮輝——應其要求，中止第W-0680號中醫生執業牌照之

許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $329.00）

盧嘉敏——應其要求，中止第E-2928號護士執業牌照之許

可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $318.00）

程靖媮、黃浩然——應其要求，分別取消第E-2870、E-2621

號護士執業牌照之許可。

（是項刊登費用為 $329.00）

按照副局長於二零一九年十月十六日之批示：

核准向陳燕玲女士發給藥物產品出入口及批發商號“利盛

名豪”准照，編號為第299號以及其營業地點為澳門高利亞海軍

上將大馬路41號激成工業大廈12樓T座，東主地址為澳門高利

亞海軍上將大馬路41號激成工業大廈12樓T座。

（是項刊登費用為 $431.00）

–––––––

二零一九年十月十八日於衛生局

局長 李展潤

Autoriza-se que no alvará n.º AL-0360 do estabelecimento 

com a designação em língua chinesa e em língua portuguesa 

de 澳門四知綜合醫療中心 e Centro de Medicina Integrada 

Sei Chi de Macau, situado na Rua do Conselheiro Borja 

n.os 173-175, Edifício Residencial Wang Kin Bloco VIII, 

r/c-A, Macau, a designação seja alterada respectivamente 

para 日康綜合醫療中心 e Centro Médico Integrado Iat Hong.

(Custo desta publicação $ 431,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 14 de Outubro de 2019:

Sio Fai Chon, Wu JianXun, Sun Sio Lun e Hao Kam Yan — 

concedidas autorizações para o exercício privado da pro-

fissão de médico, licenças n.os M-2501, M-2502, M-2503 e 

M-2504.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Cheang I Toi, Io Chi Lam e Chen Xin — concedidas autori-

zações para o exercício privado da profissão de médico de 

medicina tradicional chinesa, licenças n.os W-0717, W-0718 

e W-0719.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Ng Hang U, Tam Nim Ian, Lam Iao Weng, Chan Mei Wa e Lou 

Sam I — suspensos, a seus pedidos, por dois anos, o exer-

cício privado da profissão de médico, licenças n.os M-2480, 

M-2250, M-2481, M-2483 e M-2430.

(Custo desta publicação $ 352,00)

Wong Weng Fai — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o 

exercício privado da profissão de médico de medicina tradi-

cional chinesa, licença n.o W-0680.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Lou Ka Man — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercí-

cio privado da profissão de enfermeiro, licença n.o E-2928.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Cheng Cheng U e Wong Hou In — canceladas, a seus pedidos, 

as autorizações para o exercício da profissão de enfermeiro, 

licenças n.os E-2870 e E-2621.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 16 de Outubro 

de 2019:

Autorizada a emissão do alvará n.º 299 da firma de importação, 

exportação e venda por grosso de produtos farmacêuticos 

«Lei Seng Meng Hou», com o local de funcionamento na 

Avenida do Almirante Magalhães Correia, n.º 41, Edifí-

cio Industrial Kek Seng, 12.º andar «T», Macau, a Chan In 

Leng, com residência na Avenida do Almirante Magalhães 

Correia, n.º 41, Edifício Industrial Kek Seng, 12.º andar «T», 

Macau.

(Custo desta publicação $ 431,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 18 de Outubro de 2019. — O Director 

dos Serviços, Lei Chin Ion.
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教 育 暨 青 年 局

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長二零一九年六月二十八日批示：

陳嘉儀——根據第12/2010號法律《非高等教育公立學校教

師及教學助理員職程制度》第三條、第五條和附件表四，以及第

12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條及第五條第一

款的規定，以行政任用合同制度聘用為本局第一職階幼兒教育

及小學教育一級教師（幼兒），薪俸點為440，為期半年，自二零

一九年十月八日起生效。

摘錄自社會文化司司長二零一九年七月三十一日批示：

廖喜迎——根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律

《公務人員職程制度》附件一表二，以及第12/2015號法律《公共

部門勞動合同制度》第四條及第五條第一款的規定，以不具期限

的行政任用合同制度聘用為本局第一職階二等高級技術員（法

律範疇），薪俸點為430，試用期六個月，自二零一九年十月八日

起生效。

摘錄自本局學校管理暨行政廳代廳長二零一九年八月十五

日批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律《公務人員

職程制度》第十三條及附件一表二，以及第12/2015號法律《公共

部門勞動合同制度》第四條的規定，下列工作人員在本局擔任如

下職務的行政任用合同，以附註形式修改合同第三條款，日期、

職程、職級、職階及薪俸點如下：

鄭宇軒、黃美娜及梁懿德，分別自二零一九年九月四日、二零

一九年九月十八日及二零一九年九月二十日起轉為第二職階一等

技術員，薪俸點為420；

李慧琪，自二零一九年九月十七日起轉為第三職階首席行政

技術助理員，薪俸點為290；

陳玉冰、歐玉蘭、趙惠嫦及廖國嫻，分別自二零一九年九月

四日、二零一九年九月十三日、二零一九年九月十六日及二零一九

年九月二十六日起轉為第八職階勤雜人員，薪俸點為200。

摘錄自本局學校管理暨行政廳代廳長二零一九年八月二十一

日批示：

根據第12/2010號法律《非高等教育公立學校教師及教學助

理員職程制度》第七條和附件表一及表四，以及第12/2015號法律

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

E JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 28 de Junho de 2019:

Chan Ka I — contratada em regime de contrato administrativo 

de provimento, pelo período de seis meses, como docente 

dos ensinos infantil e primário, nível 1 (infantil), 1.º escalão, 

índice 440, nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, 5.º e 

do mapa IV anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 

dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais 

do Ensino Não Superior» e 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 

«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 

partir de 8 de Outubro de 2019.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 31 de Julho de 2019:

Lio Hei Ieng — contratada em regime de contrato administra-

tivo de provimento sem termo, pelo período experimental 

de seis meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º esca-

lão, índice 430, área jurídica, nestes Serviços, nos termos do 

mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras 

dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterada pela 

Lei n.º 4/2017, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 

«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 

partir de 8 de Outubro de 2019.

Por despachos da chefe do Departamento de Gestão e 

Administração Escolar, substituta, destes Serviços, de 

15 de Agosto de 2019:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 

datas a cada um indicados, para exercerem funções nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo 

I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha-

dores dos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e 

4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos»:

Cheang U Hin, Wong Mei Na e Leong I Tak, para técnicos 

de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 420, a partir de 4 de Setembro 

de 2019, 18 de Setembro de 2019 e 20 de Setembro de 2019, res-

pectivamente;

Lei Wai Kei, para assistente técnica administrativa principal, 

3.º escalão, índice 290, a partir de 17 de Setembro de 2019;

Chan Iok Peng, Au Yuk Lan, Chio Wai Seong e Lio Kuok 

Han, para auxiliares, 8.º escalão, índice 200, a partir de 4 de 

Setembro de 2019, 13 de Setembro de 2019, 16 de Setembro de 

2019 e 26 de Setembro de 2019, respectivamente.

Por despachos da chefe do Departamento de Gestão e 

Administração Escolar, substituta, destes Serviços, de 

21 de Agosto de 2019:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para as carreiras, escalões, índices e datas 

a cada um indicados, para exercerem funções nestes Ser-
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《公共部門勞動合同制度》第四條的規定，下列工作人員在本局

擔任如下職務的行政任用合同，以附註形式修改合同第三條款，

日期、職程、職階及薪俸點如下：

吳俊華及梁祐澄，分別自二零一九年九月八日及二零一九

年九月二十五日起轉為第十職階中學教育一級教師，薪俸點為

720；

韓旭，自二零一九年九月十九日起轉為第八職階中學教育一

級教師，薪俸點為655；

劉祖耀及王培梅，自二零一九年九月五日起轉為第六職階中

學教育一級教師，薪俸點為575；

Ana Cristina Fernandes Cigarro，自二零一九年九月六日

起轉為第五職階中學教育一級教師，薪俸點為540；

蔡麗華，自二零一九年九月二十一日起轉為第十一職階幼兒

教育及小學教育一級教師（小學），薪俸點為735；

黃兆琼及黃麗儀，分別自二零一九年九月八日及二零一九

年九月十日起轉為第十職階幼兒教育及小學教育一級教師（小

學），薪俸點為690；

馬靄儀，自二零一九年九月十八日起轉為第八職階幼兒教育

及小學教育一級教師（小學），薪俸點為625；

馬利亞，自二零一九年九月四日起轉為第六職階幼兒教育及

小學教育一級教師（小學），薪俸點為555；

Maria Luísa Nobre Teixeira，自二零一九年九月十二日起

轉為第三職階幼兒教育及小學教育一級教師（小學），薪俸點為

485；

盧玉貞，自二零一九年九月八日起轉為第十職階幼兒教育及

小學教育一級教師（幼兒），薪俸點為690；

Maria Joana Gonçalves Cortes Simões，自二零一九年九月

六日起轉為第三職階幼兒教育及小學教育一級教師（幼兒），薪

俸點為485。

根據第12/2010號法律《非高等教育公立學校教師及教學

助理員職程制度》第十一條和附件表六，以及第12/2015號法律

《公共部門勞動合同制度》第四條的規定，下列工作人員在本局

擔任如下職務的行政任用合同，以附註形式修改合同第三條款，

日期、職程、職階及薪俸點如下：

梁燕霞、鍾麗群及林少媚，分別自二零一九年九月二十日、二

零一九年九月二十八日及二零一九年九月三十日起轉為第七職階

教學助理員，薪俸點為380；

麥雪英，自二零一九年九月六日起轉為第六職階教學助理

員，薪俸點為360。

viços, nos termos dos artigos 7.º e dos mapas I e IV anexos 

à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e 

Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 

Superior» e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos»:

Ng Chon Wa e Leong Iao Cheng, para docentes do ensino 

secundário de nível 1, 10.º escalão, índice 720, a partir de 8 de 

Setembro de 2019 e 25 de Setembro de 2019, respectivamente;

Hon Iok, para docente do ensino secundário de nível 1, 8.º 

escalão, índice 655, a partir de 19 de Setembro de 2019;

Lao Chou Io e Wong Pui Mui, para docentes do ensino se-

cundário de nível 1, 6.º escalão, índice 575, a partir de 5 de Se-

tembro de 2019;

Ana Cristina Fernandes Cigarro, para docente do ensino 

secundário de nível 1, 5.º escalão, índice 540, a partir de 6 de 

Setembro de 2019;

Choi Lai Wa, para docente dos ensinos infantil e primário 

de nível 1 (primário), 11.º escalão, índice 735, a partir de 21 de 

Setembro de 2019;

Vong Chio Keng e Vong Lai I, para docentes dos ensinos in-

fantil e primário de nível 1 (primário), 10.º escalão, índice 690, 

a partir de 8 de Setembro de 2019 e 10 de Setembro de 2019, 

respectivamente;

Ma Oi I, para docente dos ensinos infantil e primário de 

nível 1 (primário), 8.º escalão, índice 625, a partir de 18 de Se-

tembro de 2019;

Ana Maria Brito da Rosa Ferreira, para docente dos ensinos 

infantil e primário de nível 1 (primário), 6.º escalão, índice 555, 

a partir de 4 de Setembro de 2019;

Maria Luísa Nobre Teixeira, para docente dos ensinos in-

fantil e primário de nível 1 (primário), 3.º escalão, índice 485, a 

partir de 12 de Setembro de 2019;

Lou Iok Cheng, para docente dos ensinos infantil e primário 

de nível 1 (infantil), 10.º escalão, índice 690, a partir de 8 de 

Setembro de 2019;

Maria Joana Gonçalves Cortes Simões, para docente dos en-

sinos infantil e primário de nível 1 (infantil), 3.º escalão, índice 

485, a partir de 6 de Setembro de 2019.

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para as carreiras, escalões, índices e datas 

a cada uma indicados, para exercerem funções nestes Ser-

viços, nos termos dos artigos 11.º e do mapa VI anexo 

à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e 

Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 

Superior» e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos»:

Leong In Ha, Chong Lai Kuan e Lam Sio Mei, para auxilia-

res de ensino, 7.º escalão, índice 380, a partir de 20 de Setem-

bro de 2019, 28 de Setembro de 2019 e 30 de Setembro de 2019, 

respectivamente;

Mak Sut Ieng, para auxiliar de ensino, 6.º escalão, índice 360, 

a partir de 6 de Setembro de 2019.
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摘錄自本局代局長二零一九年九月二十六日批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律《公務人員

職程制度》第十四條及附件一表二、現行《澳門公共行政工作人

員通則》第二十二條第八款a）項，以及經第23/2017號行政法規

修改的第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培

訓》第五條的規定，確定委任為本局人員編制內職級如下，自本

批示摘錄公佈日起生效：

Evaristo Segisfredo Antunes及嚴麗君為特級行政技術助

理員，確定委任為第一職階首席特級行政技術助理員，薪俸點為

345。

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律《公務人員

職程制度》第十四條和附件一表二、第12/2015號法律《公共部門

勞動合同制度》第四條，以及經第23/2017號行政法規修改的第

14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第五條

的規定，下列工作人員在本局擔任如下職務的行政任用合同，以

附註形式修改合同第三條款，職程、職級、職階及薪俸點如下，

自本批示摘錄公佈日起生效：

曾曉茵，轉為第一職階首席顧問高級技術員，薪俸點為

660；

陳建華，轉為第一職階顧問高級技術員，薪俸點為600；

梁懿德，轉為第一職階首席技術員，薪俸點為450；

張瑛瑛，轉為第一職階一等技術員，薪俸點為400；

陳健珊，轉為第一職階首席行政技術助理員，薪俸點為

265。

–––––––

二零一九年十月十七日於教育暨青年局

代局長 黃健武（教育研究暨資源廳廳長）

文 化 局

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長於二零一九年九月二日作出的批示：

根據第12/2015號法律第三條第三款（二）項及第十九條第

四款的規定，以個人勞動合同方式聘請劉美汐在本局擔任職務，

自二零一九年十月十四日起至二零二零年十月十三日止。

Por despachos do director, substituto, destes Serviços, de 

26 de Setembro de 2019:

Os funcionários abaixo mencionados — nomeados, definitiva-

mente, para as categorias a cada um indicadas do quadro 

do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º e do 

mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras 

dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterada pela Lei 

n.º 4/2017, 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, e 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

Selecção e Formação para efeitos de Acesso dos Trabalha-

dores dos Serviços Públicos», alterado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017, a partir da data da publicação 

do presente extracto de despacho:

Evaristo Segisfredo Antunes e Yim Lai Kwun, assistentes 

técnicos administrativos especialistas, nomeados, definitiva-

mente, assistentes técnicos administrativos especialistas princi-

pais, 1.º escalão, índice 345.

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para as carreiras, categorias, escalões e ín-

dices a cada uma indicados, para exercerem funções nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 14.º e do mapa 2 do anexo 

I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha-

dores dos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, 

4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos» e 5.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação para 

efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públi-

cos», alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 

a partir da data da publicação do presente extracto de des-

pacho:

Tsang Hio Ian, para técnica superior assessora principal, 1.º 

escalão, índice 660;

Chan Kin Wa, para técnica superior assessora, 1.º escalão, 

índice 600;

Leong I Tak, para técnica principal, 1.º escalão, índice 450;

Cheong Ieng Ieng, para técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, 

índice 400;

Chan Kin San, para assistente técnica administrativa princi-

pal, 1.º escalão, índice 265.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, aos 17 de 

Outubro de 2019. — O Director dos Serviços, substituto, Wong 
Kin Mou, chefe do Departamento de Estudos e Recursos Edu-

cativos.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 2 de Setembro de 2019:

Lao Mei Chek — contratada por contrato individual de traba-

lho para desempenhar funções, neste Instituto, nos termos 

dos artigos 3.º, n.º 3, alínea 2), e 19.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 14 de Outubro de 2019 a 13 de Outubro de 2020.
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摘錄自簽署人於二零一九年九月十九日作出的批示：

應韋麗容的請求，其在本局擔任第八職階勤雜人員的不具

期限的行政任用合同，自二零一九年十月二十八日起予以終止。

摘錄自簽署人於二零一九年九月二十三日作出的批示：

應Andrea Tiddi的請求，其在本局擔任澳門樂團樂師的個

人勞動合同，自二零一九年十月十八日起予以解除。

摘錄自簽署人於二零一九年九月二十五日及十月四日作出的

批示：

應容博燊的請求，其在本局擔任第二職階二等行政技術助

理員的行政任用合同，自二零一九年十月二十八日起予以終止。

摘錄自簽署人於二零一九年十月四日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第六條的規定，本局不具期

限的行政任用合同（試用期）第一職階二等高級技術員林美芳及

第一職階二等技術員蔡嘉韻，分別自二零一九年十一月二十日及

十二月一日起繼續以不具期限的行政任用合同方式在本局擔任

職務。

根據第12/2015號法律第四條，以及第14/2009號法律第十三

條的規定，以附註形式修改本局下列工作人員的行政任用合同第

三條款，晉升至緊接職階：

自二零一九年十月九日起生效：

蔡聰明、蔡天錫及黃文駿——第二職階二等技術員，薪俸點

為370；

黎冠豪、范潤龍、胡嘉慧及容博燊——第二職階二等行政技

術助理員，薪俸點為205。

自二零一九年十月十一日起生效：

馮天雲——第二職階一等技術員，薪俸點為420。

自二零一九年十月十八日起生效：

黃小蕾——第二職階主任翻譯員，薪俸點為625；

周紅萍及歐陽偉然——第二職階顧問高級技術員，薪俸點

為625；

何麗妍、簡雪青、巫紅英及王雪嫻——第二職階特級技術

員，薪俸點為525；

鍾紹鵬——第二職階首席技術員，薪俸點為470；

關翠儀、陳青雲、張詠華、徐琪琪、蘇樂文、林玉、潘淑盈、方

斌、裴先美、張非池、莫經綸、勞子杰、翁麗晶、余智偉、黃金城、

Por despacho da signatária, de 19 de Setembro de 2019:

Vai Lai Iong — cessa, a seu pedido, o contrato administrativo 

de provimento sem termo, como auxiliar, 8.º escalão, neste 

Instituto, a partir de 28 de Outubro de 2019.

Por despacho da signatária, de 23 de Setembro de 2019:

Andrea Tiddi — rescindido, a seu pedido, o contrato indivi-

dual de trabalho como músico da Orquestra de Macau, nes-

te Instituto, a partir de 18 de Outubro de 2019.

Por despachos da signatária, de 25 de Setembro de 2019 e 

4 de Outubro de 2019:

Iong Pok San — cessa, a seu pedido, o contrato administrativo 

de provimento, como assistente técnico administrativo de 2.ª 

classe, 2.º escalão, neste Instituto, a partir de 28 de Outubro 

de 2019.

Por despachos da signatária, de 4 de Outubro de 2019:

Lam Mei Fong, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, e 

Choi Ka Wan, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, deste Insti-

tuto, em regime de contrato administrativo de provimento 

sem termo (período experimental) — autorizados para 

continuarem a exercer funções neste Instituto, em regime 

de contrato administrativo de provimento sem termo, nos 

termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 20 

de Novembro de 2019 e 1 de Dezembro de 2019, respectiva-

mente.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento progredindo ao escalão imediato, neste Institu-

to, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º da Lei 

n.º 14/2009:

A partir de 9 de Outubro de 2019:

Choi Chong Meng, Choi Tin Sek e Vong Man Chon, para 

técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 370;

Lai Kun Hou, Fan Ion Long, Wu Ka Wai e Iong Pok San, 

para assistentes técnicos administrativos de 2.ª classe, 2.º esca-

lão, índice 205.

A partir de 11 de Outubro de 2019:

Fong Tin Wan, para técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 

420.

A partir de 18 de Outubro de 2019:

Angela Mericia Vong, para intérprete-tradutora chefe, 2.º 

escalão, índice 625;

Chao Hong Peng e Ao Ieong Wai In, para técnicos superio-

res assessores, 2.º escalão, índice 625;

Ho Lai In, Kan Sut Cheng, Mou Hong Ieng e Wong Sut Han, 

para técnicas especialistas, 2.º escalão, índice 525;

Chong Siu Pang, para técnico principal, 2.º escalão, índice 

470;

 Kuan Choi I, Chan Ching Wan, Cheong Veng Va, Choi Kei 

Kei, Sou Lok Man, Lam Iok, Pun Sok Ieng, Fong Pan, Pui Sin 

Mei, Cheong Fei Chi, Mok Keng Lon, Lou Chi Kit, Yung Lai 
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梁靜儀、陳杰康、張金蓓、梁慧琳、何錦成、鄭嘉蕊、陳樂瑜、李

婉婷、陳志偉、容家倫及張一萍——第二職階一等技術員，薪俸

點為420；

陳淑嫻、鍾淑賢及楊曉珊——第二職階特級技術輔導員，薪

俸點為415；

余翠霞、方琪琪、黃健文、楊雅婷、趙家倫、何明珠、林小英、

蔡貴蓮及陳慧青——第二職階一等技術輔導員，薪俸點為320；

楊雲翔——第二職階特級行政技術助理員，薪俸點為315；

陳敬文、禤俊傑、郭添根及麥理——第二職階特級攝影師及

視聽器材操作員，薪俸點為315；

黃健豪——第二職階首席攝影師及視聽器材操作員，薪俸

點為275。

自二零一九年十月二十二日起生效：

林嘉強——第四職階重型車輛司機，薪俸點為200。

自二零一九年十月二十三日起生效：

黃國賢、劉珮茜、許志欣、陳杏詩、鍾曉雯及游裕賢——第

二職階二等行政技術助理員，薪俸點為205。

根據第12/2015號法律第四條及第六條第一款的規定，與本

局下列工作人員的行政任用合同續期一年，自下指日期起生效：

郭懿柔、何家濠、李志德、鄧肇邦及林錦漢——第一職階

二等技術員，首兩位自二零一九年十一月二日起生效、第三位自

二零一九年十一月二十日起生效、第四位自二零一九年十一月

二十一日起生效，最後一位自二零一九年十二月一日起生效；

許鳳蓮——第一職階勤雜人員，自二零一九年十一月二十七

日起生效。

–––––––

二零一九年十月十七日於文化局

局長 穆欣欣

旅 遊 局

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長於二零一九年八月二十六日作出的批

示： 

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款

b）項及第二十三條第十二款， 第14/2009號法律《公務人員職程

Jing, U Chi Wai, Wong Kam Seng, Leong Cheng I, Chan Kit 

Hong, Cheong Kam Pui, Leong Wai Lam, Ho Kam Seng, 

Cheang Ka Ioi, Chan Lok U, Lei Un Teng, Chan Chi Wai, Iong 

Ka Lon e Cheong Iat Peng, para técnicos de 1.ª classe, 2.º esca-

lão, índice 420;

Chan Sok Han, Chong Sok In e Ieong Hio San, para adjun-

tas-técnicas especialistas, 2.º escalão, índice 415;

U Choi Ha, Eveline Phuong, Wong Kin Man, Ieong Nga 

Teng, Chio Ka Lon, Ho Meng Chu, Lam Sio Ieng, Choi Kuai 

Lin e Chan Wai Cheng, para adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 2.º 

escalão, índice 320;

Ieong Wan Cheong, para assistente técnico administrativo 

especialistas, 2.º escalão, índice 315;

Chan Keng Man, Hun Chon Kit Patrício, Kwok Tim Kan e 

Mak Lei, para fotógrafos e operadores de meios audiovisuais 

especialistas, 2.º escalão, índice 315;

Wong Kin Hou, para fotógrafo e operador de meios audiovi-

suais principal, 2.º escalão, índice 275.

A partir de 22 de Outubro de 2019:

Lam Ka Keung, para motorista de pesados, 4.º escalão, índi-

ce 200.

A partir de 23 de Outubro de 2019:

Wong Kuok In, Lau Pui Sai, Hoi Chi Ian, Chan Hang Si, 

Chong Hio Man e Iao U In, para assistentes técnicos adminis-

trativos de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 205.

Os trabalhadores abaixo mencionados, deste Instituto — re-

novados os contratos administrativos de provimento, pelo 

período de um ano, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015, a partir das datas a seguir indicadas:

Kok I Iao, Ho Ka Hou Luis, Lei Chi Tak, Tang Siu Pong e 

Lam Kam Hon, como técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir 

de 2 de Novembro de 2019 para os dois primeiros, 20 de No-

vembro de 2019 para o terceiro, 21 de Novembro de 2019 para 

o quarto e 1 de Dezembro de 2019 para o último;

Hoi Fong Lin, como auxiliar, 1.º escalão, a partir de 27 de 

Novembro de 2019.

–––––––

Instituto Cultural, aos 17 de Outubro de 2019. — A Presi-

dente do Instituto, Mok Ian Ian.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 26 de Agosto de 2019: 

Chan Siu Hang Jacqueline Rossini, classificada em 4.º lugar 

no concurso de gestão uniformizada externo, etapa de ava-

liação de competências profissionais, a que se refere a lista 
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制度》第十七條和第十八條，以及第14/2016號行政法規《公務人

員的招聘、甄選及晉級培訓》之規定，在二零一八年十一月七日

第四十五期《澳門特別行政區公報》第二組公佈的統一管理的對

外開考之專業能力評估程序以填補旅遊局人員編制內高級技術

員職程第一職階二等高級技術員（英語傳意範疇）成績名單中排

名第四的合格應考人陳小杏，獲定期委任為本局人員編制第一

職階二等高級技術員，以填補七月十八日第18/2011號行政法規

所設立之職位。

准 照 摘 錄

三星級公寓，其中文名稱為“錦江之星”，葡文名稱為

“Pensão Jin Jiang”和英文名稱為“Jin Jiang Inn”，在二零

一九年八月十三日獲發第0749/2019號牌照，持牌人為“朝暉酒

店管理有限公司”，葡文名稱為“Sunny Land Gestão Hoteleira 

Limitada”和英文名稱為“Sunny Land Hotel Management 

Limited”。場所位於澳門鄰近菜園涌北街及菜園涌巷之土地。  

（是項刊登費用為 $465.00）

二級餐廳，其中文名稱為“陽光餐廳”和葡文名稱為

“Restaurante Luz Solar”在二零一九年八月十三日獲發第

0750/2019號牌照，持牌人為“朝暉酒店管理有限公司”，葡文名

稱為“Sunny Land Gestão Hoteleira Limitada”和英文名稱為

“Sunny Land Hotel Management Limited”。場所位於澳門鄰

近菜園涌北街及菜園涌巷之土地，“錦江之星”公寓一樓層。 

（是項刊登費用為 $465.00）

一級餐廳，其中文名稱為“太興餐廳”，葡文名稱為

“R e s t a u r a nt e d e Ta i H i n g”和英文名稱為“Ta i H i n g 

Restaurant”，在二零一九年八月十四日獲發第0752/2019號牌

照，持牌人為“太興飲食管理（澳門）有限公司”，葡文名稱為

“Gestão de Catering Tai Hing (Macau) Limitada”和英文名

稱為“Tai Hing Catering Management (Macau), Limited”。

場所位於路氹填海區，路氹連貫公路以西，望德聖母灣大馬路以

南，“澳門威尼斯人酒店”第1層（L1），1041舖位。 

（是項刊登費用為 $522.00）

二級餐廳，其中文名稱為“利品餐廳”，葡文名稱為

“Restau ra nte de C oel ho”和其他語言名稱為“L e L api n 

Restaurant”在二零一九年八月十二日獲發第0751/2019號牌照，

持牌人為“啓昌有限公司”，葡文名稱為“Companhia Planet 

R ider, Limitada”和英文名稱為“Planet R ider Company 

Limited”。場所位於澳門孫逸仙大馬路，澳門科學館5樓。

（是項刊登費用為 $465.00）

inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 45/2018, II Série, 

de 7 de Novembro de 2018, para o preenchimento de técnico 

superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de comunicação em 

língua inglesa, da carreira de técnico superior do quadro do 

pessoal da Direcção dos Serviços de Turismo — nomeada, 

em comissão de serviço, técnica superior de 2.ª classe, 1.º 

escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 

dos artigos 22.º, n.º 8, alínea b), e 23.º, n.º 12, do ETAPM, 

vigente, 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos), e do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e for-

mação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos), indo ocupar a vaga constante do Regulamento 

Administrativo n.º 18/2011, de 18 de Julho.

Extractos de licenças

Foi emitida a licença n.º 0749/2019, em 13 de Agosto de 2019, 

à sociedade “朝暉酒店管理有限公司” em chinês, «Sunny Land 

Gestão Hoteleira Limitada» em português e «Sunny Land Ho-

tel Management Limited» em inglês, para a pensão classificada 

de 3 estrelas e denominada “錦江之星” em chinês, «Pensão Jin 

Jiang» em português e «Jin Jiang Inn» em inglês, sita no terre-

no junto à Rua Norte do Canal das Hortas e Travessa do Canal 

das Hortas, Macau.

(Custo desta publicação $ 465,00)

Foi emitida a licença n.º 0750/2019, em 13 de Agosto de 2019, 

à sociedade “朝暉酒店管理有限公司” em chinês, «Sunny Land 

Gestão Hoteleira Limitada» em português e «Sunny Land 

Hotel Management Limited» em inglês, para o restaurante 

classificado de 2.ª classe e denominado “陽光餐廳” em chinês e 

«Restaurante Luz Solar» em português, sito no terreno junto à 

Rua Norte do Canal das Hortas e Travessa do Canal das Hor-

tas, piso 1 do «Pensão Jin Jiang», Macau.

(Custo desta publicação $ 465,00)

Foi emitida a licença n.º 0752/2019, em 14 de Agosto de 2019, 

à sociedade “太興飲食管理（澳門）有限公司” em chinês, «Ges-

tão de Catering Tai Hing (Macau) Limitada» em português e 

«Tai Hing Catering Management (Macau), Limited» em inglês, 

para o restaurante de 1.ª classe e denominado “太興餐廳” em 

chinês, «Restaurante de Tai Hing» em português e «Tai Hing 

Restaurant» em inglês, sito em COTAI, a Poente do Istmo 

Taipa-Coloane e a Sul da Baía da Nossa Senhora de Esperan-

ça, loja 1041, piso 1 (L1) do Hotel «The Venetian Macao».

(Custo desta publicação $ 522,00)

Foi emitida a licença n.º 0751/2019, em 12 de Agosto de 2019, 

à sociedade “啓昌有限公司” em chinês, «Companhia Planet 

Rider, Limitada» em português e «Planet Rider Company 

Limited» em inglês, para o restaurante classificado de 2.ª classe 

e denominado “利品餐廳” em chinês, «Restaurante de Coe-

lho» em português e «Le Lapin Restaurant» em outra língua, 

sito na Avenida Dr. Sun Yat-Sen, piso 5 do Centro de Ciência 

de Macau, Macau.

(Custo desta publicação $ 465,00)
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二星級公寓，其中文名稱為“家圓賓館”和葡文名稱為

“Pensão Família Perfeita”，在二零一九年九月三十日獲發第

0748/2019號牌照，持牌人為“八發一人有限公司”，葡文名稱為

“Pa Fat Sociedade Unipessoal Limitada”和英文名稱為“Pa 

Fat Company Limited”。場所位於澳門沙梨頭海邊街32號及魚

鱗巷12-12A號。

（是項刊登費用為 $454.00）

一級餐廳，其中文名稱為“樹屋餐廳”，葡文名稱為

“Lanchonete do Clube”和英文名稱為“Clubhouse Diner”，

在二零一九年八月三十日獲發第0757/2019號牌照，持牌人為

“新濠影匯酒店有限公司”，葡文名稱為“Studio City Hotéis, 

Limitada”和英文名稱為“Studio City Hotels Limited”。場

所位於路氹城填海區G300，G310及G400地段，新濠影滙，五

樓（5/F），舖位P03-C008及平台面（Level 30.650）（電影製作

業）。

（是項刊登費用為 $499.00）

一級餐廳，其中文名稱為“珍味館”，葡文名稱為

“Sensações”和英文名稱為“Sensations”，在二零一九年九月

二十四日獲發第0753/2019號牌照，持牌人為“星際酒店有限公

司”，葡文名稱為“Hotel Starworld Companhia Limitada”和

英文名稱為“Starworld Hotel Company Limited”。場所位於

澳門仙德麗街338號“星際酒店”1樓（娛樂場內）。

（是項刊登費用為 $465.00）

一級餐廳，其中文名稱為“庭若家”，葡文名稱為“Dea n e 

Deluca”和英文名稱為“Dean & Deluca”，在二零一九年九月

四日獲發第0742/2019號牌照，持牌人為“新銀河娛樂有限公

司”，葡文名稱為“Nova Galaxy Entretenimento Companhia 

L i m it ad a”和英文名稱為“New G a l a x y E nt er t a i n ment 

Company Limited”。場所位於路氹填海區，蓮花海濱大馬路東

面及望德聖母灣大馬路南面，銀河酒店地面層（G/F）。

（是項刊登費用為 $499.00）

–––––––

二零一九年十月十日於旅遊局

代局長 程衛東

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

摘錄自社會工作局局長於二零一九年七月十九日作出的批

示：

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）項的規定，本

局不具期限的行政任用合同（試用期）第一職階二等高級技術員

Foi emitida a licença n.º 0748/2019, em 30 de Setembro de 

2019, à sociedade “八發一人有限公司” em chinês, «Pa Fat Socie-

dade Unipessoal Limitada» em português e «Pa Fat Company 

Limited» em inglês, para a pensão classificada de 2 estrelas e 

denominado “家圓賓館” em chinês e «Pensão Família Perfei-

ta» em português, sito na Rua da Ribeira do Patane, n.º 32 e 

Travessa da Escama n.os 12-12A, Macau.

(Custo desta publicação $ 454,00)

Foi emitida a licença n.º 0757/2019, em 30 de Agosto de 2019, 

à sociedade “新濠影匯酒店有限公司” em chinês, «Studio City 

Hotéis, Limitada» em português e «Studio City Hotels Limi-

ted» em inglês, para o restaurante de 1.ª classe e denominado 

“樹屋餐廳” em chinês, «Lanchonete do Clube» em português 

e «Clubhouse Diner» em inglês, sito em COTAI, Zona G300, 

G310 e G400, piso 5 (5/F) do «Studio City», loja P03-C008 e 

pódio (nível 30.650) (Zona de indústria cinematográfica).

(Custo desta publicação $ 499,00)

Foi emitida a licença n.º 0753/2019, em 24 de Setembro de 

2019, à sociedade “星際酒店有限公司” em chinês, «Hotel 

Starworld Companhia Limitada» em português e «Starworld 

Hotel Company Limited» em inglês, para o restaurante de 1.ª 

classe e denominado “珍味館” em chinês, «Sensações» em por-

tuguês e «Sensations» em inglês, sito na Rua Cidade de Sintra, 

n.º 338, 1.º andar do Hotel «Mundo de Estrelas», Macau (Inte-

rior do casino).

(Custo desta publicação $ 465,00)

Foi emitida a licença n.º 0742/2019, em 4 de Setembro de 2019, 

à sociedade “新銀河娛樂有限公司” em chinês, «Nova Galaxy 

Entretenimento Companhia Limitada» em português e «New 

Galaxy Entertainment Company Limited» em inglês, para o 

restaurante de 1.ª classe e denominado “庭若家” em chinês, 

«Dean e Deluca» em português e «Dean & Deluca» em inglês, 

sito em COTAI, Nascente da Avenida Marginal Flor de Lótus 

e a Sul da Estrada da Baía de Nossa Senhora de Esperança, r/c 

(G/F) do «Hotel Galáxia».

(Custo desta publicação $ 499,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 10 de Outubro de 

2019. — O Director dos Serviços, substituto, Cheng Wai Tong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da presidente do Instituto de Acção Social, 

de 19 de Julho de 2019: 

Wu Ka Man e Wong Pui Man, técnicas superiores de 2.ª classe, 

1.º escalão, deste Instituto, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento sem termo (período experimental) — 
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胡嘉敏及黃佩文，自二零一九年八月十八日起繼續以不具期限的

行政任用合同方式在本局擔任職務。

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（一）項的規定，本

局長期行政任用合同（試用期）第一職階二等高級技術員余潤

基，自二零一九年八月十八日起繼續以長期行政任用合同方式在

本局擔任職務，為期三年。

根據第12/2015號法律第六條第二款（一）項的規定，本局長

期行政任用合同（試用期）第一職階二等高級技術員謝振球及彭

斯敏，自二零一九年八月十八日起繼續以長期行政任用合同方式

在本局擔任職務，為期三年。

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，歐凱玲在本局

擔任第一職階一等技術員的行政任用合同自二零一九年八月二

日起續期一年。

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，本局行政任用

合同（試用期）第一職階二等高級技術員陳偉雄，自二零一九年

八月十八日起繼續以行政任用合同方式在本局擔任職務，為期一

年。

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，本局行政任

用合同（試用期）第一職階勤雜人員毛筠麗，自二零一九年八月

十八日起繼續以行政任用合同方式在本局擔任職務，為期一年。

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，潘允雄在本局

擔任第三職階輕型車輛司機的行政任用合同自二零一九年八月

十五日起續期六個月。

摘錄自社會工作局行政及財政廳廳長於二零一九年八月 

二十七日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第14/2009號法律第十三條

第二款（二）項的規定，以附註形式修改馮漢偉的不具期限的行

政任用合同第三條款，自二零一九年九月十二日起轉為第四職階

技術工人，薪俸點為180。

根據第12/2015號法律第四條及第14/2009號法律第十三條

第一款（二）項的規定，以附註形式修改鄭芬的長期行政任用合

同第三條款，自二零一九年九月二十日起轉為第二職階一等技術

輔導員，薪俸點為320。

autorizadas a continuar a exercer funções neste Instituto, 

em regime de contrato administrativo de provimento sem 

termo, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea 2), da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 18 de Agosto de 2019. 

U Ion Kei, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, deste Ins-

tituto, em regime de contrato administrativo de provimento 

de longa duração (período experimental) — autorizado a 

continuar a exercer funções neste Instituto, em regime de 

contrato administrativo de provimento de longa duração, 

pelo período de três anos, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, 

alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 18 de Agosto de 

2019. 

Che Chan Kao e Pang Si Man, técnicos superiores de 2.ª 

classe, 1.º escalão, deste Instituto, em regime de contrato 

administrativo de provimento de longa duração (período 

experimental) — autorizados a continuar a exercer funções 

neste Instituto, em regime de contrato administrativo de 

provimento de longa duração, pelo período de três anos, 

nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 18 de Agosto de 2019. 

Ao Hoi Leng — renovado o seu contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, como técnica de 1.ª 

classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos do artigo 6.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Agosto de 2019. 

Chan Wai Hong, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, des-

te Instituto, em regime de contrato administrativo de pro-

vimento (período experimental) — autorizado a continuar 

a exercer funções neste Instituto, em regime de contrato 

administrativo de provimento, pelo período de um ano, nos 

termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 18 

de Agosto de 2019. 

Mou Kuan Lai, auxiliar, 1.º escalão, deste Instituto, em regime 

de contrato administrativo de provimento (período experi-

mental) — autorizada a continuar a exercer funções neste 

Instituto, em regime de contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 18 de Agosto de 2019. 

Pun Wan Hong — renovado o seu contrato administrativo de 

provimento, pelo período de seis meses, como motorista de 

ligeiros, 3.º escalão, neste Instituto, nos termos do artigo 6.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 15 de Agosto de 2019. 

Por despachos da chefe do Departamento Administrati-

vo e Financeiro do Instituto de Acção Social, de 27 de 

Agosto de 2019: 

Fong Hon Vai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo com 

referência à categoria de operário qualificado, 4.º escalão, 

índice 180, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, con-

jugado com o artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

a partir de 12 de Setembro de 2019. 

Cheang Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento de longa duração 

com referência à categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 

2.º escalão, índice 320, nos termos do artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da 

Lei n.º 14/2009, a partir de 20 de Setembro de 2019. 
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根據第12/2015號法律第四條及第18/2009號法律第十二條

第一款的規定，以附註形式修改甘麗菁的長期行政任用合同第

三條款，自二零一九年九月一日起轉為第三職階一級護士，薪俸

點為450。

根據第12/2015號法律第四條及第14/2009號法律第十三條

第一款（二）項的規定，以附註形式修改張廣夫的行政任用合同

第三條款，自二零一九年九月二十日起轉為第二職階一等技術

員，薪俸點為420。

根據第12/2015號法律第四條及第14/2009號法律第十三條

第一款（二）項的規定，以附註形式修改下列人員不具期限的行

政任用合同第三條款，職級、職階和薪俸點分別如下：

劉唯客，自二零一九年九月八日起轉為第二職階顧問高級技

術員，薪俸點為625；

黃慧琳及廖迪宇，分別自二零一九年九月八日及九月二十日

起轉為第二職階首席高級技術員，薪俸點為565；

陳志明、李慧茹及李潔如，首兩名及最後一名，分別自二零

一九年九月二十日及九月二十三日起轉為第二職階特級技術員，

薪俸點為525；

朱偉明，自二零一九年九月二十日起轉為第二職階一等技術

員，薪俸點為420；

湯月珍、邵碧雯及陳海岸，自二零一九年九月二十日起轉為

第二職階特級技術輔導員，薪俸點為415；

曾小芮、阮燕媚、黃浩廉、李碧茜及冼佩青，首四名及最後一

名，分別自二零一九年九月八日及九月二十日起轉為第二職階首

席技術輔導員，薪俸點為365；

黃德芳，自二零一九年九月八日起轉為第二職階一等行政技

術助理員，薪俸點為240。

摘錄自社會工作局代局長於二零一九年八月二十九日作出的

批示：

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）項的規定，本

局不具期限的行政任用合同（試用期）第一職階二等技術輔導員

曾慧姸、駱健強及陳艷盈，首兩名及最後一名，分別自二零一九

年九月十一日及九月二十九日起繼續以不具期限的行政任用合

同方式在本局擔任職務。

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）項的規定，本

局不具期限的行政任用合同（試用期）第一職階二等高級技術員

黎美恩及郭善怡，自二零一九年九月二十一日起繼續以不具期限

的行政任用合同方式在本局擔任職務。

Kam Lai Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento de longa duração 

com referência à categoria de enfermeira, grau 1, 3.º escalão, 

índice 450, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conju-

gado com o artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 18/2009, a partir de 1 

de Setembro de 2019.

Cheong Kuong Fu — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento com referên-

cia à categoria de técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 

420, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado 

com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, a partir 

de 20 de Setembro de 2019. 

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo, nas categorias, escalões e índices a 

cada um indicados, nos termos do art igo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da 

Lei n.º 14/2009: 

Lao Wai Hak, para técnica superior assessora, 2.º escalão, 

índice 625, a partir de 8 de Setembro de 2019; 

Wong Wai Lam e Lio Tek U, para técnicos superiores prin-

cipais, 2.º escalão, índice 565, a partir de 8 e 20 de Setembro de 

2019, respectivamente; 

Chan Chi Meng, Lei Wai U e Lei Kit U, para técnicos espe-

cialistas, 2.º escalão, índice 525, a partir de 20 e 23 de Setembro 

de 2019, para os dois primeiros e a última, respectivamente; 

Chu Wai Meng, para técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 

420, a partir de 20 de Setembro de 2019; 

Tong Ut Chan, Sio Pek Man e Chan Hoi Ngon, para adjun-

tas-técnicas especialistas, 2.º escalão, índice 415, a partir de 20 

de Setembro de 2019; 

Chang Sio Ioi, Un In Mei, Wong Hou Lim, Lei Pek Sai e Sin 

Pui Cheng, para adjuntos-técnicos principais, 2.º escalão, índi-

ce 365, a partir de 8 e 20 de Setembro de 2019, para os quatro 

primeiros e a última, respectivamente; 

Huang Defang, para assistente técnica administrativa de 

1.ª classe, 2.º escalão, índice 240, a partir de 8 de Setembro de 

2019. 

Por despachos da presidente, substituta, do Instituto de 

Acção Social, de 29 de Agosto de 2019: 

Chang Wai In, Lok Kin Keong e Chan Im Ieng, adjuntos-téc-

nicos de 2.ª classe, 1.º escalão, deste Instituto, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo (período 

experimental) — autorizados a continuar a exercer funções 

neste Instituto, em regime de contrato administrativo de 

provimento sem termo, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alí-

nea 2), da Lei n.º 12/2015, a partir de 11 e 29 de Setembro de 

2019, para os dois primeiros e a última, respectivamente;

Lai Mei Ian e Kuok Sin I, técnicas superiores de 2.ª classe, 1.º 

escalão, deste Instituto, em regime de contrato administra-

tivo de provimento sem termo (período experimental) —

autorizadas a continuar a exercer funções neste Instituto, 

em regime de contrato administrativo de provimento sem 

termo, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea 2), da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 21 de Setembro de 2019.
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根據第12/2015號法律第六條第四款的規定，本局長期行

政任用合同（試用期）第一職階二等高級技術員高嘉恆，自二零

一九年九月十一日起繼續以長期行政任用合同方式在本局擔任

職務，為期三年。

根據第12/2015號法律第六條第四款的規定，本局長期行政

任用合同（試用期）第一職階二等技術輔導員李家榮、馮天朗及

鄺春榕，自二零一九年九月十一日起繼續以長期行政任用合同方

式在本局擔任職務，為期三年。

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，本局行政任用

合同（試用期）第一職階二等技術輔導員談詠芯、何玉鶯、陳寶

欣、黃小艷、黃婉盈、趙靜、伍潤達、盧寶欣、鍾志華及何綺璇，首

七名及其餘三名，分別自二零一九年九月十一日及九月二十九日

起繼續以行政任用合同方式在本局擔任職務，為期一年。

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，本局行政任用

合同（試用期）第一職階二等高級技術員蔣慧兒、黃婉琪、古鈺

鏜及曾禮然，自二零一九年九月二十一日起繼續以行政任用合同

方式在本局擔任職務，為期一年。

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，下列工作人員

在本局擔任如下職務的行政任用合同續期一年：

甘桂香、張嘉儀及廖美娜，第一職階一等技術員，首名及其

餘兩名，分別自二零一九年九月二日及九月十六日起生效；

李煜，第一職階輕型車輛司機，自二零一九年九月五日起生

效；

何毅棡，第二職階二等行政技術助理員，自二零一九年九月

十七日起生效；

羅沙，第一職階勤雜人員，自二零一九年九月二十六日起生

效。

摘錄自社會工作局行政及財政廳代廳長於二零一九年十月

十四日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款（一）項及第二款，以及現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二十二條第八款a）項的規定，第三職階特級技術員葉炳聰及

林富顏，獲確定委任為本局人員編制內技術員職程第一職階首

席特級技術員，薪俸點為560，自本批示摘錄公佈日起生效。

Kou Ka Hang, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, deste 

Instituto, em regime de contrato administrativo de provi-

mento de longa duração (período experimental) — autoriza-

do a continuar a exercer funções neste Instituto, em regime 

de contrato administrativo de provimento de longa duração, 

pelo período de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 11 de Setembro de 2019.

Lei Ka Weng, Fong Tin Long e Kuong Chon Iong, adjuntos-

-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, deste Instituto, em regime 

de contrato administrativo de provimento de longa duração 

(período experimental) — autorizados a continuar a exercer 

funções neste Instituto, em regime de contrato administra-

tivo de provimento de longa duração, pelo período de três 

anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 11 de Setembro de 2019.

Tam Weng Sam, Ho Iok Ang, Chan Pou Ian, Huang Xiaoyan, 

Wong Un Ieng, Chio Cheng, Ng Ion Tat, Lou Pou Ian, 

Chong Chi Wa e Ho I Sun, adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º 

escalão, deste Instituto, em regime de contrato administra-

tivo de provimento (período experimental) — autorizados 

a continuar a exercer funções neste Instituto, em regime de 

contrato administrativo de provimento, pelo período de um 

ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a par-

tir de 11 e 29 de Setembro de 2019, para os sete primeiros e 

os restantes, respectivamente.

Cheong Wai I, Wong Un Kei, Ku Iok Tong e Chang Lai In, téc-

nicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, deste Instituto, em 

regime de contrato administrativo de provimento (período 

experimental) — autorizados a continuar a exercer funções 

neste Instituto, em regime de contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de Setembro de 2019.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os seus 

contratos administrativos de provimento, pelo período de um 

ano, para exercerem as funções a cada um indicadas, neste 

Instituto, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015: 

Kam Kuai Heong, Cheong Ka I e Lio Mei Na, como técnicas 

de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 2 e 16 de Setembro de 2019, 

para a primeira e as restantes, respectivamente; 

Lei Iok, como motorista de ligeiros, 1.º escalão, a partir de 5 

de Setembro de 2019; 

He Yigang, como assistente técnico administrativo de 2.ª 

classe, 2.º escalão, a partir de 17 de Setembro de 2019; 

Maria Rosa dos Santos, como auxiliar, 1.º escalão, a partir 

de 26 de Setembro de 2019. 

Por despachos da chefe, substituta, do Departamento Ad-

ministrativo e Financeiro do Instituto de Acção Social, 

de 14 de Outubro de 2019:

Ip Peng Chong e Lam Fu Ngan, técnicos especialistas, 3.º 

escalão — nomeados, definitivamente, técnicos especialistas 

principais, 1.º escalão, índice 560, da carreira de técnico do 

quadro do pessoal deste Instituto, nos termos dos artigos 

14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a par-

tir da data da publicação do presente extracto de despacho.
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根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款（二）項及第二款，以及現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二十二條第八款a）項的規定，第二職階一等技術員龔安娜，獲

確定委任為本局人員編制內技術員職程第一職階首席技術員，

薪俸點為450，自本批示摘錄公佈日起生效。

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款（二）項及第二款，以及現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二十二條第八款a）項的規定，第二職階一等行政技術助理員

司徒瑩，獲確定委任為本局人員編制內行政技術助理員職程第

一職階首席行政技術助理員，薪俸點為265，自本批示摘錄公佈

日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改的第

14/2009號法律第十四條第一款（二）項及第二款的規定，以附註

形式修改鄭芬的長期行政任用合同第三條款，轉為第一職階首

席技術輔導員，薪俸點為350，自本批示摘錄公佈日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改的第

14/2009號法律第十四條第一款（二）項及第二款的規定，以附註

形式修改周慧珍的行政任用合同第三條款，轉為第一職階一等

技術員，薪俸點為400，自本批示摘錄公佈日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改的第

14/2009號法律第十四條第一款（二）項及第二款的規定，以附註

形式修改下列人員的不具期限的行政任用合同第三條款，自本批

示摘錄公佈日起生效：

黃慧琳及廖迪宇，轉為第一職階顧問高級技術員，薪俸點為

600；

朱偉明，轉為第一職階首席技術員，薪俸點為450；

李璐，轉為第一職階一等技術員，薪俸點為400；

曾小芮、阮燕媚、黃浩廉、李碧茜及冼佩青，轉為第一職階特

級技術輔導員，薪俸點為400；

黃德芳，轉為第一職階首席行政技術助理員，薪俸點為

265。

Ana Kam Constantino, técnica de 1.ª classe, 2.º escalão — 

nomeada, definitivamente, técnica principal, 1.º escalão, índice 

450, da carreira de técnico do quadro do pessoal deste Insti-

tuto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea 

a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do 

presente extracto de despacho.

Si Tou Ieng, assistente técnica administrativa de 1.ª classe, 2.º 

escalão — nomeada, definitivamente, assistente técnica ad-

ministrativa principal, 1.º escalão, índice 265, da carreira de 

assistente técnico administrativo do quadro do pessoal deste 

Instituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alí-

nea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação 

do presente extracto de despacho.

Cheang Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento de longa duração com 

referência à categoria de adjunto-técnico principal, 1.º esca-

lão, índice 350, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

conjugado com o artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho.

Chao Wai Chan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento com referência 

à categoria de técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 400, 

nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com 

o artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, a partir da data da publicação do presen-

te extracto de despacho.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, conjugado com o artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 

2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir da 

data da publicação do presente extracto de despacho:

Wong Wai Lam e Lio Tek U, para técnicos superiores asses-

sores, 1.º escalão, índice 600; 

Chu Wai Meng, para técnico principal, 1.º escalão, índice 

450; 

Lei Lou, como técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 400; 

Chang Sio Ioi, Un In Mei, Wong Hou Lim, Lei Pek Sai e Sin 

Pui Cheng, para adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, 

índice 400; 

Huang Defang, para assistente técnica administrativa princi-

pal, 1.º escalão, índice 265. 
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INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 16 de Outubro de 2019:

Ieong Ka Hong, Leong Sek Kuan e Lok Si Kei, técnicos de 2.ª 

classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, deste Instituto 

— nomeados, definitivamente, para o mesmo lugar, nos ter-

mos do artigo 22.º, n.º 3, do ETAPM, em vigor, a partir de 

18 de Outubro de 2019.

Chan Pui Hong, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 

provisória, deste Instituto — nomeada, definitivamente, 

para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do 

ETAPM, em vigor, a partir de 23 de Outubro de 2019.

Ho Siu Kwan, técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 

provisória, deste Instituto — nomeado, definitivamente, 

para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do 

ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Novembro de 2019.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 17 de Outubro de 2019. — O Pre-

sidente do Instituto, Pun Weng Kun.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DO ENSINO SUPERIOR

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 18 de Setembro de 2019:

Hong I Teng — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-

trativo de provimento como técnica superior de 2.ª classe, 1.º 

escalão, nestes Serviços, a partir de 9 de Outubro de 2019.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 27 de Setembro de 2019:

Chek Sao Wai — alterado o contrato administrativo de pro-

vimento de longa duração para contrato administrativo de 

provimento sem termo, como assistente técnica administra-

tiva especialista, 2.º escalão, índice 315, nos termos do arti-

go 24.º, n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de 

Setembro de 2019.

Por despacho da directora, substituta, destes Serviços, de 

3 de Outubro de 2019:

Lam Weng Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato administrativo de provimento para adjunto-técnico 

especialista, 2.º escalão, índice 415, nos termos dos artigos 13.º, 

n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 

4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 27 de Setembro de 2019.

Por despachos da directora, substituta, destes Serviços, de 

4 de Outubro de 2019:

Lao Sok Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato administrativo de provimento sem termo ascenden-

do a técnica especialista, 1.º escalão, índice 505, nos termos 

體 育 局

批 示 摘 錄

摘錄自本件簽署人於二零一九年十月十六日作出的批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第三款

的規定，本局臨時委任第一職階二等技術員楊家鴻、梁式君及陸

思琪，自二零一九年十月十八日起獲確定委任出任該職位。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第三款

的規定，本局臨時委任第一職階二等技術員陳佩紅，自二零一九

年十月二十三日起獲確定委任出任該職位。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第三款

的規定，本局臨時委任第一職階二等技術員何兆堃，自二零一九

年十一月一日起獲確定委任出任該職位。

–––––––

二零一九年十月十七日於體育局

局長 潘永權

高 等 教 育 局

批 示 摘 錄

按照簽署人於二零一九年九月十八日作出之批示：

洪綺婷，本局第一職階二等高級技術員，應其要求解除行政

任用合同，自二零一九年十月九日起生效。

按照社會文化司司長於二零一九年九月二十七日作出之批

示：

戚秀慧，第二職階特級行政技術助理員，薪俸點為315，根

據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）項的規定，其長期行

政任用合同修改為不具期限的行政任用合同，自二零一九年九月

二十一日起生效。

按照本局代局長於二零一九年十月三日作出之批示：

林永池，根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第

十三條第一款（二）項及第12/2015號法律第四條第二款的規定，

以附註形式修改行政任用合同第三條款，轉為第二職階特級技

術輔導員，薪俸點為415，自二零一九年九月二十七日起生效。

按照本局代局長於二零一九年十月四日作出之批示：

劉淑雯，根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第

十四條第一款（二）項、第二款、第四款以及第12/2015號法律第
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四條第二款的規定，以附註形式修改不具期限的行政任用合同

第三條款，晉升為第一職階特級技術員，薪俸點為505，自公佈日

起生效。

鄺美茵及張翎，根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號

法律第十四條第一款（二）項、第二款、第四款以及第12/2015號

法律第四條第二款的規定，以附註形式修改長期行政任用合同

第三條款，晉升為第一職階首席技術輔導員，薪俸點為350，自公

佈日起生效。

按照簽署人於二零一九年十月十四日作出之批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

一款（二）項及第12/2015號法律第四條第二款的規定，下列人員

的行政任用合同以附註形式修改合同第三條款，自二零一九年十

月十一日起生效，有關職級、職階及薪俸點如下：

洪慧敏，轉為第二職階顧問高級技術員，薪俸點為625；

張寶珊，轉為第二職階首席技術員，薪俸點為470；

黃國詩，轉為第二職階一等技術輔導員，薪俸點為320；

吳家慧，轉為第二職階特級行政技術助理員，薪俸點為

315。

–––––––

二零一九年十月十七日於高等教育局

局長 蘇朝暉

dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a 

partir da data da publicação. 

Kuong Mei Ian e Cheong Leng — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos contratos administrativos de provimento de 

longa duração ascendendo a adjuntas-técnicas principais, 1.º 

escalão, índice 350, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, 

n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação.

Por despachos do signatário, de 14 de Outubro de 2019:

O seguinte pessoal — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

dos contratos administrativos de provimento com referên-

cia à categoria, escalão e índice a cada um indicados, nos 

termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 11 de Outubro de 2019:

Hong Wai Man, para técnica superior assessora, 2.º escalão, 

índice 625;

Cheong Pou San, para técnica principal, 2.º escalão, índice 

470; 

Wong Kuok Si, para adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, 

índice 320;

Ng Ka Wai, para assistente técnica administrativa especialis-

ta, 2.º escalão, índice 315.

–––––––

Direcção dos Serviços do Ensino Superior, aos 17 de Outu-

bro de 2019. — O Director dos Serviços, Sou Chio Fai.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA

E CADASTRO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 22 de Agosto de 2019:

Ho Su Fong — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como auxiliar, 2.º escalão, 

índice 120, nestes Serviços, ao abrigo dos artigos 4.º e 6.º da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 26 de Outubro de 2019.

Por despacho do signatário, de 18 de Setembro de 2019:

Chen Wenjun — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º escalão, 

índice 110, nestes Serviços, ao abrigo dos artigos 4.º e 6.º da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 17 de Novembro de 2019.

Por despachos do signatário, de 23 de Setembro de 2019:

Chu Chao Tat — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato administrativo de provimento sem termo com re-

ferência à categoria de auxiliar, 8.º escalão, índice 200, nestes 

Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da Lei 

n.º 14/2009, conjugados com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 22 de Setembro de 2019.

Wong Ka Leong e Frederico de Jesus Mateus — renovados 

os contratos administrativos de provimento, pelo período 

de um ano, como auxiliares, 2.º escalão, índice 120, nestes 

Serviços, ao abrigo dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 23 de Novembro de 2019.

Por despacho do signatário, de 15 de Outubro de 2019:

Chiu Ho Kin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato administrativo de provimento sem termo para 

adjunto-técnico principal, 1.º escalão, índice 350, nestes Ser-

viços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Ad-

ministrativo n.º 23/2017, conjugados com o artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, a partir da data da sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 16 de 

Outubro de 2019. — O Director dos Serviços, substituto, Vi-
cente Luís Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS                      

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 6 de Setembro de 2019:

Cheang Wai Chan, auxiliar, destes Serviços — rescindido o 

contrato administrativo de provimento sem termo, por atin-

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

批 示 摘 錄

按照簽署人於二零一九年八月二十二日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第六條的規定，何曙鋒在本

局擔任第二職階勤雜人員職務的行政任用合同，自二零一九年十

月二十六日起獲續期一年，薪俸點120點。

按照簽署人於二零一九年九月十八日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第六條的規定，陳文軍在本

局擔任第一職階勤雜人員職務的行政任用合同，自二零一九年

十一月十七日起獲續期一年，薪俸點110點。

按照簽署人於二零一九年九月二十三日作出的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第二款（四）項、第三款、第

四款，以及第12/2015號法律第四條的規定，以附註方式修改朱

秋達在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條款，轉

為收取相等於第八職階勤雜人員職級的薪俸點200點，自二零

一九年九月二十二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第六條的規定，黃家良及馬

高納在本局擔任第二職階勤雜人員職務的行政任用合同，自二

零一九年十一月二十三日起獲續期一年，薪俸點120點。

按照簽署人於二零一九年十月十五日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條

第一款（二）項及第二款、經第23/2017號行政法規修改的第

14/2016號行政法規第五條，以及第12/2015號法律第四條的規

定，以附註方式修改招可健在本局擔任職務的不具期限的行政

任用合同第三條款，晉級為第一職階首席技術輔導員，薪俸點

350點，自公佈之日起生效。

–––––––

二零一九年十月十六日於地圖繪製暨地籍局

代局長 雅永健

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自簽署人於二零一九年九月六日作出的批示：

本局勤雜人員鄭惠珍於二零一九年十月十五日起因達年齡上
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限，故其不具期限的行政任用合同亦於同日起失效。

–––––––

二零一九年十月十六日於海事及水務局

局長 黃穗文

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

摘錄自代局長於二零一九年十月十五日作出之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第一百四十二條第

一款的規定，處於長期無薪假狀況的第三職階首席顧問高級技

術員陳鴻傑回任本局人員編制，自二零一九年十月十六日起生

效。

–––––––

二零一九年十月十七日於地球物理暨氣象局

代局長 梁永權

房 屋 局

批 示 摘 錄

摘錄自簽署人於二零一九年八月二十六日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條、第六條第二款（一）項和第三

款，以及經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

一款（二）項及第四款之規定，以附註形式修改郭淑惠在本局擔

任職務之行政任用合同的第二條款及第三條款，修改為長期行

政任用合同，為期三年，並晉升為第二職階二等技術員，薪俸點

為370，自二零一九年八月二十一日起生效。

摘錄自簽署人於二零一九年九月六日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條、第二十四條第三款（二）項和

第四款，以及經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三

條第二款（二）項及第四款之規定，以附註形式修改李坤勝在本

局擔任職務之長期行政任用合同第二條款及第三條款，修改為

不具期限的行政任用合同，並晉升為第三職階輕型車輛司機，薪

俸點為170，自二零一九年九月一日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第六條第四款，以及經第

4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第二款（二）項

gir o limite de idade, a partir de 15 de Outubro de 2019.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 16 de Outubro de 2019. — A Directora dos Serviços, Wong 
Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despacho do director, substituto, destes Serviços, de 

15 de Outubro de 2019:

Chan Hong Kit, técnico superior assessor principal, 3.º escalão, 

na situação de licença sem vencimento de longa duração — 

reingressa no quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 

do artigo 142.º, n.º 1, do ETAPM, vigente, a partir de 16 de 

Outubro de 2019.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 17 

de Outubro de 2019. — O Director dos Serviços, substituto, 

Leong Weng Kun.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 26 de Agosto de 2019:

Kuok Sok Wai — alteradas, por averbamento, as cláusulas 2.ª e 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento para contrato 

administrativo de provimento de longa duração, pelo perío-

do de três anos, para o exercício de funções neste Instituto, 

progredindo para técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 370, 

nos termos dos artigos 4.º, 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei 

n.º 12/2015, e 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 21 de Agosto de 2019. 

Por despachos do signatário, de 6 de Setembro de 2019:

Lei Kuan Seng — alteradas, por averbamento, as cláusulas 2.ª 

e 3.ª do seu contrato administrativo de provimento de longa 

duração para contrato administrativo de provimento sem 

termo, para o exercício de funções neste Instituto, progre-

dindo para motorista de ligeiros, 3.º escalão, índice 170, nos 

termos dos artigos 4.º, 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei 

n.º 12/2015, e 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, al-

terada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 1 de Setembro de 2019.

Wong Hoi Keong — alteradas, por averbamento, as cláusulas 

2.ª e 3.ª do seu contrato administrativo de provimento de 

longa duração, pelo período de três anos, para o exercício 
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及第四款之規定，以附註形式修改黃凱強在本局擔任職務之長

期行政任用合同第二條款及第三條款，續期三年，並晉升為第三

職階輕型車輛司機，薪俸點為170，自二零一九年九月一日起生

效。

摘錄自簽署人於二零一九年十月八日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條、第二十四條第三款（二）項及

第四款的規定，以附註形式修改曾曉瑜在本局擔任職務之長期

行政任用合同的第二條款，修改為不具期限的行政任用合同，自

二零一九年九月二十九日起生效。

聲 明

為著有關效力，茲聲明，本局不具期限的行政任用合同第五

職階輕型車輛司機曾志強，因達擔任公共職務之年齡上限，自二

零一九年十月七日起終止在本局的職務。

–––––––

二零一九年十月十六日於房屋局

局長 山禮度

建 設 發 展 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自本辦公室主任於二零一九年九月二十六日作出的批

示：

湯家明——根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律

第十三條第一款（二）項及第四款，以及第12/2015號法律第四條

第二款及第三款的規定，以附註形式修改其在本辦公室的行政

任用合同第三條款，晉階至第二職階二等技術員，薪俸點370，自

二零一九年十月六日起生效。

–––––––

二零一九年十月十五日於建設發展辦公室

主任 林煒浩

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

摘錄自局長於二零一九年十月十六日作出的批示：

陳嘉稀及虞光磊——根據經第4 / 2 017號法律修改的第

14/2009號法律第十四條第一款（二）項、第二款及第四款、經第

de funções neste Instituto, progredindo para motorista de 

ligeiros, 3.º escalão, índice 170, nos termos dos artigos 4.º e 

6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 1 de 

Setembro de 2019.

Por despacho do signatário, de 8 de Outubro de 2019:

Chang Hio U — alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do 

seu contrato administrativo de provimento de longa duração 

para contrato administrativo de provimento sem termo para 

exercer funções neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º e 

24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 29 de 

Setembro de 2019.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chang Chi Keong, 

motorista de ligeiros, 5.º escalão, em regime de contrato ad-

ministrativo de provimento sem termo, cessou funções neste 

Instituto, a partir de 7 de Outubro de 2019, por ter atingido o 

limite de idade para o exercício de funções públicas.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 16 de Outubro de 2019. — O Pre-

sidente do Instituto, Arnaldo Santos.

GABINETE PARA O DESENVOLVIMENTO

DE INFRA-ESTRUTURAS

Extracto de despacho

Por despacho do coordenador deste Gabinete, de 26 de 

Setembro de 2019:

Tong Ka Meng  — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento progredin-

do para técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 370, neste 

Gabinete, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 

com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de 

Outubro de 2019.

–––––––

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

15 de Outubro de 2019. — O Coordenador do Gabinete, Lam 
Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despachos do director dos Serviços, de 16 de Outubro 

de 2019:

Chan Ka Hei e U Kuong Loi — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
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23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規第五條第一款

以及第12/2015號法律第四條第二款之規定，以附註形式修改在

本局擔任職務的行政任用合同第三條款，轉為收取相等於第一

職階首席技術輔導員的薪俸點350點，並自本批示摘要於《澳門

特別行政區公報》公佈日起生效。

–––––––

二零一九年十月十七日於環境保護局

局長 譚偉文

com referência à categoria de adjunto-técnico principal, 

1.º escalão, índice 350, nestes Serviços, nos termos dos artigos 

14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, e 5.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 

conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

da data de publicação deste despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 17 de 

Outubro de 2019. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.
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交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自局長於二零一九年十月十四日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款（二）項、第二款、第三款及第四款、經第23/2017號行政法

規修改的第14/2016號行政法規第五條，以及第12/2015號法律第

四條第二款及第三款的規定，以附註方式修改吳家寶在本局擔

任職務的行政任用合同第三條款，晉級至第一職階特級技術輔

導員，薪俸點為400，自公佈日起生效。

–––––––

二零一九年十月十六日於交通事務局

局長 林衍新

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DE TRÁFEGO

Extracto de despacho

Por despacho do director dos Serviços, de 14 de Outubro 

de 2019:

Ng Ka Pou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 

adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 400, nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 

e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, conjugados com 

o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da 

sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 16 

de Outubro de 2019. — O Director dos Serviços, Lam Hin San.
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SERVIÇOS DE APOIO DA SEDE DO GOVERNO

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada 

no edifício dos Serviços de Apoio da Sede do Governo (SASG), 

sito na Travessa do Paiva, n.º 5, podendo ser consultada no 

local indicado, dentro do horário de expediente (de segunda 

a quinta-feira das 9,00 às 13,00 e das 14,30 às 17,45 horas, e 

sexta-feira das 9,00 às 13,00 e das 14,30 às 17,30 horas), e dis-

ponibilizada nas páginas electrónicas dos SASG (https://www.

sasg.gov.mo/) e da Direcção dos Serviços de Administração 

e Função Pública (https://www.safp.gov.mo/), a lista provisó-

ria dos candidatos ao concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais, externo, de prestação de provas, 

do regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de 

dois lugares vagos, em regime de contrato administrativo de 

provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da 

carreira de técnico superior, área de informática, dos SASG, 

e dos que vierem a verificar-se até ao termo da validade do 

concurso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 34, II Série, de 

21 de Agosto de 2019.

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 16 de Outubro de 2019.

 A Chefe do Gabinete, O Lam.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, a lista definitiva dos candidatos do concurso de ava-

liação de competências profissionais ou funcionais, externo, do 

regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de oito 

lugares de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira 

de técnico superior, área de informática, por regime de contra-

to administrativo de provimento dos Serviços de Alfândega da 

RAEM, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao 

termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 30, II Série, de 24 de Julho de 2019, encontra-se afixada no 

Edifício dos Serviços de Alfândega, localizado na Rua 

政 府 總 部 輔 助 部 門

公 告

茲公佈，為填補政府總部輔助部門以行政任用合同任用的

高級技術員職程第一職階二等高級技術員（資訊範疇）兩缺，以

及填補開考有效期屆滿前出現的職缺，經二零一九年八月二十一

日第三十四期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以對外開考進

行統一管理制度的專業或職務能力評估開考通告。現根據經第

23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的招

聘、甄選及晉級培訓》第二十六條第二款規定，將政府總部輔助

部門專業或職務能力評估開考的投考人臨時名單張貼於澳門擺

華巷五號政府總部輔助部門大樓（查閱時間：週一至週四上午九

時至下午一時，下午二時三十分至五時四十五分；週五上午九時

至下午一時，下午二時三十分至下午五時三十分），並上載於政府

總部輔助部門網頁（https://www.sasg.gov.mo/）及行政公職局網

頁（https://www.safp.gov.mo/）。

二零一九年十月十六日於行政長官辦公室

辦公室主任 柯嵐

（是項刊登費用為 $1,417.00）

海 關

公 告

茲公佈，為填補澳門特別行政區海關以行政任用合同制度任

用的高級技術員職程第一職階二等高級技術員（資訊範疇）八個

職缺，以及填補開考有效期屆滿前出現的職缺，經二零一九年七

月二十四日第三十期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以對外

開考進行統一管理制度的專業或職務能力評估開考通告，現根

據經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務人

員的招聘、甄選及晉級培訓》第二十七條第二款規定，將澳門特

別行政區海關專業或職務能力評估開考的投考人確定名單張貼

於澳門媽閣上街嘉路一世船塢西南端海關總部大樓（查閱時間：

政府機關通告及公告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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週一至週四上午九時至下午五時四十五分；週五上午九時至下午

五時三十分），並上載於本部門網頁（http://www.customs.gov.

mo/）及行政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo/）。

二零一九年十月十六日於海關

副關長 黃文忠

（是項刊登費用為 $1,462.00）

檢 察 長 辦 公 室

通 告

茲公佈，為填補檢察長辦公室編制內高級技術員職程第一職

階二等高級技術員（資訊範疇）兩個職缺，以及填補開考有效期

屆滿前本辦公室出現的職缺，經二零一九年四月十七日第十六期

《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行統一管理制度的專業

或職務能力評估對外開考通告，本辦公室定於二零一九年十一月

五日及六日舉行知識考試（實踐考試），時長兩小時，考試地點

為澳門宋玉生廣場335-341號獲多利大廈十六樓檢察長辦公室。

具體的考試時間安排及《准考人須知》，已張貼於上述地址

的接待處（查閱時間：週一至週四上午九時至下午五時四十五

分；週五上午九時至下午五時三十分），並上載於檢察院網頁

（http://w w w.mp.gov.mo/）及行政公職局網頁（http://w w w.

safp.gov.mo/）。

二零一九年十月十六日於檢察長辦公室

辦公室主任 譚炳棠

（是項刊登費用為 $1,382.00）

人 才 發 展 委 員 會

公 告

茲公佈，人才發展委員會為填補以行政任用合同任用的技

術員職程第一職階一等技術員（社會科學範疇）五個職缺，以及

填補開考有效期屆滿前委員會出現的職缺，經二零一九年七月

三十一日第三十一期《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行統

de S. Tiago da Barra, Doca D. Carlos I, SW, Barra, Macau, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada nas pági-

nas electrónicas destes Serviços — http://www.customs.gov.mo/ 

— e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/.

Serviços de Alfândega, aos 16 de Outubro de 2019.

O Subdirector-geral, Vong Man Chong.

(Custo desta publicação $ 1 462,00)

GABINETE DO PROCURADOR

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos ao concurso de 

avaliação de competências profissionais ou funcionais, do con-

curso de gestão uniformizada externo, de prestação de provas, 

aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 16, II Série, de 17 de Abril 

de 2019, para o preenchimento de dois lugares vagos de técnico 

superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico supe-

rior, área de informática, do quadro do pessoal do Gabinete do 

Procurador, e dos que vierem a verificar-se neste Gabinete até 

ao termo da validade do concurso, a prova de conhecimentos 

(prova prática) terá a duração de 2 horas e será realizada nos 

dias 5 e 6 de Novembro de 2019, no Gabinete do Procurador, 

sito na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 335-341, Edifí-

cio Hotline, 16.º andar, NAPE, Macau.

O horário concreto para a realização da prova e as «Instru-

ções para os candidatos admitidos», encontram-se afixados 

no balcão de atendimento do local acima referido (horário de 

consulta: segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-

-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizados na página 

electrónica do Ministério Público (http://www.mp.gov.mo/) e 

dos SAFP (http://www.safp.gov.mo/).

Gabinete do Procurador, aos 16 de Outubro de 2019.

O Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DE TALENTOS

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada 

na Comissão de Desenvolvimento de Talentos, sita na Avenida 

da Praia Grande, n.º 599, Edf. Comercial Rodrigues, 14.º andar 



N.º 43 — 23-10-2019 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 17809

一管理制度專業或職務能力評估對外開考的通告。現根據經第

23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的招

聘、甄選及晉級培訓》第二十七條第二款規定，將上述開考的投

考人確定名單，張貼於澳門南灣大馬路599號羅德禮商業大廈14

樓D座人才發展委員會，供辦公時間內（週一至週四，上午九時

至下午一時，下午二時三十分至下午五時四十五分；週五，上午九

時至下午一時，下午二時三十分至下午五時三十分）查閱，並上

載於委員會網頁（https://www.scdt.gov.mo/）及行政公職局網頁

（http://www.safp.gov.mo/）。

二零一九年十月十六日於人才發展委員會

秘書長 蘇朝暉

（是項刊登費用為 $1,620.00）

法 務 局

名 單

為履行有關撥給私人和私人機構的財政資助的八月二十六

日第54/GM/97號批示，法務局現公佈二零一九年第三季度的資

助名單：

D, Macau, podendo ser consultada no local indicado, dentro do 

horário de expediente (de segunda a quinta-feira entre as 9,00 

e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas; sexta-feira 

entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 horas), 

sendo também disponibilizada na página electrónica desta Co-

missão (https://www.scdt.gov.mo/) e na página electrónica dos 

SAFP (http://www.safp.gov.mo/), a lista definitiva dos candida-

tos ao concurso de avaliação de competências profissionais ou 

funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 

preenchimento de cinco lugares vagos, em regime de contrato 

administrativo de provimento, de técnico de 1.ª classe, 1.º es-

calão, da carreira de técnico, área de ciências sociais, da Co-

missão de Desenvolvimento de Talentos, e dos que se vierem a 

verificar nesta Comissão até ao termo da validade do concurso, 

aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 31, II Série, de 31 de Julho 

de 2019.

Comissão de Desenvolvimento de Talentos, aos 16 de Outu-

bro de 2019.

O Secretário-geral, Sou Chio Fai.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS

 DE JUSTIÇA

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agos-

to, referente aos apoios financeiros concedidos a particulares 

e a instituições particulares, vem a Direcção dos Serviços de 

Assuntos de Justiça publicar a lista dos apoios concedidos no 3.º 

trimestre do ano de 2019:

受資助實體

Entidades beneficiárias

給予財政資助日期

Data da atribuição dos apoios

資助金額

Montantes  

subsidiados

目的

Finalidades

蕭雯琪

Sio Man Kei

13/08/2019 $6,150.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

27/08/2019 $3,150.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

羅蘭欣

Lo Lan Ian

13/08/2019 $6,150.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

27/08/2019 $3,650.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».
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二零一九年十月十六日於法務局

局長 劉德學

（是項刊登費用為 $3,942.00）

受資助實體

Entidades beneficiárias

給予財政資助日期

Data da atribuição dos apoios

資助金額

Montantes  

subsidiados

目的

Finalidades

鄭心瑜

Cheang Sam U

13/08/2019 $5,650.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

27/08/2019 $4,200.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

古健成

Ku Kin Seng

13/08/2019 $6,150.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

27/08/2019 $4,200.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

梁詠怡

Leong Weng I

13/08/2019 $6,000.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

27/08/2019 $4,000.00  “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

鄧框正

Tang Hong Cheng

13/08/2019 $6,150.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

27/08/2019 $4,200.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

陳麗如

Chan Lai U

13/08/2019 $6,150.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa  

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

27/08/2019 $3,700.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

吳穎琪

Ng Weng Kei

13/08/2019 $5,800.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

27/08/2019 $4,200.00 “青年善用餘暇計劃2019”實習津貼。

Concessão do subsídio de estágio para o programa 

«Ocupação de Jovens em Férias 2019».

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 16 de Ou-

tubro de 2019. 

O Director dos Serviços, Liu Dexue.

(Custo desta publicação $ 3 942,00)
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商  業  及  動  產  登  記  局

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2019年 8月之商業登記 Registo comercial relativo ao mês de Agosto de 2019
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二零一九年十月十六日於商業及動產登記局——登記官 譚佩雯

Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 16 de Outubro de 2019.

A Conservadora, Tam Pui Man.

（是項刊登費用為 $314,372.00）

(Custo desta publicação $ 314 372,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncio

Concurso Público

Arrendamento da Área de Congelados do Edifício do Novo 

Mercado Abastecedor de Macau

Faz-se público que, por deliberação do Conselho de Admi-

nistração para os Assuntos Municipais, tomada na sessão de 

市 政 署

公 告

澳門新批發市場大樓冷凍空間租賃之公開招標

按二零一九年十月十八日市政管理委員會之決議，現就本署

轄下位於工業園大馬路及工業園新街的澳門新批發市場大樓7
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18 de Outubro de 2019, se acha aberto o concurso público «Ar-

rendamento da Área de Congelados no 7.º andar do Edifício 

do Novo Mercado Abastecedor de Macau, sito na Avenida do 

Parque Industrial e na Rua Nova do Parque Industrial». 

O programa do concurso e o caderno de Encargos podem 

ser obtidos durante o horário normal de expediente nos dias 

úteis, no Núcleo de Expediente e Arquivo do Instituto para 

os Assuntos Municipais (IAM), sito na Avenida de Almeida 

Ribeiro, n.º 163, r/c, em Macau, ou descarregados de forma 

gratuita através da página electrónica deste Instituto (http://

www.iam.gov.mo). Se os concorrentes quiserem descarregar os 

documentos acima referidos, será também da sua responsabili-

dade a consulta de actualizações e alterações das informações 

na nossa página electrónica durante o período de entrega das 

propostas.

O prazo para a entrega das propostas termina às 17,00 horas 

do dia 11 de Novembro de 2019. Os concorrentes ou seus 

representantes devem entregar as propostas e os documentos 

no Núcleo de Expediente e Arquivo do IAM. A caução provi-

sória deve ser entregue na Tesouraria da Divisão de Assuntos 

Financeiros do IAM, sita na Avenida de Almeida Ribeiro, n.º 163, 

Macau, por depósito em dinheiro, cheque ou garantia bancá-

ria, em nome de «Instituto para os Assuntos Municipais». Os 

valores das cauções provisórias são os seguintes: 

Zona de congelados E — Quarenta e sete mil e oitocentas 

patacas ($ 47 800,00);

Zona de congelados K — Sessenta mil e quatrocentas pata-

cas ($ 60 400,00). 

O preço-base de renda mensal fixado pelo concurso para as 

zonas referidas é o seguinte: 

Tipo da área de 
congelados

Zona Superfície
Preço-base do 

concurso

(de 0 ºC até 4 ºC) E 117,7 m2

Vinte e três mil e no-

vecentas patacas 

($ 23 900,00)

Refrigerador 

(de -4 ºC até 0 ºC)
K 134,3 m2 Trinta mil e duzentas 

patacas ($ 30 200,00)

O acto público do concurso realizar-se-á na Divisão de For-

mação e Documentação do IAM, sita na Avenida da Praia 

Grande, n.º 804, Edf. China Plaza, 6.º andar, pelas 10,00 horas 

do dia 12 de Novembro de 2019. O IAM realizará uma sessão 

de esclarecimento, que terá lugar, às 10,00 horas do dia 5 de 

Novembro de 2019, na Divisão de Formação e Documentação 

do IAM, e uma visita ao local no mesmo dia. 

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 18 de Outubro de 

2019.

A Administradora do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais, Isabel Jorge.

(Custo desta publicação $ 3 114,00)

樓之冷凍空間租賃進行公開招標。

有意競投者可於辦公時間內到澳門亞美打利庇盧大馬路

（新馬路）163號地下本署文書及檔案中心索取有關招標章程及

承投規則，或可登入本署網頁（http://www.iam.gov.mo）免費下

載。如有意投標者從本署網頁下載上述文件，有責任在提交投

標書的期間，從本署網頁查閱倘有的更新或修正等資料。

截止遞交標書日期為二零一九年十一月十一日下午五時正。

競投者或其代表請將有關標書及文件送交本署文書及檔案中

心。臨時保證金可以現金或抬頭為“市政署”的支票或銀行擔保

方式，於澳門亞美打利庇盧大馬路（新馬路）163號地下本署財

務處出納繳交，臨時保證金金額分別如下：

冷凍空間E——澳門元肆萬柒仟捌佰圓正（$47,800.00）；

冷凍空間K——澳門元陸萬零肆佰圓正（$60,400.00）。

上述冷凍空間租賃之每月租金底價分別如下：

冷凍空間類別
冷凍空

間名稱
面積 投標底價

（0度至4度） E 117.7平方米
澳門元貳萬叁仟玖佰圓

正（$23,900.00）

保鮮冷庫

（-4度至0度）
K 134.3平方米

澳門元叁萬零貳佰圓正

（$30,200.00）

開標日期為二零一九年十一月十二日上午十時正，於南灣大

馬路804號中華廣場六樓本署培訓及資料儲存處舉行。本署將於

二零一九年十一月五日上午十時，於南灣大馬路804號中華廣場

六樓本署培訓及資料儲存處舉行解釋會，並於同日安排實地視

察。

二零一九年十月十八日於市政署

市政管理委員會委員 關施敏

（是項刊登費用為 $3,114.00）
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Aviso

Por ter saído inexacta a subunidade indicada, na versão 

chinesa, dos anexos II e III, do Despacho n.º 02/VPN/2019, 

publicados nas páginas 17 278 e 17 279 do Boletim Oficial da 
RAEM n.º 41, II Série, de 9 de Outubro, procede-se à seguinte 

rectificação:

Onde se lê: «……城市設施維修處…….»

deve ler-se: «……設施維修處……».

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 11 de Outubro de 

2019.

O Vice-Presidente do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais, Lo Chi Kin.

(Custo desta publicação $ 827,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Listas

3.ª relação trimestral do ano 2019 de auditores de contas 

registados na Comissão de Registo dos Auditores e dos Conta-

bilistas, elaborada para o efeito do n.º 2 do artigo 8.º do Regu-

lamento da Comissão de Registo dos Auditores e dos Contabi-

listas:

通 告

因刊登於二零一九年十月九日《澳門特別行政區公報》第

四十一期第二組第17278及17279頁內有關第02/V PN/2019號批

示的附表II及附表III所載附屬單位的中文文本有不正確之處，

現更正如下：

原文為：“⋯⋯城市設施維修處⋯⋯”

應為：“⋯⋯ 設施維修處⋯⋯”。

二零一九年十月十一日於市政署

市政管理委員會副主席 羅志堅

（是項刊登費用為 $827.00）

財 政 局

名 單

根據《核數師暨會計師註冊委員會規章》第八條第二款制定

二零一九年第三季度於核數師暨會計師註冊委員會的註冊核數

師清單：

註冊編號

N.º de reg.

姓名

Nome

職業住所

Domicílio profissional

備註

Nota

280 李展程

LEI CHIN CHENG

澳門氹仔花園街182號海洋花園紫蘭苑15A 於二零一九年九月十七日恢復註冊為核數師

Suspensão da inscrição como auditor de 

contas levantada em 17/9/2019

502 伍文湘

NG MAN SEONG

澳門氹仔永樂圍61號中福花園麗怡閣15樓G 於二零一九年八月二十九日恢復註冊為核數

師

Suspensão da inscrição como auditor de 

contas levantada em 29/8/2019

1000 趙振東

CHIO CHAN TONG

澳門新馬路39號21樓 於二零一九年九月十七日註冊為核數師

Registado como auditor de contas em 

17/9/2019

1001 白韻婷

PAK WAN TENG

澳門羅憲新街15號A高冠樓5樓 於二零一九年九月十七日註冊為核數師

Registado como auditor de contas em 

17/9/2019

1002 王禧彤

VONG HEI TONG

澳門雅廉訪大馬路12號雅廉苑4樓J座

AV. OUVIDOR ARRIAGA No. 12, EDF. 

NGA LIM UN, 4-ANDAR-J, MACAU

於二零一九年九月十七日註冊為核數師

Registado como auditor de contas em 

17/9/2019

3.ª relação trimestral do ano 2019 de contabilistas registados 

na Comissão de Registo dos Auditores e dos Contabilistas, ela-

borada para o efeito do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento da 

Comissão de Registo dos Auditores e dos Contabilistas:

根據《核數師暨會計師註冊委員會規章》第八條第二款制定

二零一九年第三季度於核數師暨會計師註冊委員會的註冊會計

師清單：
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核數師暨會計師註冊委員會主席 容光亮

（是項刊登費用為 $2,832.00）

博 彩 監 察 協 調 局

通 告

茲公佈，博彩監察協調局以行政任用合同制度填補高級技術

員職程第一職階二等高級技術員三個職缺，以及填補開考有效

期屆滿前出現的職缺，經二零一九年六月十二日第二十四期《澳

門特別行政區公報》第二組刊登以對外開考進行統一管理制

度的專業或職務能力評估開考通告，博彩監察協調局定於二零

一九年十一月十日下午三時正為參加專業或職務能力評估開考

的准考人舉行知識考試（筆試），時間為三小時，考試地點為教

業中學（澳門冼星海大馬路）。

參加筆試的准考人的考室安排等詳細資料以及與准考人有

關的其他重要資訊，將於二零一九年十月二十三日張貼於澳門

南灣大馬路762-804號中華廣場21樓接待處。准考人可於辦公

時間（週一至週四上午九時至下午一時，下午二時三十分至下

午五時四十五分；週五上午九時至下午一時，下午二時三十分至

下午五時三十分）到上述地點查閱，亦可在博彩監察協調局網

註冊編號

N.º de reg.

姓名

Nome

職業住所

Domicílio profissional

備註

Nota

252 黃玉霞

WONG IOK HA

澳門氹仔南京街雄昌花園M-P鋪第二座地下

RUA D E N A N K E N G, E D F. H O N G 

C H EONG GA R DEN, BLC. 2, LOJAS 

M-P, TAIPA

於二零一九年七月十五日取消註冊，溯及至

二零一八年十一月十日

Inscrição cancela em 15/7/2019, com efeito 

retroactivo em 10/11/2018

928 蕭榕

SIO IONG

RUA DA ILHA VERDE, S/N, EDF. GREEN 

ISLAND, BLOCO 3, 16 ANDAR R, MACAU

於二零一九年九月十七日中止註冊

Inscrição suspensa em 17/9/2019

996 呂浩藍

LOI HOU LAM

澳門田畔街14號江新大廈5樓K座 於二零一九年八月二十九日註冊為會計師

Registado como contabilista em 29/8/2019

997 李丹

LEI TAN

澳門白朗古將軍大馬路33號多寶花園鼎寶閣

10樓B座

於二零一九年八月二十九日註冊為會計師

Registado como contabilista em 29/8/2019

998 陳錚錚

CHEN ZHENG- 

ZHENG

澳門新口岸北京街174號廣發商業中心10樓D

室

於二零一九年九月十七日註冊為會計師

Registado como contabilista em 17/9/2019

999 劉順玉

LIU SHUNYU

澳門高地烏街53號高地烏大廈11樓C室 於二零一九年九月十七日註冊為會計師

Registado como contabilista em 17/9/2019

O Presidente da CRAC, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 2 832,00)

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao 

concurso de avaliação de competências profissionais ou fun-

cionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 

preenchimento de três lugares de técnico superior de 2.ª classe, 

1.º escalão, da carreira de técnico superior, em regime de con-

trato administrativo de provimento da Direcção de Inspecção 

e Coordenação de Jogos, e dos que vierem a verificar-se até ao 

termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 24, II Série, de 12 de Junho de 2019, a prova de conheci-

mentos (prova escrita) do concurso de avaliação de competên-

cias profissionais ou funcionais, externo, terá a duração de 3 horas 

e será realizada no dia 10 de Novembro de 2019, às 15,00 horas, 

na Escola Kao Yip (Avenida Xian Xing Hai, Macau).

Informação mais detalhada sobre a distribuição dos candida-

tos pelas salas aonde os mesmos se devem apresentar para a 

realização da prova escrita, bem como outras informações de in-

teresse dos candidatos, serão afixadas no dia 23 de Outubro de 

2019, na Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, sita 

na Avenida da Praia Grande, n.os 762-804, Edf. China Plaza, 

21.º andar, Macau, podendo ser consultadas no local indicado, 

dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 

as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas e sexta-

-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 
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頁（http://www.dicj.gov.mo/）及行政公職局網頁（http://www.

safp.gov.mo/）查閱。

二零一九年十月十七日於博彩監察協調局

局長 陳達夫

（是項刊登費用為 $1,734.00）

澳 門 金 融 管 理 局

名 單

為執行八月二十六日第54/GM/97號批示，有關給予私人和

私人機構的財政資助，澳門金融管理局公佈二零一九年第三季

度的資助名單：

horas), e disponibilizadas na página electrónica da Direcção de 

Inspecção e Coordenação de Jogos (http://www.dicj.gov.mo/) e 

dos SAFP (http://www.safp.gov.mo/).

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 17 de 

Outubro de 2019.

O Director, Paulo Martins Chan.

(Custo desta publicação $ 1 734,00)

AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agos-

to, referente aos apoios financeiros a particulares  e a entidades 

particulares, vem a Autoridade Monetária de Macau publicar a 

lista dos apoios concedidos no 3.º trimestre do ano 2019:

受資助實體

Entidades beneficiárias

給予財政

資助日期         

Data da 

atribuição 

dos apoios

資助金額

Montantes

Subsidiados

目的

Finalidades

澳門大學

Universidade de Macau

6/8/2019 $ 30,000.00 澳門大學學生獎學金（2018——2019年度）。

Bolsas de estudo a estudantes da Universidade 

de Macau (Ano Lectivo de 2018 — 2019).

澳門金融學會

Instituto de Formação Financeira

28/8/2019 $ 30,000.00 資助2019年金融宣教日活動。

Apoio financeiro às «2019 Macau Financial 

Education Day».

澳門管理專業協會

Macau Management Association

3/9/2019 $ 65,000.00 資助世界管理挑戰賽活動（GMC）2019。

Apoio financeiro — Global Management Chal-

lenge (GMC) 2019.

澳門金融界籌備慶祝活動常設委員會

The Macau Financial Community Standing 

Committee for Celebration Preparations

26/9/2019 $ 72,000.00 資助慶祝中華人民共和國成立七十週年和澳門特

別行政區成立二十週年活動經費。

Apoio financeiro às actividades para comemo-

rar o 70.º Aniversário do Estabelecimento da 

República Popular da China e o 20.º Aniversá-

rio do Estabelecimento da RAEM.

總額

Total

$ 197,000.00

Autoridade Monetária de Macau, aos 10 de Outubro de 

2019.

Pel’O Conselho de Administração.

Administradoras: Lei Ho Ian, Esther; e

Lau Hang Kun, Henrietta.

(Custo desta publicação $ 2 005,00)

二零一九年十月十日於澳門金融管理局

行政管理委員會：

委員：李可欣

委員：劉杏娟

（是項刊登費用為 $2,005.00）
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通 告

第013/2019-AMCM號通告

事項：強制性保險中介人佣金的規定

根據六月五日第38/89/M號法令第十二條第二款所述，當屬

強制性保險，支付給中介人之最高佣金不得超過由澳門金融管

理局以通告形式於每年十月份公佈所訂定有關在次年度內該項

保險可支付中介人佣金限額之百分比。

另一方面，同一條文第三款規定，倘澳門金融管理局認為在

保護和維持市場良性競爭狀態所必需時，該機構可以同樣方式

對其它有關保險訂定佣金比率。

因此，茲對自二零二零年一月一日起生效或續保之保險合約

之最高佣金支付限額作出如下規定：

* 汽車民事責任強制保險及補充保障 ............................. 20%

* 工作意外及職業病強制保險 ......................................... 30%

* 旅遊業者職業民事責任強制保險 ................................. 10%

* 裝置宣傳物及廣告物之民事責任強制保險 ................. 10%

* 遊艇民事責任強制保險 ................................................ 20%

* 律師職業民事責任強制保險 ........................................ 10%

* 醫療服務提供者職業民事責任強制保險 ..................... 10%

二零一九年九月二十七日於澳門金融管理局

行政管理委員會：

主席：陳守信

委員：黃立峰

 （是項刊登費用為 $2,085.00）

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

公 告

茲公佈，為填補澳門保安部隊事務局以行政任用合同任用的

技術工人職程第一職階技術工人（汽車維修範疇）一個職缺，以

Aviso

Aviso n.º 013/2019-AMCM

Assunto: Comissões dos mediadores nos seguros obrigató-

rios 

O n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 38/89/M, de 5 de Ju-

nho, prevê que, nos seguros obrigatórios, a comissão máxima a 

atribuir aos mediadores não pode exceder as percentagens que 

a Autoridade Monetária de Macau (AMCM) estabeleça, por 

aviso, a publicar no mês de Outubro de cada ano, relativamen-

te às remunerações para o ano seguinte, nesses seguros.

Por outro lado, no n.º 3 do mesmo artigo, consagra-se que, 

caso a AMCM considere indispensável para a defesa e manu-

tenção de uma sã concorrência no mercado, poderá, da mesma 

forma, fixar as comissões referentes a outros ramos de seguro.

Assim, em conformidade, determina-se que, nos contratos 

de seguro celebrados ou renovados a partir de 1 de Janeiro de 

2020, referentes aos seguros obrigatórios, as comissões máxi-

mas a atribuir aos mediadores de seguros são as seguintes:

Seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel e co-

berturas complementares  ........................................................ 20%

Seguro obrigatório de acidentes de trabalho e doenças pro-

fissionais ...................................................................................... 30%

Seguro obrigatório de responsabilidade civil profissional dos 

operadores turísticos ................................................................ 10%

Seguro obrigatório de responsabilidade civil referente à afi-

xação de material de propaganda e publicidade ................... 10%

Seguro obrigatório de responsabilidade civil das embarca-

ções de recreio ........................................................................... 20%

Seguro obrigatório de responsabilidade civil profissional dos 

advogados ................................................................................... 10%

Seguro obrigatório de responsabilidade civil profissional dos 

prestadores de cuidados de saúde ........................................... 10%

Autoridade Monetária de Macau, aos 27 de Setembro de 

2019.

Pel’O Conselho de Administração:

Presidente: Chan Sau San.

Administrador: Vong Lap Fong.

(Custo desta publicação $ 2 085,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do Re-

gulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção 

e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
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及填補開考有效期屆滿前出現的職缺，經二零一九年九月十八日

第三十八期《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行統一管理制

度的專業或職務能力評估對外開考通告。現根據經第23/2017號

行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選

及晉級培訓》第二十六條第二款規定，將澳門保安部隊事務局專

業或職務能力評估開考的投考人臨時名單張貼於澳門兵營斜巷

澳門保安部隊事務局通告欄（查閱時間：週一至週四上午九時至

下午五時四十五分；週五上午九時至下午五時三十分），並上載

於澳門保安部隊網頁（http://www.fsm.gov.mo/）及行政公職局

網頁（http://www.safp.gov.mo/）。

二零一九年十月十日於澳門保安部隊事務局

局長 郭鳳美

（是項刊登費用為 $1,462.00）

通 告

茲公佈，為填補澳門保安部隊事務局以行政任用合同任用的

高級技術員職程第一職階二等高級技術員（體育運動範疇）一個

職缺，以及填補開考有效期屆滿前出現的職缺，經二零一九年六

月二十六日第二十六期《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行

統一管理制度的專業或職務能力評估對外開考通告，本局定於

二零一九年十一月九日上午九時三十分為參加專業或職務能力

評估開考的准考人舉行知識考試（筆試），時間為三小時。考試

地點為路環石街澳門保安部隊高等學校。

參加筆試的准考人的考室安排等詳細資料以及與准考人有

關的其他重要資訊，已張貼於澳門兵營斜巷澳門保安部隊事務

局通告欄（查閱時間：週一至週四上午九時至下午五時四十五

分；週五上午九時至下午五時三十分），並上載於澳門保安部

隊網頁（http://www.fsm.gov.mo/）及行政公職局網頁（http://

www.safp.gov.mo/）。

二零一九年十月十六日於澳門保安部隊事務局

局長 郭鳳美

（是項刊登費用為 $1,462.00）

públicos», com as alterações introduzidas pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada no expositor 

da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

sito na Calçada dos Quartéis, Macau, podendo ser consultada 

no local indicado, dentro do horário de expediente (segunda a 

quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 

horas), e disponibilizada na página electrónica das Forças de 

Segurança de Macau — http://www.fsm.gov.mo/ — e dos SAFP 

— http://www.safp.gov.mo/ — a lista provisória dos candida-

tos ao concurso de avaliação de competências profissionais ou 

funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 

preenchimento de um lugar vago, em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento, de operário qualificado, 1.º escalão, 

da carreira de operário qualificado, área de reparação de auto-

móveis, da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 

Macau, e dos que vierem a verificar-se até ao termo da validade 

do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 38, II Série, de 18 

de Setembro de 2019.

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 10 de Outubro de 2019.

A Directora dos Serviços, Kok Fong Mei.

(Custo desta publicação $ 1 462,00)

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de um lugar vago, em regime de contrato administrativo 

de provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da 

carreira de técnico superior, área de desporto, da Direcção dos 

Serviços das Forças de Segurança de Macau, e dos que vierem 

a verificar-se até ao termo da validade do concurso, aberto por 

aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 26, II Série, de 26 de Junho de 2019, a 

prova de conhecimentos (prova escrita) terá a duração de 3 

horas e será realizada no dia 9 de Novembro de 2019, às 9,30 

horas, na Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, 

sita na Calçada do Quartel, Coloane.

Informação mais detalhada sobre a distribuição dos candi-

datos pelas salas aonde os mesmos se devem apresentar para a 

realização da prova escrita, bem como outras informações de 

interesse dos candidatos, encontram-se afixadas no expositor 

da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

sito na Calçada dos Quartéis, Macau, podendo ser consultadas 

no local indicado dentro do horário de expediente (segunda 

a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 

17,30 horas), e disponibilizadas na página electrónica das 

Forças de Segurança de Macau (http://www.fsm.gov.mo/) e dos 

SAFP (http://www.safp.gov.mo/).

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 16 de Outubro de 2019.

A Directora dos Serviços, Kok Fong Mei.

(Custo desta publicação $ 1 462,00)
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司 法 警 察 局

公 告

茲公佈，為填補司法警察局編制內高級技術員職程第一職

階二等高級技術員（電子、電訊工程及自動化控制範疇）三個職

缺，以及填補開考有效期屆滿前本局出現的職缺，經二零一九年

七月二十四日第三十期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以對

外開考進行統一管理制度的專業或職務能力評估開考通告。現

根據經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規《公

務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第二十七條第二款規定，將本

局專業或職務能力評估對外開考的投考人確定名單張貼於澳門

友誼大馬路823號司法警察局大樓地下行政輔助中心（長崎街

23號入口）（查閱時間：週一至週四，上午九時正至下午一時正、

下午二時三十分至五時四十五分；週五，上午九時正至下午一時

正、下午二時三十分至五時三十分），並上載於本局網頁（http://

w w w.pj.gov.mo/）及行政公職局網頁（ht tp://w w w.sa f p.gov.

mo/）。

茲公佈，司法警察局以行政任用合同制度填補本局技術

工人職程第四職階技術工人（飯堂管理員範疇）兩個職缺，

以及填補開考有效期屆滿前本局出現的職缺，經二零一九年

七月二十四日第三十期《澳門特別行政區公報》第二組刊登

以對外開考進行統一管理制度的專業或職務能力評估開考

通告。現根據經第2 3/ 2 017號行政法規修改的第14 / 2 016號

行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第二十七條

第二款規定，將本局專業或職務能力評估對外開考的投考人

確定名單張貼於澳門友誼大馬路823號司法警察局大樓地下

行政輔助中心（長崎街23號入口）（查閱時間：週一至週四，

上午九時正至下午一時正、下午二時三十分至五時四十五

分；週五，上午九時正至下午一時正、下午二時三十分至五時

三十分），並上載於本局網頁（http://w w w.pj.gov.mo/）及行

政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo/）。

茲公佈，司法警察局以行政任用合同制度填補本局勤雜人員

職程第一職階勤雜人員（雜役範疇）六個職缺，以及填補開考有

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Anúncios

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, se encontra afixada no Núcleo de Apoio Adminis-

trativo, sito na Avenida da Amizade, n.º 823, Edifício da Po-

lícia Judiciária, r/c, Macau (entrada junto à Rua de Nagasaki, 

n.º 23), podendo ser consultada no local indicado, dentro do 

horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9,00 e 

as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas e sexta-feira en-

tre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 horas), e 

disponibilizada nas páginas electrónicas desta Polícia — http://

www.pj.gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/ — 

a lista definitiva dos candidatos ao concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de três lugares 

vagos de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira 

de técnico superior, área de electrónica, engenharia de teleco-

municações e automatização, do quadro da Polícia Judiciária, 

e dos que vierem a verificar-se nesta Polícia até ao termo da 

validade do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 30, II 

Série, de 24 de Julho de 2019.

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, se encontra afixada no Núcleo de Apoio Adminis-

trativo, sito na Avenida da Amizade, n.º 823, Edifício da Po-

lícia Judiciária, r/c, Macau (entrada junto à Rua de Nagasaki, 

n.º 23), podendo ser consultada no local indicado, dentro do 

horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9,00 e 

as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas e sexta-feira en-

tre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 horas), e 

disponibilizada nas páginas electrónicas desta Polícia — http://

www.pj.gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/ — 

a lista definitiva dos candidatos ao concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois lugares 

vagos de operário qualificado, 4.º escalão, da carreira de ope-

rário qualificado, área de encarregado de refeitório, em regime 

de contrato administrativo de provimento da Polícia Judiciária, 

e dos que vierem a verificar-se nesta Polícia até ao termo da 

validade do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 30, II 

Série, de 24 de Julho de 2019.

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
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效期屆滿前本局出現的職缺，經二零一九年七月二十四日第三十

期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以對外開考進行統一管理

制度的專業或職務能力評估開考通告。現根據經第23/2017號行

政法規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及

晉級培訓》第二十七條第二款規定，將本局專業或職務能力評估

對外開考的投考人確定名單張貼於澳門友誼大馬路823號司法

警察局大樓地下行政輔助中心（長崎街23號入口）（查閱時間：

週一至週四，上午九時正至下午一時正、下午二時三十分至五時

四十五分；週五，上午九時正至下午一時正、下午二時三十分至五

時三十分），並上載於本局網頁（http://www.pj.gov.mo/）及行政

公職局網頁（http://www.safp.gov.mo/）。

二零一九年十月十六日於司法警察局

代局長 杜淑森

（是項刊登費用為 $3,624.00）

司法警察局通過以考核方式進行對外開考，取錄及格者就

讀培訓課程和進行實習，以填補本局編制內刑事偵查人員組別

之第一職階二等刑事偵查員二十八缺，有關開考通告刊登於二

零一九年八月二十八日第三十五期第二組《澳門特別行政區公

報》。現根據第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規

第二十六條第二款的規定，公佈投考人臨時名單，該名單已張貼

於澳門友誼大馬路823號司法警察局大樓地下行政輔助中心（長

崎街23號入口），投考人亦可透過設置於本局大樓及路氹分局地

下的“資訊亭”查閱，或可瀏覽本局網頁：www.pj.gov.mo。

同時根據上述行政法規同一條第三款之規定，有條件限制

之准考人應自本公告公佈翌日起計十個工作日內，彌補缺漏或證

明符合要件，否則將被除名。

二零一九年十月十七日於司法警察局

代局長 杜淑森

（是項刊登費用為 $1,417.00）

serviços públicos», alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, se encontra afixada no Núcleo de Apoio Adminis-

trativo, sito na Avenida da Amizade, n.º 823, Edifício da Po-

lícia Judiciária, r/c, Macau (entrada junto à Rua de Nagasaki, 

n.º 23), podendo ser consultada no local indicado, dentro do 

horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9,00 e 

as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas e sexta-feira en-

tre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 horas), e 

disponibilizada nas páginas electrónicas desta Polícia — http://

www.pj.gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/ — 

a lista definitiva dos candidatos ao concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de seis lugares 

vagos de auxiliar, 1.º escalão, da carreira de auxiliar, área de 

servente, em regime de contrato administrativo de provimento 

da Polícia Judiciária, e dos que vierem a verificar-se nesta Polí-

cia até ao termo da validade do concurso, aberto por aviso pu-

blicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 30, II Série, de 24 de Julho de 2019.

Polícia Judiciária, aos 16 de Outubro de 2019.

A Directora, substituta, Tou Sok Sam.

(Custo desta publicação $ 3 624,00)

Faz-se público que, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 

26.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.° 23/2017, se encontra afixada, 

para consulta, no Núcleo de Apoio Administrativo, no rés-

-do-chão do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da 

Amizade, n.º 823, Macau (entrada junto à Rua de Nagasaki, 

n.º 23), podendo ser ainda consultada nos quiosques de infor-

mações instalados no rés-do-chão do mesmo Edifício e no da 

Delegação de COTAI, bem como no sítio da internet desta 

Polícia: www.pj.gov.mo, a lista provisória dos candidatos ao 

concurso externo, de prestação de provas, para a admissão dos 

candidatos considerados aptos, com destino à frequência do 

curso de formação e respectivo estágio, com vista ao preenchi-

mento de vinte e oito lugares de investigador criminal de 2.ª 

classe, 1.º escalão, do grupo de pessoal de investigação criminal do 

quadro da Polícia Judiciária, aberto por aviso publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 35, 

II Série, de 28 de Agosto de 2019. 

Nos termos do n.º 3 do mesmo artigo do regulamento admi-

nistrativo supracitado, os candidatos admitidos condicional-

mente devem suprir as deficiências ou fazer prova dos requisi-

tos, no prazo de dez dias úteis, contados a partir da dia seguin-

te à data da publicação deste anúncio, sob pena de exclusão.

Polícia Judiciária, aos 17 de Outubro de 2019.

A Directora, substituta, Tou Sok Sam.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)
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衛 生 局

名 單

為填補衛生局人員編制內醫生職程醫院職務範疇第一職

階主任醫生（矯形外科及創傷科專科）兩缺，經二零一九年五月

二十二日第二十一期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以考核

方式進行限制性晉級開考的公告。現公佈投考人最後成績如下：

合格投考人：

名次 姓名 分

1.º 陳惟蒨 .......................................................................7.90

2.º 劉懷烈 .......................................................................7.89

根據第131/2012號行政長官批示《醫生職程開考程序規章》

第十九條第四款的規定，投考人可自本名單公佈之日起計三十日

內向中級法院提起司法上訴。

（經二零一九年十月十日社會文化司司長的批示認可）

二零一九年九月二十七日於衛生局

典試委員會：

主席：香港醫學專科學院代表 容樹恆醫生

正選委員：香港醫學專科學院代表 羅尚尉醫生

  香港醫學專科學院代表 陳英琪醫生

（是項刊登費用為 $1,620.00）

（開考編號：03619/01-MED.CLG）

為以行政任用合同制度填補衛生局醫生職程第一職階普通

科醫生三十七缺，經二零一九年五月二十九日第二十二期《澳門

特別行政區公報》第二組刊登以考核方式進行對外開考通告，現

公佈最後成績名單如下︰

1. 合格投考人︰

名次 姓名 分

1.º 潘泳釗 .................................................................... 7.41

2.º 劉志東 .................................................................... 7.12 *

3.º 談慧珠 .................................................................... 7.12 *

4.º 黃雁華 .................................................................... 7.06

SERVIÇOS DE SAÚDE

Listas

De classificação final dos candidatos ao concurso de acesso, 

condicionado, de prestação de provas, para o preenchimento 

de dois lugares de chefe de serviço, 1.º escalão, da carreira mé-

dica, área funcional hospitalar, área profissional de ortopedia 

e traumatologia, do quadro do pessoal dos Serviços de Saúde, 

aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 21, II Série, de 22 de 

Maio de 2019:

Candidatos aprovados:

Ordem  Nome valores 

1.º Chan Wai Sin ...........................................................7,90

2.º Lau Wai Lit ..............................................................7,89

Nos termos do n.º 4 do artigo 19.º do Despacho do Chefe 

do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do Procedimento 

Concursal da Carreira Médica), os candidatos podem interpor 

recurso contencioso da presente lista de classificação final para 

o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de trinta dias, con-

tados do dia seguinte à data da sua publicação.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 10 de Outubro de 2019).

Serviços de Saúde, aos 27 de Setembro de 2019.

O Júri:

Presidente: Dr. Yung Shu Hang Patrick, representante da 

Academia de Medicina de Hong Kong.

Vogais efectivos: Dr. Law Sheung Wai, representante da Aca-

demia de Medicina de Hong Kong; e

Dr. Chan Ying Kei, representante da Academia de Medicina 

de Hong Kong.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

(Ref. do Concurso n.º 03619/01-MED.CLG)

De classificação final dos candidatos ao concurso externo de 

prestação de provas, para o preenchimento de trinta e sete lu-

gares de médico geral, 1.º escalão, da carreira médica, providos 

em regime de contrato administrativo de provimento, dos Ser-

viços de Saúde, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 22, II Série, 

de 29 de Maio de 2019:

1. Candidatos aprovados:

Ordem Nome valores

1.º Pan Yongzhao ........................................................ 7,41

2.º Lao Chi Tong ......................................................... 7,12 *

3.º Tam Wai Chu ......................................................... 7,12 *

4.º Wong Ngan Wa ...................................................... 7,06
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名次 姓名 分

5.º 洪永凱 .................................................................... 6.92

6.º 蔣政 ........................................................................ 6.78

7.º 歐陽宏輝 ................................................................ 6.76

8.º 何耀明 .................................................................... 6.60

9.º 楊懿恩 .................................................................... 6.54

10.º 莫志權 .................................................................... 6.37

11.º 楊思斯 .................................................................... 6.19

12.º 郭英恬 .................................................................... 6.18

13.º 莊小梅 .................................................................... 6.15

14.º 唐嘉傑 .................................................................... 6.06

15.º 陳智豪 .................................................................... 6.05

16.º 葉澍峰 .................................................................... 6.01

17.º 黃志豪 .................................................................... 5.97 *

18.º 謝美欣 .................................................................... 5.97 *

19.º 唐嘉敏 .................................................................... 5.83

20.º 余少歡 .................................................................... 5.80

21.º 李鴻燊 .................................................................... 5.78

22.º 孫嘉瑩 .................................................................... 5.77

23.º 何妙蓮 .................................................................... 5.68

24.º 陳麗珊 .................................................................... 5.56

25.º 陳雅芝 .................................................................... 5.45

26.º 黎睿 ........................................................................ 5.32

*根據本開考通告第10點，如投考人得分相同，則優先者依

次為在與開考程序相關的職務範疇的實習醫生培訓的最後評核

中，取得較高成績者；在與開考程序有關的職務範疇內，職級及

職程中具較長年資者。採用前述所指準則後，如投考人得分仍然

相同，則按經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規

《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第三十四條規定處理。

2. 被除名的投考人：

序號 姓名 備註

1 陳治權 a）

2 陳曉明 a）

3 陳曼燕 a）

4 陳少婷 a）

5 周嘉瑩 a）

6 鄭敬謙 a）

7 甄珮君 a）

8 容月敏 a）

9 高寶君 a）

Ordem Nome valores

5.º Hung Wing Hoi ..................................................... 6,92

6.º Cheong Cheng ....................................................... 6,78

7.º Ao Ieong Wang Fai ............................................... 6,76

8.º Ho Io Meng ............................................................ 6,60

9.º Ieong I Ian ..............................................................6,54

10.º Mok Chi Kun ......................................................... 6,37

11.º Ieong Si Si ............................................................... 6,19

12.º Kuok Ieng Tim ....................................................... 6,18

13.º Chong Sio Mui ....................................................... 6,15

14.º Tong Ka Kit ............................................................6,06

15.º Chan Chi Hou ........................................................ 6,05

16.º Yip Shue Fung ....................................................... 6,01

17.º Wong Chi Hou ....................................................... 5,97 *

18.º Che Mei Ian............................................................ 5,97 *

19.º Tong Ka Man ......................................................... 5,83

20.º U Sio Fun ................................................................ 5,80

21.º Lei Hong San ......................................................... 5,78

22.º Sun Ka Ieng ............................................................ 5,77

23.º Ho Miu Lin ............................................................. 5,68

24.º Chan Lai San ......................................................... 5,56

25.º Chen Yazhi ............................................................. 5,45

26.º Lai Yui .................................................................... 5,32

* De acordo com o ponto 10 do aviso do presente concurso, 

em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm pre-

ferência, sucessivamente, os que detenham melhor classificação 

obtida na avaliação final do internato médico da área funcional 

a que respeita o procedimento concursal, maior antiguidade 

na categoria, na carreira, da área funcional a que respeita o 

procedimento concursal. Se a situação de igualdade de classifi-

cação persistir após a aplicação dos critérios anteriormente re-

feridos, aplica-se o artigo 34.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017.

2. Candidatos excluídos:

Ordem Nome Nota

1 Chan Chi Kun a)

2 Chan Hio Meng a)

3 Chan Man In a)

4 Chan Sio Teng a)

5 Chao Ka Ieng a)

6 Chiang Ricardo a)

7 Ian Pui Kuan a)

8 Iong Ut Man a)

9 Kou Pou Kuan a)
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序號 姓名 備註

10 黎慶文 a）

11 林積均 a）

12 林綺航 a）

13 林玉玲 a）

14 林琳 a）

15 李鎮宏 a）

16 李靖雯 a）

17 梁嘉豪 a）

18 梁詩敏 a）

19 梁偉森 a）

20 林素梅 a）

21 盧偉權 a）

22 包杭綺 a）

23 杜永揚 a）

24 阮智成 a）

25 溫偉權 a）

26 黃仲瑜 a）

27 黃嘉慧 a）

28 葉健斌 a）

備註：

a）缺席履歷討論。

根據第131/2012號行政長官批示《醫生職程開考程序規章》

第十九條第四款的規定，投考人可自本最後成績名單公佈翌日起

計三十日內向中級法院提起司法上訴。

（經二零一九年十月十一日社會文化司司長的批示認可）

二零一九年十月九日於衛生局

典試委員會：

主席︰肺科顧問醫生 李偉成醫生

正選委員︰急症醫學主治醫生 楊佩儀醫生

  全科主治醫生 王燕醫生

（是項刊登費用為 $5,516.00）

（開考編號︰01619/03-TSS）

為錄取八名實習人員參加進入二等高級衛生技術員職程（營

養職務範疇）所必需的實習，以便填補衛生局行政任用合同高級

Ordem Nome Nota

10 Lai Heng Man a)

11 Lam Chek Kuan a)

12 Lam I Hong a)

13 Lam Iok Leng a)

14 Lam Lam a)

15 Lei Chan Wang a)

16 Lei Cheng Man a)

17 Leong Ka Hou a)

18 Leong Si Man a)

19 Leong Wai Sam a)

20 Lin Sumei a)

21 Lo Wai Kun a)

22 Pao Hong I a)

23 Tou Weng Ieong a)

24 Un Chi Seng a)

25 Wan Wai Kun a)

26 Wong Chong U a)

27 Wong Ka Wai a)

28 Yip Kin Pan a)

Nota:

a) Ter faltado à discussão do currículo.

Nos termos do n.º 4 do artigo 19.º do Despacho do Chefe 

do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do Procedimento 

Concursal da Carreira Médica), os candidatos podem interpor 

recurso contencioso da presente lista de classificação final para 

o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de trinta dias, con-

tados do dia seguinte à data da sua publicação.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 11 de Outubro de 2019).

Serviços de Saúde, aos 9 de Outubro de 2019.

O Júri:

Presidente: Dr. Lei Wai Seng, médico consultor de pneumo-

logia. 

Vogais efectivos: Dr.ª Ieong Pui I, médica assistente de medi-

cina de urgência; e

Dr.ª Wong In, médica assistente de clínica geral.

(Custo desta publicação $ 5 516,00)

(Ref. do Concurso n.º 01619/03-TSS)

De classificação final dos candidatos ao concurso externo de 

prestação de provas, para a admissão de oito estagiários ao es-

tágio necessário para ingresso na carreira de técnico superior 
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衛生技術員職程第一職階二等高級衛生技術員（營養職務範疇）

八個職缺。經二零一九年二月二十七日第九期《澳門特別行政區

公報》第二組刊登以考核方式進行對外開考通告，現公佈最後成

績名單如下：

1. 合格投考人：

名次  姓名 身份證編號 分

1.º 林若恆 5154XXX(X) ......................................... 58.80

2.º 劉嘉賢 5171XXX(X) ......................................... 55.55

3.º 甘志安 1246XXX(X) ......................................... 55.00

4.º 黃明輝 5188XXX(X) ......................................... 54.75

5.º 黃芷晴 1245XXX(X) ......................................... 54.70

6.º 吳淑盈 5207XXX(X) ......................................... 54.50

7.º 馬慧盈 5174XXX(X) ......................................... 54.00

8.º 葉嘉琪 1232XXX(X) ......................................... 53.65

9.º 李盈茜 5188XXX(X) ......................................... 52.05

2. 被除名的投考人：

序號 姓名 身份證編號 備註

1 梁敏聰 1237XXX(X) .......................................... a）

2 羅詠霖 1259XXX(X) .......................................... a）

備註：

a）最後成績得分低於50分。

根據經第23/2017號行政法規修改第14/2016號行政法規第

三十六條規定，投考人可自本名單公佈於《澳門特別行政區公

報》翌日起計十個工作日內，就本名單向許可開考的實體提起上

訴。

（經二零一九年十月十五日社會文化司司長的批示認可）

二零一九年十月十日於衛生局

典試委員會︰

主席︰技術協調室主任 郭秋莎

正選委員︰住院服務處處長 梁玉妹

  顧問高級衛生技術員 周淑儀

（是項刊登費用為 $2,877.00）

de saúde de 2.ª classe, área funcional dietética, para o preen-

chimento de oito lugares vagos de técnico superior de saúde de 

2.ª classe, 1.º escalão, área funcional dietética, da carreira de 

técnico superior de saúde, em regime de contrato administrati-

vo de provimento dos Serviços de Saúde, aberto por aviso pu-

blicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 9, II Série, de 27 de Fevereiro de 2019:

1. Candidatos aprovados:

Ordem Nome  N.º do BIR valores

1.º Lam Ieok Hang 5154XXX(X) ...................... 58,80

2.º Lau Ka In 5171XXX(X) ....................... 55,55

3.º Kam Chi On 1246XXX(X) ...................... 55,00

4.º Wong Meng Fai 5188XXX(X) ...................... 54,75

5.º Wong Chi Cheng 1245XXX(X) ...................... 54,70

6.º Ng Sok Ieng 5207XXX(X) ...................... 54,50

7.º Ma Wai Ieng 5174XXX(X) ....................... 54,00

8.º Ip Ka Kei 1232XXX(X) ...................... 53,65

9.º Lei Cleandy 5188XXX(X) ...................... 52,05

2. Candidatos excluídos:

N.º  Nome  N.º do BIR Nota

1 Leong Man Chong 1237XXX(X) ............... a)

2 Lo Weng Lam 1259XXX(X) ............... a)

Nota:

a) Ter obtido classificação final inferior a 50 valores.

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, os candidatos podem interpor recurso para a en-

tidade que autorizou a abertura do concurso, no prazo de dez 

dias úteis, contados do dia seguinte à data da publicação da 

presente lista no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 15 de Outubro de 2019).

Serviços de Saúde, aos 10 de Outubro de 2019.

O Júri:

Presidente: Kwok Chau Sha, chefe do Gabinete de Coorde-

nação Técnica.

Vogais efectivos: Leung Iok Mui, chefe da Divisão de Hote-

laria; e

Chao Sok I, técnica superior de saúde assessora.

(Custo desta publicação $ 2 877,00)
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公 告

第48/P/19號公開招標——仁伯爵綜合醫院

行政部門辦公室裝修工程

1. 招標實體：衛生局。

2. 招標方式：公開招標。

3. 施工地點：仁伯爵綜合醫院。

4. 承攬工程目的：仁伯爵綜合醫院行政部門辦公室裝修工

程。

5. 最長施工期：180工作天。

6. 標書的有效期：標書的有效期為90天，由公開開標日起

計，可按招標方案規定延期。

7. 承攬類型：以系列價金承攬。

8. 臨時擔保：澳門元壹拾伍萬肆仟元整（$154,000.00），以

現金存款、法定銀行擔保或保險擔保之方式提供。

9. 確定擔保：判予工程總金額的5%（為擔保合同之履行，須

從承攬人收到之每次部份支付中扣除5%，作為已提供之確定擔

保之追加）。

10. 底價：不設底價。

11. 參加條件：在土地工務運輸局有施工註冊的實體，以及

在開標日期前已遞交註冊申請的實體，而後者的接納將視乎其

註冊申請的批准。

12. 交標地點、日期及時間：

地點：仁伯爵綜合醫院地下之衛生局文書科。

截止日期及時間：二零一九年十二月十日（星期二）下午五時

四十五分。

倘上述截標時間因颱風或不可抗力之原因導致本局停止辦

公，則交標之截止日期及時間順延至緊接之首個工作日的相同時

間。

13. 公開開標地點、日期及時間：

地點：澳門水坑尾街258號百老匯中心3樓C座“會議室”。

Anúncios

Concurso Público n.º 48/P/19

Obra de remodelação de gabinetes para serviços 

administrativos no Centro Hospitalar Conde de São Januário

1. Entidade que põe a obra a concurso: Serviços de Saúde.

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Local de execução da obra: Centro Hospitalar Conde de 

São Januário.

4. Objecto da empreitada: realização da obra de remodela-

ção de gabinetes para serviços administrativos no Centro Hos-

pitalar Conde de São Januário.

5. Prazo máximo de execução: 180 (cento e oitenta) dias de 

trabalho.

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 

propostas é de 90 dias (noventa dias), a contar da data do acto 

público do concurso, prorrogável, nos termos previstos no pro-

grama do concurso.

7. Tipo de empreitada: a empreitada é por série de preços.

8. Caução provisória: $154 000,00 (cento e cinquenta e qua-

tro mil patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro, 

garantia bancária ou seguro-caução, aprovado nos termos 

legais.

9. Caução definitiva: 5% (cinco por cento) do preço total da 

adjudicação (das importâncias que o empreiteiro tiver a rece-

ber, em cada um dos pagamentos parciais são deduzidos 5% 

(cinco por cento) para garantia do contrato, para reforço da 

caução definitiva a prestar).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: serão admitidas como concor-

rentes as entidades inscritas na DSSOPT para execução de 

obras, bem como as que à data do concurso tenham requerido 

a sua inscrição neste último caso a admissão é condicionada ao 

deferimento do pedido de inscrição.

12. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

Local: Secção de Expediente Geral dos Serviços de Saúde, 

que se situa no r/c do Edifício do Centro Hospitalar Conde de 

São Januário; 

Dia e hora limite: dia 10 de Dezembro de 2019, terça-feira, 

até às 17,45 horas. 

Em caso de encerramento dos Serviços Públicos da Região 

Administrativa Especial de Macau, em virtude de tempestade 

ou motivo de força maior, a data e a hora estabelecidas para 

a entrega de propostas, serão adiadas para o primeiro dia útil 

seguinte, à mesma hora. 

13. Local, dia e hora do acto público:

Local: Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º 

andar C — «Sala de Reunião».
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日期及時間：二零一九年十二月十一日（星期三）上午十時

正。

倘上述截標時間因颱風或不可抗力之原因導致本局停止辦

公，則開標之截止日期及時間順延至緊接之首個工作日的相同時

間。

根據十一月八日第74/99/M號法令第八十條所預見的效力，

及對所提交之投標書文件可能出現的疑問作出澄清，投標人或

其代表應出席開標。

14. 實地視察：

有意投標者應於二零一九年十月二十八日（星期一）上午十

時正，前往仁伯爵綜合醫院設施暨設備廳集合，以便實地視察是

次招標之標的工程地點。

15. 查閱案卷及取得案卷副本之地點、時間及價格：

地點：澳門水坑尾街258號百老匯中心3樓C座衛生局物資供

應暨管理處。

時間：辦公日上午九時至下午一時及下午二時三十分至五時

三十分。

價格：$105.00（澳門元壹佰零伍元整），繳費地點：衛生局

司庫科。

16. 評標標準及其所佔之比重：

A 合理造價 40%

B

施工經驗

B1 ——20%

B2 ——10%

30%

C 施工方案 10%

D 工程進度表 10%

E 施工期 5%

F

廉潔誠信

F1 ——2%

F2 ——3%

5%

Dia e hora: dia 11 de Dezembro de 2019, quarta-feira, às 

10,00 horas.

Em caso de encerramento dos Serviços Públicos da Região 

Administrativa Especial de Macau, em virtude de tempestade 

ou motivo de força maior, a data e a hora estabelecidas para o 

acto público de abertura das propostas do concurso público, 

serão adiadas para a mesma hora do dia útil seguinte.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-

sentes ao acto público de abertura de propostas para os efeitos 

previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de 

Novembro, e para esclarecer as eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.

14. Visita às instalações:

Os concorrentes deverão comparecer no Departamento de 

Instalações e Equipamentos do Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, no dia 28 de Outubro de 2019, segunda-feira, às 

10,00 horas, para visita ao local da obra a que se destina o 

objecto deste concurso.

15. Local, hora e preço para consulta do processo e obtenção 

da cópia:

Local: Divisão de Aprovisionamento e Economato dos 

Serviços de Saúde, sita na Rua do Campo, n.º 258, Edifício 

Broadway Center, 3.º andar C, Macau.

Hora: horário de expediente (das 9,00 às 13,00 horas e das 

14,30 às 17,30 horas).

Preço: $105,00 (cento e cinco patacas), local de pagamento: 

Secção de Tesouraria dos Serviços de Saúde.

16. Critérios de apreciação de propostas e respectivos facto-

res de ponderação:

A Preço razoável 40%

B

Experiência em execução das obras

B1. Experiência em obras semelhan-

tes — 20%;

B2. Estrutura das equipas executoras 

da obra e alocação dos recursos

humanos — 10%.

30%

C Programa de execução da obra 10%

D Programa de trabalhos 10%

E Prazo de execução da obra 5%

F

Integridade e honestidade

F1. Declaração de Integridade e Ho-

n es tidade — 2%;

F2. Declaração  de  compromisso  do 

concorrente em que não foi

sentenciado pelo Tribunal ou órgão 

administrativo por ter empregue 

trabalhadores ilegais, ter contratado 

trabalhadores não destinados para o 

exercício de funções ou para a devida 

actividade — 3%.

5%
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17. 附加的說明文件：由二零一九年十月二十三日（星期三）

至截標日止，投標人應前往澳門水坑尾街258號百老匯中心3樓C

座衛生局物資供應暨管理處，了解是否有附加之說明文件。

二零一九年十月十六日於衛生局

局長 李展潤

（是項刊登費用為 $5,515.00）

第44/P/19號公開招標

根據社會文化司司長於二零一九年十月三日作出的批示，為

取得“向衛生局捐血中心供應醫療消耗品”進行公開招標，有意

投標者可從二零一九年十月二十三日起，於辦公日上午九時至下

午一時及下午二時三十分至五時三十分，前往位於澳門水坑尾街

258號百老匯中心3樓C座衛生局物資供應暨管理處查詢有關投

標詳情，並繳付澳門元肆拾柒元整（$47.00）以取得本次招標的

招標方案和承投規則影印本（繳費地點：衛生局司庫科），亦可

於本局網頁（www.ssm.gov.mo）內免費下載。

投標書應交往仁伯爵綜合醫院地下（R/C）本局文書科。遞

交投標書之截止時間為二零一九年十一月二十二日下午五時三十

分。

開標將於二零一九年十一月二十五日上午十時在位於澳門水

坑尾街258號百老匯中心3樓C座的“會議室”舉行。

投標者須以現金或支票的形式，向本局司庫科繳交澳門元

壹拾萬元整（$100,000.00），或以抬頭人/受益人為“衛生局”的

等額銀行擔保/保險擔保，作為臨時擔保。

二零一九年十月十七日於衛生局

局長 李展潤

（是項刊登費用為 $1,654.00）

 （開考編號：A09/CS/CIR/2019）

為填補衛生局人員編制內醫生職程醫院職務範疇第一職

階主任醫生（普通外科專科）一缺，經二零一九年七月三日第

17. Junção de esclarecimentos: 

Os concorrentes poderão comparecer na Divisão de Apro-

visionamento e Economato dos Serviços de Saúde, sita na Rua 

do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, 

Macau, a partir de 23 de Outubro de 2019, quarta-feira, até à 

data limite para a entrega das propostas, a fim de tomar conhe-

cimento de eventuais esclarecimentos adicionais.

Serviços de Saúde, aos 16 de Outubro de 2019.

 O Director dos Serviços, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 5 515,00)

Concurso Público n.º 44/P/19

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 

para os Assuntos Sociais e Cultura, de 3 de Outubro de 2019, 

se encontra aberto o concurso público para «Fornecimento de 

material de consumo clínico para o Centro de Transfusões de 

Sangue dos Serviços de Saúde», cujo programa do concurso e 

o caderno de encargos se encontram à disposição dos interes-

sados desde o dia 23 de Outubro de 2019, todos os dias úteis, 

das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas, na Divisão 

de Aprovisionamento e Economato destes Serviços, sita na 

Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar 

C, Macau, onde serão prestados esclarecimentos relativos ao 

concurso, estando os interessados sujeitos ao pagamento de 

$47,00 (quarenta e sete patacas), a título de custo das respecti-

vas fotocópias (local de pagamento: Secção de Tesouraria dos 

Serviços de Saúde) ou ainda mediante a transferência gratuita 

de ficheiros pela internet na página electrónica dos S.S. (www.

ssm.gov.mo).

As propostas serão entregues na Secção de Expediente Ge-

ral destes Serviços, situada no r/c do Centro Hospitalar Conde 

de São Januário e o respectivo prazo de entrega termina às 

17,30 horas do dia 22 de Novembro de 2019.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 25 de No-

vembro de 2019, pelas 10,00 horas, na «Sala de Reunião», sita 

na Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar 

C, Macau.

A admissão ao concurso depende da prestação de uma caução 

provisória no valor de $100 000,00 (cem mil patacas) a favor 

dos Serviços de Saúde, mediante depósito, em numerário ou 

em cheque, na Secção de Tesouraria destes Serviços ou através 

de garantia bancária/seguro-caução de valor equivalente.

Serviços de Saúde, aos 17 de Outubro de 2019.

O Director dos Serviços, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)

 (Ref. do Concurso n.º A09/CS/CIR/2019)

Informa-se que, nos termos definidos no artigo 22.º do Des-

pacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do 

Procedimento Concursal da Carreira Médica) e n.º 3 do artigo 
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二十七期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以考核方式進行限

制性晉級開考的公告。現根據第131/2012號行政長官批示《醫

生職程開考程序規章》第二十二條，以及經第23/2017號行政法

規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十五條第三款和第五十六條的規定，投考人的知識考

試成績名單已張貼在若憲馬路衛生局人事處（位於仁伯爵綜合

醫院內）及已上載於本局網頁：http://www.ssm.gov.mo，以供查

閱。

二零一九年十月十七日於衛生局

局長 李展潤

（是項刊登費用為 $1,144.00）

為填補衛生局人員編制內高級衛生技術員職程第一職階首

席高級衛生技術員（營養職務範疇）一缺，經二零一九年五月

二十九日第二十二期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以考核

方式進行限制性晉級開考公告。現根據經第23/2017號行政法規

修改之第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培

訓》第三十五條第三款的規定公佈，投考人知識考試成績名單已

張貼在若憲馬路衛生局人事處（位於仁伯爵綜合醫院內）及上載

於本局網頁：http://www.ssm.gov.mo，以供查閱。

二零一九年十月十七日於衛生局

局長 李展潤

（是項刊登費用為 $986.00）

            

（開考編號：02219/04-ML）

茲公佈，衛生局以行政任用合同制度填補輕型車輛司機職

程第一職階輕型車輛司機兩個職缺，經二零一九年三月十三日第

十一期《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行統一管理制度的

專業或職務能力評估對外開考通告。現根據經第23/2017號行政

法規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉

級培訓》第三十五條第三款的規定，將衛生局專業或職務能力評

估對外開考的投考人的甄選面試成績名單張貼在澳門若憲馬路

35.º e artigo 56.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 

dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo Regu-

lamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada, na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do Visconde de 

S. Januário, e disponível na página electrónica destes Servi-

ços (http://www.ssm.gov.mo), a lista classificativa da prova de 

conhecimentos dos candidatos ao concurso de acesso, condi-

cionado, de prestação de provas, para o preenchimento de um 

lugar de chefe de serviço, 1.º escalão, da carreira médica, área 

funcional hospitalar, área profissional de cirurgia geral, do 

quadro do pessoal dos Serviços de Saúde, aberto por anúncio 

publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 27, II Série, de 3 de Julho de 2019.

Serviços de Saúde, aos 17 de Outubro de 2019.

O Director dos Serviços, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 3 do artigo 35.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 23/2017, se encontra afixada, na Divisão de Pessoal dos 

Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, e disponível 

na página electrónica destes Serviços (http://www.ssm.gov.mo), 

a lista classificativa da prova de conhecimentos do candidato 

ao concurso de acesso, condicionado, de prestação de provas, 

para o preenchimento de um lugar de técnico superior de saú-

de principal, 1.º escalão, área funcional dietética, da carreira 

de técnico superior de saúde, do quadro dos Serviços de Saúde, 

aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 22, II Série, de 29 de 

Maio de 2019.

Serviços de Saúde, aos 17 de Outubro de 2019.

O Director dos Serviços, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 986,00)

         

(Ref. do Concurso n.º 02219/04-ML)

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão de Pessoal 

dos Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na página 

electrónica destes Serviços, em http://www.ssm.gov.mo/ e dos 

SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, a lista classificativa da en-
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衛生局人事處（位於仁伯爵綜合醫院內）（查閱時間：週一至週

四上午九時至下午五時四十五分；週五上午九時至下午五時三十

分），並上載於衛生局網頁（http://www.ssm.gov.mo）及行政公

職局網頁（http://www.safp.gov.mo）。

二零一九年十月十七日於衛生局

局長 李展潤

（是項刊登費用為 $1,303.00）

（開考編號：02319/01-MP）

茲公佈，衛生局以行政任用合同制度填補重型車輛司機職

程第一職階重型車輛司機十四個職缺，經二零一九年三月十三

日第十一期《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行統一管理制

度的專業或職務能力評估對外開考通告。現根據經第23/2017號

行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選

及晉級培訓》第三十五條第三款的規定，將衛生局專業或職務能

力評估對外開考的投考人的甄選面試成績名單張貼在澳門若憲

馬路衛生局人事處（位於仁伯爵綜合醫院內）（查閱時間：週一

至週四上午九時至下午五時四十五分；週五上午九時至下午五時

三十分），並上載於衛生局網頁（http://www.ssm.gov.mo）及行

政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo）。

二零一九年十月十七日於衛生局

局長 李展潤

（是項刊登費用為 $1,258.00）

通 告

 （開考編號：01319/02-TSS）

茲公佈，為錄取七名實習人員參加進入二等高級衛生技術

員職程（康復職務範疇——職業治療）所必需的實習，以便填補

行政任用合同高級衛生技術員職程第一職階二等高級衛生技術

員（康復職務範疇——職業治療）七個職缺，經二零一九年三月

trevista de selecção dos candidatos ao concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois lugares 

vagos de motorista de ligeiros, 1.º escalão, da carreira de moto-

rista de ligeiros, em regime de contrato administrativo de pro-

vimento dos Serviços de Saúde, e dos que vierem a verificar-se 

nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 11, II Série, de 13 de Março de 2019.

Serviços de Saúde, aos 17 de Outubro de 2019.

O Director dos Serviços, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

(Ref. do Concurso n.º 02319/01-MP)

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão de Pessoal 

dos Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas 

e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na pá-

gina electrónica destes Serviços, em http://www.ssm.gov.mo/ e 

dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, a lista classificativa da 

entrevista de selecção dos candidatos ao concurso de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, externo, do regi-

me de gestão uniformizada, para o preenchimento de catorze 

lugares vagos de motorista de pesados, 1.º escalão, da carreira 

de motorista de pesados, em regime de contrato administrativo 

de provimento dos Serviços de Saúde, e dos que vierem a veri-

ficar-se nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, 

aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 11, II Série, de 13 de Março 

de 2019.

Serviços de Saúde, aos 17 de Outubro de 2019.

O Director dos Serviços, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 1 258,00)

Aviso

(Ref. do Concurso n.º 01319/02-TSS)

Torna-se público que, para os candidatos ao concurso exter-

no de prestação de provas, para a admissão de sete estagiários 

ao estágio necessário para ingresso na carreira de técnico su-

perior de saúde de 2.ª classe, área funcional de reabilitação —

terapia ocupacional, para o preenchimento de sete lugares va-

gos de técnico superior de saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, área 

funcional de reabilitação – terapia ocupacional, da carreira de 

ténico superior de saúde, em regime de contrato administrativo 
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二十日第十二期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以考核方式

進行對外開考通告。本局定於二零一九年十一月一日上午十時正

至下午五時十五分舉行甄選面試，考試地點如下：

澳門若憲馬路公共衛生應急人員宿舍五樓

參加甄選面試的准考人的日期及時間安排等詳細資料以及

與准考人有關的其他重要資訊，已張貼於澳門若憲馬路衛生局

人事處。准考人可於辦公時間（週一至週四上午九時至下午五時

四十五分；週五上午九時至下午五時三十分）到上述地點查閱，

亦可在本局網頁（http://www.ssm.gov.mo/）及行政公職局網頁

（http://www.safp.gov.mo/）查閱。

二零一九年十月十七日於衛生局

局長 李展潤

（是項刊登費用為 $1,734.00）

教 育 暨 青 年 局

公 告

為教育暨青年局提供2020年至2021年刊物印刷連包裝

及派送服務公開招標

1. 招標實體：教育暨青年局。

2. 招標方式：公開招標。

3. 承投標的：為教育暨青年局提供刊物的印刷連包裝及派

送服務。

4. 服務提供期：由二零二零年一月至二零二一年十二月。

5. 投標書的有效期：由公開開標之日起計九十日，可按招標

方案之規定延長。

6. 臨時擔保：$100,000.00（澳門元壹拾萬元正），以法定銀

行擔保或以現金透過大西洋銀行存入教育暨青年局賬戶（賬戶

號碼：9002501375）。

7. 確定擔保：判給總額的百分之四。

de provimento, dos Serviços de Saúde, aberto por aviso publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 12, II Série, de 20 de Março de 2019, a entrevista 

de selecção será realizada no dia 1 de Novembro de 2019, das 

10,00 às 17,15 horas, no seguinte local: 

— Situada no 5.º andar do Alojamento dos Trabalhadores de 

Emergência de Saúde Pública dos Serviços de Saúde.

Informação mais detalhada sobre a data e hora a que cada 

candidato se deve apresentar para a realização da entrevista de 

selecção, bem como outras informações de interesse dos can-

didatos encontram-se afixadas na Divisão de Pessoal dos Ser-

viços de Saúde, sita na Estrada do Visconde de S. Januário de 

Macau, podendo ser consultadas no local indicado dentro do 

horário de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 

horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), bem como nas pági-

nas electrónicas dos Serviços de Saúde — http:// www.ssm.gov.

mo/ — e da Direcção dos Serviços de Administração e Função 

Pública — http://www.safp.gov.mo/.

Serviços de Saúde, aos 17 de Outubro de 2019.

O Director dos Serviços, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 1 734,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

E JUVENTUDE

Anúncio

Concurso público para a Prestação de Serviços de Impressão, 

Embalagem e Distribuição das Publicações da Direcção dos 

Serviços de Educação e Juventude para os anos de 2020 e 2021

1. Entidade adjudicante: Direcção dos Serviços de Educação 

e Juventude (DSEJ).

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Objecto do concurso: prestação de serviços de impressão, 

embalagem e distribuição das publicações da DSEJ.

4. Período da prestação dos serviços: Janeiro de 2020 a De-

zembro de 2021.

5. Prazo de validade da proposta: é de noventa dias, a contar 

da data do acto público do concurso, prorrogável, nos termos 

previstos no programa do concurso.

6. Caução provisória: é de $100 000,00 (cem mil patacas), a 

prestar mediante depósito em numerário ou garantia bancária 

aprovada nos termos legais, à ordem da Direcção dos Serviços 

de Educação e Juventude, no Banco Nacional Ultramarino 

(conta n.o 9002501375).

7. Caução definitiva: é de 4% do montante total da adjudica-

ção.
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8. 底價：不設底價。

9. 參加條件：投標人必須在澳門特別行政區財政局登記從

事與印刷相關業務的自然人或公司。

10. 交標地點、日期及時間：

地點：約翰四世大馬路7-9號一樓教育暨青年局檔案暨文書

收發科；

截止日期及時間（註1）：二零一九年十一月十一日中午十二時

正。

（註1）：倘因颱風或不可抗力的原因，教育暨青年局於原定

的截標日期及時間停止辦公，則交標的截止日期及時間順延至

緊接的首個工作日的相同時間，而第11點原定的公開開標日期和

時間亦因此順延至緊接截標的首個工作日的相同時間。

11. 公開開標地點、日期及時間：

地點：約翰四世大馬路7-9號一樓教育暨青年局的會議室；

日期及時間（註2）：二零一九年十一月十二日上午十時正。

（註2）：倘因颱風或不可抗力的原因，教育暨青年局於原定

的公開開標日期及時間停止辦公，則公開開標日期及時間順延至

緊接的首個工作日的相同時間。

根據七月六日第63/85/M號法令第二十七條之規定，投標人

或其合法代表應出席開標儀式，以便於對其所提交的標書文件

可能出現之疑問予以澄清。

12. 查閱案卷及取得副本之地點、日期、時間及其他：

地點：約翰四世大馬路7-9號一樓教育暨青年局檔案暨文書

收發科；

日期：自本公告公佈日至公開開標日；

時間：辦公時間內；

其他：出示M/8（營業稅─—徵稅憑單）副本、M/1（營業稅

─—開業/更改申報表）副本、機構印章（以上任一方式），及經

適當登記後取得招標案卷副本。此外，也可於教育暨青年局網頁

（http://www.dsej.gov.mo）內下載招標案卷。

8. Preço base: não há. 

9. Condições de admissão: pessoas singulares ou sociedades 

registadas na Direcção dos Serviços de Finanças da Região 

Administrativa Especial de Macau, cujo exercício de activida-

de esteja relacionado com a actividade de impressão.

10. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

Local: Secção de Arquivo e Expediente Geral da DSEJ, 

Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar.

Dia e hora limite (Nota 1): até às 12,00 horas do dia 11 de No-

vembro de 2019.

(Nota 1):  caso ocorra a suspensão de serviços da DSEJ no 

dia e na hora originalmente determinados para a entrega das 

propostas, devido à ocorrência de tufão ou por motivos de for-

ça maior, o dia e a hora limite para entrega das propostas serão 

adiados para a mesma hora do primeiro dia útil seguinte. A 

data e a hora do acto público do concurso, definidas no ponto 

11, serão adiadas para a mesma hora do primeiro dia útil se-

guinte à data-limite.

11. Local, dia e hora do acto público do concurso:

Local: sala de reuniões, no edifício-sede da DSEJ, Avenida 

de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar.

Dia e hora (Nota 2): às 10,00 horas do dia 12 de Novembro de 

2019.

(Nota 2): caso ocorra a suspensão de serviços da DSEJ no 

dia e na hora originalmente determinados para o acto público 

do concurso, devido à ocorrência de tufão ou por motivos de 

força maior, o dia e a hora estabelecidos para o acto público do 

concurso serão adiados para a mesma hora do primeiro dia útil 

seguinte.

Em conformidade com o disposto no artigo 27.º do Decreto-

-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho, os concorrentes ou os seus 

representantes legais devem estar presentes no acto público de 

abertura das propostas para esclarecerem dúvidas que, eventual-

mente, surjam relativas aos documentos delas constantes.

12. Local, dia e hora para obtenção da cópia e exame do pro-

cesso e outras observações: 

Local: Secção de Arquivo e Expediente Geral da DSEJ, 

Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar.

Dia: a partir da publicação do presente anúncio até ao dia do 

acto público do concurso.

Hora: dentro das horas de expediente.

Outras observações: a obtenção da cópia do processo do 

concurso só é permitida mediante apresentação da cópia do 

modelo M/8 (Contribuição Industrial — Conhecimento de Co-

brança), cópia do modelo M/1 (Contribuição Industrial — De-

claração de Início de Actividade/Alterações) ou do carimbo da 

instituição (qualquer uma das formas referidas) e após o devi-

do registo. Além disso, o processo do concurso ainda pode ser 

descarregado na página electrónica da DSEJ (http://www.dsej.

gov.mo).
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13. 評審標準及其所佔比重：

——印刷服務價格佔40%；

——包裝及派送服務價格佔20%；

——紙張規格佔20%；

——投標人的履歷，包括曾提供的相關服務經驗佔20%。

14. 附加說明文件：自本公告公佈之日起至公開招標截標之

時間為止，投標人應前往約翰四世大馬路7-9號一樓教育暨青年

局查詢，或於教育暨青年局網頁（http://www.dsej.gov.mo）查看

有否附加說明文件。

二零一九年十月十六日於教育暨青年局

代局長 黃健武（教育研究暨資源廳廳長）

（是項刊登費用為 $4,996.00）

文 化 局

公 告

第0005/DOGAF/2019號公開招標

為文化局提供2020年1月至2021年12月清潔服務

根據行政長官於二零一九年八月十二日之批示，並按七月六

日第63/85/M號法令第十三條的規定，現進行“為文化局提供二

零二零年一月至二零二一年十二月清潔服務”的公開招標。

1. 判給實體：行政長官

2. 招標實體：文化局

3. 招標方式：公開招標

4. 目的：本招標旨在為文化局提供清潔服務。

5. 服務地點：文化局總部大樓、文化局各辦公地點及倉庫、文

化局轄下公共圖書館各館及倉庫、各文物景點、澳門演藝學院及

各校、以及文化局各展覽及演出場地。

13. Critérios de apreciação das propostas e respectivos facto-

res de ponderação:

— Preço do serviço de impressão: 40%;

— Preço dos serviços de embalagem e distribuição: 20%;

— Especificações do papel: 20%;

— Currículo do concorrente, incluindo a sua experiência na 

prestação de serviços equivalentes: 20%.

14. Junção de esclarecimentos: os concorrentes devem com-

parecer no edifício-sede da DSEJ, na Avenida de D. João IV, 

n.os 7-9, 1.º andar, ou aceder à página electrónica da DSEJ 

(http://www.dsej.gov.mo), a partir da data da publicação do 

presente anúncio e até ao final do prazo para a entrega das pro-

postas do concurso público, para tomarem conhecimento de 

eventuais esclarecimentos adicionais.

Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, aos 16 de 

Outubro de 2019.

O Director dos Serviços, substituto, Wong Kin Mou, chefe 

do Departamento de Estudos e Recursos Educativos. 

(Custo desta publicação $ 4 996,00)

INSTITUTO CULTURAL

Anúncio

Concurso Público n.º 0005/DOGAF/2019

Prestação de serviços de limpeza para o Instituto Cultural, de 

Janeiro de 2020 a Dezembro de 2021

 Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 

de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho de S. Ex.ª 

o Chefe do Executivo, de 12 de Agosto de 2019, realiza-se um 

concurso público para a adjudicação da «Prestação de serviços 

de limpeza para o Instituto Cultural, de Janeiro de 2020 a De-

zembro de 2021».

1. Entidade adjudicante: Chefe do Executivo.

2. Serviço responsável pela realização do processo do con-

curso: Instituto Cultural.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto do concurso: adjudicação, por lotes, da prestação 

de serviços de limpeza para o Instituto Cultural.

5. Locais de realização da prestação dos serviços: Sede do 

Instituto Cultural, escritórios, bibliotecas públicas e respecti-

vos depósitos de livros, locais do património cultural, Conser-

vatório de Macau e escolas dependentes, locais de exposições e 

de espectáculos dependentes ou afectos ao Instituto Cultural. 
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6. 服務期：二零二零年一月一日至二零二一年十二月三十一

日，服務期為二十四個月。

7. 投標書的有效期：投標書的有效期為九十日，由公開開標

日起計，並可按七月六日第63/85/M號法令第三十六條的規定續

期。

8. 承攬類型：本招標採取分項判給的方式進行競投，投標公

司可選擇對本標書的一個，多個或者所有組別報價。

9. 臨時保證金：以現金存款或法定銀行擔保之方式向“澳門

特別行政區政府文化局”提供。金額分別為：

組別1——澳門元壹萬陸仟捌佰捌拾肆元正（$16,884.00）；

組別2——澳門元捌萬玖仟玖佰壹拾陸元正（$89,916.00）；

組 別 3 ——澳門元貳拾萬零玖仟貳佰 貳拾玖元正

（$209,229.00）；

組別4——澳門元叁萬陸仟零肆拾元正（$36,040.00）；

組別5——澳門元肆萬陸仟零捌拾壹元正（$46,081.00）；

組 別 6 ——澳門元貳拾伍萬貳仟陸佰伍拾貳元正

（$252,652.00）。

10. 確定保證金：相等於判給服務總金額的百分之四（4%）。

11. 底價：不設底價。

12. 參加條件：投標者/公司必須已於澳門特別行政區政府

財政局和商業及動產登記局作本招標所指服務之開業及商業登

記。

13. 交投標書地點、日期及時間：

地點：塔石廣場文化局大樓。

截止日期及時間：二零一九年十一月八日下午五時正。

14. 現場考察及解釋會：

講解會將在二零一九年十月二十五日上午十時於文化局大樓

演講廳舉行。會後安排現場視察。

有意投標者請於二零一九年十月二十四日下午五時前致電

2836 6866預約出席現場考察及解釋會（每間公司出席人數不超

過3人）。

6. Duração da prestação de serviços: vinte e quatro (24) me-

ses, de 1 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2021.

7. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 

propostas é de noventa (90) dias, a contar a partir da data do 

acto público do concurso, prorrogável, nos termos previstos no 

artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

8. Adjudicação por lotes: a prestação de serviço será adjudi-

cada por lotes, podendo os concorrentes apresentar a proposta 

para um, para vários ou para todos os lotes. 

9. Caução provisória: a caução provisória deverá ser prestada 

mediante depósito em numerário ou através de garantia bancá-

ria, nos termos legais, a favor do Instituto Cultural do Governo 

da Região Administrativa Especial de Macau.

Valor da caução provisória por lote:

Lote 1 — $ 16 884,00 (dezasseis mil, oitocentas e oitenta e 

quatro patacas);

Lote 2 — $ 89 916,00 (oitenta e nove mil, novecentas e dezas-

seis patacas);

Lote 3 — $ 209 229,00 (duzentas e nove mil, duzentas e vinte 

e nove patacas);

Lote 4 — $ 36 040,00 (trinta e seis mil e quarenta patacas);

Lote 5 — $ 46 081,00 (quarenta e seis mil e oitenta e uma pa-

tacas);

Lote 6 — $ 252 652,00 (duzentas e cinquenta e duas mil, seis-

centas e cinquenta e duas patacas).

10. Caução definitiva: a caução definitiva corresponde a qua-

tro por cento (4%) do valor total de adjudicação.

11. Preço base: não definido.

12. Condições de admissão: os concorrentes devem estar 

inscritos na Direcção dos Serviços de Finanças e na Conserva-

tória dos Registos Comercial e de Bens Móveis da Região Ad-

ministrativa Especial de Macau, para a prestação de serviços a 

que se refere o presente concurso.

13. Local, data e hora limite para entrega das propostas:

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 

Siac;

Data e hora limite: 8 de Novembro de 2019, até às 17,00 ho-

ras.

14. Sessão de esclarecimento e visita aos locais:

A sessão de esclarecimento terá lugar no auditório do Edi-

fício do Instituto Cultural no dia 25 de Outubro de 2019, às 

10,00 horas, realizando-se seguidamente a visita aos locais.

Os interessados   deverão contactar o Instituto Cultural atra-

vés do n.º 2836 6866, até às 17,00 horas do dia 24 de Outubro 

de 2019, para a inscrição prévia na sessão de esclarecimentos 

e visita aos locais. Cada empresa só pode fazer-se representar, 

no máximo, por três pessoas.
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15. Local, data e hora do acto público de abertura de propos-

tas:

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 

Siac, Macau.

Data e hora: 13 de Novembro de 2019, às 10,00 horas.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-

sentes no acto público de abertura de propostas para esclare-

cimento de eventuais dúvidas relativas aos documentos apre-

sentados a concurso, podendo reclamar das deliberações da 

comissão, nos termos dos artigos 27.º e seguintes do Decreto-

-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

Os concorrentes ou os seus representantes legais poderão 

fazer-se representar por procurador, devendo este apresentar 

procuração reconhecida que lhe confira poderes para o efeito.

16. Local, data e horário para consulta do processo e preço 

para obtenção de cópia do mesmo:

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 

Siac, Macau.

Data: desde a data da publicação do anúncio no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau até ao termo 

do prazo para a entrega de propostas. 

Horário: durante as horas de expediente, de segunda a sexta-

-feira, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas. 

Os interessados poderão obter cópia do processo do concur-

so mediante o pagamento de quinhentas patacas ($500) ou gra-

tuitamente através da página electrónica do Instituto Cultural, 

http://www.icm.gov.mo.

Quaisquer alterações ou novas informações serão comunica-

das através da internet na mesma página.

17. Critérios de apreciação das propostas e factores de pon-

deração:

Critérios de apreciação Factores de ponderação

Preço 80%

Experiência na prestação de 

serviços de limpeza nos últi-

mos três anos 20%

Instituto Cultural, aos 17 de Outubro de 2019.

A Presidente do Instituto, Mok Ian Ian.

(Custo desta publicação $ 5 947,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo Re-

15. 公開開標地點、日期及時間：

地點：塔石廣場文化局大樓。

日期及時間：二零一九年十一月十三日上午十時。

開標時，投標者/公司或其代表應出席公開開標會議，以便根

據經七月六日第63/85/M號法令第二十七條的規定，解釋投標書

文件可能出現之疑問。

投標者/公司的代表可由受權人代表出席公開開標會議，此

受權人應出示經認證授權賦予其出席開會議式的授權書。

16. 查閱卷宗之地點、時間及取得卷宗副本之價格：

地點：塔石廣場文化局大樓。

日期：自公告刊登於《澳門特別行政區公報》之日起至截標

日止。

時間：辦公時間內（星期一至五上午九時至下午一時；下午

二時三十分至五時三十分）。

如欲索取上述文件之影印本，需以現金方式繳付印製成本

費用澳門元伍佰元正（$500.00），或透過文化局網頁（ht t p://

www.icm.gov.mo）內免費下載上述資料。

公開招標的相關資料在截標前可能會被更新或修正，可透

過文化局上述網頁查閱。

17. 

評標標準 比重

服務總價格 80%

清潔公司近三年曾為澳門公共部門提供清潔服務

部門數量

20%

二零一九 十 十七

局長 穆欣欣

（是項刊登費用為 $5,947.00）

旅 遊 局

公 告

茲公佈，為填補旅遊局人員編制內翻譯員職程第一職階二

等翻譯員（中葡）三個職缺以及填補開考有效期屆滿前本局出現

的職缺，經二零一九年八月二十八日第三十五期《澳門特別行政
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gulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada no 

balcão de Atendimento da Direcção dos Serviços de Turismo, 

sito na Alameda Dr. Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, Edi-

fício «Hot Line», 12.º andar, Macau, podendo ser consultada 

no local indicado, dentro do horário de expediente (segunda 

a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 

17,30 horas), e disponibilizada nas páginas electrónicas destes 

Serviços (http://industry.macaotourism.gov.mo/) e dos SAFP 

(http://www.safp.gov.mo/), a lista provisória dos candidatos 

ao concurso de avaliação de competências profissionais ou 

funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 

preenchimento de três lugares vagos de intérprete-tradutor de 

2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de intérprete-tradutor (línguas 

chinesa e portuguesa), do quadro do pessoal da Direcção dos 

Serviços de Turismo, e dos que vierem a verificar-se nestes Ser-

viços até ao termo da validade do concurso, aberto por aviso 

publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 35, II Série, de 28 de Agosto de 2019.

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 14 de Outubro de 

2019.

A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)

Torna-se público que, de acordo com o despacho do Ex.mo 

Senhor Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, de 11 de 

Outubro de 2019, se encontra aberto o concurso público para 

adjudicação do serviço de realização do Espectáculo de Lan-

çamento de Fogo-de-Artifício para a Celebração do Ano Novo 

Lunar 2020.

Desde a data da publicação do presente anúncio, nos dias 

úteis e durante o horário normal de expediente, os interessa-

dos podem examinar o processo do concurso na Direcção dos 

Serviços de Turismo, sita em Macau, na Alameda Dr. Carlos 

d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício Hotline, 12.º andar, e 

ser levantadas cópias, incluindo o programa do concurso, o 

caderno de encargos e demais documentos suplementares, 

encontrando-se o referido processo igualmente patente no 

website da Direcção dos Serviços de Turismo (http://industry.

macaotourism.gov.mo), podendo os concorrentes fazer download 

do mesmo.

O limite máximo do valor global da prestação de serviço é 

de $1 500 000,00 (um milhão e quinhentas mil patacas).

Critérios de apreciação das propostas e percentagem:

Critérios de adjudicação
Factores de 
ponderação

Preço 30%

A quantidade de disparos 10%

Criatividade

- Descrição do tema do espectáculo de 

fogo-de-artifício

- Utilização de tecnologia nova (descrição 

de utilização de criatividade ou produto 

específico, ou descrição de efeitos especta-

culares)

20%

區公報》第二組刊登以對外開考進行統一管理制度的專業或職

務能力評估對外開考通告，現根據第23/2017號行政法規修改的

第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第

二十六條第二款規定，將旅遊局專業或職務能力評估對外開考

的投考人臨時名單張貼於澳門宋玉生廣場335-341號獲多利大廈

12樓旅遊局之接待櫃檯（查閱時間：週一至週四上午九時至下午

五時四十五分；週五上午九時至下午五時三十分），並上載於本

局網頁（http://industry.macaotourism.gov.mo/）及行政公職局

網頁（http://www.safp.gov.mo/）。

二零一九年十月十四日於旅遊局

局長 文綺華

（是項刊登費用為 $1,382.00）

根據社會文化司司長於二零一九年十月十一日作出的批示，

現為提供「慶祝2020年農曆新年之煙花表演」服務之判給作公

開招標。

在本公告刊登之日起，有意投標人可於辦公時間內前往澳門

宋玉生廣場335-341號獲多利大廈12樓旅遊局接待處櫃檯查閱

招標卷宗，包括招標方案和承投規則及相關補充文件副本，或可

透過旅遊局網頁（http://industry.macaotourism.gov.mo）內免

費下載。

服務總價格上限為澳門元壹佰伍拾萬元（$1,500,000.00）。

評審標準及其所佔之比重：

判給準則 所佔比重

價格 30%

煙花彈數量 10%

創意

——煙花表演主題說明

——新技術應用（煙花表演中所使用創新及獨

特產品說明，或特別效果說明）

20%
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Critérios de adjudicação
Factores de 
ponderação

- Descrição do plano do lançamento e dos 

seus efeitos

- Descrição do equipamento a ser utilizado

Maior garantia de segurança e eficiência 

na prestação do serviço 

- Plano de transporte dos materiais piro-

técnicos

- Plano do lançamento

- Plano de segurança na operação do lança-

mento

- Mapa do traçado do local do lançamento

30%

Experiência do concorrente 10%

Os concorrentes deverão apresentar as propostas na Direc-

ção dos Serviços de Turismo, sita em Macau, na Alameda Dr. 

Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício Hotline, 12.º andar, 

durante o horário normal de expediente e até às 17,45 horas do 

dia 14 de Novembro de 2019, devendo as mesmas ser redigidas 

numa das línguas oficiais da Região Administrativa Especial 

de Macau ou em inglês, prestar a caução provisória de 

$30 000,00 (trinta mil patacas), mediante 1) depósito em nu-

merário à ordem do «Fundo de Turismo» no Banco Nacional 

Ultramarino de Macau; 2) garantia bancária; 3) depósito nesta 

Direcção dos Serviços em numerário, em ordem de caixa ou 

em cheque, emitidos à ordem do «Fundo de Turismo» (número 

da conta: 8003911119); 4) por transferência bancária na conta 

do Fundo do Turismo do Banco Nacional Ultramarino de Ma-

cau.

Acto público do concurso, no Auditório da Direcção dos 

Serviços de Turismo, sito em Macau, na Alameda Dr. Carlos 

d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício Hotline, 14.º andar, pelas 

10,00 horas do dia 15 de Novembro de 2019. 

Os representantes dos concorrentes deverão estar presentes 

no acto público de abertura das propostas para efeitos de apre-

sentação de eventuais reclamações e/ou para esclarecimento de 

eventuais dúvidas dos documentos apresentados ao concurso, 

nos termos do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de 

Julho.

Os representantes legais dos concorrentes poderão fazer-se 

representar por procurador devendo, neste caso, o procurador 

apresentar procuração notarial conferindo-lhe poderes para o 

acto público do concurso.

Em caso de encerramento destes Serviços por causa de tem-

pestade ou por motivo de força maior, o prazo de entrega das 

propostas e de abertura das propostas serão adiados para o 

primeiro dia útil imediatamente seguinte, à mesma hora.

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 17 de Outubro de 

2019. 

A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

(Custo desta publicação $ 4 055,00)

判給準則 所佔比重

——燃放效果編排資料

——燃放器材說明

確保提供的服務既安全又具效率的能力

——煙花物料運輸計劃

——燃放實施計劃

——安全燃放操作計劃

——燃放場地佈置圖

30%

投標人的經驗 10%

投標人須在二零一九年十一月十四日下午五時四十五分截標

日期前，於辦公時間內將投標書交予澳門宋玉生廣場335-341號

獲多利大廈12樓旅遊局接待處櫃檯，投標書必須使用澳門特別

行政區其中一種正式語文或英語撰寫。並同時提供澳門元叁萬

元（$30,000.00）的臨時保證金，作為是次投標的臨時擔保。臨

時保證金之遞交方式可1）透過大西洋銀行並註明收款人為“旅

遊基金”的現金方式存入；2）銀行擔保；或3）以現金、本票或支

票方式向旅遊局繳交，本票或支票抬頭須註明收款人為“旅遊基

金”（編號：8003911119）；或4）電匯至旅遊基金在大西洋銀行

開立的帳戶內。 

開標儀式將於二零一九年十一月十五日上午10時00分在位

於澳門宋玉生廣場335-341號獲多利大廈14樓旅遊局演講廳

內舉行。

根據七月六日第63/85/M號法令第二十七條規定，投標人或

其代表應出席開標儀式，以便提出聲明異議及/或為投標所遞交

之文件出現的疑問作出解答。

投標人的法定代表可由受權人代表出席公開的開標儀式，在

此情況下，此受權人應出示經公證授權賦予其參與開標儀式的

授權書。 

倘因颱風或不可抗力之原因而停止辦公，則原定的截標期

限及開標的日期及時間順延至緊接的第一個工作日。

二零一九年十月十七日於旅遊局

局長 文綺華

（是項刊登費用為 $4,055.00）
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INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada, no 

quadro de anúncios da sede do Instituto de Acção Social, sita 

na Estrada do Cemitério, n.º 6, Macau, podendo ser consulta-

da, dentro do horário de expediente (de segunda a quinta-feira 

das 9,00 às 17,45 horas, e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e 

disponibilizada nas páginas electrónicas deste Instituto (http://

www.ias.gov.mo) e da Direcção dos Serviços de Administração 

e Função Pública (http://www.safp.gov.mo), a lista classificati-

va da prova de conhecimentos (prova escrita) dos candidatos 

ao concurso de avaliação de competências profissionais ou 

funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para 

o preenchimento de um lugar vago, em regime de contrato ad-

ministrativo de provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 

1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de engenharia 

electromecânica, do Instituto de Acção Social, e dos que vie-

rem a verificar-se até ao termo da validade do concurso, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 5, II Série, de 30 de Janeiro de 2019.

Instituto de Acção Social, aos 18 de Outubro de 2019.

O Presidente do Instituto, substituto, Hon Wai.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DO ENSINO SUPERIOR

Anúncios

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada na 

Direcção dos Serviços do Ensino Superior, sita na Avenida do 

Dr. Rodrigo Rodrigues n.os 614A-640, Edifício Long Cheng, 

7.º andar, Macau, podendo ser consultada no local indicado, 

dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 

9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e dis-

ponibilizada na página electrónica desta Direcção de Serviços 

(https://www.dses.gov.mo/) e dos SAFP (http://www.safp.gov.

mo/), a lista provisória dos candidatos ao concurso de avalia-

ção de competências profissionais ou funcionais, externo, do 

regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois 

lugares vagos, em regime de contrato administrativo de provi-

mento, de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira 

de técnico superior, área de ciências da educação, da Direcção 

dos Serviços do Ensino Superior, e dos que vierem a verificar-

-se nesta Direcção de Serviços até ao termo da validade do 

concurso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 38, II Série, de 

18 de Setembro de 2019.

社 會 工 作 局

公 告

茲公佈，為填補社會工作局以行政任用合同制度任用的機電

工程範疇高級技術員職程第一職階二等高級技術員一個職缺，

以及填補開考有效期屆滿前本局出現的職缺，經二零一九年一月

三十日第五期《澳門特別行政區公報》第二組刊登，以對外開考

進行統一管理制度的專業或職務能力評估開考通告。現根據經

第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的

招聘、甄選及晉級培訓》第三十五條第三款規定，將社會工作局

專業或職務能力評估開考的投考人的知識考試（筆試）成績名

單張貼於澳門西墳馬路六號社會工作局總部告示板（查閱時間：

週一至週四上午九時至下午五時四十五分；週五上午九時至下午

五時三十分），並上載於本局網頁（http://www.ias.gov.mo）及行

政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo）。

二零一九年十月十八日於社會工作局

代局長 韓衛

（是項刊登費用為 $1,303.00）

高 等 教 育 局

公 告

茲公佈，為填補高等教育局以行政任用合同任用的高級技

術員職程第一職階二等高級技術員（教育科學範疇）兩個職缺，

以及填補開考有效期屆滿前本局出現的職缺，經二零一九年九

月十八日第三十八期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以對外

開考進行統一管理制度的專業或職務能力評估開考通告。現根

據經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務

人員的招聘、甄選及晉級培訓》第二十六條第二款規定，將高等

教育局專業或職務能力評估開考的投考人臨時名單張貼於澳門

羅理基博士大馬路614A-640號龍成大廈七樓高等教育局（查閱

時間：週一至週四上午九時至下午五時四十五分；週五上午九時

至下午五時三十分），並上載於本局網頁（https://www.dses.gov.

mo/）及行政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo/）。
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二零一九年十月十八日於高等教育局

局長 蘇朝暉

（是項刊登費用為 $1,462.00）

茲公佈，為填補高等教育局以行政任用合同任用的高級技

術員職程第一職階二等高級技術員（語言、文學及文化範疇）兩

個職缺，以及填補開考有效期屆滿前本局出現的職缺，經二零

一九年九月十八日第三十八期《澳門特別行政區公報》第二組刊

登以對外開考進行統一管理制度的專業或職務能力評估開考通

告。現根據經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規

《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第二十六條第二款規定，

將高等教育局專業或職務能力評估開考的投考人臨時名單張貼

於澳門羅理基博士大馬路614A-640號龍成大廈七樓高等教育

局（查閱時間：週一至週四上午九時至下午五時四十五分；週五

上午九時至下午五時三十分），並上載於本局網頁（https://www.

dses.gov.mo/）及行政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo/）。

二零一九年十月十八日於高等教育局

局長 蘇朝暉

（是項刊登費用為 $1,303.00）

通 告

第4/GD-SCF/DSES/2019號批示

根據並為履行《行政程序法典》第三十九條第二款的規定，

以及根據第15/2017號法律《預算綱要法》第三十一條、第2/2018

號行政法規《預算綱要法施行細則》第七條、第三十七條和第

三十八條、第15/2009號法律《領導及主管人員通則的基本規定》

第十條、第26/2009號行政法規《領導及主管人員通則的補充規

定》第二十二條和二十三條及第1/2019號行政法規《高等教育局

的組織及運作》第四條第二款的規定，本人決定：

一、根據法律規定，在核實有關開支的合法性、有預留款項

及有權限實體的許可後，批准以載於預算內的開支撥款結算及

Direcção dos Serviços do Ensino Superior, aos 18 de Outu-

bro de 2019.

O Director dos Serviços, Sou Chio Fai.

(Custo desta publicação $ 1 462,00)

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada na 

Direcção dos Serviços do Ensino Superior, sita na Avenida do 

Dr. Rodrigo Rodrigues n.os 614A-640, Edifício Long Cheng, 7.º 

andar, Macau, podendo ser consultada no local indicado, den-

tro do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 

às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibi-

lizada na página electrónica desta Direcção de Serviços (https://

www.dses.gov.mo/) e dos SAFP (http://www.safp.gov.mo/), a 

lista provisória dos candidatos ao concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois lugares 

vagos, em regime de contrato administrativo de provimento, de 

técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico 

superior, área de línguas, literatura e cultura, da Direcção dos 

Serviços do Ensino Superior, e dos que vierem a verificar-se 

nesta Direcção de Serviços até ao termo da validade do con-

curso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 38, II Série, de 18 de Se-

tembro de 2019.

Direcção dos Serviços do Ensino Superior, aos 18 de Outu-

bro de 2019.

O Director dos Serviços, Sou Chio Fai.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

Avisos

Despacho n.º 4/GD-SCF/DSES/2019  

Nos termos e para efeitos do n.º 2 do artigo 39.º do Código 

do Procedimento Administrativo e, tendo em consideração 

o disposto no artigo 31.º da Lei n.º 15/2017 (Lei de enquadra-

mento orçamental), nos artigos 7.º, 37.º e 38.º do Regulamento 

Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de enqua-

dramento orçamental), no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-

posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 

Chefia), conjugados com os artigos 22.º e 23.º do Regulamento 

Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 

estatuto do pessoal de direcção e chefia) e, no n.º 2 do artigo 

4.º do Regulamento Administrativo n.º 1/2019 (Organização e 

funcionamento da Direcção dos Serviços do Ensino Superior), 

determino:

1. São delegadas no chefe do Departamento de Assuntos 

Genéricos, destes Serviços, Lam Man Tat, as competências 

para autorizar a liquidação e o pagamento das despesas que 
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支付有關開支之權限授予本局綜合事務廳廳長林文達簽署。

二、本授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

三、對行使現授權的權限而作出的行為，得提起必要訴願。

四、獲授權人自二零一九年二月十一日起在本授權範圍內所

作的行為，予以追認。

五、在不影響上款規定的情況下，本決議自公佈日起產生效

力。

二零一九年十月十五日於高等教育局

局長 蘇朝暉

（是項刊登費用為 $1,858.00）

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第三百五十三條第

四款的規定，茲通知，對現仍下落不明的本局第一職階首席技術

員梁競雄，經完成紀律程序的有關措施後，根據社會文化司司長

於二零一九年十月三日的批示，科處撤職處分。

本通告於《澳門特別行政區公報》公佈後六十天內，其得就

上述決定向中級法院提起司法上訴，並可在辦公時間內於高等

教育局（澳門羅理基博士大馬路614A-640號龍成大廈5樓）查閱

有關批示及卷宗。

根據上述《通則》第三百零八條第三款和第四款的規定，自

本通告於《澳門特別行政區公報》公佈後十五日，視為已通知該

工作人員，並於有關通知日翌日開始執行所科處的撤職處分。

二零一九年十月十五日於高等教育局

局長 蘇朝暉

（是項刊登費用為 $1,178.00）

根據第10/2017號法律《高等教育制度》第十五條，以及第

18/2018號行政法規《高等教育規章》第二十二條第三款及第

二十三條的規定，本人於二零一九年十月十六日作出批示，現公

佈以下已登記的高等教育課程：

課程名稱：理學士學位（金融學）課程

devam ser satisfeitas por conta das dotações inscritas no orçamento, 

verificados os pressupostos de legalidade, cabimentação e au-

torização pela entidade competente.

2. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 

dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-

das cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados os actos praticados pelo delegado, no âmbi-

to da presente delegação de competências, desde 11 de Feverei-

ro de 2019.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 

despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Direcção dos Serviços do Ensino Superior, aos 15 de Outu-

bro de 2019.

O Director dos Serviços, Sou Chio Fai.

(Custo desta publicação $ 1 858,00)

Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 353.º do vigente Es-

tatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, 

Leong Keng Hong, técnico principal, 1.º escalão, desta Direc-

ção de Serviços, ainda com paradeiro desconhecido, é notifi-

cado, na sequência de uma série de diligências que compõem o 

processo disciplinar, que, por despacho do Ex.mo Senhor Secre-

tário para os Assuntos Sociais e Cultura, de 3 de Outubro de 

2019, lhe foi aplicada a pena de demissão.

Da decisão cabe recurso contencioso para o Tribunal de 

Segunda Instância, a interpor no prazo de 60 (sessenta) dias após 

a publicação do presente aviso no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, podendo ainda o notificado 

consultar o respectivo despacho e processo durante o horário 

de expediente nas instalações da Direcção dos Serviços do 

Ensino Superior, sita na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

n.os 614A-640, Edifício Long Cheng, 5.º andar, Macau.

Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 308.º do mesmo estatuto, 

o referido trabalhador considera-se notificado 15 dias após a 

publicação do presente aviso e que se inicia a execução da pena 

de demissão aplicada no dia seguinte ao da mesma notificação.

Direcção dos Serviços do Ensino Superior, aos 15 de Outu-

bro de 2019.

O Director dos Serviços, Sou Chio Fai.

(Custo desta publicação $ 1 178,00)

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 

Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com 

o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por 

meu despacho de 16 de Outubro de 2019, foi registado o curso 

do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências (Fi-

nanças).
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高等院校（及學術單位，如適用）名稱：澳門大學——工商管

理學院

課程所頒授的學位、文憑或證書：學士學位

登記編號：UM-A106-L41-0919F-B5

課程的基本資料：

——根據經第14/2006號行政命令核准的《澳門大學章程》

第三十六條第一款（五）項的規定，澳門大學教務委員會於二零

一九年六月五日第五次會議決議修改刊登於二零一六年九月七日

第三十六期《澳門特別行政區公報》第二組之澳門大學通告內，

澳門大學工商管理學院理學士學位（金融學）課程的學術與教學

編排和學習計劃。

——上述課程的新學術與教學編排和學習計劃載於本通告

的附件一及附件二，並為本通告的組成部分。

——上述新的學術與教學編排和學習計劃自公佈翌日起生

效，並適用於2020/2021學年起入學的學生。而已於2019/2020學

年或之前已入讀本課程的學生，可向大學申請並經批准轉入新

學習計劃。

二零一九年十月十六日於高等教育局

局長  蘇朝暉

––––––––––

附件一

理學士學位（金融學）課程

學術與教學編排

一、課程頒授的學位名稱：理學士

二、學術領域：理學

三、主修：金融學

四、本課程主修的選修範疇：金融工程學

五、課程一般期限：四學年

六、授課語言：英文

七、報讀條件：按照第10/2017號法律《高等教育制度》第

二十五條的規定。

八、畢業要求：完成課程所需的學分為126學分。

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 

académica, se aplicável): Universidade de Macau — Faculdade 

de Gestão de Empresas.

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 

licenciado.

N.º de registo: UM-A106-L41-0919F-B5.

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 

36.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 

Ordem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de 

Macau, na sua 5.ª sessão, realizada no dia 5 de Junho de 2019, 

deliberou alterar a organização científico-pedagógica e o plano 

de estudos do curso de licenciatura em Ciências (Finanças), da 

Faculdade de Gestão de Empresas da Universidade de Macau, 

publicados no aviso da Universidade de Macau no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 36, II 

Série, de 7 de Setembro de 2016.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 

de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-

sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 

de estudos acima referidos entram em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação, e aplicam-se aos estudantes que iniciem a 

frequência do curso no ano lectivo de 2020/2021. Os estudan-

tes que já iniciaram os seus estudos em 2019/2020 ou em ano 

lectivo anterior podem requerer a transição para o novo plano 

de estudos, sujeita à aprovação da Universidade.

Direcção dos Serviços do Ensino Superior, aos 16 de Outu-

bro de 2019.

O Director dos Serviços, Sou Chio Fai.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Ciências (Finanças)

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Licen-

ciatura em Ciências

2. Área científica: Ciências

3. Major: Finanças

4. Área opcional do Major do curso: Engenharia Financeira

5. Duração normal do curso: Quatro anos lectivos

6. Língua(s) veicular(es): Inglês

7. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 

artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

8. Requisitos de graduação: O número de unidades de cré-

dito necessário à conclusão do curso é de 126 unidades de cré-

dito.
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附件二

理學士學位（金融學）課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 學時* 學分

第一學年

財務會計原理1 必修 135 3

微觀經濟學原理1 " 135 3

宏觀經濟學原理1 " 135 3

應用微積分1 " 135 3

商業管理原理1 " 135 3

社群教育科目2 " 90 2

語言與技能科目2,3／自由選修科

目3,4

" 405 9

通識教育科目2 " 405 9

第二學年

中級經濟學1 必修 135 3

計量經濟學I1 " 135 3

公司理財1 " 135 3

投資組合管理1 " 135 3

統計與資料分析1 " 135 3

線性代數1 " 135 3

商業傳意1 " 135 3

市場學原理1 " 135 3

社群教育科目2 " 45 1

語言與技能科目2,3／自由選修科

目3,4

" 270 6

通識教育科目2 " 135 3

第三學年

衍生證券1 必修 135 3

國際金融與全球議題1 " 135 3

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
licenciatura em Ciências (Finanças)

Quadro I

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

1.º Ano lectivo

Princípios de Contabi-

lidade Financeira 1 Obrigatória 135 3

Princípios de Micro-

economia 1 » 135 3

Princípios de Macro-

economia 1 » 135 3

Cálculo Aplicado 1 » 135 3

Princípios de Gestão 

Empresarial 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-

ção Comunitária 2 » 90 2

Disciplinas de Línguas 

e Outras Competências 
2,3 / Disciplinas Opcio-

nais Livres 3,4 » 405 9

Disciplinas da Educa-

ção Holística 2 » 405 9

2.º Ano lectivo

Economia Intermédia 1 Obrigatória 135 3

Econometria I 1 » 135 3

Finanças Empresariais 1 » 135 3

Gestão de Portfólio 1 » 135 3

Estatística e Análise de 

Dados 1 » 135 3

Álgebra Linear 1 » 135 3

Comunicações Empre-

sariais 1 » 135 3

Princípios de Marketing 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-

ção Comunitária 2 » 45 1

Disciplinas de Línguas 

e Outras Competências 
2,3 / Disciplinas Opcio-

nais Livres 3,4 » 270 6

Disciplinas da Educa-

ção Holística 2 » 135 3

3.º Ano lectivo

Títulos Derivados 1 Obrigatória 135 3

Finanças Internacionais 

e Questões Globais 1 » 135 3
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

C++電腦編程1 必修 135 3

策略管理1 " 135 3

通識教育科目2 " 270 6

自由選修科目4 " 135 3

不選讀範疇的學生須修讀：

財務報表分析與公司估值1 必修 135 3

選修科目1,5 " 270 6

選讀金融工程學範疇的學生須修讀：

財務計量經濟學1 必修 135 3

固定收益證券1 " 135 3

高級微積分1 " 135 3

第四學年

應用金融畢業專題1 必修 270 6

通識教育科目2 " 270 6

自由選修科目4 " 270 6

不選讀範疇的學生須修讀：

金融建模1 必修 135 3

選修科目1,5 " 270 6

選讀金融工程學範疇的學生須修讀：

金融風險管理學1 必修 135 3

奇異期權與結構性產品1 " 135 3

選修科目1,5 " 135 3

總學分 126

* 每一學分的學時至少包含15小時的面授教學。

註：

1. 組成課程主修的學科單元/科目。本課程主修的學科單元/

科目總學分為75學分。

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Programação de Com-

putadores com C++ 1 Obrigatória 135 3

Gestão Estratégica 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-

ção Holística 2 » 270 6

Disciplinas Opcionais 

Livres 4 » 135 3

Os estudantes que não escolhem a área devem frequentar:

Análise das Demonstra-

ções Financeiras e Ava-

liação de Empresas 1 Obrigatória 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 270 6

Os estudantes que escolhem a área de Engenharia Finan-
ceira devem frequentar:

Econometria Financeira 1 Obrigatória 135 3

Títulos de Rendimento 

Fixo 1 » 135 3

Cálculo Avançado 1 » 135 3

4.º Ano lectivo

Projecto de Graduação 

em Finanças Aplicadas 1 Obrigatória 270 6

Disciplinas da Educa-

ção Holística 2 » 270 6

Disciplinas Opcionais 

Livres 4 » 270 6

Os estudantes que não escolhem a área devem frequentar:

Modelização Financeira 1 Obrigatória 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 270 6

Os estudantes que escolhem a área de Engenharia Finan-
ceira devem frequentar:

Gestão de Risco Finan-

ceiro 1 Obrigatória 135 3

Opções Exóticas e Pro-

dutos Estruturados 1 » 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 135 3

Número total de unidades de crédito 126

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 

de ensino presencial.

Notas:

1. São as unidades curriculares/disciplinas que compõem 

o major do curso. O número total dos créditos das unidades 

curriculares/disciplinas que compõem o major do curso é 75 

unidades de crédito.
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2. 有關科目表將於該大學網頁內公佈。

3. 修讀“語言與技能科目”及“自由選修科目”的要求將於

該大學網頁內公佈。

4. 學生可選讀由所屬學院或該大學其他學術單位所提供的

學科單元/科目作為“自由選修科目”。

5. 不選讀範疇的學生須修讀表二A組或B組的選修學科單

元/科目，以取得12學分，而選讀金融工程學範疇的學生則須修

讀表二B組的選修學科單元/科目，以取得3學分。

表二

學科單元／科目 種類 學時* 學分

A組

財務計量經濟學 選修 135 3

固定收益證券 " 135 3

金融風險管理學 " 135 3

奇異期權與結構性產品 " 135 3

高級微積分 " 135 3

B組

貨幣銀行學 選修 135 3

國際銀行學 " 135 3

金融學理論 " 135 3

金融市場和機關 " 135 3

企業財務個案 " 135 3

風險及保險 " 135 3

合併與收購 " 135 3

地產投資及金融 " 135 3

行為金融學 " 135 3

銀行管理學 " 135 3

高級金融數學 " 135 3

*每一學分的學時至少包含15小時的面授教學。

（是項刊登費用為 $10,396.00）

2. É publicada na página electrónica da Universidade a res-

pectiva lista de disciplinas.

3. São publicados na página electrónica da Universidade os 

requisitos para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras 

Competências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

4. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/ 

/disciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou 

por outras unidades académicas da Universidade, para ser as 

«Disciplinas Opcionais Livres».

5. Os estudantes que não escolhem a área devem frequentar 

as unidades curriculares/disciplinas optativas do Grupo A ou 

Grupo B do quadro II, para obter 12 unidades de crédito. Os 

estudantes que escolhem a área de Engenharia Financeira de-

vem frequentar as unidades curriculares/disciplinas optativas 

do Grupo B do quadro II, para obter 3 unidades de crédito.

Quadro II

Unidades curriculares 
/ Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Grupo A

Econometria Financeira Optativa 135 3

Títulos de Rendimento 

Fixo » 135 3

Gestão de Risco Finan-

ceiro » 135 3

Opções Exóticas e Pro-

dutos Estruturados » 135 3

Cálculo Avançado » 135 3

Grupo B

Moeda e Banca Optativa 135 3

Banca Internacional » 135 3

Teoria das Finanças » 135 3

Mercados e Instituições 

Financeiros » 135 3

Estudo de Casos em 

Finanças Corporativas » 135 3

Risco e Seguro » 135 3

Fusões e Aquisições » 135 3

Investimento e Finan-

ças Imobiliários » 135 3

Finanças Comporta-

mentais » 135 3

Gestão Bancária » 135 3

Matemática Financeira 

Avançada » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 

de ensino presencial.

(Custo desta publicação $ 10 396,00)
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UNIVERSIDADE DE MACAU

Aviso

De acordo com o disposto na alínea 11) do n.º 1 do artigo 

18.º e no n.º 2 do artigo 53.º dos Estatutos da Universidade de 

Macau, aprovados pela Ordem Executiva n.º 14/2006, o Conse-

lho da Universidade de Macau, na sua sessão realizada no dia 

14 de Outubro de 2019, deliberou aprovar o seguinte:

1. É aprovado o Regulamento Relativo à Estrutura Orgânica 

da Universidade de Macau, anexo ao presente despacho e que 

dele faz parte integrante;

2. É revogado o Regulamento Relativo à Estrutura Orgânica 

da Universidade de Macau, publicado no aviso da Universi-

dade de Macau no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 27, II Série, de 3 de Julho de 2019;

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

Universidade de Macau, aos 17 de Outubro de 2019.

O Presidente do Conselho da Universidade, Lam Kam Seng 
Peter.

––––––––––

Regulamento Relativo à Estrutura Orgânica da
Universidade de Macau

Artigo 1.º

Comissões que integram o Conselho da Universidade

1. As comissões que integram o Conselho da Universidade, 

de acordo com o n.º 8 do artigo 17.º dos Estatutos da Universi-

dade de Macau, são as seguintes:

1) Comissão Permanente;

2) Comissão de Graus e Títulos Honoríficos;

3) Comissão de Fiscalização.

2. Funcionamento da Comissão Permanente:

1) Compete ao presidente a fixação dos dias e horas das 

reuniões da Comissão Permanente;

2) A Comissão Permanente reúne ordinariamente, pelo me-

nos, quatro vezes em cada ano lectivo e, extraordinariamente, 

sempre que convocada pelo seu presidente, ou a pedido da 

maioria dos seus membros, sendo as actas das reuniões apre-

sentadas ao Conselho da Universidade, para registo ou apre-

ciação, no prazo de um mês contado da data da sua realização;

3) A Comissão Permanente pode tratar dos assuntos que lhe 

competem por meio de circulação de documentos escritos.

3. Funcionamento da Comissão de Graus e Títulos Honorífi-

cos:

1) Compete ao presidente a fixação dos dias e horas das 

reuniões da Comissão de Graus e Títulos Honoríficos;

澳 門 大 學

通 告

澳門大學校董會根據經第14/2006號行政命令核准的《澳門

大學章程》第十八條第一款（十一）項及第五十三條第二款規定，

於二零一九年十月十四日會議決議通過以下事項：

一、核准附於本批示並為其組成部分的《澳門大學組織架構

規章》；

二、廢止刊登於二零一九年七月三日第二十七期第二組《澳

門特別行政區公報》澳門大學通告內的《澳門大學組織架構規

章》；

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零一九年十月十七日於澳門大學

校董會主席 林金城

––––––––––

《澳門大學組織架構規章》

第一條

校董會下設的委員會

一、根據《澳門大學章程》第十七條第八款的規定，校董會

下設的委員會為：

（一）常設委員會；

（二）榮譽學位及榮譽名銜委員會；

（三）監察委員會。

二、常設委員會的運作：

（一）常設委員會會議日期及時間由主席決定；

（二）常設委員會每學年最少舉行四次平常會議，在主席召

集或應大部分成員要求時，亦可舉行特別會議，會議紀錄自會議

舉行日起計一個月內呈交校董會備案或審議；

（三）常設委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍內的事

務。

三、榮譽學位及榮譽名銜委員會的運作：

（一）榮譽學位及榮譽名銜委員會會議日期及時間由主席決

定；
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（二）榮譽學位及榮譽名銜委員會每學年最少舉行一次會

議，會議紀錄自會議舉行日起計一個月內呈交校董會備案或審

議。

四、監察委員會的運作：

（一）監察委員會每半年最少舉行一次平常會議，在主席召

集或應其中一名委員要求時，亦可舉行特別會議；

（二）監察委員會的決議是以其成員的大多數票通過；

（三）對監察委員會的每次會議均須繕立會議紀錄，其內應

載明審查工作的摘要及所作決議，並由所有與會者簽名；

（四）監察委員會應將其已進行的審查工作、已作出的措施

及有關結果通知校董會。

五、校董會可為處理特定事務而設立臨時性質的委員會。臨

時委員會的組成、職權及運作由校董會訂定。

第二條

副校長

一、根據《澳門大學章程》第三十條第二款的規定，澳門大學

（以下簡稱“澳大”）設副校長五名，分別輔助校長執行學術事

務、研究事務、行政事務、學生事務、全球事務。

二、副校長由校董會常設委員會委任的招聘委員會負責招

聘。

第三條

校務協調委員會

一、根據《澳門大學章程》第三十一條，校務協調委員會負

責協助校長處理及協調澳大事務，以及就影響澳大社群的行政

措施的制定提供集體思考的正式渠道。

二、校務協調委員會的組成如下：

（一）校長，擔任主席；

（二）各副校長；

（三）各學術輔助部門主管；

2) A Comissão de Graus e Títulos Honoríficos reúne, pelo 

menos, uma vez em cada ano lectivo, sendo as actas das reuniões 

apresentadas ao Conselho da Universidade para registo ou apre-

ciação, no prazo de um mês contado da data da sua realização.

4. Funcionamento da Comissão de Fiscalização:

1) A Comissão de Fiscalização reúne, ordinariamente, pelo 

menos uma vez por semestre e, extraordinariamente, sempre 

que convocada pelo seu presidente, ou a pedido de um dos seus 

membros;

2) As deliberações da Comissão de Fiscalização são tomadas 

por maioria de votos dos seus membros;

3) De cada reunião da Comissão de Fiscalização é lavrada 

acta que é assinada por todos os que nela tenham participado 

e da qual devem constar resumos das verificações efectuadas e 

as deliberações tomadas;

4) A Comissão de Fiscalização deve dar conhecimento ao 

Conselho da Universidade das verificações efectuadas e das 

diligências promovidas bem como do resultado das mesmas.

5. O Conselho da Universidade pode criar comissões inte-

rinas para tratar de assuntos específicos. A composição, as 

competências e o funcionamento das comissões interinas são 

definidos pelo Conselho da Universidade.

Artigo 2.º

Vice-reitores

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 30.º dos Estatutos da Uni-

versidade de Macau, a Universidade de Macau, abreviadamen-

te designada por UM, tem cinco vice-reitores que coadjuvam 

o reitor nas áreas dos assuntos académicos, da investigação, da 

administração, dos assuntos dos estudantes e dos assuntos glo-

bais, respectivamente.

2. Os vice-reitores são recrutados pela Comissão de Recru-

tamento nomeada pela Comissão Permanente do Conselho da 

Universidade.

Artigo 3.º

Conselho de Coordenação dos Assuntos da Universidade

1. De acordo com o artigo 31.º dos Estatutos da UM, compe-

te ao Conselho de Coordenação dos Assuntos da Universidade 

coadjuvar o reitor no tratamento e coordenação dos assuntos 

da UM e estabelecer um canal formal de reflexão colectiva 

quando sejam adoptadas medidas administrativas que se reper-

cutam na comunidade universitária.

2. O Conselho de Coordenação dos Assuntos da Universida-

de tem a seguinte composição:

1) O reitor, que preside;

2) Os vice-reitores;

3) Os chefes dos vários serviços de apoio para os assuntos 

académicos;
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（四）各行政部門主管；

（五）各學院院長；

（六）校長按需要委任的其他教學或非教學人員最多兩名，

任期最長為一年。

三、校務協調委員會的職權如下：

（一）就改善澳大運作的措施提供意見；

（二）協調澳大年度及多年度的工作計劃、財政計劃及工作

報告的準備工作；

（三）協調本身預算案、補充預算案及修改預算案的準備工

作，並呈交校董會審議；

（四）協調澳大工作報告及最後帳目的準備工作，並呈交校

董會審議；

（五）協調澳大日常運作所需的物資及服務的供應；

（六）就外界以有償或無償方式向澳大借用設施及設備的要

求提供意見；

（七）就澳大各單位及部門的運作及協調情況作年度檢討；

（八）協助處理或回應校內外對澳大運作的意見及建議；

（九）就校長所提出的所有事宜提供意見。

四、校務協調委員會就本身預算及補充預算的編製以及預

算的修改進行討論時，主席應邀請所有學院院長參與討論，並就

學術資源的分配提供意見。

五、校務協調委員會每學年最少舉行四次平常會議，會議所

需的技術及行政支援由校長事務處負責。

第四條

教務委員會

一、《澳門大學章程》第三十五條第三款所指的教務委員會

成員的具體組成如下：

（一）主要獨立學術單位主管，包括：

（1）研究生院院長；

4) Os chefes dos vários serviços administrativos;

5) Os directores de faculdade;

6) Outros membros do pessoal docente ou não docente, a 

nomear pelo reitor, consoante as necessidades, em número não 

superior a dois, pelo período máximo de um ano.

3. Compete ao Conselho de Coordenação dos Assuntos da 

Universidade:

1) Dar parecer sobre medidas para a melhoria do funciona-

mento da UM;

2) Coordenar a preparação dos planos de actividades, planos 

financeiros e relatórios de actividades, anuais e plurianuais da 

UM;

3) Coordenar a preparação das propostas de orçamento 

privativo, orçamento suplementar, bem como as propostas de 

alteração orçamental e submetê-las à apreciação do Conselho 

da Universidade;

4) Coordenar a preparação do relatório de actividades e das 

contas finais da UM e submetê-los à apreciação do Conselho 

da Universidade;

5) Coordenar o fornecimento de recursos e serviços necessá-

rios ao funcionamento corrente da UM;

6) Dar parecer sobre pedidos externos para o uso, a título 

oneroso ou gratuito, das instalações e equipamentos da UM;

7) Proceder à revisão anual da forma de funcionamento e de 

coordenação das várias unidades e dos vários serviços da UM;

8) Coadjuvar no tratamento ou na resposta relativa a opini-

ões e sugestões, internas ou externas, sobre o funcionamento 

da UM;

9) Dar parecer sobre todos os assuntos que sejam apresenta-

dos pelo reitor.

4. Quando o Conselho de Coordenação dos Assuntos da 

Universidade discutir sobre a elaboração do orçamento privati-

vo, do orçamento suplementar e sobre a alteração orçamental, 

o presidente deve convidar todos os directores de faculdade 

para participar na discussão e dar parecer sobre a distribuição 

dos recursos académicos.

5. O Conselho de Coordenação dos Assuntos da Universida-

de reúne ordinariamente pelo menos quatro vezes em cada ano 

lectivo, sendo o apoio técnico-administrativo prestado pelo 

secretariado do reitor.

Artigo 4.º

Senado

1. A composição específica do Senado relativamente aos 

membros referidos no n.º 3 do artigo 35.º dos Estatutos da UM 

é a seguinte:

1) Os chefes das principais unidades académicas indepen-

dentes, que são:

(1) O director da Escola de Pós-Graduação;
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（2）榮譽學院院長；

（3）協同創新研究院院長；

（4）中華醫藥研究院院長；

（5）持續進修中心主任；

（6）應用物理及材料工程研究院院長；

（7）微電子研究院院長；

（8）人文社科高等研究院院長。

（二）主要學術輔助部門的主管，包括：

（1）教務長；

（2）圖書館館長；

（3）校長辦公室主任；

（4）教與學優化中心主任；

（5）學生事務長。

（三）各學院的代表從其全職教學人員中選出，主要獨立學

術單位主管除外。選舉通常在學術委員會會議上舉行。

（1）各學院教授職級（包括講座教授和教授、副教授以及

助理教授）的代表人數，是學院教授職級的教學人員的總數除以

澳大所有教授職級的教學人員的總數然後乘以四十。如果結果

不是整數，則進至整數。教務委員會的席位在各學院講座教授和

教授、副教授以及助理教授職級的分配比例為2：1：1。如果某一

職級合資格的成員總數小於一，則結果以一計算。學院應負責將

各教授職級的成員名額適當分配，以符合該學院教授職級教學

人員代表的總數。每一教授職級的代表由該職級所有教學人員

選出；

（2）由各學院講師、高級導師和導師職級的所有教學人員

互選產生的代表一名。

（四）學生代表，包括：

（1）澳門大學學生會選出的全日制本科生一名；

(2) O director do Colégio de Honra;

(3) O director do Instituto de Inovação Colaborativa;

(4) O director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas;

(5) O director do Centro de Educação Contínua;

(6) O director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia 

de Materiais;

(7) O director do Instituto de Microelectrónica;

(8) O director do Instituto de Estudos Avançados em Huma-

nidades e Ciências Sociais.

2) Os chefes dos principais serviços de apoio para os assun-

tos académicos, que são:

(1) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

(2) O bibliotecário da Universidade;

(3) O director do Gabinete do Reitor;

(4) O director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 

Aprendizagem;

(5) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes.

3) Os representantes de cada faculdade são eleitos de entre o 

seu pessoal docente em regime de tempo inteiro, com excepção 

dos chefes das principais unidades académicas independentes. 

Normalmente a eleição realiza-se na reunião do conselho cien-

tífico.

(1) O número de representantes das categorias professo-

rais (incluindo professor catedrático de mérito e professor 

catedrático, professor associado e professor auxiliar) de cada 

faculdade equivale ao número total do pessoal docente destas 

categorias na faculdade dividido pelo número total do pes-

soal docente das mesmas categorias da UM, e multiplicado 

por quarenta. Caso o resultado não seja um número inteiro, é 

acrescentado para que se obtenha o número inteiro mais próxi-

mo. Os assentos do Senado são distribuídos nas categorias de 

professor catedrático de mérito e professor catedrático, profes-

sor associado e professor auxiliar em cada faculdade segundo 

a proporção de 2:1:1. Caso o número dos membros qualificados 

de determinada categoria seja inferior a um, é contado como 

um. Compete a cada faculdade chegar a uma distribuição ade-

quada das quotas para cada categoria professoral, assegurando 

a sua conformidade com o número total de representantes do 

pessoal docente das categorias professorais da faculdade. Os 

representantes de cada categoria professoral são eleitos por 

todo o pessoal docente da respectiva categoria;

(2) Um representante de todo o pessoal docente nas catego-

rias de assistente, assistente eventual e assistente auxiliar de 

cada faculdade, eleito entre si.

4) Os representantes dos estudantes, que são:

(1) Um estudante de um curso de licenciatura em regime de 

tempo inteiro, eleito pela Associação dos Estudantes da UM;
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（2）澳門大學研究生會選出的全日制研究生一名。

二、上款（三）項所指的成員由主席委任，任期最長為兩年，

連選得連任。

三、第一款（四）項（1）及（2）分項所指的成員由主席委任，

任期最長為一年，按各學生在澳大的學籍情況而定，連選得連

任。

四、如上款所指的學生代表成員請求辭去或停止出任教務

委員會成員的職務，則由相關學生組織按其本身的選舉程序選

出合資格成員填補空缺，任期為前任者剩餘的任期。

五、根據《澳門大學章程》第三十七條的規定，訂定教務委

員會的運作：

（一）教務委員會應透過載有會議日期及時間的主席召集書

召開會議，且每學年最少舉行四次會議；

（二）教務委員會僅在出席會議且具投票權的成員人數超

過具投票權成員總數的百分之五十的情況下，方可舉行會議；其

決議以出席會議的成員的相對多數的表決方式通過；

（三）教務委員會透過屬下的常設委員會及非常設委員會運

作；

（四）教務委員會及其屬下委員會的學生成員不得參與該等

會議中屬保留議程的部分，亦不得閱讀有關該部分議程的各項

文件；

（五）保留議程包括如下事項：

（1）個別學生的入學及學歷評估，以及澳大成員的個人事

宜；

（2）教務委員會主席認為須向學生保密的事宜，但須事先

向教務委員會的學生成員解釋保密理由。

（六）就若干事項是否屬保留性質存有疑問時，須由教務委

員會主席或任何主持教務委員會或其屬下委員會會議的人士作

出決定，而有關決定為確定性決定；

（七）非教務委員會成員向教務委員會提交建議時，教務委

員會主席應邀請該建議者列席教務委員會會議解釋建議內容；

（八）教務委員會秘書由教務長擔任，秘書職務所需的支援

由學務部負責。

(2) Um estudante de um curso de pós-graduação em regime 

de tempo inteiro, eleito pela Associação dos Estudantes de 

Pós-Graduação da UM.

2. Os membros a que se refere a alínea 3) do número anterior 

são nomeados pelo presidente, tendo os respectivos mandatos 

a duração máxima de dois anos, renováveis se forem reeleitos.

3. Os membros a que se referem as subalíneas (1) e (2) da 

alínea 4) do n.º 1 são nomeados pelo presidente, tendo os res-

pectivos mandatos a duração máxima de um ano, de acordo 

com o estatuto individual de cada estudante no seio da UM, 

renováveis se forem reeleitos.

4. Se um dos membros representantes dos estudantes, a que 

se refere o número anterior, pedir a demissão ou deixar de ser 

membro do Senado, a respectiva vaga é preenchida por um 

membro qualificado eleito pela respectiva associação de estu-

dantes, de acordo com o seu próprio procedimento eleitoral, 

sendo a duração do respectivo mandato correspondente ao pe-

ríodo que restar do mandato do seu antecessor.

5. Nos termos do artigo 37.º dos Estatutos da UM, é definido 

o funcionamento do Senado:

1) O Senado reúne pelo menos quatro vezes em cada ano lec-

tivo, mediante convocatória do presidente que deve fixar o dia 

e hora de realização das reuniões;

2) O Senado só pode reunir com um número superior a 50% 

dos seus membros com direito de voto e as deliberações são 

tomadas por maioria relativa dos membros presentes;

3) O Senado funciona por comissões subordinadas perma-

nentes ou não permanentes;

4) Os estudantes membros do Senado ou das suas comis-

sões subordinadas não podem estar presentes na discussão de 

assuntos reservados da agenda, nem podem ler os respectivos 

documentos;

5) Constituem assuntos da agenda reservada:

(1) A admissão ou a avaliação das habilitações de determina-

dos estudantes e assuntos do foro pessoal de membros da UM;

(2) Matérias classificadas como sigilosas para os estudantes 

pelo presidente do Senado, devendo os estudantes membros do 

Senado ser previamente esclarecidos sobre as razões do sigilo.

6) No caso de surgirem dúvidas sobre a natureza reservada 

dos assuntos, a decisão sobre a mesma é tomada pelo presiden-

te do Senado ou por quem presidir à reunião do Senado ou às 

reuniões das comissões subordinadas, sendo a respectiva deci-

são definitiva;

7) No caso de serem apresentadas propostas ao Senado por 

pessoa que não seja membro do Senado, o presidente do Se-

nado deve convidar o proponente a participar na reunião do 

Senado para esclarecer o respectivo teor;

8) O Senado é secretariado pelo coordenador do Gabinete 

de Assuntos Académicos, cabendo ao Gabinete de Assuntos 

Académicos prestar-lhe apoio.
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第五條

教務委員會屬下的委員會

一、《澳門大學章程》第三十六條第四款所指的教務委員會

屬下的委員會可分為常設委員會及非常設委員會。

二、教務委員會屬下的常設委員會為：

（一）常務委員會；

（二）研究委員會；

（三）學術質量委員會；

（四）圖書館委員會；

（五）資訊及教育科技委員會；

（六）研究生課程委員會；

（七）通識教育委員會；

（八）教與學優化委員會；

（九）獎學金委員會；

（十）體育委員會；

（十一）師生諮詢委員會；

（十二）學生紀律委員會。

三、常務委員會：

（一）組成： 

（1）校長，擔任主席；

（2）負責管轄學術事務的副校長；

（3）負責管轄全球事務的副校長；

（4）負責管轄研究事務的副校長；

（5）負責管轄學生事務的副校長；

（6）各學院院長；

（7）研究生院院長；

（8）榮譽學院院長；

（9）中華醫藥研究院院長；

（10）應用物理及材料工程研究院院長；

（11）微電子研究院院長；

Artigo 5.º

Comissões subordinadas ao Senado

1. As Comissões subordinadas ao Senado a que se refere 

o n.º 4 do artigo 36.º dos Estatutos da UM podem ser divididas 

em permanentes e não permanentes.

2. As Comissões subordinadas permanentes são:

1) Comissão de Assuntos Gerais;

2) Comissão de Investigação;

3) Comissão de Qualidade Académica;

4) Comissão da Biblioteca;

5) Comissão de Tecnologias de Informação e de Educação;

6) Comissão da Escola de Pós-Graduação;

7) Comissão da Educação Holística;

8) Comissão para a Melhoria do Ensino e da Aprendizagem;

9) Comissão de Bolsas de Estudo;

10) Comissão Desportiva;

11) Comissão Consultiva dos Docentes e Alunos;

12) Comissão Disciplinar dos Estudantes. 

3. Comissão de Assuntos Gerais:

1) Composição:

(1) O reitor, que preside;

(2) O vice-reitor responsável pelos assuntos académicos;

(3) O vice-reitor responsável pelos assuntos globais;

(4) O vice-reitor responsável pelos assuntos da investigação;

(5) O vice-reitor responsável pelos assuntos dos estudantes;

(6) Os directores de faculdade;

(7) O director da Escola de Pós-Graduação;

(8) O director do Colégio de Honra;

(9) O director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas;

(10) O director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia 

de Materiais;

(11) O director do Instituto de Microelectrónica;
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（12）教務長；

（13）校長辦公室主任；

（14）人文社科高等研究院院長。

（二）常務委員會所需的技術及行政支援由學務部負責；

（三）職權：

（1）編排教務委員會會議議程；

（2）就各學術單位對設立新課程和科目或修改已有的課程

和科目，以及對制定或修改學術規則的建議提供意見；

（3）訂定由各學術單位所開辦的課程的入學標準及本科一

年級的收生人數；

（4）核准澳大每年入學考試模式及考試大綱；

（5）委任澳大入學試各科主考人及試卷審查員；

（6）在教務委員會平常會議休會期間，處理屬教務委員會

職權內的緊急事宜；

（7）維持澳大教學與研究活動之間的平衡；

（8）在其職權範圍內作出執行性決定，向教務委員會提交

政策性建議，以及就年度預算中涉及其職能範圍內的預算事項

提供意見。

（四）運作：

（1）常務委員會會議為教務委員會的預備會議，會期應最

少早於教務委員會會期三周；

（2）常務委員會可按需要舉行會議，會議紀錄自會議舉行

日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（3）常務委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍內的事

務。

四、研究委員會：

（一）組成：

（1）負責管轄研究事務的副校長，擔任主席；

（2）各學院副院長一名；

（3）各學院學術委員會的資深教學人員一名，由各學院的學

術委員會按其本身的選舉程序從該學院的具教務委員會成員身

份的成員中選出，任期最長為一年，連選得連任；

(12) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

(13) O director do Gabinete do Reitor;

(14) O director do Instituto de Estudos Avançados em Hu-

manidades e Ciências Sociais.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos Académicos prestar 

apoio técnico-administrativo à Comissão de Assuntos Gerais;

3) Competências:

(1) Definir a agenda da reunião do Senado;

(2) Dar parecer sobre a criação de novos cursos e disciplinas 

ou sobre alterações a cursos e disciplinas já existentes, e sobre 

a elaboração ou revisão das normas académicas, propostos pe-

las unidades académicas;

(3) Definir os critérios de admissão aos cursos ministrados 

pelas unidades académicas e o número de estudantes a admitir 

no primeiro ano dos cursos de licenciatura;

(4) Aprovar os modelos e o programa dos exames anuais de 

admissão à UM;

(5) Nomear os examinadores e os revisores dos exames de 

admissão à UM para cada disciplina;

(6) Tratar de assuntos urgentes da competência do Senado, 

durante os períodos intercalares das reuniões ordinárias deste 

órgão;

(7) Manter o equilíbrio entre as actividades pedagógicas e de 

investigação na UM;

(8) Tomar decisões executivas no âmbito das suas competên-

cias e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 

emitir parecer sobre orçamentos anuais no âmbito das suas 

funções.

4) Funcionamento:

(1) As reuniões da Comissão de Assuntos Gerais destinam-

-se a preparar as reuniões do Senado, e devem realizar-se com 

a antecedência mínima de três semanas em relação às reuniões 

agendadas do Senado;

(2) A Comissão pode reunir sempre que entender necessá-

rio, sendo as respectivas actas apresentadas ao Senado, para 

registo, no prazo de um mês contado da data da realização das 

reuniões;

(3) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 

por meio de circulação de documentos escritos.

4. Comissão de Investigação:

1) Composição:

(1) O vice-reitor responsável pela investigação que preside;

(2) Um subdirector de cada faculdade;

(3) Um dos membros mais antigos do pessoal docente do 

conselho científico de cada faculdade, eleito de entre os mem-

bros do Senado daquela faculdade, de acordo com o seu proce-

dimento próprio, pelo período máximo de um ano, renovável 

se for reeleito;
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（4）研究生院院長；

（5）其他具研究任務的獨立學術單位的主管。

（二）研究委員會秘書由研究服務及知識轉移辦公室主任

擔任，秘書職務所需的支援由研究服務及知識轉移辦公室負

責；

（三）職權：

（1）統籌及促進澳大的學術研究及相關活動；

（2）監督澳大年度及多年度發展計劃內同研究領域相關的

計劃的實施；

（3）推薦校內外專家小組，評估教學人員提交的研究計劃

以及處理其他有關技術或道德合規的事宜；

（4）聽取專家的意見後，根據澳大的研究專款情況及有關

的規定，同意研究撥款金額；

（5）為校外研究經費的申請進行校內評估及/或推薦校外評

估；

（6）促進研究成果在國際性學報上發表，以及促進新發明

申請專利及商標；

（7）在其職權範圍內作出執行性決定，向教務委員會提交

政策性建議，以及就年度預算中涉及其職能範圍內的預算事項

提供意見。

（四）運作：

（1）研究委員會每學年最少舉行兩次會議，會議紀錄自會

議舉行日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（2）研究委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍內的事

務。

五、學術質量委員會：

（一）組成：

（1）負責管轄學術事務的副校長，擔任主席；

（2）各學院學術委員會的資深教學人員一名，由各學院的

學術委員會按其本身的選舉程序從該學院的具教務委員會成員

身份的成員中選出，任期最長為一年，選得連任；

（3）各學院院長；

（4）具教學任務的獨立學術單位的主管；

(4) O director da Escola de Pós-Graduação;

(5) Os chefes de outras unidades académicas independentes 

com funções de investigação.

2) A Comissão de Investigação é secretariada pelo director 

do Gabinete de Apoio à Investigação e de Transferência de 

Conhecimento, cabendo ao Gabinete de Apoio à Investigação 

e de Transferência de Conhecimento prestar-lhe apoio;

3) Competências:

(1) Coordenar e promover a investigação académica e activi-

dades respectivas na UM;

(2) Supervisionar a execução dos projectos na área de inves-

tigação académica, constantes dos planos de actividades, 

anuais e plurianuais, da UM;

(3) Recomendar grupos de especialistas, da UM ou do ex-

terior, para apreciação dos projectos de investigação apresen-

tados pelo pessoal docente, e tratamento de outros assuntos 

relacionados com a conformidade técnica ou ética;

(4) Consentir a verba de dotação para investigação, ouvidos 

os especialistas e de acordo com os fundos disponíveis da UM 

para investigação e com as respectivas disposições;

(5) Organizar apreciação interna e/ou recomendar avaliação 

externa para as candidaturas aos fundos de investigação exter-

nos;

(6) Promover a publicação de resultados da investigação em 

revistas académicas internacionais e o pedido de registo de pa-

tentes e marcas comerciais para as novas invenções;

(7) Tomar decisões executivas no âmbito das suas competên-

cias e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 

emitir parecer sobre os orçamentos anuais no âmbito das suas 

funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão de Investigação reúne pelo menos duas vezes 

em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas apresentadas ao 

Senado, para registo, no prazo de um mês contado da realiza-

ção das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 

por meio de circulação de documentos escritos.

5. Comissão de Qualidade Académica:

1) Composição:

(1) O vice-reitor responsável pelos assuntos académicos, que 

preside;

(2) Um dos membros mais antigos do pessoal docente do 

conselho científico de cada faculdade, eleito de entre os mem-

bros do Senado daquela faculdade, de acordo com o seu proce-

dimento próprio, pelo período máximo de um ano, renovável 

se for reeleito;

(3) Os directores de faculdade;

(4) Os chefes das unidades académicas independentes com 

funções de ensino;
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（5）教與學優化中心主任；

（6）教務長；

（7）研究生院院長；

（8）教務委員會中的學生代表；

（9）策略及規劃辦公室主任。

（二）學術質量委員會所需的技術及行政支援由學務部負

責；

（三）職權：

（1）監察新課程和科目之學術評審過程及結果，並定期檢

討現有的課程和科目安排；

（2）為教與學素質保證制定政策及指引；

（3）檢討質量評核方法及標準並評估各教學單位及課程的

教與學素質；

（4）在其職權範圍內作出策略性決定，向教務委員會提交

政策性建議，以及就年度預算中涉及其職能範圍內的預算事項

提供意見。

（四）運作：

（1）學術質量委員會每學年最少舉行兩次會議，會議紀錄

自會議舉行日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（2）學術質量委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍內

的事務。

六、圖書館委員會：

（一）組成：

（1）校長經諮詢校務協調委員會後，從教務委員會成員中

委任一名資深成員擔任主席；

（2）圖書館館長；

（3）各學院、中華醫藥研究院、應用物理及材料工程研究院

和微電子研究院以選舉方式各自選出的教學人員一名，任期最

長為一年，連選得連任；

（4）具教務委員會成員身份的學生代表。

（二）圖書館委員會所需的技術及行政支援由大學圖書館負

責；

(5) O director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 

Aprendizagem;

(6) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

(7) O director da Escola de Pós-Graduação;

(8) Os representantes dos estudantes que sejam membros do 

Senado;

(9) O director do Gabinete de Estratégias e Planeamento.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos Académicos prestar 

apoio técnico-administrativo à Comissão de Qualidade Acadé-

mica;

3) Competências:

(1) Supervisionar o processo e os resultados da avaliação 

académica dos novos cursos e disciplinas, e rever periodica-

mente os cursos e disciplinas existentes;

(2) Formular políticas e orientações para garantir a qualida-

de do ensino e da aprendizagem;

(3) Rever os métodos/critérios da avaliação da qualidade e 

avaliar a qualidade do ensino/aprendizagem de cada unidade 

de ensino/curso;

(4) Tomar decisões estratégicas no âmbito das suas compe-

tências e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem 

como emitir parecer sobre os orçamentos anuais, no âmbito 

das suas funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão de Qualidade Académica reúne pelo menos 

duas vezes em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas 

apresentadas ao Senado, para registo, no prazo de um mês con-

tado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 

por meio de circulação de documentos escritos.

6. Comissão da Biblioteca:

1) Composição:

(1) Um dos membros mais antigos do Senado, nomeado pelo 

reitor, ouvido o Conselho de Coordenação dos Assuntos da 

Universidade, que preside;

(2) O bibliotecário da Universidade;

(3) Um membro do pessoal docente eleito de cada faculda-

de, do Instituto de Ciências Médicas Chinesas, do Instituto de 

Física Aplicada e Engenharia de Materiais e do Instituto de 

Microelectrónica, pelo período máximo de um ano, renovável 

se reeleito;

(4) Os representantes dos estudantes que sejam membros do 

Senado.

2) Compete à Biblioteca Universitária prestar apoio técnico-

-administrativo à Comissão da Biblioteca;



17978 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 43 期 —— 2019 年 10 月 23 日

（三）職權：

（1）制定大學圖書館長遠發展的目標及定位；

（2）確保大學圖書館每學年所獲得的資源能配合澳大各學

術單位的教研需要；

（3）發展及完善大學圖書館；

（4）確保大學圖書館各項設施能配合澳大學術活動；

（5）培養師生善用大學圖書館的正確文化及技能；

（6）在其職權範圍內作出執行性決定，向教務委員會提交

政策性建議，以及就年度預算中涉及其職能範圍內的預算事項

提供意見。

（四）運作：

（1）圖書館委員會每學年最少舉行三次會議，會議紀錄自

會議舉行日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（2）圖書館委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍內的

事務。

七、資訊及教育科技委員會：

（一）組成：

（1）校長經諮詢校務協調委員會後，從教務委員會成員中

委任一名具資訊及教育科技專長者擔任主席；

（2）資訊及通訊科技總監；

（3）各學院、中華醫藥研究院、應用物理及材料工程研究院

和微電子研究院以選舉方式各自選出一名對資訊及教育科技有

特殊興趣的教學人員作為成員，任期最長為一年，連選得連任；

（4）教與學優化中心代表一名；

（5）學生事務長或其代表；

（6）教務委員會中的學生代表。

（二）資訊及教育科技委員會所需的技術及行政支援由資訊

及通訊科技部負責；

（三）職權：

（1）制定澳大在學術及行政方面應用資訊及教育科技的政

策及規則；

3) Competências:

(1) Definir os objectivos e as directrizes de desenvolvimento 

a longo prazo da Biblioteca Universitária;

(2) Assegurar que os recursos adquiridos pela Biblioteca 

Universitária em cada ano lectivo sejam adequados às necessi-

dades pedagógicas e de investigação das várias unidades aca-

démicas da UM;

(3) Desenvolver e melhorar a Biblioteca Universitária;

(4) Assegurar a adequação das instalações da Biblioteca 

Universitária às actividades académicas da UM;

(5) Formar o pessoal docente e os estudantes para ter uma 

cultura e técnica correctas no uso da Biblioteca Universitária;

(6) Tomar decisões executivas no âmbito das suas competên-

cias e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 

emitir parecer sobre orçamentos anuais no âmbito das suas 

funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão da Biblioteca reúne pelo menos três vezes 

em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas apresentadas ao 

Senado, para registo, no prazo de um mês contado da data da 

realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 

por meio de circulação de documentos escritos.

7. Comissão de Tecnologias de Informação e de Educação:

1) Composição:

(1) Um dos membros do Senado, especialista nos domínios 

das tecnologias de informação e de educação, nomeado pelo 

reitor, ouvido o Conselho de Coordenação dos Assuntos da 

Universidade, que preside;

(2) O director do Gabinete para as Tecnologias de Informa-

ção e Comunicação;

(3) Um membro do pessoal docente de cada faculdade, do 

Instituto de Ciências Médicas Chinesas, do Instituto de Física 

Aplicada e Engenharia de Materiais e do Instituto de Microe-

lectrónica, eleito por cada uma destas unidades, que tenha um 

especial interesse nas tecnologias de informação e de educa-

ção, pelo período máximo de um ano, renovável se reeleito;

(4) Um representante do Centro para a Melhoria do Ensino 

e da Aprendizagem;

(5) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes ou 

seu representante;

(6) Os membros do Senado que sejam estudantes.

2) Compete ao Gabinete para as Tecnologias de Informação 

e Comunicação prestar apoio técnico-administrativo à Comis-

são de Tecnologias de Informação e de Educação;

3) Competências:

(1) Definir a política e as regras para a utilização das tecno-

logias de informação e de educação, nos âmbitos académico e 

administrativo da UM;
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（2）評估及引進用作提高教、研、學方面的活動效益的新技

術及設施；

（3）提供資訊及教育科技的軟硬件使用的培訓機會；

（4）提倡及提高使用資訊科技的自學文化；

（5）在其職權範圍內作出執行性決定，向教務委員會提交

政策性建議，以及就年度預算中涉及其職能範圍內的預算事項

提供意見。

（四）運作：

（1）資訊及教育科技委員會每學年最少舉行三次會議，會

議紀錄自會議舉行日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（2）資訊及教育科技委員會得以書面傳閱方式處理其職權

範圍內的事務。

八、研究生課程委員會：

（一）組成：

（1）校長或由其委任的資深教學人員一名，擔任主席；

（2）研究生院院長；

（3）負責管轄學術事務的副校長；

（4）負責管轄全球事務的副校長；

（5）負責管轄研究事務的副校長；

（6）各學院院長或副院長；

（7）學術委員會代表，任期最長為一年，連選得連任；

（8）中華醫藥研究院院長或教學委員會主席；

（9）應用物理及材料工程研究院院長或教學委員會主席；

（10）微電子研究院院長或教學委員會主席；

（11）研究生院副院長；

（12）教與學優化中心主任；

（13）教務長；

（14）教務委員會成員中屬全日制研究生的學生代表，任期

與其作為教務委員會成員的任期相合，但以一年為限；

(2) Avaliar e introduzir novas tecnologias e instalações desti-

nadas a elevar a eficácia das actividades pedagógicas, de inves-

tigação e de aprendizagem;

(3) Oferecer oportunidades de formação sobre a utilização 

de software e hardware relacionados com as tecnologias de in-

formação e de educação;

(4) Promover e fomentar a auto-construção do saber através 

da utilização de tecnologias de informação;

(5) Tomar decisões executivas no âmbito das suas competên-

cias e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 

emitir parecer sobre orçamentos anuais no âmbito das suas 

funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão de Tecnologias de Informação e de Educa-

ção reúne pelo menos três vezes em cada ano lectivo, sendo as 

respectivas actas apresentadas ao Senado, para registo, no pra-

zo de um mês contado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 

por meio de circulação de documentos escritos.

8. Comissão da Escola de Pós-Graduação:

1) Composição:

(1) O reitor ou um membro do pessoal docente dos mais an-

tigos por ele nomeado, que preside;

(2) O director da Escola de Pós-Graduação;

(3) O vice-reitor responsável pelos assuntos académicos;

(4) O vice-reitor responsável pelos assuntos globais;

(5) O vice-reitor responsável pela investigação; 

(6) Os directores ou subdirectores de faculdade;

(7) O representante do conselho científico, pelo período má-

ximo de um ano, renovável se for reeleito;

(8) O director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas ou 

o presidente da comissão pedagógica daquele Instituto;

(9) O director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia 

de Materiais ou o presidente da comissão pedagógica daquele 

Instituto;

(10) O director do Instituto de Microelectrónica ou o presi-

dente da comissão pedagógica daquele Instituto;

(11) O subdirector da Escola de Pós-Graduação;

(12) O director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 

Aprendizagem;

(13) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

(14) Os representantes dos estudantes em regime de tempo 

inteiro dos cursos de pós-graduação que sejam membros do 

Senado, por um período correspondente ao período do seu 

mandato no Senado ou, sendo este superior, por um período de 

um ano;



17980 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 43 期 —— 2019 年 10 月 23 日

（15）校長辦公室主任。

（二）研究生課程委員會所需的技術及行政支援由研究生

院負責；

（三）職權：

（1）審議研究生院年度及多年度的研究生課程及研究計

劃，以確保該等計劃與澳大整體學術發展計劃互相配合；

（2）制定建議開辦研究生課程及科目的程序及開辦該等課

程及科目的基本要件；

（3）批准研究生修課式課程及研究式課程的入學標準及每

年收生人數；

（4）批准博士學位課程的入學申請；

（5）確立研究生修課式課程的導師、指導研究生撰寫論文

及指導研究生從事獨立研究項目的導師的資歷；

（6）就學士學位後的學位及名銜的頒授標準向教務委員會

提供意見；

（7）在其職權範圍內作出執行性決定，向教務委員會提交

政策性建議，以及就年度預算中涉及其職能範圍內的預算事項

提供意見。

（四）運作：

（1）研究生課程委員會每學年最少舉行兩次會議，會議紀

錄自會議舉行日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（2）研究生課程委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍

內的事務。

九、通識教育委員會：

（一）組成︰

（1）負責管轄學術事務的副校長，擔任主席；

（2）負責管轄學生事務的副校長或其代表；

（3）各學院院長或其代表﹔

（4）榮譽學院院長或其代表；

（5）中華醫藥研究院院長或其代表；

（6）應用物理及材料工程研究院院長或其代表；

(15) O director do Gabinete do Reitor.

2) Compete à Escola de Pós-Graduação prestar apoio técni-

co-administrativo à Comissão da Escola de Pós- Graduação;

3) Competências:

(1) Apreciar os cursos de pós-graduação e projectos de in-

vestigação, anuais e plurianuais, da Escola de Pós-Graduação, 

assegurando a sua conformidade com os planos globais de de-

senvolvimento académico da UM;

(2) Definir os procedimentos para a apresentação de pro-

postas para a criação de cursos e disciplinas de pós-graduação, 

bem como os respectivos requisitos básicos;

(3) Aprovar os critérios de admissão e o número anual de 

estudantes a admitir nos cursos de pós-graduação (ensino) e 

cursos de pós-graduação (investigação);

(4) Aprovar candidaturas à admissão aos cursos de doutora-

mento;

(5) Definir as qualificações dos formadores dos cursos de 

pós-graduação (ensino), e dos orientadores dos estudantes de 

pós-graduação para elaboração de teses e realização de projec-

tos de investigação independentes;

(6) Dar parecer ao Senado sobre os critérios de atribuição 

dos graus ou títulos académicos a atribuir após a licenciatura;

(7) Tomar decisões executivas no âmbito das suas competên-

cias e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 

emitir parecer sobre os orçamentos anuais, no âmbito das suas 

funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão da Escola de Pós-Graduação reúne pelo me-

nos duas vezes em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas 

apresentadas ao Senado, para registo, no prazo de um mês con-

tado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 

por meio de circulação de documentos escritos.

9. Comissão da Educação Holística:

1) Composição:

(1) O vice-reitor responsável pelos assuntos académicos, que 

preside;

(2) O vice-reitor responsável pelos assuntos dos estudantes 

ou seu representante;

(3) Os directores de todas as faculdades ou seus representan-

tes;

(4) O director do Colégio de Honra ou seu representante;

(5) O director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas ou 

seu representante;

(6) O director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia 

de Materiais ou seu representante;
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（7）微電子研究院院長或其代表；

（8）教與學優化中心主任；

（9）教務長或其代表；

（10）學生事務長或其代表；

（11）教務委員會成員中屬全日制本科生的學生代表，任期

與其作為教務委員會成員的任期相合。

（二）通識教育委員會所需的技術及行政支援由學務部負

責；

（三）職權：

（1）就本科課程的通識教育要求制定政策、目標和規則；

（2）制定通識課程的指引和準則；

（3）根據通識課程的目標來評估及批准通識科目建議書；

（4）就通識課程的執行及其他支援作出建議；

（5）定期檢討及監督通識課程；

（6）處理由教務委員會提出的相關事務；

（7）在其職權範圍內作出策略性決定，向教務委員會提交

政策性建議，以及就年度預算中涉及其職能範圍內的預算事項

提供意見。

（四）運作︰

（1）通識教育委員會每學年最少舉行兩次會議，會議紀錄

自會議舉行日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（2）通識教育委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍內

的事務。

十、教與學優化委員會：

（一）組成：

（1）負責管轄學術事務的副校長或由其委任人員，擔任主

席；

（2）各學院院長或其代表；

(7) O director do Instituto de Microelectrónica ou seu repre-

sentante;

(8) O director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 

Aprendizagem;

(9) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos ou 

seu representante;

(10) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes ou 

seu representante;

(11) O representante no Senado dos estudantes dos cursos de 

licenciatura em regime de tempo inteiro, por um período cor-

respondente ao período do seu mandato no Senado.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos Académicos prestar 

apoio técnico-administrativo à Comissão da Educação Holísti-

ca;

3) Competências:

(1) Formular políticas, objectivos e regulamentações relati-

vos aos requisitos da educação holística do currículo de licen-

ciatura;

(2) Formular orientações e critérios para as disciplinas da 

educação holística;

(3) Avaliar e consentir propostas de disciplinas para a edu-

cação holística de acordo com os objectivos do currículo da 

educação holística;

(4) Emitir sugestões sobre a implementação do currículo da 

educação holística e outros apoios;

(5) Rever e supervisionar constantemente o currículo da 

educação holística;

(6) Tratar de outros assuntos relevantes, a pedido do Senado;

(7) Tomar decisões estratégicas no âmbito das suas compe-

tências e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem 

como emitir parecer sobre os orçamentos anuais, no âmbito 

das suas funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão da Educação Holística reúne pelo menos 

duas vezes em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas 

apresentadas ao Senado, para registo, no prazo de um mês con-

tado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos da sua competência 

por meio  de circulação de documentos escritos.

10. Comissão para a Melhoria do Ensino e da Aprendiza-

gem:

1) Composição:

(1) O vice-reitor responsável pelos assuntos académicos ou 

seu delegado, que preside;

(2) Os directores de todas as faculdades ou seus representan-

tes;



17982 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 43 期 —— 2019 年 10 月 23 日

（3）研究生院院長或其代表；

（4）榮譽學院院長或其代表；

（5）中華醫藥研究院院長或其代表；

（6）應用物理及材料工程研究院院長或其代表；

（7）微電子研究院院長或其代表；

（8）教與學優化中心主任；

（9）教務長或其代表；

（10）學生事務長或其代表；

（11）教務委員會中的學生代表。

（二）教與學優化委員會所需的技術及行政支援由教與學優

化中心負責；

（三）職權：

（1）訂定教與學優化中心的長遠發展計劃；

（2）監察教與學優化中心的進展及表現；

（3）監督優質教與學活動的執行情況及中心的整體運作；

（4）就教與學優化中心建議的教學課程和活動計劃提供意

見；

（5）認可經費撥款，以推行提升教與學的相關項目計劃和

教育課程；

（6）在其職權範圍內作出其他重要決定，向教務委員會提

交政策性建議，以及就年度預算中涉及其職能範圍內的預算事

項提供意見。

（四）運作：

（1）教與學優化委員會每學年最少舉行兩次會議，會議紀

錄自會議舉行日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（2）教與學優化委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍

內的事務。

十一、獎學金委員會：

（一）組成：

（1）教務長，擔任主席；

(3) O director da Escola de Pós-Graduação ou seu represen-

tante;

(4) O director do Colégio de Honra ou seu representante;

(5) O director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas ou 

seu representante;

(6) O director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia 

de Materiais ou seu representante;

(7) O director do Instituto de Microelectrónica ou seu repre-

sentante;

(8) O director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 

Aprendizagem;

(9) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos ou 

seu representante;

(10) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes ou 

seu representante;

(11) Os representantes dos estudantes no Senado.

2) Compete ao Centro para a Melhoria do Ensino e da 

Aprendizagem prestar apoio técnico-administrativo à Comis-

são para a Melhoria do Ensino e da Aprendizagem;

3) Competências:

(1) Formular planos de longo prazo para o desenvolvimento 

do Centro para a Melhoria do Ensino e da Aprendizagem;

(2) Supervisionar o progresso e desempenho do Centro;

(3) Supervisionar a implementação das actividades de ensino 

e de aprendizagem de boa qualidade, como também o funcio-

namento geral do Centro;

(4) Dar parecer sobre os programas de ensino e de aprendi-

zagem e as actividades propostos pelo Centro;

(5) Consentir o financiamento dos projectos e programas 

educacionais, relacionados com a melhoria do ensino e da 

aprendizagem;

(6) Tomar outras decisões importantes no âmbito das suas 

competências e apresentar propostas estratégicas ao Senado, 

bem como emitir parecer sobre o orçamento anual, no âmbito 

das suas funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão para a Melhoria do Ensino e da Aprendiza-

gem reúne pelo menos duas vezes em cada ano lectivo, sendo 

as respectivas actas apresentadas ao Senado, para registo, no 

prazo de um mês contado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos da sua competência 

por meio de circulação de documentos escritos.

11. Comissão de Bolsas de Estudo:

1) Composição:

(1) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos, 

que preside;
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（2）註冊處處長；

（3）學生事務長或其代表；

（4）每個學院、中華醫藥研究院、應用物理及材料工程研究

院及微電子研究院的教學人員一名，由各自的院長推薦，任期為

一學年。

（二）獎學金委員會所需的技術及行政支援由學生事務部負

責；

（三）職權：

（1）根據既定的政策/指引，決定獎學金及學術獎項在各學

術單位及各年級學生中的名額分配（捐贈者有指定者除外）；

（2）根據既定的政策/指引，決定頒發獎學金及學術獎項的

標準；

（3）對獎學金及學術獎項的候選人進行評審，包括必要時

由委員會批准的評審小組對其進行面試；

（4）批准獎學金及學術獎項的候選人名單；

（5）在其職權範圍內作出其他重要決定，向教務委員會提

交政策性建議，以及就年度預算中涉及其職能範圍內的預算事

項提供意見。

（四）運作：

（1）獎學金委員會每學年最少舉行一次會議，會議紀錄自

會議舉行日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（2）獎學金委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍內的

事務。

十二、體育委員會：

（一）組成：

（1）由校長從校內非體育專業背景的教授級別的人員（即

講座教授、特聘教授、教授、副教授及助理教授）中委任一名擔

任主席；

（2）所有住宿式書院的代表一名；

（3）體育專業的教學人員一名，由教育學院院長委任；

（4）行政總監或其代表；

(2) O chefe da Secretaria;

(3) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes ou 

seu representante;

(4) Um docente de cada faculdade, do Instituto de Ciências 

Médicas Chinesas, do Instituto de Física Aplicada e Engenha-

ria de Materiais e do Instituto de Microelectrónica, recomen-

dado pelos respectivos directores, por um período de um ano 

lectivo.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos dos Estudantes prestar 

apoio técnico-administrativo à Comissão de Bolsas de Estudo;

3) Competências:

(1) Decidir a distribuição das quotas das bolsas de estudo e 

dos prémios académicos (salvo aquelas designadas pelos doa-

dores) nas diversas unidades académicas e nos estudantes de 

diferentes anos de estudo, em conformidade com as políticas/

orientações aprovadas;

(2) Decidir os critérios da atribuição das bolsas de estudo e 

dos prémios académicos, em conformidade com as políticas/

orientações aprovadas;

(3) Avaliar os candidatos das bolsas de estudo e dos prémios 

académicos, podendo ser realizadas entrevistas, quando neces-

sário, pelo júri aprovado por esta Comissão;

(4) Aprovar os candidatos para a atribuição das bolsas de es-

tudo e dos prémios académicos;

(5) Tomar outras decisões importantes no âmbito das suas 

competências e apresentar propostas estratégicas ao Senado, 

bem como emitir parecer sobre o orçamento anual, no âmbito 

das suas funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão de Bolsas de Estudo reúne pelo menos uma 

vez em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas apresenta-

das ao Senado, para registo, no prazo de um mês contado da 

data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos da sua competência 

por meio de circulação de documentos escritos.

12. Comissão Desportiva:

1) Composição:

(1) Um membro da UM nas categorias professorais (nomea-

damente professor catedrático de mérito, professor catedrático 

distinto, professor catedrático, professor associado e professor 

auxiliar) da UM, não especializado em Educação Física ou 

desporto, nomeado pelo reitor, que preside;

(2) Um representante de entre todos os Colégios Residen-

ciais;

(3) Um docente especializado em Educação Física ou des-

porto, nomeado pelo Director da Faculdade de Ciências da 

Educação;

(4) O director do Gabinete de Administração ou seu repre-

sentante;
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（5）校園管理及發展總監或其代表；

（6）安健及環境事務辦公室主任或其代表；

（7）學生事務長或其代表；

（8）體育事務總監或其代表；

（9）設施拓展處處長或其代表；

（10）澳門大學教職員體育會主席或其代表；

（11）澳門大學學生會的代表一名；

（12）澳門大學研究生會的代表一名；

（13）澳門大學學生會體育聯會會長或其代表。

（二）體育委員會所需的技術及行政支援由體育事務部負

責；

（三）職權：

（1）為澳大在體育發展方面的政策制定或策略規劃提供建

議，包括澳大的運動隊及全校性的體育活動；

（2）為澳大運動隊制定管理政策；

（3）確保澳大體育資源及設施的有效利用和良好管理；

（4）促進澳大體育發展事務相關部門之間的溝通與合作；

（5）鼓勵有組織的體育活動的開展以及澳大成員的積極參

與；

（6）為澳大體育活動的資助優先順序提供建議。

（四）運作：

（1）體育委員會每學期最少舉行兩次會議，會議紀錄自會

議舉行日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（2）體育委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍內的事

務。

十三、師生諮詢委員會：

（一）組成：

（1）由校長從教務委員會成員中委任一名擔任主席；

(5) O director do Gabinete de Gestão e Desenvolvimento do 

Complexo Universitário ou seu representante;

(6) O director do Gabinete para os Assuntos da Saúde, Se-

gurança e Ambientais ou seu representante;

(7) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes ou 

seu representante;

(8) O director do Gabinete de Assuntos Desportivos ou seu 

representante;

(9) O chefe da Secção para o Desenvolvimento de Instala-

ções ou seu representante;

(10) O presidente do Clube Desportivo dos Trabalhadores da 

Universidade de Macau ou seu representante;

(11) Um representante da Associação dos Estudantes da 

Universidade de Macau;

(12) Um representante da Associação dos Estudantes de 

Pós-Graduação da Universidade de Macau;

(13) O presidente da Associação Desportiva da Associação 

dos Estudantes da Universidade de Macau ou seu representan-

te.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos Desportivos prestar 

apoio técnico-administrativo à Comissão Desportiva;

3) Competências:

(1) Dar parecer sobre as políticas e o planeamento estraté-

gico relativo ao desenvolvimento desportivo da UM, incluindo 

as equipas desportivas da UM e as actividades desportivas uni-

versitárias;

(2) Formular as políticas para a gestão das equipas desporti-

vas da UM;

(3) Assegurar uma boa utilização e gestão dos recursos e ins-

talações desportivas da UM;

(4) Promover a comunicação e cooperação entre os serviços 

da UM relacionados com os assuntos desportivos;

(5) Incentivar a realização das actividades desportivas orga-

nizadas e a participação dos membros da UM;

(6) Dar parecer sobre a prioridade do financiamento para as 

actividades desportivas da UM.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão Desportiva reúne pelo menos duas vezes 

em cada semestre, sendo as respectivas actas apresentadas ao 

Senado, para registo, no prazo de um mês contado da data da 

realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos da sua competência 

por meio de circulação de documentos escritos.

13. Comissão Consultiva dos Docentes e Alunos:

1) Composição:

(1) Um dos membros do Senado, nomeado pelo reitor, que 

preside;
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（2）每個學院、中華醫藥研究院、應用物理及材料工程研究

院及微電子研究院的教學人員一名，由各自的院長推薦，任期為

一學年；

（3）學生事務長或其代表；

（4）澳門大學學生會的代表一名；

（5）澳門大學研究生會的代表一名；

（6）各學院學生會會長、中華醫藥研究院、應用物理及材料

工程研究院及微電子研究院的學生代表一名，任期為一學年。

（二）師生諮詢委員會所需的技術及行政支援由學生事務部

負責；

（三）職權：

（1）為師生提供一個對大學政策交流意見的平台；

（2）促進學生與校方之間的溝通；

（3）對需要評估或改進的問題向相關部門提出建議；

（4）向教務委員會提交政策性建議，以及就年度預算中涉

及其職能範圍內的預算事項提供意見。

（四）運作：

（1）師生諮詢委員會每學期最少舉行一次會議，會議紀錄

自會議舉行日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（2）師生諮詢委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍內

的事務。

十四、學生紀律委員會：

（一）組成：

（1）由學生事務長擔任主席；

（2）教務長；

（3）由校長建議之教授或副教授兩名；

（4）由校長建議之行政部門主管一名；

（5）澳門大學學生會代表一名；

(2) Um docente de cada faculdade, do Instituto de Ciências 

Médicas Chinesas, do Instituto de Física Aplicada e Engenha-

ria de Materiais e do Instituto de Microelectrónica, recomen-

dado pelos respectivos directores, por um período de um ano 

lectivo;

(3) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes;

(4) Um representante da Associação dos Estudantes da Uni-

versidade de Macau;

(5) Um representante da Associação dos Estudantes de Pós-

-Graduação da Universidade de Macau;

(6) O presidente da associação dos estudantes de cada 

faculdade, um representante dos estudantes do Instituto de 

Ciências Médicas Chinesas, um representante dos estudantes 

do Instituto de Física Aplicada e Engenharia de Materiais e 

um representante dos estudantes do Instituto de Microelectrónica, 

pelo período de um ano lectivo.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos dos Estudantes prestar 

apoio técnico-administrativo à Comissão Consultiva dos Do-

centes e Alunos;

3) Competências:

(1) Servir como uma plataforma para a troca de opiniões 

para os docentes e estudantes, relativas às políticas da Univer-

sidade;

(2) Promover a comunicação entre os estudantes e a Univer-

sidade;

(3) Propor aos serviços relevantes assuntos que necessitem 

de revisão ou melhoria;

(4) Apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 

emitir parecer sobre o orçamento anual, no âmbito das suas 

funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão Consultiva dos Docentes e Alunos reúne 

pelo menos uma vez em cada semestre, sendo as respectivas ac-

tas apresentadas ao Senado, para registo, no prazo de um mês 

contado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos da sua competência 

por meio de circulação de documentos escritos.

14. Comissão Disciplinar dos Estudantes:

1) Composição:

(1) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes, que 

preside;

(2) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

(3) Dois docentes, na categoria de professor catedrático ou 

de professor associado, recomendados pelo reitor;

(4) Um director de serviço administrativo, recomendado 

pelo reitor;

(5) Um representante da Associação de Estudantes da Uni-

versidade de Macau;
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（6）澳門大學研究生會代表一名。

（二）學生紀律委員會所需的技術及行政支援由學生事務部

負責。

（三）職權：

（1）行使《澳門大學學生紀律規章》所訂定的職權，處理大

學學生的紀律事宜；

（2）在其職權範圍內作出其他決定，向教務委員會提交政

策性建議，以及就年度預算中涉及其職能範圍內的預算事項提

供意見。

（四）運作：

（1）學生紀律委員會每學年最少舉行一次會議，會議紀錄

自會議舉行日起計一個月內呈交教務委員會備案；

（2）學生紀律委員會得以書面傳閱方式處理其職權範圍內

的事務。

第六條

基本學術單位

一、澳大的基本學術單位為：

（一）人文學院；

（二）工商管理學院；

（三）教育學院；

（四）健康科學學院；

（五）法學院；

（六）科技學院；

（七）社會科學學院。

二、各基本學術單位可按規定程序及發展需要設立轄下的教

學及研究單位，包括學系、課程、研究中心及研究所。

三、教學及研究單位的職權及運作由校董會制定的內部規章

訂定。

四、教學及研究單位的主管由學院院長建議，校長任免。

五、學院院長由校長推薦，校董會任免。

(6) Um representante da Associação de Pós-graduação da 

Universidade de Macau.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos dos Estudantes prestar 

apoio técnico-administrativo à Comissão Disciplinar dos Estu-

dantes.

3) Competências:

(1) Exercer as competências previstas no Regulamento Dis-

ciplinar dos Estudantes da Universidade de Macau no trata-

mento dos assuntos disciplinares dos estudantes;

(2) Tomar outras decisões no âmbito das suas competências e 

apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como emitir 

parecer sobre orçamentos anuais no âmbito das suas funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão Disciplinar dos Estudantes reúne pelo me-

nos uma vez em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas 

apresentadas ao Senado, para registo, no prazo de um mês con-

tado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão Disciplinar dos Estudantes pode tratar dos 

assuntos da sua competência por meio de circulação de docu-

mentos escritos.

Artigo 6.º

Unidades Académicas Fundamentais

1. As unidades académicas fundamentais da UM são as se-

guintes:

1) Faculdade de Letras;

2) Faculdade de Gestão de Empresas;

3) Faculdade de Ciências da Educação;

4) Faculdade de Ciências da Saúde;

5) Faculdade de Direito;

6) Faculdade de Ciências e Tecnologia;

7) Faculdade de Ciências Sociais.

2. As unidades académicas fundamentais podem criar, de 

acordo com os procedimentos estabelecidos e as necessidades 

de desenvolvimento, unidades de ensino e de investigação su-

bordinadas, incluindo departamentos académicos, cursos, cen-

tros de investigação e institutos de investigação.

3. As competências e o funcionamento das unidades de ensi-

no e de investigação são definidos pelo Conselho da Universi-

dade em regulamento interno.

4. Os chefes das unidades de ensino e de investigação são no-

meados e exonerados pelo reitor, sob proposta dos directores 

de faculdade.

5. Os directores de faculdade são nomeados e exonerados 

pelo Conselho da Universidade, sob recomendação do reitor.
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六、學院院長的首次定期委任任期不多於三年，續任任期不

多於五年，可續期。

七、學院院長由校董會常設委員會委任的招聘委員會負責

招聘。

八、學院院長為相關學院的學術及行政主管。

九、各學院院長的主要職權如下：

（一）策略規劃

（1）在行政、學術和研究事務方面代表並領導學院；

（2）在學院的課程、教學、研究及服務方面提供領導及策劃

性方向；

（3）領導及協調學院的管理；

（二）財政事務

（1）規劃學院的預算需求；

（2）確保教職員所需的支援得到合理與公平的分配；

（3）根據授予的權限，核准開支及履行其他職責；

（三）教職員事務

（1）協調教職員的專業發展；

（2）對教職員的聘任、晉升、合同續期及缺勤提出建議；

（3）積極與教職員溝通，並按《澳門大學人員通則》的規

定，對他們的工作表現進行檢討和評估；

（4）確保學院內的教研工作符合澳大的期望；

（四）學生事務

（1）批准課程的入學申請，但博士學位課程除外；

（2）審查和批准考試成績、科目和學分豁免以及轉修科目；

（3）經學術委員會同意後，向教務委員會建議準畢業生的

名單以及學位的頒授；

（4）批准延學申請、休學和復學申請以及退學和重新入學

申請；

（5）根據有關規定批准勒令退學；

6. A comissão de serviço dos directores de faculdade é reno-

vável, tendo o primeiro mandato a duração não superior a três 

anos e cada um dos seguintes a duração não superior a cinco 

anos.

7. Os directores de faculdade são recrutados pela Comissão 

de Recrutamento nomeada pela Comissão Permanente do 

Conselho da Universidade.

8. Os directores de faculdade são chefia académica e admi-

nistrativa das respectivas faculdades.

9. Ao director de cada faculdade compete, designadamente:

1) Planeamento estratégico

(1) Representar e dirigir a faculdade nos domínios adminis-

trativo, académico e de investigação;

(2) Liderar e dar orientações estratégicas relativas aos cur-

sos, ao ensino, à investigação e aos serviços da faculdade;

(3) Dirigir e coordenar a gestão da faculdade;

2) Assuntos financeiros

(1) Planear as necessidades orçamentais da faculdade;

(2) Assegurar a distribuição adequada e equitativa dos 

apoios necessários ao pessoal; 

(3) Autorizar a realização de despesas e exercer outras fun-

ções, no âmbito das competências delegadas;

3) Assuntos do pessoal 

(1) Coordenar o desenvolvimento profissional do pessoal;

(2) Dar parecer sobre a contratação, a promoção, a renova-

ção dos contratos e as faltas do pessoal;

(3) Comunicar activamente com o pessoal e proceder à apre-

ciação e à avaliação do seu desempenho de acordo com o Esta-

tuto do Pessoal da UM;

(4) Assegurar a conformidade dos trabalhos pedagógico e 

de investigação realizados na faculdade com as expectativas da 

UM;

4) Assuntos dos estudantes

(1) Aprovar candidaturas à admissão aos cursos, com excep-

ção dos de doutoramento;

(2) Apreciar e aprovar os resultados dos exames, a isenção 

da frequência de disciplinas, a isenção de créditos e a transfe-

rência de disciplinas;

(3) Propor ao Senado a lista dos pré-graduados e a atribuição 

dos graus académicos, depois de ser homologadas pelo conse-

lho científico;

(4) Aprovar os requerimentos relativos ao prolongamento de 

estudos, ao adiamento e reassunção de estudos, bem como a 

desistência de estudos e a readmissão;

(5) Aprovar a expulsão de estudantes de acordo com as res-

pectivas regras;
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（五）對外事務

（1）向校長建議與其他實體間的協議及其他合約的簽署；

（2）與大學內部各單位、鄰近社區及政府機構就學院事務

進行有效的溝通；

（3）作為與相關專業協會、地區及國際監管及認證機構的

聯絡人。

十、學院副院長經院長作出建議後，由校長任免。每個學院

一般情況下可有不多於兩名學院副院長，但在特殊情況且具充

分理由下，校長經嚴格評估後，方可核准額外增加任命一名學院

副院長。副院長協助院長規劃、協調和執行院長職責相關的事

務。副院長一般應為副教授或以上級別。

十一、學院院長職位出缺，又或有關據位人不在或因故不能

視事時，由學院副院長的據位人代任之。如遇特殊情況須由其他

教學人員代任時，必須呈交校長批准。

十二、在有需要時，學術單位可指定教學人員負責學術活動

的協調工作，尤其是協調由澳大開辦的課程及研究項目。有關教

學人員的細則由《澳門大學學院教學及研究單位規章》訂定。

十三、各學院應透過委任事務主管的方式委任一名學院秘

書協助協調學院的行政事務。有關學院秘書的細則由《澳門大

學學院教學及研究單位規章》訂定。

十四、各學院應設有學術委員會，其組成如下：

（一）學院院長（擔任主席）；

（二）教學及研究單位的主管；

（三）所有助理教授或以上職級的全職教學人員；

（四）全職講師/高級導師/導師代表兩名，由學院內所有全

職講師/高級導師/導師互選產生，任期為一年，連選得連任；

（五）澳門大學學生會於其屬下每一學院的院會及其每一學

系的系會分別委派一名負責人作為學生代表。若某一學院或學

系未有相關的院會或系會，澳門大學學生會應從該學院或學系

5) Assuntos externos

(1) Propor ao reitor a celebração de acordos e protocolos 

com outras entidades;

(2) Promover uma comunicação eficaz com as diversas uni-

dades internas da UM, com as comunidades em redor da UM e 

com as instituições governamentais, sobre os assuntos da facul-

dade;

(3) Servir de ponto de contacto com as respectivas associa-

ções profissionais e as instituições reguladoras e de acredita-

ção, regionais e internacionais.

10. O subdirector de faculdade é nomeado e exonerado pelo 

reitor sob proposta do respectivo director. Em regra, cada 

faculdade pode ter no máximo dois subdirectores. Contudo, 

o reitor pode, em circunstâncias especiais devidamente fun-

damentadas e mediante uma rigorosa avaliação, aprovar a 

nomeação de um terceiro subdirector de faculdade. O subdi-

rector, que deve, em regra, ter a categoria igual ou superior à 

de professor associado, coadjuva o director no planeamento, 

coordenação e execução dos assuntos relacionados com as res-

ponsabilidades do director.

11. Em caso de vacatura, ausência ou impedimento de um 

director de faculdade, o respectivo subdirector actua como 

substituto. Quando, em circunstâncias especiais, outro membro 

do corpo docente tiver que actuar como substituto, tal substi-

tuição deve ser submetida à aprovação do reitor.

12. Quando for necessário, as unidades académicas podem 

designar o pessoal docente para coordenar as actividades aca-

démicas, especialmente as disciplinas e os cursos ministrados 

pela UM e os seus projectos de investigação. As regras relacio-

nadas com este pessoal docente são definidas no Regulamento 

Relativo às Unidades de Ensino e de Investigação das Faculda-

des da Universidade de Macau.

13. Cada faculdade designa, através da nomeação de chefe 

funcional, um secretário de faculdade, para coadjuvar na coor-

denação dos assuntos administrativos da faculdade. As regras 

relacionadas com o secretário de faculdade são definidas no 

Regulamento Relativo às Unidades de Ensino e de Investiga-

ção das Faculdades da Universidade de Macau.

14. Cada faculdade dispõe de um conselho científico, com a 

seguinte composição:

1) O director de faculdade, que preside;

2) Os chefes das unidades de ensino e de investigação;

3) Todo o pessoal docente em regime de tempo inteiro, com 

a categoria de professor auxiliar ou superior;

4) Dois representantes do pessoal docente em regime de 

tempo inteiro, com as categorias de assistente, assistente even-

tual e assistente auxiliar, eleitos entre si, sendo o seu mandato 

de um ano e renovável se forem reeleitos;

5) A Associação de Estudantes da Universidade de Macau 

designa um responsável de cada subassociação de faculdade 

e de cada associação departamental da respectiva faculdade, 

como representantes de estudante. Na inexistência da respec-

tiva subassociação na faculdade ou departamento, a referida 
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委派一名學生作為代表。若某一學院未有學系，澳門大學學生會

應委派該學院內不超過三名學生作為代表。學生成員的任期最

長為一年，可以續任，但在討論財務、學生畢業及紀律事項時必

須迴避；

（六）院長可按實際需要，決定由學院內所有兼職教師推選

出最多兩名兼職教師作為代表，任期為一年，連選得連任；

（七）教務長或其委派的代表一名。

十五、學術委員會須就教學與研究的協調及改進向教務委員

會負責，學術委員會的職權如下：

（一）就學系的設立、更改或撤銷向教務委員會提交建議；

（二）就課程的計劃內容的發展及修改向教務委員會提交建

議；

（三）就入學標準、校外考試委員的委任、學生學習的評核

方法及畢業要求，向教務委員會提交建議；

（四）就教學事務提出意見並檢討教學評估的準則；

（五）就碩士、博士及其他學術資格的典試委員會的成立準

則及組成，向教務委員會提交建議；

（六）在學年末認可準畢業生的名單以及將要頒授的學

位；

（七）在特殊情況下，學術委員會主席可認可準畢業生的名

單以及將要頒授的學位，並在下一次的學術委員會會議上得到

追認；

（八）應教務委員會的要求處理其他事務。

十六、在學術委員會主席認為適當時，學術委員會可作為學

院院長向成員諮詢學院事務的平台。

十七、如學術委員會主席認為學院內非學術委員會成員的其

他教學或非教學人員的出席對會議有幫助，可邀請該等人員列

席會議，但該等人員並無投票權。

十八、校長或負責管轄學術事務的副校長如認為有需要，可

在預先通知學術委員會主席後，出席學術委員會的會議。

Associação nomeará um estudante desta faculdade ou depar-

tamento como representante. Caso determinada faculdade 

não disponha de qualquer departamento, a mesma Associação 

nomeará, no máximo, três estudantes desta faculdade como re-

presentantes. A duração máxima do mandato dos membros do 

conselho científico, que sejam estudantes, é de um ano, renová-

vel. Estes membros são impedidos de participar nas discussões 

relativas aos assuntos financeiros, à graduação dos estudantes 

e aos assuntos disciplinares;

6) O director de faculdade pode decidir, de acordo com as 

necessidades, incluir, no máximo, dois representantes dos do-

centes em regime de tempo parcial, eleitos entre os mesmos, 

sendo o seu mandato de um ano e renovável se forem reeleitos;

7) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos ou 

um representante por ele designado.

15. O conselho científico é responsável perante o Senado 

pela coordenação e pelo aperfeiçoamento do ensino e da inves-

tigação, e tem as seguintes competências:

1) Apresentar ao Senado propostas sobre a criação, alteração 

ou dissolução de departamentos académicos;

2) Apresentar ao Senado propostas de desenvolvimento e 

revisão dos conteúdos programáticos dos cursos;

3) Apresentar ao Senado propostas sobre os critérios de ad-

missão, sobre a nomeação de examinadores que não pertençam 

à UM, sobre os métodos de avaliação da aprendizagem dos 

estudantes e sobre os requisitos para a graduação;

4) Dar parecer sobre os assuntos pedagógicos e proceder à 

revisão dos critérios para a avaliação do ensino;

5) Apresentar ao Senado propostas sobre os critérios de 

constituição e a composição dos júris das provas de mestrado, 

doutoramento e de outras qualificações académicas;

6) Homologar, no final do ano lectivo, a lista dos pré-gradua-

dos e graus académicos a atribuir;

7) Excepcionalmente, o presidente do conselho científico 

pode homologar a lista dos pré-graduados e graus académicos 

a atribuir, acto que é ratificado na reunião seguinte do conse-

lho científico;

8) Tratar de outros assuntos a pedido do Senado.

16. Caso o presidente do conselho científico considere con-

veniente, o mesmo conselho pode servir de plataforma ao di-

rector de faculdade na recolha de opiniões, junto dos membros 

deste conselho, sobre os assuntos relacionados com a respecti-

va faculdade. 

17. O presidente do conselho científico pode convidar outros 

membros do pessoal docente ou não docente da faculdade, que 

não sejam membros do conselho científico, para participar nas 

reuniões, sem direito a voto, caso seja considerada conveniente 

a sua presença.

18. O reitor ou o vice-reitor responsável pelos assuntos aca-

démicos podem, quando considerem necessário, participar nas 

reuniões do conselho científico, mediante comunicação prévia 

ao presidente deste órgão.
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十九、學術委員會由一名秘書協助，而該秘書一般為教學人

員或學院秘書且由院長委任，任期最長為兩年。若該秘書職位由

教學人員擔任，學院秘書應提供行政支援。

二十、學術委員會應透過載有會議日期及時間的主席召集書

召開全體會議，且每學年最少舉行兩次全體會議。

二十一、學術委員會僅在出席會議且具投票權的成員人數

超過具投票權成員總數的百分之五十的情況下，方可舉行會議，

其決議以出席會議的成員的相對多數的表決方式通過。

二十二、學術委員會主席可決定通過傳閱有關文件和具投票

權成員簽署書面投票的方式處理事務。通過傳閱作出的決定須

在會議記錄中記載並在下次會議上確認。

二十三、學院須訂定和審核可以通過傳閱處理的事務的種

類。可以通過傳閱處理的事務不應涉及學術委員會主席認為並

非緊急的事項或高度複雜的政策性事宜。

二十四、學術委員會可按需要下設常設委員會或非常設委員

會，並按教務委員會核准，可將其部分職權授予其屬下的常設委

員會。

二十五、各學院應設有學院執行委員會，其組成如下：

（一）學院院長為主席；

（二）學院副院長；

（三）系主任（如有）；

（四）院級課程主任（如有）；

（五）最多兩名由學院院長委任的院級課程統籌人（如無系

主任）；

（六）經學院院長決定，在學院教學人員中選出最多兩名全

職教學人員。

二十六、學院執行委員會的秘書應由學院秘書擔任。

二十七、各學院的學院執行委員會的職權如下：

（一）協助處理學院行政事務及協助學院院長制訂政策及執

行決策；

（二）為學院院長制訂及修訂學院的預算提供意見；

（三）向學院院長建議除全職（非訪問性質）以外的所有院

級及系級教學人員委任；

19. O conselho científico é coadjuvado por um secretário, 

que é, em regra, um docente ou o secretário de faculdade, no-

meado pelo director de faculdade, com duração máxima do 

mandato de dois anos. Se o secretário do conselho científico 

for um docente, cabe ao secretário de faculdade prestar-lhe 

apoio administrativo.

20. O conselho científico reúne em sessão plenária pelo me-

nos duas vezes em cada ano lectivo, mediante convocatória do 

presidente que deve fixar o dia e hora da reunião.

21. O conselho científico só pode reunir com um número 

superior a 50% dos seus membros com direito de voto e as 

deliberações são tomadas por maioria relativa dos membros 

presentes.

22. O presidente do conselho científico pode decidir tratar 

dos assuntos por meio de circulação dos respectivos documen-

tos e por votos escritos, assinados pelos membros com direito 

de voto. As deliberações tomadas mediante circulação devem 

ser registadas nas actas e confirmadas na reunião seguinte.

23. A faculdade deve definir e aprovar os géneros de assun-

tos que podem ser tratados por meio de circulação, os quais 

não devem estar relacionados com assuntos que o presidente 

do conselho científico julgue não urgentes ou com matérias es-

tratégicas de grande complexidade.

24. O conselho científico pode criar, consoante as necessida-

des, comissões subordinadas permanentes ou não permanen-

tes, e delegar, sujeito à aprovação do Senado, algumas das suas 

competências nas comissões subordinadas permanentes.

25. Cada faculdade dispõe de uma comissão executiva da fa-

culdade, com a seguinte composição:

1) O director de faculdade, que preside;

2) O(s) subdirector(es) de faculdade;

3) Os chefes de departamento (se os houver);

4) Os directores de curso a nível de faculdade (se os houver);

5) Até dois coordenadores de curso a nível de faculdade, 

nomeados pelo director de faculdade (na inexistência de chefes 

do departamento); 

6) Conforme decisão do director de faculdade, até dois ou-

tros docentes em regime de tempo inteiro, eleitos entre si.

26. A comissão executiva de faculdade é secretariada pelo 

secretário de faculdade.

27. Compete à comissão executiva de cada faculdade:

1) Prestar auxílio no tratamento dos assuntos administrati-

vos da faculdade e coadjuvar o director de faculdade na formu-

lação das políticas e na execução das decisões;

2) Dar parecer ao director de faculdade sobre a elaboração e 

alteração do orçamento da faculdade;

3) Propor a nomeação de todo o pessoal docente a nível de 

faculdade e de departamento, com excepção dos docentes em 

regime de tempo inteiro (que não sejam os convidados);
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（四）應學院院長的要求就其提出的事項提供意見；

（五）依法處理校長或其授權者所要求的其他事項或根據

規章或規條所規定的事項。

第七條

獨立學術單位

一、獨立學術單位是指教學、研究或教研兼備的單位。

二、《澳門大學章程》第四十一條第三款所指的獨立學術單

位為：

（一）研究生院；

（二）榮譽學院；

（三）協同創新研究院；

（四）中華醫藥研究院；

（五）持續進修中心；

（六）澳門研究中心；

（七）住宿式書院；

（八）亞太經濟與管理研究所；

（九）模擬與混合信號超大規模集成電路國家重點實驗室

（澳門大學）；

（十）中藥質量研究國家重點實驗室（澳門大學）；

（十一）應用物理及材料工程研究院；

（十二）智慧城市物聯網國家重點實驗室（澳門大學）；

（十三）微電子研究院；

（十四）人文社科高等研究院。

三、各獨立學術單位的主管的職銜如下：

（一）研究生院院長；

（二）榮譽學院院長；

（三）協同創新研究院院長；

（四）中華醫藥研究院院長；

（五）持續進修中心主任；

（六）澳門研究中心主任；

4) A pedido do director de faculdade, dar parecer sobre os 

assuntos levantados por ele; 

5) Tratar, nos termos das leis, de outros assuntos, a solici-

tação do reitor ou seu delegado, ou de assuntos previstos nos 

regulamentos ou normas.

Artigo 7.º

Unidades Académicas Independentes

1. As unidades académicas independentes são as unidades de 

ensino, as unidades de investigação, ou, as unidades de ensino 

e de investigação.

2. As unidades académicas independentes, a que se  refere o 

n.º 3 do artigo 41.º dos Estatutos da UM são as seguintes:

1) Escola de Pós-Graduação;

2) Colégio de Honra;

3) Instituto de Inovação Colaborativa;

4) Instituto de Ciências Médicas Chinesas;

5) Centro de Educação Contínua;

6) Centro de Estudos de Macau;

7) Colégios Residenciais;

8) Academia de Economia e Gestão para a Ásia-Pacífico;

9) Laboratório de Referência do Estado em Circuitos Inte-

grados em Muito Larga Escala Analógicos e Mistos (Universi-

dade de Macau);

10) Laboratório de Referência do Estado para Investigação 

de Qualidade em Medicina Chinesa (Universidade de Macau);

11) Instituto de Física Aplicada e Engenharia de Materiais;

12) Laboratório de Referência do Estado de Internet das 

Coisas para a Cidade Inteligente (Universidade de Macau);

13) Instituto de Microelectrónica;

14) Instituto de Estudos Avançados em Humanidades e Ciên-

cias Sociais.

3. As designações dos chefes das unidades académicas inde-

pendentes são as seguintes:

1) Director da Escola de Pós-Graduação;

2) Director do Colégio de Honra;

3) Director do Instituto de Inovação Colaborativa;

4) Director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas;

5) Director do Centro de Educação Contínua;

6) Director do Centro de Estudos de Macau;
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（七）住宿式書院院長；

（八）亞太經濟與管理研究所所長；

（九）模擬與混合信號超大規模集成電路國家重點實驗室

（澳門大學）主任；

（十）中藥質量研究國家重點實驗室（澳門大學）主任；

（十一）應用物理及材料工程研究院院長；

（十二）智慧城市物聯網國家重點實驗室（澳門大學）主

任；

（十三）微電子研究院院長；

（十四）人文社科高等研究院院長。

四、住宿式書院之名稱由校長建議，校董會通過。

五、獨立學術單位的主管由校長任免。

六、校長可按獨立學術單位的主管的推薦任免不多於兩名副

主管，任期由校長決定，但不可超過其合同的期限。

七、獨立學術單位的主管的職權由教務委員會通過並由校

長批准。

八、在獨立學術單位的職權範圍內，可參照學院的學術委員

會運作模式設立教學小組，以規管有關的教學活動。

九、獨立學術單位主管職位出缺，又或有關據位人不在或因

故不能視事時，由獨立學術單位副主管的據位人代任之。如遇特

殊情況須由其他工作人員代任時，必須呈交校長批准。

第八條

學術輔助部門

一、《澳門大學章程》第四十二條第一款所指的學術輔助部

門及其附屬單位為：

（一）學務部，下設註冊處；

（二）大學圖書館，下設圖書館資源及發展處及圖書館服務

及推廣處；

7) Director do Colégio Residencial;

8) Director da Academia de Economia e Gestão para a Ásia-

-Pacífico;

9) Director do Laboratório de Referência do Estado em Cir-

cuitos Integrados em Muito Larga Escala Analógicos e Mistos 

(Universidade de Macau);

10) Director do Laboratório de Referência do Estado para 

Investigação de Qualidade em Medicina Chinesa (Universidade 

de Macau);

11) Director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia de 

Materiais;

12) Director do Laboratório de Referência do Estado de In-

ternet das Coisas para a Cidade Inteligente (Universidade de 

Macau);

13) Director do Instituto de Microelectrónica;

14) Director do Instituto de Estudos Avançados em Huma-

nidades e Ciências Sociais.

4. A designação de cada Colégio Residencial é proposta pelo 

Reitor e aprovada pelo Conselho da Universidade.

5. Os chefes das unidades académicas independentes são no-

meados e exonerados pelo reitor.

6. O reitor pode nomear e exonerar, no máximo, dois subche-

fes por cada unidade académica independente, sob recomenda-

ção do chefe, sendo a duração do respectivo mandato, que não 

pode exceder os limites de duração do seu contrato, decidida 

pelo reitor.

7. As competências dos chefes das unidades académicas 

independentes são consentidas pelo Senado e aprovadas pelo 

reitor.

8. Podem ser criados grupos pedagógicos, no âmbito das 

competências das unidades académicas independentes, desti-

nados a regular as respectivas actividades pedagógicas, com re-

ferência ao modelo de funcionamento dos conselhos científicos 

das faculdades.

9. Em caso de vacatura, ausência ou impedimento de um 

chefe de unidade académica independente, o respectivo sub-

chefe actua como substituto. Quando, em circunstâncias espe-

ciais, outro trabalhador tiver que actuar como substituto, tal 

substituição deve ser submetida à aprovação do reitor.

Artigo 8.º

Serviços de Apoio para os Assuntos Académicos

1. Os serviços de apoio para os assuntos académicos e as res-

pectivas subunidades, a que se refere o n.º 1 do artigo 42.º dos 

Estatutos da UM são os seguintes:

1) Gabinete de Assuntos Académicos, que compreende 

como subunidade a Secretaria;

2) Biblioteca Universitária, que compreende como subunida-

des a Secção de Recursos e Desenvolvimento da Biblioteca e a 

Secção de Serviços e Promoção da Biblioteca;
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（三）研究服務及知識轉移辦公室，下設研究服務處及知識

轉移處；

（四）教與學優化中心；

（五）全球事務部；

（六）校友及發展辦公室；

（七）安健及環境事務辦公室；

（八）校長辦公室；

（九）學生事務部，下設學生資源處、學生輔導處及學生發

展處；

（十）體育事務部；

（十一）策略及規劃辦公室。

二、上款所指的部門由相關領域的專業人員主管，隸屬校長

或管轄該工作範圍的副校長。如有需要，副校長可同時兼任學術

輔助部門的主管。

三、在例外情況下，學術輔助部門主管職位的據位人的報

酬，可參照《澳門大學人員通則》所指教學人員職級的薪俸點訂

定。

四、第一款所指的學術輔助部門的主管的職銜如下：

（一）教務長；

（二）圖書館館長；

（三）研究服務及知識轉移辦公室主任；

（四）教與學優化中心主任；

（五）全球事務總監；

（六）校友及發展辦公室主任；

（七）安健及環境事務辦公室主任；

（八）校長辦公室主任；

（九）學生事務長；

（十）體育事務總監；

（十一）策略及規劃辦公室主任。

五、第一款所指的學術輔助部門的附屬單位的主管的職銜如

下：

（一）註冊處處長；

3) Gabinete de Apoio à Investigação e de Transferência de 

Conhecimento, que compreende como subunidades a Secção 

de Apoio à Investigação e a Secção de Transferência de Co-

nhecimento;

4) Centro para a Melhoria do Ensino e da Aprendizagem;

5) Gabinete de Assuntos Globais;

6) Gabinete dos Antigos Alunos e do Desenvolvimento;

7) Gabinete para os Assuntos da Saúde, Segurança e Am-

bientais;

8) Gabinete do Reitor;

9) Gabinete de Assuntos dos Estudantes, que compreende 

como subunidades a Secção de Recursos para os Estudantes, a 

Secção de Aconselhamento para os Estudantes e a Secção para 

o Desenvolvimento dos Estudantes;

10) Gabinete de Assuntos Desportivos;

11) Gabinete de Estratégias e Planeamento.

2. Os serviços a que se refere o número anterior são dirigidos 

por especialistas da respectiva área, subordinados ao reitor 

ou aos vice-reitores daquela área. Caso necessário, os vice-

-reitores podem acumular as funções de chefes dos serviços de 

apoio para os assuntos académicos.

3. Excepcionalmente, a remuneração dos titulares dos cargos 

de chefe dos serviços de apoio para os assuntos académicos 

pode ser fixada por referência aos índices das categorias do 

pessoal docente previstas no Estatuto do Pessoal da UM.

4. As designações dos chefes dos serviços de apoio para os 

assuntos académicos a que se refere o n.º 1 são as seguintes:

1) Coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

2) Bibliotecário da Universidade;

3) Director do Gabinete de Apoio à Investigação e de Trans-

ferência de Conhecimento;

4) Director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 

Aprendizagem;

5) Director do Gabinete de Assuntos Globais;

6) Director do Gabinete dos Antigos Alunos e do Desenvol-

vimento;

7) Director do Gabinete para os Assuntos da Saúde, Segu-

rança e Ambientais;

8) Director do Gabinete do Reitor;

9) Director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes;

10) Director do Gabinete de Assuntos Desportivos;

11) Director do Gabinete de Estratégias e Planeamento.

5. As designações dos chefes das subunidades dos serviços 

de apoio para os assuntos académicos a que se refere o n.º 1 são 

as seguintes:

1) Chefe da Secretaria;
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（二）助理圖書館館長（資源及發展處）；

（三）助理圖書館館長（服務及推廣處）；

（四）學生資源處處長；

（五）學生輔導處處長；

（六）學生發展處處長；

（七）研究服務處處長；

（八）知識轉移處處長。

六、各學術輔助部門的主管及相關的附屬單位的主管，由負

責管轄該部門的副校長建議，校長任免。

七、經校長的批准，各學術輔助部門可按需要將學術輔助部

門副主管或助理主管的職銜授予其附屬單位主管。該職銜不帶

額外報酬。

八、各學術輔助部門的主管為校務協調委員會的成員。

九、各學術輔助部門的職權如下：

（一）學務部：

（1）按照教務委員會指示，制定及籌備學生的取錄、註冊及

考試程序；

（2）組織及更新與教學及學生學習有關的資料庫；

（3）編製澳大概覽、校曆及學生手冊；

（4）印製及簽發文憑、證書及學術證明文件及聲明書；

（5）與各部門合作，籌備及協助舉辦學術活動以及畢業典

禮。

（二）大學圖書館：

（1）為澳大教學、學習及研究提供所需的參考書籍、學報、

電子資訊網絡及電子資料庫；

（2）收集、保存、組織及發展澳大學術資源；

（3）提供適當場所、環境及專業指導，以供教學、學習及研

究之用；

（4）確保大學圖書館的設施能配合澳大學術活動的使用；

2) Bibliotecário Auxiliar da Universidade (Secção de Recur-

sos e Desenvolvimento);

3) Bibliotecário Auxiliar da Universidade (Secção de Servi-

ços e Promoção);

4) Chefe da Secção de Recursos para os Estudantes;

5) Chefe da Secção de Aconselhamento para os Estudantes;

6) Chefe da Secção para o Desenvolvimento dos Estudantes;

7) Chefe da Secção de Apoio à Investigação;

8) Chefe da Secção de Transferência de Conhecimento.

6. Os chefes dos serviços de apoio para os assuntos acadé-

micos e os chefes das respectivas subunidades são nomeados e 

exonerados pelo reitor, sob proposta dos vice-reitores respon-

sáveis pelos respectivos serviços.

7. Os serviços de apoio para os assuntos académicos podem, 

quando necessário e mediante aprovação do reitor, atribuir os 

títulos de subchefe ou chefe auxiliar do serviço de apoio para 

os assuntos académicos aos chefes das suas subunidades, sem 

remuneração adicional. 

8. Os chefes dos vários serviços de apoio para os assuntos 

académicos são membros do Conselho de Coordenação dos 

Assuntos da Universidade.

9. As competências dos serviços de apoio para os assuntos 

académicos são as seguintes:

1) Gabinete de Assuntos Académicos:

(1) Definir e preparar os procedimentos para a admissão, 

matrícula e avaliação de estudantes, conforme as directivas do 

Senado;

(2) Organizar e actualizar as bases de dados relativas aos as-

suntos pedagógicos e aprendizagem dos estudantes;

(3) Elaborar o prospecto da UM, o calendário académico e 

os guias dos estudantes;

(4) Imprimir e emitir diplomas, certificados, documentos de 

certificação académica e declarações académicas;

(5) Preparar e apoiar a realização das actividades académi-

cas e da cerimónia de graduação, com a colaboração dos vários 

serviços.

2) Biblioteca Universitária:

(1) Disponibilizar livros de referência jornais académicos, 

redes de informação electrónica e bases de dados electrónicas, 

necessários ao ensino, à aprendizagem e à investigação na UM;

(2) Coleccionar, conservar, organizar e desenvolver os recur-

sos académicos da UM;

(3) Disponibilizar locais e ambientes adequados, bem como 

a orientação especializada, destinados ao ensino, à aprendiza-

gem e à investigação;

(4) Assegurar a adequação das instalações da Biblioteca 

Universitária às actividades académicas da UM;
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（5）積極參與圖書館的館際協作及資源共享；

（6）協調大學出版物的登記及發行事宜，並為相關事宜提

供專業意見。

（三）研究服務及知識轉移辦公室：

（1）制定、評估及執行澳大研究及知識產權相關的規定；

（2）協助編製澳大年度研究預算，管理內部及外部資助的

研究項目及其相關事宜；

（3）保護澳大的知識產權，處理知識產權及知識轉移事務，

並管理相關事宜；

（4）協調及支援澳大的附屬機構及依托澳大建設的研究平

台；

（5）促進本地及海外產學研合作，增強澳大創新創業的氛

圍；

（6）開展研究獎勵，推廣研究成果，鼓勵追求卓越研究成

效，擴大澳大研究的影響力。

（四）教與學優化中心：

（1）為澳大檢討及優化教與學的政策、活動及評估；

（2）發展及提供專業發展課程，以提升教與學的效能；

（3）組織或支援以卓越教與學為目標的項目及教育課程；

（4）向教學人員及學生提供教與學方面的諮詢、研究及相

關專業服務。

（五）全球事務部：

（1）協助澳大訂定策略性的全球事務發展方向，以增強區

內的競爭力；

（2）促進澳大與其他地區學術機構關係網絡的發展、推廣

及維繫，並進行互訪活動；

（3）舉辦或協辦各類活動，藉以提升澳大的國際地位及提

高校內的學術及文化氛圍；

（4）協調各單位及其資源，從而有效地執行對外交流計劃

或其他文化活動。

(5) Participar activamente na cooperação e na partilha de 

recursos com outras bibliotecas;

(6) Coordenar e dar conselhos sobre as matérias de registo e 

distribuição das publicações da UM. 

3) Gabinete de Apoio à Investigação e de Transferência de 

Conhecimento:

(1) Definir, avaliar e executar as regras respeitantes à investi-

gação e propriedade intelectual da UM;

(2) Prestar auxílio na elaboração do orçamento anual de in-

vestigação da UM e gerir os assuntos relacionados com projec-

tos de investigação com financiamento interno e externo;

(3) Proteger a propriedade intelectual da UM, gerir e tratar 

dos assuntos relacionados com a propriedade intelectual e com 

a transferência de conhecimento;

(4) Coordenar e apoiar instituições afiliadas e plataformas 

de investigação ligadas à UM;

(5) Promover a cooperação entre a universidade, a indústria 

e instituições de investigação, a nível local e internacional, e 

reforçar o ambiente de inovação e empreendedorismo na UM;

(6) Organizar prémios de investigação, promover os resulta-

dos de investigação, encorajar a prossecução da excelência na 

investigação e alargar o impacto das investigações realizadas 

pela UM.

4) Centro para a Melhoria do Ensino e da Aprendizagem: 

(1) Rever e aperfeiçoar a política, prática e avaliação do ensi-

no e da aprendizagem na UM;

(2) Formular e disponibilizar programas de desenvolvimento 

profissional para a melhoria da eficácia do ensino e da aprendi-

zagem;

(3) Organizar e/ou apoiar projectos e programas educacio-

nais que promovam a prossecução da excelência no ensino e na 

aprendizagem;

(4) Prestar consultadoria, investigação e serviços profissio-

nais relevantes, nas áreas do ensino e da aprendizagem, aos 

docentes e estudantes.

5) Gabinete de Assuntos Globais:

(1) Assistir a UM na definição da direcção de desenvolvi-

mento estratégica no que diz respeito aos assuntos globais, com 

vista a aumentar a sua competitividade na região;

(2) Promover o desenvolvimento, a expansão e a manutenção 

da rede de contacto da UM com instituições académicas em 

outras regiões, e realizar vistas de intercâmbio mútuas;

(3) Organizar ou assistir na organização de vários tipos de 

actividades, destinadas a elevar a posição da UM a nível in-

ternacional e promover um ambiente académico e cultural na 

UM;

(4) Coordenar as diversas unidades e os seus recursos, para 

uma execução eficaz dos programas de intercâmbio globais e 

de outras actividades culturais.
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（六）校友及發展辦公室：

（1）促進校友及校友會對母校的歸屬感並與母校保持聯

繫；

（2）制定有關制度以培養及鼓勵校友支持與回饋母校及協

助校友會的發展及壯大；

（3）就發展社會合作伙伴、捐贈者關係、年度捐贈計劃及其

他捐贈活動的策略方向及目標進行部署；

（4）統籌及執行宣傳及籌募策略，以制定可持續的捐贈計

劃。

（七）安健及環境事務辦公室：

（1）協助制定有關校園健康、安全及環保方面的政策及守

則，並確保其符合本地法律法規及大學內部的發展要求；

（2）監察及確保有關範疇的政策及措施的嚴格執行；

（3）對違反有關規定或不符合現象，提供報告及改善建議，

並協助有關部門落實執行；

（4）負責組織有關範疇的推廣活動及培訓工作。

（八）校長辦公室：

（1）協助校長處理和協調校長辦公室的日常事務；

（2）協助校長處理呈交校董會及其委員會的建議書和報

告，並跟進其執行進度；

（3）協助校長領導校內部門和委員會的協調工作，尤其是由

校長主持的委員會；

（4）直接與政府部門、校外主要相關機構、社團及委員會保

持聯繫，並作為主要聯絡處。根據需要出席相關會議和活動；

（5）協調、執行及監察由校長親自主持或推動的重要工作；

（6）執行校長指派的其他任務。

（九）學生事務部：

（1）為學生提供一般服務，以及簽發和鑑證與學生事務相

關的文件；

6) Gabinete dos Antigos Alunos e do Desenvolvimento:

(1) Cultivar o sentimento de pertença dos antigos alunos e 

das associações dos antigos alunos para com a alma mater e 

promover uma relação contínua com a mesma;

(2) Desenvolver programas para nutrir e incentivar o contri-

buto e apoio dos antigos alunos à alma mater e coadjuvar no 

desenvolvimento e expansão das associações dos antigos alu-

nos;

(3) Planear a direcção estratégica e as metas sobre a parceria 

com a comunidade, a relação com os doadores, programas de 

doação anuais e outras iniciativas para angariação de fundos;

(4) Coordenar e implementar estratégias de comunicação e 

de angariação de fundos para desenvolver programas de doa-

ção sustentáveis.

7) Gabinete para os Assuntos da Saúde, Segurança e Am-

bientais:

(1) Coadjuvar no estabelecimento das políticas e orientações 

da saúde, segurança e protecção ambiental e assegurar a plena 

conformidade com a legislação local e os requisitos de desen-

volvimento da UM;

(2) Supervisionar e garantir uma rigorosa implementação 

das respectivas políticas e medidas;

(3) Reportar as violações e não-conformidades, emitir suges-

tões para a melhoria, e coadjuvar os departamentos competen-

tes na implementação das medidas de melhoria;

(4) Organizar respectivas actividades de promoção e forma-

ção.

8) Gabinete do Reitor:

(1) Coadjuvar o reitor no tratamento e coordenação dos as-

suntos diários do Gabinete do Reitor;

(2) Coadjuvar o reitor na apresentação de propostas e rela-

tórios ao Conselho da Universidade e às suas comissões, e no 

acompanhamento da respectiva implementação;

(3) Coadjuvar o reitor na coordenação das unidades e co-

missões internas, especialmente das comissões presididas pelo 

primeiro; 

(4) Desempenhar o papel do principal ponto de ligação e 

manter contacto directo com departamentos governamentais 

e com instituições, associações e comissões externas com que 

a UM tenha relações importantes, participando nas reuniões e 

actividades respectivas, quando necessário;

(5) Coordenar, executar e supervisionar importantes traba-

lhos liderados ou promovidos pelo reitor;

(6) Exercer outras funções atribuídas pelo reitor.

9) Gabinete de Assuntos dos Estudantes:

(1) Prestar serviços gerais aos estudantes, emitir e autenticar 

os documentos relacionados com os assuntos dos estudantes;
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（2）為學生提供專業服務，包括心理輔導以及提供職業規

劃及升學的資訊及建議等；

（3）為促進學生的全面發展組織相關活動；

（4）促進澳大學生組織和大學校隊的發展，積極與學生溝

通，並收集其對於學生事務的意見；

（5）組織及更新學生事務的相關資料庫。

（十）體育事務部：

（1）促進體育文化，培養學生的體育精神；

（2）提升大學的體育水平；

（3）對澳大各運動團體、運動校隊及體育活動給予支持；

（4）透過參與體育活動增進師生關係；

（5）管理澳大校園的所有體育場地和設施。

（十一）策略及規劃辦公室：

（1）開展績效或對比研究，提供及時和準確的資訊和分析，

以幫助管理層決策和評估學術單位的整體表現；

（2）協助校長制定、執行及監察澳大年度工作報告及計劃、

多年度計劃及十年發展策略（規劃）；

（3）協助校長牽領重點學術和研究領域的發展策略；

（4）開展與大學發展相關的高等教育研究；

（5）執行校長指派的其他任務。

第九條

行政部門

一、《澳門大學章程》第四十三條第一款所指的行政部門及

其附屬單位為：

（一）行政部，下設人力資源處及採購處；

（二）財務部，下設會計處、出納處及預算處；

(2) Prestar serviços profissionais aos estudantes, incluindo 

aconselhamento psicológico, informações e sugestões sobre o 

planeamento da carreira e os estudos mais avançados;

(3) Organizar actividades para o desenvolvimento holístico 

dos estudantes;

(4) Promover o desenvolvimento das associações estudantis 

da UM e equipas universitárias, comunicar activamente com 

os estudantes e recolher as suas opiniões sobre os assuntos dos 

estudantes;

(5) Organizar e actualizar as bases de dados relacionadas 

com os assuntos dos estudantes. 

10) Gabinete de Assuntos Desportivos:

(1) Promover a cultura desportiva e cultivar o espírito des-

portivo dos estudantes;

(2) Elevar o nível desportivo da UM;

(3) Prestar apoio às diversas organizações, equipas universi-

tárias e actividades desportivas da UM;

(4) Estreitar a relação entre os docentes e estudantes através 

das actividades desportivas;

(5) Gerir todas as instalações e equipamentos desportivos no 

campus da UM.

11) Gabinete de Estratégias e Planeamento:

(1) Realizar estudos de desempenho ou estudos comparados, 

efectuar análises e fornecer informações, de forma atempada e 

precisa, à direcção da Universidade, por forma a facilitar a sua 

decisão e avaliação do desempenho global das unidades acadé-

micas;

(2) Coadjuvar o reitor na formulação, implementação e su-

pervisão dos relatórios e planos de actividade anuais, dos pla-

nos multianuais e das estratégias (plano) de desenvolvimento 

de 10 anos da UM; 

(3) Coadjuvar o reitor no acompanhamento da implemen-

tação de estratégias de desenvolvimento nas principais áreas 

académicas e de investigação;

(4) Realizar investigações no âmbito do ensino superior que 

sejam relevantes ao desenvolvimento da UM;

(5) Exercer outras funções atribuídas pelo reitor.

Artigo 9.º

Serviços Administrativos

1. Os serviços administrativos e as respectivas subunidades a 

que se refere no n.º 1 do artigo 43.º dos Estatutos da UM são:

1) Gabinete de Administração, que compreende como 

subunidades a Secção de Recursos Humanos e a Secção de 

Aprovisionamento;

2) Gabinete de Assuntos Financeiros, que compreende como 

subunidades a Secção de Contabilidade, a Secção de Tesoura-

ria e a Secção de Orçamento;
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（三）校園管理及發展部，下設保安及交通事務處、設施管

理及維護處、設施拓展處、能源處及工程處；

（四）資訊及通訊科技部，下設電腦教學暨技術服務處、資

訊管理處及資訊基建暨用戶服務處；

（五）傳訊部，下設公共關係處。

二、上款所指的部門由相關領域的專業人員主管，隸屬校長

或管轄該工作範圍的副校長。如有需要，副校長可同時兼任行政

部門的主管。

三、第一款所指的行政部門的主管的職銜如下：

（一）行政總監；

（二）財務總監；

（三）校園管理及發展總監；

（四）資訊及通訊科技總監；

（五）傳訊總監。

四、第一款所指的行政部門的附屬單位的主管的職銜如下：

（一）人力資源處處長；

（二）採購處處長；

（三）會計處處長；

（四）出納處處長；

（五）預算處處長；

（六）保安及交通事務處處長；

（七）設施管理及維護處處長；

（八）設施拓展處處長；

（九）能源處處長；

（十）工程處處長；

（十一）電腦教學暨技術服務處處長；

（十二）資訊管理處處長；

（十三）資訊基建暨用戶服務處處長；

3) Gabinete de Gestão e Desenvolvimento do Complexo 

Universitário, que compreende como subunidades a Secção de 

Assuntos de Segurança e de Tráfego, a Secção para a Gestão e 

Manutenção de Instalações, a Secção para o Desenvolvimento 

de Instalações, a Secção de Energia e a Secção de Construção 

e Engenharia;

4) Gabinete para as Tecnologias de Informação e Comunica-

ção, que compreende como subunidades a Secção de Informá-

tica Pedagógica e Serviços Técnicos, a Secção para a Gestão 

de Informação e a Secção de Infra-estruturas Informáticas e 

Serviços aos Utilizadores;

5) Gabinete de Comunicação, que compreende como 

subunidade a Secção de Relações Públicas.

2. Os serviços a que se refere o número anterior são dirigidos 

por especialistas da respectiva área, subordinados ao reitor 

ou aos vice-reitores daquela área. Caso necessário, os vice-

-reitores podem acumular as funções de chefes dos serviços 

administrativos.

3. As designações dos chefes dos serviços administrativos a 

que se refere o n.º 1 são as seguintes:

1) Director do Gabinete de Administração;

2) Director do Gabinete de Assuntos Financeiros;

3) Director do Gabinete de Gestão e Desenvolvimento do 

Complexo Universitário;

4) Director do Gabinete para as Tecnologias de Informação 

e Comunicação;

5) Director do Gabinete de Comunicação.

4. As designações dos chefes das subunidades dos serviços 

administrativos a que se refere o n.º 1 são as seguintes:

1) Chefe da Secção de Recursos Humanos;

2) Chefe da Secção de Aprovisionamento;

3) Chefe da Secção de Contabilidade;

4) Chefe da Secção de Tesouraria;

5) Chefe da Secção de Orçamento;

6) Chefe da Secção de Assuntos de Segurança e de Tráfego;

7) Chefe da Secção para a Gestão e Manutenção de Instala-

ções;

8) Chefe da Secção para o Desenvolvimento de Instalações;

9) Chefe da Secção de Energia;

10) Chefe da Secção de Construção e Engenharia;

11) Chefe da Secção de Informática Pedagógica e Serviços 

Técnicos;

12) Chefe da Secção para a Gestão de Informação;

13) Chefe da Secção de Infra-estruturas Informáticas e Ser-

viços aos Utilizadores;
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（十四）公共關係處處長。

五、各行政部門的主管及相關的附屬單位的主管由負責管轄

該部門的副校長推薦，校長任免。

六、經校長的批准，各行政部門可按需要將行政部門副主

管或助理主管的職銜授予其附屬單位主管。該職銜不帶額外報

酬。

七、各行政部門的主管為校務協調委員會的成員。

八、各行政部門的職權如下：

（一）行政部：

（1）制定適用一般行政措施的原則、標準及程序；

（2）推動行政範疇上的優質管理，有系統地評估和提高行

政績效，以提高服務質量和環保效能；

（3）按照《澳門大學人員通則》的規定，協助處理人員的招

聘、委任、晉升及調任方面的行政程序，並負責協調各部門人力

的分配任用，以及員工培訓及發展等事宜；

（4）管理有關工作人員的福利事務，以及協助設定及執行紀

律程序、投訴及上訴機制，以處理人事糾紛問題；

（5）提交《澳門大學人員通則》的修改建議；

（6）制定有關資產及勞務的取得、開標及報價方面的內部

運作規則，並確保其嚴格執行。

（二）財務部：

（1）協助編製澳大年度及多年度的工作計劃及財政計劃，

以及本身預算案、補充預算案及修改預算案；

（2）執行獲通過的預算案，確保資金的正常流動及財政的

完善管理；

（3）編製結算帳目及財務報告，並提交財務管理委員會及

校董會審議；

（4）編製及更新澳大的會計帳目；

（5）組織及更新澳大的財產清冊；

（6）制定及更新財務活動的運作規則，並確保其嚴格執行。

14) Chefe da Secção de Relações Públicas.

5. Os chefes dos serviços administrativos e os chefes das res-

pectivas subunidades são nomeados e exonerados pelo reitor, 

sob recomendação dos vice-reitores responsáveis pelos respec-

tivos serviços.

6. Os serviços administrativos, podem, quando necessário e 

mediante aprovação do reitor, atribuir os títulos de subchefe 

ou chefe auxiliar do serviço administrativo aos chefes das suas 

subunidades, sem remuneração adicional.

7. Os chefes dos vários serviços administrativos são membros 

do Conselho de Coordenação dos Assuntos da Universidade.

8. As competências dos serviços administrativos são as se-

guintes:

1) Gabinete de Administração:

(1) Definir os princípios, critérios e procedimentos para as 

medidas administrativas gerais;

(2) Promover a qualidade da gestão na área administrativa e 

avaliar, de maneira sistemática a eficácia e eficiência adminis-

trativas e promovê-las para melhorar a qualidade dos serviços 

e a eficiência ambiental;

(3) Colaborar nos procedimentos administrativos de recru-

tamento, nomeação, promoção e transferência do pessoal, em 

conformidade com o Estatuto do Pessoal da UM, coordenar a 

afectação do pessoal aos vários serviços e proceder à respecti-

va formação e desenvolvimento, entre outros;

(4) Gerir os assuntos relacionados com regalias do pessoal, 

apoiar a criação e aplicação do procedimento disciplinar e de 

mecanismos de queixa e de recurso, para resolução de conflitos 

do pessoal;

(5) Apresentar propostas de revisão do Estatuto do Pessoal 

da UM;

(6) Definir as regras de funcionamento interno relativas à 

aquisição de bens e serviços, ao acto público dos concursos e às 

propostas de preços e assegurar o seu cumprimento rigoroso.

2) Gabinete de Assuntos Financeiros:

(1) Apoiar a elaboração dos planos de actividades e financei-

ros, anuais e plurianuais, propostas de orçamento privativo, de 

orçamento suplementar e de alterações orçamentais da UM;

(2) Executar o orçamento aprovado e assegurar a circulação 

normal dos fundos, e uma gestão financeira apropriada;

(3) Elaborar as contas de encerramento e relatórios financei-

ros e submetê-los à apreciação da Comissão de Gestão Finan-

ceira e do Conselho da Universidade;

(4) Elaborar e manter actualizada a contabilidade da UM;

(5) Organizar e manter actualizado o inventário dos bens pa-

trimoniais da UM;

(6) Definir e actualizar as regras de funcionamento relativas 

às operações financeiras e assegurar o seu cumprimento rigo-

roso.
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（三）校園管理及發展部：

（1）負責校園的交通、保安及消防事務；

（2）負責校園樓宇及設施的保養、維修及清潔等服務；

（3）提供校園的後勤支援；

（4）負責場地和商舖，以及教職員宿舍等設施的管理和拓

展；

（5）負責校園的水電、空調及燃氣系統等的能源管理；

（6）負責規劃、協調及跟進校園的工程計劃；

（7）負責空間規劃事務。

（四）資訊及通訊科技部：

（1）為一般教學、學習及研究提供適當的資訊科技設施及

支援；

（2）協助教研人員及學生有效地使用教學、學習及研究方

面的資訊科技；

（3）為澳大開發或選用適當的資訊管理系統，並協助各部

門有效地使用有關系統；

（4）為優化行政程序提供資訊科技的服務。

（五）傳訊部：

（1）宣傳大學的良好形象，維護及提升大學的聲譽及地位；

（2）促進與公眾的溝通及互動，建立良好的社區關係；

（3）保持與傳媒的良好關係，及時發放大學的最新資訊；

（4）協助大學制定媒體方案，為大學管理層提供策略性建

議；

（5）組織大型活動，促進大學的發展，提升大學在本地及國

際上的學術地位；

（6）為大學的重要嘉賓提供專業的禮賓及接待服務；

（7）促進內部良好溝通，制定公關禮節及媒體事項指引予

校內各單位，提供公關方面的專業建議及培訓。

（是項刊登費用為 $79,360.00）

3) Gabinete de Gestão e Desenvolvimento do Complexo 

Universitário:

(1) Zelar pelos serviços de transporte, segurança e incêndio 

do complexo universitário;

(2) Zelar pelos serviços de manutenção, reparação e limpeza 

dos edifícios e instalações do complexo universitário;

(3) Fornecer apoio logístico ao complexo universitário;

(4) Gerir e desenvolver os espaços do complexo universitário 

e as instalações das lojas bem como das residências de docen-

tes e funcionários;

(5) Zelar pela gestão de energia nos sistemas de água, elec-

tricidade, ar-condicionado e gás;

(6) Planear, coordenar e acompanhar os projectos de obras; 

(7) Gerir o planeamento de espaço.

4) Gabinete para as Tecnologias de Informação e Comunica-

ção:

(1) Disponibilizar instalações e apoio de tecnologia de infor-

mação adequados para o ensino, a aprendizagem e a investiga-

ção, em geral;

(2) Apoiar o pessoal docente e de investigação e os estudan-

tes na utilização eficaz de tecnologias de informação para o 

ensino, a aprendizagem e a investigação;

(3) Desenvolver ou seleccionar o sistema de gestão da infor-

mação adequado para a UM e apoiar os vários serviços na sua 

eficiente utilização;

(4) Disponibilizar serviços de tecnologia de informação para 

a optimização dos procedimentos administrativos.

5) Gabinete de Comunicação:

(1) Promover uma imagem positiva da UM, preservando e 

elevando o seu prestígio e estatuto; 

(2) Promover a comunicação e interacção com o público em 

geral e estabelecer boas relações comunitárias;

(3) Manter boas relações com os órgãos de comunicação so-

cial e proceder à divulgação atempada das informações actua-

lizadas da UM; 

(4) Coadjuvar a UM na elaboração de planos de comunica-

ção social e oferecer respectivas sugestões estratégicas à direc-

ção da UM; 

(5) Organizar actividades de grande escala para promover o 

desenvolvimento da UM e elevar o seu estatuto académico a 

nível local e internacional;

(6) Prestar serviços profissionais de recepção e protocolares 

aos convidados importantes da UM;

(7) Promover uma boa comunicação interna, formular linhas 

de orientação para os assuntos de relações públicas, protocola-

res e de comunicação social destinadas às diversas unidades da 

UM e oferecer sugestões e formações profissionais na área de 

relações públicas.

(Custo desta publicação $ 79 360,00)



N.º 43 — 23-10-2019 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 18001

INSTITUTO POLITÉCNICO DE MACAU

Avisos

Deliberação do Conselho Administrativo n.º 03D/CAD/2019

Assunto: Delegação de competências no presidente do Con-

selho Administrativo, Im Sio Kei, presidente do Instituto

Para permitir uma pronta e eficaz gestão do Instituto Poli-

técnico de Macau, o Conselho Administrativo, nos termos do 

n.º 2 do artigo 24.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de 

Macau, aprovados pelo Regulamento Administrat ivo 

n.º 28/2019, delibera:

1. Delegar no presidente do Conselho Administrativo, Im 

Sio Kei, presidente do Instituto, ou em quem legalmente o 

substitua, a competência para a prática dos seguintes actos:

(1) Assinar toda a correspondência e expediente necessários 

à instrução dos processos e à execução das decisões do Conse-

lho Administrativo;

(2) Autorizar a emissão de certidões de documentos arqui-

vados no Instituto Politécnico de Macau, com exclusão dos 

excepcionados por lei;

(3) Arrecadar as receitas próprias do Instituto Politécnico de 

Macau e proceder ao seu levantamento e depósito nos bancos 

agentes da Caixa do Tesouro da Região Administrativa Espe-

cial de Macau.

2. Delegar no presidente do Conselho Administrativo, Im 

Sio Kei, presidente do Instituto, ou em quem legalmente o 

substitua, a competência para a prática, nos termos da lei, dos 

seguintes actos, no âmbito da Escola Superior de Artes, da 

Escola Superior de Ciências Aplicadas, da Escola Superior de 

Ciências de Gestão, da Academia do Cidadão Sénior, do Centro 

de Inglês IPM-BELL, do Serviço de Estudos e Coordenação de 

Assuntos do Instituto, da Divisão de Ensino e Investigação e 

da Biblioteca:

(1) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a 

sua transferência para o ano seguinte;

(2) Autorizar faltas com perda de remuneração;

(3) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

(4) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-

traordinárias ou por turnos, até ao limite previsto na lei;

(5) Estabelecer horários diferenciados dos horários normais 

de trabalho diurno ou nocturno e horários por turnos;

(6) Autorizar a participação dos trabalhadores em congres-

sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-

lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 

de Macau;

(7) Autorizar a deslocação, por um dia, de trabalhadores à 

República Popular da China e à Região Administrativa Espe-

cial de Hong Kong, de que resulte direito a ajudas de custo nos 

termos legais;

澳 門 理 工 學 院

通 告

第03D/CAD/2019行政管理委員會決議

事宜：授權予行政管理委員會主席嚴肇基院長

為了有效及妥善管理澳門理工學院，行政管理委員會根據

第28/2019號行政法規《澳門理工學院章程》第二十四條第二款

的規定，議決如下：

一、授予行政管理委員會主席嚴肇基院長或其合法代任人

作出下列行為的職權：

（一）簽署為編制卷宗和執行行政管理委員會決定所需之信

件及文書；

（二）批准發出澳門理工學院存檔文件的證明，但法律另有

規定者除外；

（三）收取澳門理工學院本身的收入及在具澳門特別行政區

公庫出納職能的代理銀行存取該等款項。

二、還授予行政管理委員會主席嚴肇基院長或其合法代任

人，在藝術高等學校、應用科學高等學校、管理科學高等學校、

長者書院、理工——貝爾英語中心、院務研究及協調部、教研處

及圖書館的範圍內，依法作出下列行為的職權：

（一）批准人員享受年假及決定其可否將假期轉移至翌年；

（二）批准喪失薪酬之缺勤；

（三）決定缺勤是否合理；

（四）批准不超過法定上限的超時或輪值工作；

（五）規定不同於正常日間或夜間辦公時間的工作時間以及

輪值的工作時間；

（六）批准人員參加在澳門特別行政區內舉行的會議、研討

會、座談會、講座及其他同類活動；

（七）批准工作人員到中華人民共和國及香港特別行政區公

幹一天，並依法有權收取公幹津貼；
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（八）批准澳門理工學院本身預算內用於取得財貨和服務

的開支，上限至$100,000.00（澳門元拾萬元）；當批准免除競

投、諮詢問價或訂立書面合同時上述開支金額的上限減半。

三、獲授權者認為有利於學院的良好運作時，可將第一款

（二）項及第二款所指的職權轉授予相關單位及部門的主管人

員。

四、本授權不妨礙授權者行使收回權和監管權。

五、對行使現授予的職權而作出的行為，得提起必要訴願。

六、本決議自刊登於《澳門特別行政區公報》之日起產生效

力。

七、獲授權者自二零一九年九月一日至本決議於《澳門特別

行政區公報》刊登日期間，在本授權範圍內所作出的行為予以追

認。

二零一九年十月十四日於澳門理工學院

澳門理工學院行政管理委員會：

副院長 李雁蓮

秘書長 李惠芳

財政局代表 張祖強

（是項刊登費用為 $3,897.00）

第04D/CAD/2019行政管理委員會決議

事宜：授權予行政管理委員會成員李雁蓮副院長

為了有效及妥善管理澳門理工學院，行政管理委員會根據

第28/2019號行政法規《澳門理工學院章程》第二十四條第二款

的規定，議決如下：

一、授予行政管理委員會成員李雁蓮副院長或其合法代任

人作出下列行為的職權：

（一）批准發出澳門理工學院存檔文件的證明，但法律另有

規定者除外；

（二）依法批准退回與學生有關的保證金；

（三）收取澳門理工學院本身的收入及在具澳門特別行政區

公庫出納職能的代理銀行存取該等款項。

(8) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens 

e serviços inscritos no orçamento privativo do Instituto Poli-

técnico de Macau, até ao montante de $100 000,00 (cem mil 

patacas), sendo o valor indicado reduzido para metade quando 

for autorizada a dispensa de concurso, de consulta ou de cele-

bração de contrato escrito.

3. O delegado pode subdelegar, nas chefias das respectivas 

unidades e serviços, as competências referidas na alínea (2) do 

n.º 1, bem como as referidas no n.º 2, que julgue adequadas ao 

bom funcionamento do Instituto.

4. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 

avocação e superintendência.

5. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação de 

competências, cabe recurso hierárquico necessário.

6. A presente deliberação produz efeitos a partir da data da 

sua publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

7. São ratificados os actos praticados pelo delegado, no âmbi-

to das competências ora delegadas, entre o dia 1 de Setembro 

de 2019 e a data da publicação da presente deliberação no Bo-
letim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Instituto Politécnico de Macau, aos 14 de Outubro de 2019.

O Conselho Administrativo do Instituto Politécnico de Macau:

A Vice-Presidente: Lei Ngan Lin.

A Secretária-Geral: Lei Vai Fong.

O representante da DSF: Chang Tou Keong Michel.

(Custo desta publicação $ 3 897,00)

Deliberação do Conselho Administrativo n.º 04D/CAD/2019

Assunto: Delegação de competências no membro do Conse-

lho Administrativo, Lei Ngan Lin, vice-presidente do Instituto

Para permitir uma pronta e eficaz gestão do Instituto Poli-

técnico de Macau, o Conselho Administrativo, nos termos 

do n.º 2 do artigo 24.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de 

Macau, aprovados pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2019, 

de libera:

1. Delegar no membro do Conselho Administrativo, Lei 

Ngan Lin, vice-presidente do Instituto, ou em quem legalmente 

a substitua, a competência para a prática dos seguintes actos:

(1) Autorizar a emissão de certidões de documentos arqui-

vados no Instituto Politécnico de Macau, com exclusão dos 

excepcionados por lei;

(2) Autorizar a devolução de cauções relacionadas com os 

estudantes, nos termos da lei;

(3) Arrecadar as receitas próprias do Instituto Politécnico de 

Macau e proceder ao seu levantamento e depósito nos bancos 

agentes da Caixa do Tesouro da Região Administrativa Espe-

cial de Macau.
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二、還授予行政管理委員會成員李雁蓮副院長或其合法代任

人，在人文及社會科學高等學校、健康科學及體育高等學校、語

言及翻譯高等學校、“一國兩制”研究中心、博彩旅遊教學及研

究中心、葡語教學及研究中心、教與學中心、持續教育中心、學術

事務部以及其下設的招生註冊處及學生事務處的範圍內，依法

作出下列行為的職權：

（一）批准人員享受年假及決定其可否將假期轉移至翌年；

（二）批准喪失薪酬之缺勤；

（三）決定缺勤是否合理；

（四）批准不超過法定上限的超時或輪值工作；

（五）規定不同於正常日間或夜間辦公時間的工作時間以及

輪值的工作時間；

（六）批准人員參加在澳門特別行政區內舉行的會議、研討

會、座談會、講座及其他同類活動；

（七）批准工作人員到中華人民共和國及香港特別行政區公

幹一天，並依法有權收取公幹津貼；

（八）批准澳門理工學院本身預算內用於取得財貨和服務

的開支，上限至$100,000.00（澳門元拾萬元）；當批准免除競

投、諮詢問價或訂立書面合同時上述開支金額的上限減半。

三、獲授權者認為有利於學院的良好運作時，可將第一款

（一）及（二）項以及第二款所指的職權轉授予相關單位及部門

的主管人員。

四、本授權不妨礙授權者行使收回權和監管權。

五、對行使現授予的職權而作出的行為，得提起必要訴願。

六、本決議自刊登於《澳門特別行政區公報》之日起產生效

力。

七、獲授權者自二零一九年九月一日至本決議於《澳門特別

行政區公報》刊登日期間，在本授權範圍內所作出的行為予以追

認。

2. Delegar no membro do Conselho Administrativo, Lei 

Ngan Lin, vice-presidente do Instituto, ou em quem legalmente 

a substitua, a competência para a prática, nos termos da lei, 

dos seguintes actos, no âmbito da Escola Superior de Ciências 

Humanas e Sociais, da Escola Superior de Ciências de Saúde 

e Desporto, da Escola Superior de Línguas e Tradução, do 

Centro de Estudos «Um País, Dois Sistemas», do Centro Peda-

gógico e Científico nas Áreas do Jogo e do Turismo, do Centro 

Pedagógico e Científico da Língua Portuguesa, do Centro de 

Ensino e Aprendizagem, do Centro de Educação Contínua, 

bem como do Serviço de Assuntos Académicos e da Divisão 

de Admissão, Matrícula e Inscrição e Divisão de Assuntos de 

Estudantes que lhe são subordinadas:

(1) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a 

sua transferência para o ano seguinte;

(2) Autorizar faltas com perda de remuneração;

(3) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

(4) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-

traordinárias ou por turnos, até ao limite previsto na lei;

(5) Estabelecer horários diferenciados dos horários normais 

de trabalho diurno ou nocturno e horários por turnos;

(6) Autorizar a participação dos trabalhadores em congres-

sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-

lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 

de Macau;

(7) Autorizar a deslocação, por um dia, de trabalhadores à 

República Popular da China e à Região Administrativa Espe-

cial de Hong Kong, de que resulte direito a ajudas de custo nos 

termos legais;

(8) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens 

e serviços inscritos no orçamento privativo do Instituto Poli-

técnico de Macau, até ao montante de $100 000,00 (cem mil 

patacas), sendo o valor indicado reduzido para metade quando 

for autorizada a dispensa de concurso, de consulta ou de cele-

bração de contrato escrito.

3. A delegada pode subdelegar, nas chefias das respectivas 

unidades e serviços, as competências referidas nas alíneas (1) 

e (2) do n.º 1, bem como no n.º 2, que julgue adequadas ao bom 

funcionamento do Instituto.

4. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 

avocação e superintendência.

5. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação de 

competências, cabe recurso hierárquico necessário.

6. A presente deliberação produz efeitos a partir da data da 

sua publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

7. São ratificados os actos praticados pela delegada, no âmbi-

to das competências ora delegadas, entre o dia 1 de Setembro 

de 2019 e a data da publicação da presente deliberação no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.
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二零一九年十月十四日於澳門理工學院

澳門理工學院行政管理委員會：

院長 嚴肇基

秘書長 李惠芳

財政局代表 張祖強

（是項刊登費用為 $4,055.00）

第05D/CAD/2019行政管理委員會決議

事宜：授權予行政管理委員會成員李惠芳秘書長

為了有效及妥善管理澳門理工學院，行政管理委員會根據

第28/2019號行政法規《澳門理工學院章程》第二十四條第二款

的規定，議決如下：

一、授予行政管理委員會成員李惠芳秘書長或其合法代任

人，在行政及財政部以及其下設的人事處及財務處、校園管理及

發展部以及其下設的校園維護及發展處及工程及採購處、資訊

科技部，以及公共關係辦公室的範圍內，依法作出下列行為的職

權：

（一）批准人員享受年假及決定其可否將假期轉移至翌年；

（二）批准喪失薪酬之缺勤；

（三）決定缺勤是否合理；

（四）批准不超過法定上限的超時或輪值工作；

（五）規定不同於正常日間或夜間辦公時間的工作時間以及

輪值的工作時間；

（六）批准人員參加在澳門特別行政區內舉行的會議、研討

會、座談會、講座及其他同類活動；

（七）批准工作人員到中華人民共和國及香港特別行政區公

幹一天，並依法有權收取公幹津貼。

二、還授予行政管理委員會成員李惠芳秘書長或其合法代任

人作出下列行為的職權：

（一）簽署為編制卷宗和執行行政管理委員會決定所需之信

件及文書；

Instituto Politécnico de Macau, aos 14 de Outubro de 2019.

O Conselho Administrativo do Instituto Politécnico de Macau:

O Presidente, Im Sio Kei.

A Secretária-Geral, Lei Vai Fong.

O representante da DSF, Chang Tou Keong Michel.

(Custo desta publicação $ 4 055,00)

Deliberação do Conselho Administrativo n.º 05D/CAD/2019

Assunto: Delegação de competências no membro do Conse-

lho Administrativo, Lei Vai Fong, secretária-geral do Instituto.

Para permitir uma pronta e eficaz gestão do Instituto Poli-

técnico de Macau, o Conselho Administrativo, nos termos do 

n.º 2 do artigo 24.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Ma-

cau, aprovados pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2019, 

delibera:

1. Delegar no membro do Conselho Administrativo, Lei Vai 

Fong, secretária-geral do Instituto, ou em quem legalmente a 

substitua, a competência para a prática, nos termos da lei, dos 

seguintes actos, no âmbito do Serviço de Administração e Fi-

nanças e da Divisão de Assuntos de Pessoal e Divisão de Assun-

tos Financeiros que lhe são subordinadas, do Serviço de Gestão 

e Desenvolvimento do Campus e da Divisão de Manutenção e 

Desenvolvimento do Campus e Divisão de Obras e Aquisições 

que lhe são subordinadas, do Serviço de Tecnologias de Infor-

mação, bem como do Gabinete de Relações Públicas:

(1) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a 

sua transferência para o ano seguinte;

(2) Autorizar faltas com perda de remuneração;

(3) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

(4) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-

traordinárias ou por turnos, até ao limite previsto na lei;

(5) Estabelecer horários diferenciados dos horários normais 

de trabalho diurno ou nocturno e horários por turnos;

(6) Autorizar a participação dos trabalhadores em congres-

sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-

lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 

de Macau;

(7) Autorizar a deslocação, por um dia, de trabalhadores à 

República Popular da China e à Região Administrativa Espe-

cial de Hong Kong de que resulte direito a ajudas de custo nos 

termos legais.

2. Delegar no membro do Conselho Administrativo, Lei Vai 

Fong, secretária-geral do Instituto, ou em quem legalmente a 

substitua, a competência para a prática dos seguintes actos:

(1) Assinar toda a correspondência e expediente necessários 

à instrução dos processos e à execução das decisões do Conse-

lho Administrativo;
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（二）收取澳門理工學院本身的收入及在具澳門特別行政區

公庫出納職能的代理銀行存取該等款項；

（三）接受給予澳門理工學院的各項津貼，以及不會為學院

帶來額外負擔的捐贈、遺產及遺贈；

（四）批准為工程或取得財貨和服務而進行競投或諮詢問

價之工作，預計金額上限至$1,000,000.00（澳門元壹佰萬元）；

（五）批准澳門理工學院本身預算內用於開展工程、取得財

貨和服務的開支，上限至$100,000.00（澳門元拾萬元）；當批准

免除競投、諮詢問價或訂立書面合同時上述開支金額的上限減

半；

（六）除上項所述開支外，亦批准為澳門理工學院運作所必

需的每月固定開支，例如公積金供款、設施及動產的租賃開支、

水電費、燃氣費、保安及清潔服務費、通訊費、管理費或其他同

類開支；

（七）核准以有償或無償的方式使用澳門理工學院的設施及

設備；

（八）檢查支出的合法性並批准其支付；

（九）監督澳門理工學院財產的運用及保養；

（十）定期審查備用資金及存款、查核會計及出納的帳目紀

錄，以及審核財政支出；

（十一）核准閒置或不適合的財產的轉讓或銷毀，上限至

$100,000.00（澳門元拾萬元）；

（十二）批准發出澳門理工學院存檔文件的證明，但法律另

有規定者除外；

（十三）批准退回與承諾擔保無關的文件或退回對執行與澳

門理工學院之間的合同無關的文件；

（十四）依法批准發放錯算補助、家庭津貼、房屋津貼、薪金

之預支、出生津貼、結婚津貼、死亡津貼、喪葬津貼、遺體運送津

貼、年資獎金、培訓補助，以及其他補助和津貼；

（十五）批准日津貼及啟程津貼，以及所有與此性質相同的

申請；

（十六）依法批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

(2) Arrecadar as receitas próprias do Instituto Politécnico de 

Macau e proceder ao seu levantamento e depósito nos bancos 

agentes da Caixa do Tesouro da Região Administrativa Espe-

cial de Macau;

(3) Aceitar os subsídios concedidos ao Instituto Politécnico 

de Macau, bem como as doações, heranças e legados de que 

não advenham encargos adicionais para o Instituto;

(4) Autorizar a abertura de concursos ou consultas para a 

realização de obras ou aquisição de bens e serviços, cujo valor 

estimado não exceda $1 000 000,00 (um milhão de patacas);

(5) Autorizar a realização de despesas, com obras e aquisi-

ção de bens e serviços inscritos no orçamento privativo do Ins-

tituto Politécnico de Macau, até ao montante de $100 000,00 

(cem mil patacas), sendo o valor indicado reduzido para meta-

de quando for autorizada a dispensa de concurso, de consulta 

ou de celebração de contrato escrito;

(6) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-

terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 

ao funcionamento do Instituto, como sejam as contribuições 

para o Fundo de Previdência, arrendamento de instalações e 

aluguer de bens móveis, pagamento de electricidade, água e 

gás, serviços de limpeza, segurança, telecomunicações, despe-

sas de condomínio e outras da mesma natureza;

(7) Aprovar a utilização, a título oneroso ou gratuito, das 

instalações e equipamentos do Instituto Politécnico de Macau;

(8) Verificar a legalidade de despesas e aprovar o seu paga-

mento;

(9) Fiscalizar a utilização e a manutenção do património do 

Instituto Politécnico de Macau;

(10) Examinar periodicamente os fundos de reserva e os 

depósitos, verificar a escrituração de contabilidade e de tesou-

raria, e apreciar as despesas financeiras;

(11) Aprovar a alienação ou a destruição dos bens consi-

derados dispensáveis ou inadequados, cujo valor não exceda 

$100 000,00 (cem mil patacas);

(12) Autorizar a passagem de certidões de documentos ar-

quivados no Instituto Politécnico de Macau, com exclusão dos 

excepcionados por lei;

(13) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 

pertinentes à garantia de compromissos ou execução de con-

tratos com o Instituto Politécnico de Macau;

(14) Autorizar a atribuição de abono para falhas, subsídio de 

família, subsídio de residência, adiantamento de vencimento, 

subsídio de nascimento, subsídio de casamento, subsídio por 

morte, subsídio de funeral, subsídio de trasladação de restos 

mortais, prémio de antiguidade, apoio à formação, entre outros 

abonos e subsídios, nos termos da lei;

(15) Autorizar os pedidos de ajudas de custo diárias, de em-

barque e todos os pedidos com natureza idêntica;

(16) Autorizar a recuperação do vencimento de exercício 

perdido por motivo de doença, nos termos da lei;
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（十七）依法批准退回保證金及以銀行擔保代替存款或按

法例規定須繳交之保證金；

（十八）依法管理及控制零用現金，該款項只限用於緊急和

不可延遲的財貨和服務之取得，每次上限至$2,000.00（澳門元

貳仟元）；

（十九）依法批准返還學費及其他費用；

（二十）命令澳門理工學院工作人員及其家屬到衛生局健康

檢查委員會作檢查；

（二十一）在符合合法性、預留撥款及有權限實體批准的前

提下，執行載於澳門理工學院本身預算開支表內撥款的程序及

結算；

（二十二）在符合法定前提下，批准發出澳門理工學院人員

工作證及醫療護理證；

（二十三）在符合法定前提下，批准出納活動款項的提取。

三、獲授權者認為有利於學院的良好運作時，可將第一款所

指的職權轉授予相關行政部門的主管人員，以及將第二款（二）

至（二十三）項所指的職權轉授予各單位及部門的主管人員。

四、本授權不妨礙授權者行使收回權和監管權。

五、對行使現授予的職權而作出的行為，得提起必要訴願。

六、本決議自刊登於《澳門特別行政區公報》之日起產生效

力。

七、獲授權者自二零一九年九月一日至本決議於《澳門特別

行政區公報》刊登日期間，在本授權範圍內所作出的行為予以追

認。

二零一九年十月十四日於澳門理工學院

澳門理工學院行政管理委員會：

院長 嚴肇基

副院長 李雁蓮

財政局代表 張祖強

（是項刊登費用為 $7,045.00）

(17) Autorizar a devolução de cauções e a substituição por 

garantia bancária dos depósitos ou da prestação de caução em 

dinheiro, quando prevista na legislação aplicável, nos termos 

da lei;

(18) Proceder à gestão e controlo do fundo de maneio, limi-

tada a utilização dessas verbas à aquisição de bens e serviços 

urgentes e inadiáveis, cujo valor não exceda $2 000,00 (duas 

mil patacas) por aquisição, nos termos da lei;

(19) Autorizar a restituição de propinas e outras taxas, nos 

termos da lei;

(20) Mandar apresentar os trabalhadores do Instituto Poli-

técnico de Macau e seus familiares às Juntas Médicas que fun-

cionam no âmbito dos Serviços de Saúde;

(21) Executar o processamento e a liquidação das despesas 

que tiverem de ser satisfeitas por conta de dotações inscritas no 

orçamento privado do Instituto Politécnico de Macau, verifica-

dos os pressupostos de legalidade, cabimentação e autorização 

prévia pela entidade competente;

(22) Autorizar a emissão dos cartões de identificação dos 

trabalhadores do Instituto Politécnico de Macau, bem como a 

emissão de cartões de acesso aos cuidados de saúde, verifica-

dos os pressupostos legais;

(23) Autorizar as saídas por operações de tesouraria, verifi-

cados os pressupostos legais.

3. A delegada pode subdelegar, nas chefias dos respectivos 

serviços administrativos, as competências referidas no n.º 1, 

bem como subdelegar, nas chefias das unidades e serviços, as 

competências referidas nas alíneas (2) a (23) do n.º 2, que jul-

gue adequadas ao bom funcionamento do Instituto.

4. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 

avocação e superintendência.

5. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação de 

competências, cabe recurso hierárquico necessário.

6. A presente deliberação produz efeitos a partir da data da 

sua publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

7. São ratificados os actos praticados pela delegada, no âmbi-

to das competências ora delegadas, entre o dia 1 de Setembro 

de 2019 e a data da publicação da presente deliberação no Bo-
letim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Instituto Politécnico de Macau, aos 14 de Outubro de 2019.

O Conselho Administrativo do Instituto Politécnico de Macau:

O Presidente, Im Sio Kei.

A Vice-Presidente, Lei Ngan Lin.

O representante da DSF, Chang Tou Keong Michel.

(Custo desta publicação $ 7 045,00)
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第40/PRE/2019號批示

事宜：授權予澳門理工學院李雁蓮副院長

為了有效及妥善管理澳門理工學院，本人根據第28/2019號

行政法規《澳門理工學院章程》第十八條第三款的規定作出批示

如下：

一、授予澳門理工學院李雁蓮副院長或其合法代任人下列

職權：

（一）代表澳門理工學院簽署獲行政管理委員會批准訂立的

協約、協議、議定書及合同；

（二）代表澳門理工學院簽署獲行政管理委員會批准訂立的

有關短期課程的合同；

（三）簽署依法獲批准發出的澳門理工學院存檔文件的證

明；

（四）在經有權限實體批准錄取的前提下，簽署與錄取學生

有關的文件；

（五）許可任何組織、團體或個人使用“澳門理工學院”或

類似稱號，以及專屬於澳門理工學院的標誌和名稱；

（六）監督人文及社會科學高等學校、健康科學及體育高等

學校，以及語言及翻譯高等學校的運作；

（七）監督“一國兩制”研究中心、博彩旅遊教學及研究中

心、葡語教學及研究中心、教與學中心，以及持續教育中心的運

作；

（八）監督學術事務部以及其下設的招生註冊處及學生事

務處的運作。

二、獲授權者認為有利於學院的良好運作時，可將上款（二）

至（五）項所指的職權轉授予相關學術單位及學術輔助部門的主

管人員。

三、本授權不妨礙授權者行使收回權和監管權。

四、對行使現授予的職權而作出的行為，得提起必要訴願。

五、本決議自刊登於《澳門特別行政區公報》之日起產生效

力。

Despacho n.o 40/PRE/2019

Assunto: Delegação de competências na vice-presidente do 

Instituto Politécnico de Macau, Lei Ngan Lin

Para permitir uma pronta e eficaz gestão do Instituto Politéc-

nico de Macau, nos termos do n.º 3 do artigo 18.º dos Estatutos 

do Instituto Politécnico de Macau, aprovados pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 28/2019, mando:

1. Delegar na vice-presidente do Instituto Politécnico de 

Macau, Lei Ngan Lin, ou em quem legalmente a substitua, as 

seguintes competências:

(1) Representar o Instituto Politécnico de Macau na celebra-

ção de convenções, acordos, protocolos e contratos que tenham 

sido aprovados pelo Conselho Administrativo;

(2) Representar o Instituto Politécnico de Macau na cele-

bração de contratos relativos a cursos de curta duração, que 

tenham sido aprovados pelo Conselho Administrativo;

(3) Assinar as certidões de documentos arquivados no Insti-

tuto Politécnico de Macau, cuja passagem tenha sido autoriza-

da nos termos da lei;

(4) Assinar os documentos relativos à admissão de alunos, 

desde que esta admissão tenha sido previamente autorizada 

pela entidade competente;

(5) Autorizar a utilização da designação «Instituto Politécni-

co de Macau» ou outra idêntica a esta por qualquer organiza-

ção, associação ou indivíduo, bem como a utilização do logoti-

po e designação exclusivos do Instituto;

(6) Fiscalizar o funcionamento da Escola Superior de Ciên-

cias Humanas e Sociais, Escola Superior de Ciências de Saúde 

e Desporto e Escola Superior de Línguas e Tradução;

(7) Fiscalizar o funcionamento do Centro de Estudos «Um 

País, Dois Sistemas», Centro Pedagógico e Científico nas Áre-

as do Jogo e do Turismo, Centro Pedagógico e Científico da 

Língua Portuguesa, Centro de Ensino e Aprendizagem e Cen-

tro de Educação Contínua;

(8) Fiscalizar o funcionamento do Serviço de Assuntos Aca-

démicos e da Divisão de Admissão, Matrícula e Inscrição e Di-

visão de Assuntos de Estudantes que lhe estão subordinadas.

2. A delegada pode subdelegar nas chefias das respectivas 

unidades académicas e serviços de apoio académico as com-

petências referidas nas alíneas 2) a 5) do número anterior que 

julgue adequadas ao bom funcionamento do Instituto.

3. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 

avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação de 

competências, cabe recurso hierárquico necessário.

5. A presente deliberação produz efeitos a partir da data da 

sua publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.
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六、獲授權者自二零一九年九月一日至本決議於《澳門特別

行政區公報》刊登日期間，在本授權範圍內所作出的行為予以追

認。

二零一九年十月十四日於澳門理工學院

院長 嚴肇基

（是項刊登費用為 $2,956.00）

第41/PRE/2019號批示

事宜：授權予澳門理工學院李惠芳秘書長

為了有效及妥善管理澳門理工學院，本人根據第28/2019號

行政法規《澳門理工學院章程》第十八條第三款的規定作出批示

如下：

一、授予澳門理工學院李惠芳秘書長或其合法代任人下列

職權：

（一）代表澳門理工學院簽署獲行政管理委員會批准訂立的

工作合同；

（二）簽署依法獲批准發出的澳門理工學院存檔文件的證

明；

（三）簽署依法獲批准發出的澳門理工學院人員醫療護理

證；

（四）簽署澳門理工學院人員向郵政儲金局申請借款的公

函和表格；

（五）簽署有關工程或取得財貨及服務的諮詢問價之書信

及文書；

（六）許可任何組織、團體或個人使用“澳門理工學院”或

類似稱號，以及專屬於澳門理工學院的標誌和名稱；

（七）在經有權限實體批准的前提下，以立約人身份代表澳

門理工學院簽署以公證書形式訂立的合同；

（八）監督行政及財政部以及其下設的人事處及財務處的

運作；

（九）監督校園管理及發展部以及其下設的校園維護及發

展處及工程及採購處的運作；

6. São ratificados os actos praticados pela delegada, no âmbi-

to das competências ora delegadas, entre o dia 1 de Setembro 

de 2019 e a data de publicação da presente deliberação no Bo-
letim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Instituto Politécnico de Macau, aos 14 de Outubro de 2019.

O Presidente do Instituto, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 2 956,00)

Despacho n.º 41/PRE/2019

Assunto: Delegação de competências na secretária-geral do 

Instituto Politécnico de Macau, Lei Vai Fong

Para permitir uma pronta e eficaz gestão do Instituto Politéc-

nico de Macau, nos termos do n.º 3 do artigo 18.º dos Estatutos 

do Instituto Politécnico de Macau, aprovados pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 28/2019, mando:

1. Delegar na secretária-geral do Instituto Politécnico de 

Macau, Lei Vai Fong, ou em quem legalmente a substitua, as 

seguintes competências:

(1) Representar o Instituto Politécnico de Macau na celebra-

ção de contratos de trabalho que tenham sido aprovados pelo 

Conselho Administrativo;

(2) Assinar as certidões de documentos arquivados no Insti-

tuto Politécnico de Macau, cuja passagem tenha sido autoriza-

da nos termos da lei;

(3) Assinar os cartões de acesso aos cuidados de saúde do 

pessoal do Instituto Politécnico de Macau, cuja emissão tenha 

sido autorizada nos termos da lei;

(4) Assinar ofícios e impressos referentes aos pedidos de em-

préstimo do pessoal do Instituto Politécnico de Macau à Caixa 

Económica Postal;

(5) Assinar correspondência e expediente relacionados com 

a consulta para a realização de obras ou aquisição de bens e 

serviços;

(6) Autorizar a utilização da designação «Instituto Politécni-

co de Macau» ou outra idêntica a esta por qualquer organiza-

ção, associação ou indivíduo, bem como a utilização do logoti-

po e designação exclusivos do Instituto;

(7) Representar o Instituto Politécnico de Macau, na quali-

dade de outorgante, nas escrituras públicas relativas a contra-

tos, desde que verificado o pressuposto de autorização prévia 

pela entidade competente;

(8) Fiscalizar o funcionamento do Serviço de Administração 

e Finanças e da Divisão de Assuntos de Pessoal e Divisão de 

Assuntos Financeiros que lhe estão subordinadas;

(9) Fiscalizar o funcionamento do Serviço de Gestão e 

Desenvolvimento do Campus e da Divisão de Manutenção e 

Desenvolvimento do Campus e Divisão de Obras e Aquisições 

que lhe estão subordinadas;
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（十）監督資訊科技部的運作；

（十一）監督公共關係辦公室的運作。

二、獲授權者認為有利於學院的良好運作時，可將上款（二）

至（六）項所指的職權轉授予相關行政部門的主管人員。

三、本授權不妨礙授權者行使收回權和監管權。

四、對行使現授予的職權而作出的行為，得提起必要訴願。

五、本決議自刊登於《澳門特別行政區公報》之日起產生效

力。

六、獲授權者自二零一九年九月一日至本決議於《澳門特別

行政區公報》刊登日期間，在本授權範圍內所作出的行為予以追

認。

二零一九年十月十四日於澳門理工學院

院長 嚴肇基

（是項刊登費用為 $3,343.00）

澳 門 旅 遊 學 院

名 單

為履行關於給予私人及私人機構財政資助的經第293/2018

號行政長官批示修改的八月二十六日第54/GM/97號批示，澳門

旅遊學院現公佈二零一九年第三季度受資助實體的名單：

(10) Fiscalizar o funcionamento do Serviço de Tecnologias 

de Informação;

(11) Fiscalizar o funcionamento do Gabinete de Relações 

Públicas.

2. A delegada pode subdelegar nas chefias dos respectivos 

serviços administrativos as competências referidas nas alíneas 

2) a 6) do número anterior que julgue adequadas ao bom fun-

cionamento do Instituto.

3. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 

avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação de 

competências, cabe recurso hierárquico necessário.

5. A presente deliberação produz efeitos a partir da data da 

sua publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

6. São ratificados os actos praticados pela delegada, no âmbi-

to das competências ora delegadas, entre o dia 1 de Setembro 

de 2019 e a data de publicação da presente deliberação no Bo-
letim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Instituto Politécnico de Macau, aos 14 de Outubro de 2019.

O Presidente do Instituto, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 3 343,00)

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agos-

to, com a nova redacção dada pelo Despacho do Chefe do Exe-

cutivo n.º 293/2018, referente aos apoios financeiros concedidos 

a particulares e às instituições particulares, vem o Instituto de 

Formação Turística de Macau publicar a listagem dos apoios 

concedidos no 3.º trimestre do ano de 2019:

受資助實體

Entidades beneficiárias

給予財政資助日期

Data da atribuição 

dos apoios

資助金額

Montantes 

subsidiados

目的

Finalidades

董智佳

Tong Chi Kai

22/07/2019  $319.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

高婉霞

Cou Iun Ha

22/07/2019  $783.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

何佩橋

Ho Pui Kiu

22/07/2019  $1,638.50 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.
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受資助實體

Entidades beneficiárias

給予財政資助日期

Data da atribuição 

dos apoios

資助金額

Montantes 

subsidiados

目的

Finalidades

蔡惠萍

Choi Wai Peng

22/07/2019  $1,769.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

蔡綺薇

Choi Yee Mei

22/07/2019  $4,582.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

周德心

Chao Tak Sum

22/07/2019  $4,190.50 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

許鴻圖

Hoi Hong Tou

22/07/2019  $217.50 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

徐仕林

Choi Si Lam

22/08/2019  $2,050.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

高婉霞

Cou Iun Ha

22/08/2019  $986.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

何佩橋

Ho Pui Kiu

22/08/2019  $1,174.50 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

蔡惠萍

Choi Wai Peng

22/08/2019  $3,654.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

蔡綺薇

Choi Yee Mei

22/08/2019  $5,394.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

周德心

Chao Tak Sum

22/08/2019  $3,219.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

許鴻圖

Hoi Hong Tou

22/08/2019  $580.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

梁一楓

Leong Iat Fong

22/08/2019  $1,261.50 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

徐仕林

Choi Si Lam

23/09/2019  $4,100.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

王劍鋒

Wong Kim Fong

23/09/2019  $2,349.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.
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受資助實體

Entidades beneficiárias

給予財政資助日期

Data da atribuição 

dos apoios

資助金額

Montantes 

subsidiados

目的

Finalidades

何佩橋

Ho Pui Kiu

23/09/2019  $913.50 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

許鴻圖

Hoi Hong Tou

23/09/2019  $493.00 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

梁一楓

Leong Iat Fong

23/09/2019  $1,754.50 參加澳門旅遊學院之實習生計劃。

Participação num estágio no Instituto de For-

mação Turística de Macau.

李巾眉

Lei Kan Mei

22/08/2019  $6,145.00 資助2019年青年善用餘暇計劃。

Subsídio para o programa da «Ocupação de 

Jovens em Férias 2019».

楊心怡

Yang Sam I

22/08/2019  $6,125.00 資助2019年青年善用餘暇計劃。

Subsídio para o programa da «Ocupação de 

Jovens em Férias 2019».

鄧嘉怡

Tang Ka I

22/08/2019  $5,100.00 資助2019年青年善用餘暇計劃。

Subsídio para o programa da «Ocupação de 

Jovens em Férias 2019».

吳柏龍

Ung Pak Long

22/08/2019  $4,750.00 資助2019年青年善用餘暇計劃。

Subsídio para o programa da «Ocupação de 

Jovens em Férias 2019».

李巾眉

Lei Kan Mei

23/09/2019  $3,360.00 資助2019年青年善用餘暇計劃。

Subsídio para o programa da «Ocupação de 

Jovens em Férias 2019».

楊心怡

Yang Sam I

23/09/2019  $4,200.00 資助2019年青年善用餘暇計劃。

Subsídio para o programa da «Ocupação de 

Jovens em Férias 2019».

蕭善彤

Sio Sin Tong

23/09/2019  $6,350.00 資助2019年青年善用餘暇計劃。

Subsídio para o programa da «Ocupação de 

Jovens em Férias 2019».

鄧嘉怡

Tang Ka I

23/09/2019  $3,500.00 資助2019年青年善用餘暇計劃。

Subsídio para o programa da «Ocupação de 

Jovens em Férias 2019».

吳柏龍

Ung Pak Long

23/09/2019  $1,400.00 資助2019年青年善用餘暇計劃。

Subsídio para o programa da «Ocupação de 

Jovens em Férias 2019».

李嫿嫿

Li Huahua

23/08/2019  $18,813.10 參加澳門旅遊學院之夏季國際交流課程。

Participação num Programa de Intercâmbio 

Internacional de Verão no Instituto de Forma-

ção Turística de Macau.

陰彬霞

Yin Binxia

10/09/2019  $18,736.21 參加澳門旅遊學院之夏季國際交流課程。

Participação num Programa de Intercâmbio 

Internacional de Verão no Instituto de Forma-

ção Turística de Macau.
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二零一九年十月十六日於澳門旅遊學院

院長 黃竹君

（是項刊登費用為 $7,136.00）

通 告

茲公佈，在為填補澳門旅遊學院以行政任用合同任用的一

般行政技術輔助範疇技術輔導員職程第一職階二等技術輔導

員十個職缺，以及未來兩年同一範疇出現的第一職階二等技術

輔導員的職缺，而以考核方式進行的統一管理的對外開考（開

考通告刊登於二零一六年十二月二十八日第五十二期《澳門特別

行政區公報》第二組）中，按照刊登於二零一七年十二月六日第

四十九期《澳門特別行政區公報》第二組的載明擬填補開考職位

部門的通告中所列的職缺，本院定於二零一九年十一月十一日至

十三日為參加職務能力評估程序的准考人舉行甄選面試，時間

為十五分鐘，考試地點為澳門望廈山澳門旅遊學院望廈校區協

力樓。

參加甄選面試的准考人的日期及時間安排等詳細資料以及

與准考人有關的其他重要資訊，將於二零一九年十月二十三日張

貼於澳門望廈山澳門旅遊學院望廈校區協力樓行政及財政輔助

處告示板。准考人可於辦公時間（週一至週四，上午九時至下午

一時，下午二時三十分至五時四十五分；週五，上午九時至下午

一時，下午二時三十分至五時三十分）到上述地點查閱，亦可在

本院網頁（http://www.ift.edu.mo/）及行政公職局網頁（http://

www.safp.gov.mo/）查閱。

受資助實體

Entidades beneficiárias

給予財政資助日期

Data da atribuição 

dos apoios

資助金額

Montantes 

subsidiados

目的

Finalidades

原亞哲

Yuan Yazhe

09/09/2019  $13,395.90 參加澳門旅遊學院之夏季國際交流課程。

Participação num Programa de Intercâmbio In-

ternacional de Verão no Instituto de Formação 

Turística de Macau.

張琳琳

Zhang Linlin

13/09/2019  $23,318.00 課程助學金。

Bolsa de apoio do estudo.

總額

Total

 $156,621.71 

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 16 de Outu-

bro de 2019.

A Presidente do Instituto, Vong Chuk Kwan.

(Custo desta publicação $ 7 136,00)

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos à etapa 

de avaliação de competências funcionais do Instituto de For-

mação Turística de Macau, do concurso de gestão uniformiza-

da externo, de prestação de provas, aberto por aviso publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 52, II Série, de 28 de Dezembro de 2016, para o preenchi-

mento de dez lugares vagos em regime de contrato administra-

tivo de provimento, e dos que vierem a verificar-se no prazo de 

dois anos, neste Instituto, na categoria de adjunto-técnico de 2.ª 

classe, 1.º escalão, da carreira de adjunto-técnico, área de apoio 

técnico-administrativo geral, indicado no aviso onde constam 

os Serviços interessados no preenchimento dos lugares postos 

a concurso, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 49, II Série, de 6 de Dezembro de 

2017, a entrevista de selecção, com a duração de 15 minutos, 

terá lugar de 11 de Novembro até 13 de Novembro de 2019, e 

será realizada no seguinte local: Colina de Mong-Há, Instituto 

de Formação Turística de Macau, Edifício «Equipa», Macau.

Informação mais detalhada sobre a data e hora a que cada 

candidato se deve apresentar para a realização da entrevista de 

selecção, bem como outras informações de interesse dos candi-

datos, serão afixadas no dia 23 de Outubro de 2019, no quadro 

de anúncio de Divisão de Apoio Administrativo e Financeiro 

deste Instituto, sito no edifício «Equipa» do Instituto de For-

mação Turística de Macau, na Colina de Mong-Há, Macau, 

podendo ser consultadas no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 

horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas e sexta-feira entre as 9,00 

e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 horas), e disponibili-

zadas na página electrónica deste Instituto (http://www.ift.edu.

mo/), e dos SAFP (http://www.safp.gov.mo/).
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二零一九年十月十七日於澳門旅遊學院

副院長 甄美娟

（是項刊登費用為 $1,892.00）

社 會 保 障 基 金

通 告

茲公佈，為填補社會保障基金編制內高級技術員職程第一職

階二等高級技術員（資訊範疇）四個職缺，以及填補開考有效期

屆滿前出現的職缺，經於二零一九年三月六日第十期《澳門特別

行政區公報》第二組刊登以對外開考進行統一管理制度的專業

或職務能力評估開考通告，社會保障基金定於二零一九年十一月

五日至七日為參加專業或職務能力評估開考的准考人舉行甄選

面試，時間為十五分鐘。考試地點為澳門宋玉生廣場249-263號

中土大廈18樓社會保障基金。

參加甄選面試的准考人的考室、日期及時間安排等詳細資料

以及與准考人有關的其他重要資訊，將於二零一九年十月二十三

日張貼於澳門宋玉生廣場249-263號中土大廈18樓社會保障基

金公告欄。准考人可於辦公時間（查閱時間：週一至週四上午九

時至下午一時，下午二時三十分至五時四十五分；週五上午九時

至下午一時，下午二時三十分至下午五時三十分）到上述地點查

閱，亦可於社會保障基金網頁（http://www.fss.gov.mo）及行政

公職局網頁（http://www.safp.gov.mo）查閱。

二零一九年十月十六日於社會保障基金

 行政管理委員會主席 容光耀

（是項刊登費用為 $1,620.00）

海 事 及 水 務 局

公 告

茲公佈，海事及水務局以行政任用合同制度填補重型車輛司

機職程第一職階重型車輛司機四個職缺，以及填補開考有效期

屆滿前本局出現的職缺，經二零一九年三月十三日第十一期《澳

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 17 de Outubro 

de 2019.

A Vice-Presidente do Instituto, Ian Mei Kun.

(Custo desta publicação $ 1 892,00)

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de quatro lugares vagos de técnico superior de 2.ª classe, 

1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de informáti-

ca, do quadro do pessoal do Fundo de Segurança Social, e dos 

que vierem a verificar-se até ao termo da validade do concurso, 

aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 10, II Série, de 6 de Março 

de 2019, a entrevista de selecção, com a duração de 15 minutos, 

terá lugar de 5 a 7 de Novembro de 2019, no Fundo de Segu-

rança Social (FSS), sito na Alameda Dr. Carlos d’Assumpção, 

n.os 249-263, Edf. China Civil Plaza, 18.º andar, Macau.

Informação mais detalhada sobre o local, data e hora a que 

cada candidato se deve apresentar para a realização da entre-

vista de selecção, bem como outras informações de interesse 

dos candidatos, serão afixadas no dia 23 de Outubro de 2019, 

no quadro informativo da sede do Fundo de Segurança Social 

(FSS), sito na Alameda Dr. Carlos d’Assumpção n.os 249-263, 

Edf. China Civil Plaza, 18.º andar, Macau, podendo ser con-

sultadas no local indicado dentro do horário de expediente (de 

segunda a quinta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 

17,45 horas, e sexta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 

17,30 horas), bem como na página electrónica do FSS (http://

www.fss.gov.mo) e da Direcção dos Serviços de Administração 

e Função Pública (http://www.safp.gov.mo). 

 Fundo de Segurança Social, aos 16 de Outubro de 2019.

O Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS                      

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Anúncios

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», alterado pelo Regulamento Administrativo 
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門特別行政區公報》第二組刊登以對外開考進行統一管理制度

的專業或職務能力評估開考通告。現根據經第23/2017號行政法

規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十五條第三款規定，將海事及水務局專業或職務能力

評估對外開考的投考人的知識考試（駕駛實踐考試）成績名單

張貼於澳門萬里長城海事及水務局綜合服務中心（查閱時間：

週一至週四上午九時至下午一時，下午二時三十分至下午五時

四十五分；週五上午九時至下午一時，下午二時三十分至下午五

時三十分），並上載於本局網頁（https://www.marine.gov.mo/）

及行政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo/）。

二零一九年十月十六日於海事及水務局

局長 黃穗文

（是項刊登費用為 $1,575.00）

第013/DSAMA/2019號公開招標

1. 招標實體：海事及水務局。

2. 招標方式：公開招標。

3. 標的：為黑沙及竹灣兩海灘提供管理及救生服務。

4. 執行期限：遵照承投規則內所列明的期限。

5. 標書的有效期：標書的有效期為九十日，由開標之日起

計，可按招標方案規定延期。

6. 臨時擔保：$168,000.00（澳門元壹拾陸萬捌仟元整），以

現金存款或以銀行擔保之方式提供。

7. 確定擔保：判給總額的百分之四（4%），以現金存款或以

銀行擔保之方式提供。

8. 底價：不設底價。

9. 投標條件：

 投標人須為主行政管理機關設於澳門的公司，或為澳門居

民之自然人商業企業主。

n.º 23/2017, se encontra afixada no balcão de atendimento do 

Centro de Prestação de Serviços ao Público da Direcção dos 

Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, sito na Calçada 

da Barra, Macau, podendo ser consultada no local indicado, 

dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 

as 9,00 e 13,00 horas e entre as 14,30 e 17,45 horas e sexta-feira 

entre as 9,00 e 13,00 horas e entre as 14,30 e 17,30 horas), e 

disponibilizada na página electrónica destes Serviços (https://

www.marine.gov.mo/) e na página electrónica dos SAFP (http://

www.safp.gov.mo/), a lista classificativa da prova de conheci-

mentos (prova prática de condução) dos candidatos ao concur-

so de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de quatro lugares de motorista de pesados, 1.º escalão, 

da carreira de motorista de pesados, em regime de contrato 

administrativo de provimento da Direcção dos Serviços de 

Assuntos Marítimos e de Água, e dos que vierem a verificar-se 

nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 11, II Série, de 13 de Março de 2019. 

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 16 de Outubro de 2019.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 1 575,00)

Concurso Público n.º 013/DSAMA/2019

1. Entidade que põe o serviço a concurso: Direcção dos Ser-

viços de Assuntos Marítimos e de Água (doravante designada 

por DSAMA).

2. Modalidade do procedimento: concurso público.

3. Objecto: «Prestação de serviços de gestão e salvamento 

nas praias de Hác Sá e de Cheoc Van».

4. Prazo de execução: conforme o estabelecido no caderno 

de encargos.

5. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 

propostas é de noventa dias, a contar da data do acto público 

do concurso, prorrogável, nos termos previstos no programa do 

concurso.

6. Caução provisória: $168 000,00 (cento e sessenta e oito mil 

patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro ou garantia 

bancária.

7. Caução definitiva: 4% (quatro por cento) do valor total da 

adjudicação, a prestar mediante depósito em dinheiro ou ga-

rantia bancária.

8. Valor base do concurso: não há.

9. Condições de admissão:

principal esteja sediada em Macau ou empresários comerciais, 

pessoas singulares, residentes de Macau.
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 投標人在商業登記中的業務範圍包括物業管理或泳池管

理或救生服務。

 不接納投標人以合作經營合同形式參與本次招標。

10. 交標地點、日期及時間：

地點：澳門特別行政區萬里長城海事及水務局綜合服務中

心。

截標日期及時間：二零一九年十一月二十五日中午十二時

正。

倘上述截標時間海事及水務局不向公眾開放，則原定的截

標日期及時間順延至緊接之首個工作日及相同之時間。

11. 開標地點、日期及時間：

地點：澳門特別行政區萬里長城海事及水務局多功能室。

日期及時間：二零一九年十一月二十六日上午十時正。

投標人應委派代表出席開標會議，以便知悉開標會議的具

體情況，並在需要時及時提出聲明異議。

倘截標日期根據上述10點被順延，又或上述開標時間海事

及水務局不向公眾開放，則開標日期及時間順延至緊接之首個工

作日及相同之時間。

12. 查閱案卷及取得案卷副本之地點、時間及價格：

地點：澳門特別行政區萬里長城海事及水務局大樓一樓行

政及財政廳財政處。

時間：辦公時間內。

價格：$500.00（澳門元伍佰元整）

此外，亦可於海事及水務局網頁（http://www.marine.gov.

mo）下載招標文件。

13. 評標標準及其所佔之比重：

投標書的評分總分為100分，並按下列各項目評分：

投標價格：50分；

駐場人員值班計劃：10分；

-

te de contribuição industrial ou do registo comercial dos con-

correntes deve incluir a actividade relacionada com gestão de 

propriedades ou gestão de piscinas ou serviços de salvamento.

de consórcio no presente concurso.

10. Local, dia e hora limite para entrega das propostas: 

Local: no Centro de Prestação de Serviços ao Público da 

DSAMA, situado na Calçada da Barra, Quartel dos Mouros, 

Região Administrativa Especial de Macau.

Data e hora limite: dia 25 de Novembro de 2019, às 12,00 ho-

ras. 

Em caso de encerramento da Direcção dos Serviços de As-

suntos Marítimos e de Água ao público na data e hora limite 

para entrega das propostas acima referidas, a data e hora ini-

cialmente definidas serão adiadas para o primeiro dia útil ime-

diatamente seguinte, na mesma hora.

11. Local, dia e hora para acto público do concurso:

Local: no anfiteatro da DSAMA, situado na Calçada da 

Barra, Quartel dos Mouros, Região Administrativa Especial 

de Macau.

Data e hora: dia 26 de Novembro de 2019, às 10,00 horas.

O concorrente deverá designar representante para assistir à 

sessão de abertura do concurso, a fim de conhecer as circuns-

tâncias específicas desta sessão e fazer atempadamente recla-

mação, quando necessário.

Caso sejam adiadas a data e a hora limite para entrega das 

propostas de acordo com o ponto 10 acima referido, ou na data 

e hora do acto público do concurso acima referido a DSAMA 

encerre ao público, a data e a hora do acto público do concurso 

serão adiadas para o primeiro dia útil imediatamente seguinte, 

na mesma hora.

12. Local, hora e preço para exame do processo e obtenção 

da cópia:

Local: na Divisão Financeira do Departamento de Adminis-

tração e Finanças da DSAMA, situada na Calçada da Barra, 

Quartel dos Mouros, Região Administrativa Especial de Ma-

cau.

Hora: horário de expediente.

Preço: $500,00 (quinhentas patacas).

Encontra-se disponível o processo do concurso na página 

electrónica da DSAMA (http://www.marine.gov.mo).

13. Critérios de apreciação de propostas e respectivos facto-

res de ponderação:

A pontuação total de uma proposta é de 100 pontos, sendo 

distribuídos pelas seguintes acções:

Preço indicado na proposta: 50 pontos;

Plano do pessoal de plantão no local: 10 pontos;
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執行服務能力：40分。

14. 招標文件之更新、修正及解釋等資料：由二零一九年十

月二十三日至截標日止，投標人應每日前往澳門特別行政區萬里

長城海事及水務局大樓一樓行政及財政廳財政處或瀏覽海事及

水務局網頁（http://www.marine.gov.mo），以獲取涉及招標文

件之更新、修正及解釋等資料。

二零一九年十月十六日於海事及水務局 

局長 黃穗文

 （是項刊登費用為 $4,803.00）

地 球 物 理 暨 氣 象 局

公 告

茲公佈，地球物理暨氣象局以行政任用合同制度填補高級

技術員職程電子及電訊工程範疇第一職階二等高級技術員兩個

職缺，以及填補開考有效期屆滿前出現的職缺，經二零一九年

六月五日第二十三期《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行統

一管理制度的專業或職務能力評估對外開考通告。現根據經第

23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的

招聘、甄選及晉級培訓》第三十五條第三款規定，將地球物理暨

氣象局專業或職務能力評估對外開考的投考人的知識考試（筆

試）成績名單張貼於氹仔大潭山天文台斜路地球物理暨氣象局

（查閱時間：週一至週四，上午九時至下午一時，下午二時三十分

至五時四十五分；週五，上午九時至下午一時，下午二時三十分

至五時三十分），並上載於行政公職局網頁http://www.safp.gov.

mo/及地球物理暨氣象局網頁http://www.smg.gov.mo/。

二零一九年十月十七日於地球物理暨氣象局

代局長 梁永權

（是項刊登費用為 $1,620.00）

Capacidades de prestação de serviço: 40 pontos.

14. Actualização, rectificação e esclarecimento do processo 

do concurso:

Os concorrentes deverão comparecer diariamente na Divi-

são Financeira do Departamento de Administração e Finanças 

da DSAMA, situada na Calçada da Barra, Quartel dos Mou-

ros, Região Administrativa Especial de Macau, ou consultar a 

página electrónica da DSAMA (http://www.marine.gov.mo), a 

partir de 23 de Outubro de 2019 e até à data limite de entrega 

das propostas, para obter informações sobre a actualização, 

rectificação e esclarecimento do processo do concurso.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 16 de Outubro de 2019. 

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 4 803,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS

E GEOFÍSICOS

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, se encontra afixada da Direcção dos Serviços Me-

teorológicos e Geofísicos, sita na Rampa do Observatório, Tai-

pa Grande, Taipa, podendo ser consultada no local indicado, 

dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 

9,00 às 13,00 horas e 14,30 às 17,45 horas; sexta-feira das 9,00 

às 13,00 horas e 14,30 às 17,30 horas), e disponibilizadas na 

página electrónica dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, bem 

como na página electrónica da Direcção dos Serviços Meteo-

rológicos e Geofísicos, em http://www.smg.gov.mo/, a lista clas-

sificativa da prova de conhecimentos (prova escrita) dos candi-

datos ao concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para 

o preenchimento de dois lugares vagos de técnico superior de 2.ª 

classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de en-

genharia electrónica e de telecomunicações em regime de con-

trato administrativo de provimento da Direcção dos Serviços 

Meteorológicos e Geofísicos, e dos que vierem a verificar-se 

nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 23, II Série, de 5 de Junho de 2019.

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 17 

de Outubro de 2019.

O Director dos Serviços, substituto, Leong Weng Kun.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)
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通 告

茲公佈，地球物理暨氣象局以行政任用合同制度填補氣象

高級技術員職程第一職階二等氣象高級技術員五個職缺，以及

填補開考有效期屆滿前出現的職缺，經二零一九年四月二十四日

第十七期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以開考進行統一管

理制度的專業或職務能力評估對外開考通告，本局定於二零一九

年十一月八日至十一日由上午九時三十分至下午一時為參加專業

或職務能力評估對外開考的准考人舉行甄選面試，時間為三十

分鐘，考試地點為氹仔大潭山天文台斜路地球物理暨氣象局。

參加甄選面試的准考人的考室、日期及時間安排等詳細資

料以及與投考人有關的其他重要資訊，已張貼於氹仔大潭山天

文台斜路地球物理暨氣象局（查閱時間：週一至週四，上午九時

至下午一時，下午二時三十分至五時四十五分；週五，上午九時至

下午一時，下午二時三十分至五時三十分），並上載於行政公職

局網頁http://www.safp.gov.mo/及地球物理暨氣象局網頁http://

www.smg.gov.mo/。

茲公佈，地球物理暨氣象局以行政任用合同制度填補高級

技術員職程資訊範疇第一職階二等高級技術員四個職缺，以及

填補開考有效期屆滿前出現的職缺，經二零一九年四月十七日第

十六期《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行統一管理制度的

專業或職務能力評估對外開考通告，本局定於二零一九年十一月

五日至十一日由下午二時三十分至五時五十分為參加專業或職

務能力評估對外開考的准考人舉行甄選面試，時間為二十分鐘，

考試地點為氹仔大潭山天文台斜路地球物理暨氣象局。

參加甄選面試的准考人的考室、日期及時間安排等詳細資

料以及與投考人有關的其他重要資訊，已張貼於氹仔大潭山天

文台斜路地球物理暨氣象局（查閱時間：週一至週四，上午九時

至下午一時，下午二時三十分至五時四十五分；週五，上午九時至

下午一時，下午二時三十分至五時三十分），並上載於行政公職

局網頁http://www.safp.gov.mo/及地球物理暨氣象局網頁http://

www.smg.gov.mo/。

Avisos

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de cinco lugares vagos, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, de meteorologista de 2.ª classe, 1.º es-

calão, da carreira de meteorologista da Direcção dos Serviços 

Meteorológicos e Geofísicos, e dos que vierem a verificar-se 

nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 17, II Série, de 24 de Abril de 2019, 

a entrevista de selecção, com a duração de 30 minutos, terá 

lugar de 8 até 11 de Novembro de 2019, no período das 9,30 às 

13,00 horas, na Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofí-

sicos, sito na Rampa do Observatório, Taipa Grande, Taipa.

Informação mais detalhada sobre o local, data e hora a 

que cada candidato se deve apresentar para a realização da 

entrevista de selecção, bem como outras informações de inte-

resse dos candidatos, serão afixadas na Direcção dos Serviços 

Meteo rológicos e Geofísicos, sita na Rampa do Observatório, 

Taipa Grande, Taipa, podendo ser consultadas no local indi-

cado, dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira 

das 9,00 às 13,00 horas e 14,30 às 17,45 horas; sexta-feira das 

9,00 às 13,00 horas e 14,30 às 17,30 horas), e disponibilizadas 

na página electrónica dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, 

bem como na página electrónica da Direcção dos Serviços Me-

teorológicos e Geofísicos, em http://www.smg.gov.mo/.

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de quatro lugares vagos de técnico superior de 2.ª classe, 

1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de informá-

tica, em regime de contrato administrativo de provimento da 

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, e dos que 

vierem a verificar-se nestes Serviços até ao termo da validade 

do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 16, II Série, de 17 

de Abril de 2019, a entrevista de selecção, com a duração de 20 

minutos, terá lugar de 5 até 11 de Novembro de 2019, no período 

das 14,30 às 17,50 horas, na Direcção dos Serviços Meteo-

rológicos e Geofísicos, sita na Rampa do Observatório, Taipa 

Grande, Taipa.

Informação mais detalhada sobre o local, data e hora a 

que cada candidato se deve apresentar para a realização da 

entrevista de selecção, bem como outras informações de inte-

resse dos candidatos, serão afixadas na Direcção dos Serviços 

Meteo rológicos e Geofísicos, sito na Rampa do Observatório, 

Taipa Grande, Taipa, podendo ser consultadas no local indi-

cado, dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira 

das 9,00 às 13,00 horas e 14,30 às 17,45 horas; sexta-feira das 

9,00 às 13,00 horas e 14,30 às 17,30 horas), e disponibilizadas 

na página electrónica dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, 

bem como na página electrónica da Direcção dos Serviços Me-

teorológicos e Geofísicos, em http://www.smg.gov.mo/.
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二零一九年十月十七日於地球物理暨氣象局

代局長 梁永權

（是項刊登費用為 $2,832.00）

房 屋 局

公 告

茲公佈，為填補房屋局編制內資訊（應用軟件開發）範疇高

級技術員職程第一職階二等高級技術員兩缺，以及填補開考有

效期屆滿前本局出現的職缺，經二零一九年五月二日第十八期

《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行統一管理制度的專業

或職務能力評估對外開考通告。現根據經第23/2017號行政法規

修改的第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培

訓》第二十七條第二款規定，將房屋局專業或職務能力評估對

外開考的投考人確定名單張貼於澳門鴨涌馬路220號青葱大廈

地下L房屋局接待處（可於辦公時間查閱），並上載於房屋局網

頁（http://www.ihm.gov.mo/）及行政公職局網頁（http://www.

safp.gov.mo/）。

二零一九年十月十七日於房屋局

局長 山禮度

（是項刊登費用為 $952.00）

建 設 發 展 辦 公 室

公 告

公開招標

「澳大河底隧道修繕及機電系統升級改造工程」

1. 招標實體：建設發展辦公室。

2. 招標方式：公開招標。

3. 施工地點：澳大河底隧道。

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 17 

de Outubro de 2019.

O Director dos Serviços, substituto, Leong Weng Kun.

(Custo desta publicação $ 2 832,00)

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, se encontra afixada na recepção do Instituto de 

Habitação (IH), sito na Estrada do Canal dos Patos, n.º 220, 

Edifício Cheng Chong, r/c L, Macau, (podendo ser consultada 

durante o horário de expediente), e disponibilizada na pági-

na electrónica do IH (http://www.ihm.gov.mo/) e dos SAFP 

(http://www.safp.gov.mo/), a lista definitiva dos candidatos ao 

concurso de avaliação de competências profissionais ou fun-

cionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 

preenchimento de dois lugares de técnico superior de 2.ª classe, 

1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de informática 

(desenvolvimento de sistemas e programas), do quadro do pes-

soal do IH, e dos que vierem a verificar-se neste Instituto até 

ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Ma-
cau n.º 18, II Série, de 2 de Maio de 2019.

Instituto de Habitação, aos 17 de Outubro de 2019.

O Presidente do Instituto, Arnaldo Santos.

(Custo desta publicação $ 952,00)

GABINETE PARA O DESENVOLVIMENTO

DE INFRA-ESTRUTURAS

Anúncio

Concurso público para

«Empreitada de reparação e melhoria do túnel subaquático da 

Universidade de Macau e reforma e  modernização do sistema 

electromecânico»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Gabinete para o De-

senvolvimento de Infra-estruturas.

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Local de execução da obra: túnel subaquático do Campus 

da Universidade de Macau.
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4. 承攬工程目的：對河底隧道的結構進行修繕及機電系統

進行升級及改造。

5. 最長施工期：

5.1 澳大往氹仔方向行車隧道、電纜廊道及人行隧道的最長

施工期為550（五百五十）工作天；

工程節點1：澳大往氹仔方向行車隧道的相關結構滲漏檢測

及堵漏處理、結構加固的最長施工期為180（一百八十）工作天；

工程節點2：澳大往氹仔方向行車隧道的相關設施修繕工

程及升級改造工程並完成有關試運行測試的最長施工期為400

（四百）工作天；

5.2 氹仔往澳大方向行車隧道的最長施工期為300（三百）工

作天；

工程節點3：氹仔往澳大方向行車隧道的相關結構滲漏檢測

及堵漏處理、結構加固的最長施工期為150（一百五十）工作天；

（由競投者訂定：須參照招標方案前序第7條及第8條之說

明）

6. 標書的有效期：標書的有效期為九十日，由公開開標結束

之日起計，可按招標方案規定延期。

7. 承攬類型：以系列價金承攬。

8. 臨時擔保：$5,000,000.00（澳門元伍佰萬元整），以現金

存款、法定銀行擔保或保險擔保之方式提供。

9. 確定擔保：判予工程總金額的5%（為擔保合同之履行，須

從承攬人收到之每次部分支付中扣除5%，作為已提供之確定擔

保之追加）。

10. 底價：不設底價。

11. 參加條件：

只接納在土地工務運輸局有施工註冊，以及在開標日期前

已遞交註冊申請或續期申請的自然人或法人，而後者的接納將

取決於所提交註冊申請或續期申請的批准。

任何自然人或法人，不論以獨立身份或以集團形式參與，均

僅可提交一份標書。公司及其常設代表處被視為同一實體，不論

以獨立身份或與其他自然人或法人組成集團，均僅可提交一份

標書。

4. Objecto da empreitada: reparação da parte estrutural do 

túnel subaquático e reforma e modernização do sistema elec-

tromecânico. 

5. Prazo máximo de execução: 

5.1 O prazo máximo de execução para o acesso rodoviário 

tubular no sentido da Universidade de Macau para Taipa, 

corredor de cabos eléctricos e passagem pedonal é de 550 (qui-

nhentos e cinquenta) dias de trabalho;

1.ª Meta obrigatória: o prazo máximo de execução dos en-

saios de infiltração das respectivas estruturas, impermeabili-

zação e reforço das estruturas do acesso rodoviário tubular no 

sentido de Universidade de Macau para Taipa é de 180 (cento e 

oitenta) dias de trabalho;

2.ª Meta obrigatória: o prazo máximo de execução dos tra-

balhos da empreitada de reparação e melhoria e de reforma e 

modernização das respectivas instalações do acesso rodoviário 

tubular no sentido da Universidade de Macau para Taipa e de 

conclusão dos respectivos testes de operação é de 400 (quatro-

centos) dias de trabalho;

5.2 O prazo máximo de execução para o acesso rodoviário 

tubular no sentido da Taipa para Universidade de Macau é de 

300 (trezentos) dias de trabalho;

3.ª Meta obrigatória: o prazo máximo de execução dos en-

saios de infiltração das respectivas estruturas, impermeabili-

zação e reforço das estruturas do acesso rodoviário tubular no 

sentido da Taipa para Universidade de Macau é de 150 (cento e 

cinquenta) dias de trabalho;

(Indicado pelo concorrente; deve consultar os pontos 7 e 8 

do preâmbulo do programa do concurso).

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 

propostas é de noventa dias, a contar da data do encerramento 

do acto público do concurso, prorrogável, nos termos previstos 

no programa do concurso.

7. Tipo de empreitada: a empreitada é por série de preços.  

8. Caução provisória: $5 000 000,00 (cinco milhões de pata-

cas), a prestar mediante depósito em dinheiro, garantia bancá-

ria ou seguro-caução aprovado nos termos legais.

9. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o empreiteiro tiver a receber, em cada um 

dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 

contrato, para reforço da caução definitiva a prestar).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão:

São admitidos como concorrentes as pessoas, singulares ou 

colectivas, inscritas na DSSOPT para execução de obras, bem 

como as que à data do concurso tenham requerido ou renovado 

a sua inscrição, sendo que neste último caso a admissão é con-

dicionada ao deferimento do pedido de inscrição ou renovação. 

As pessoas, singulares ou colectiva, por si ou em agrupamen-

to, só podem submeter uma única proposta. As sociedades e as 

suas representações são consideradas como sendo uma única 

entidade, devendo submeter apenas uma única proposta, por si 

ou agrupada com outras pessoas.
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由自然人或法人組成的集團，其成員人數不得超過3（三）

名，而各成員之間無須存有任何法定的合夥形式。

12. 任何承攬本工程的企業集團應採用法律規定的合夥方

式：應根據由八月三日第40/99/M號法令核准的商法典之對外合

作經營的規定。

13. 交標地點、日期及時間：

地點：羅理基博士大馬路南光大廈十樓，建設發展辦公室。

截止日期及時間：二零一九年十一月十八日（星期一）下午五

時正。

倘因不可抗力之原因或其他阻礙導致建設發展辦公室於截

止遞交投標書日及時間停止辦公，投標書截止遞交日將順延至

緊接之首個工作日相同時間。

14. 公開開標地點、日期及時間：

地點：羅理基博士大馬路南光大廈十樓，建設發展辦公室會

議室。

日期及時間：二零一九年十一月十九日（星期二）上午九時

三十分。

倘因不可抗力之原因或其他阻礙導致建設發展辦公室於公

開開標日及時間停止辦公，公開開標日將順延至緊接之首個工作

日相同時間。

根據第74/99/M號法令第八十條所預見的效力，及對所提交

之標書文件可能出現的疑問作出澄清，競投者或其代表應出席

開標。

15. 查閱案卷及取得文件電子副本（PDF格式）之地點、時間

及價格：

地點：羅理基博士大馬路南光大廈十樓，建設發展辦公室。

時間：辦公時間內。

價格：$1,000.00（澳門幣壹仟元整）。

16. 評標標準及其所佔之比重：

——工程造價50%；

——施工期15%；

——工作計劃15%；

——施工經驗及質量20%。

Os agrupamentos, de pessoas singulares ou colectivas, de-

vem ter no máximo até três (3) membros, não sendo necessário 

que entre os membros exista qualquer modalidade jurídica de 

associação.

12. Modalidade jurídica da associação que deve adoptar 

qualquer agrupamento de empresas a quem venha eventual-

mente a ser adjudicada a empreitada: consórcio externo nos 

termos previstos no Código Comercial, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.º 40/99/M, de 3 de Agosto.

13. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 10.º andar;

Dia e hora limite: 18 de Novembro de 2019, segunda-feira, 

até às 17,00 horas.

Em caso de encerramento do GDI no dia e hora limites para 

apresentação de propostas por motivos de força maior ou qual-

quer outro facto impeditivo, a data limite para apresentação 

das propostas será transferida  para o primeiro dia útil seguin-

te à mesma hora.

14. Local, dia e hora do acto público do concurso:

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 10.º andar, sala de reunião;

Dia e hora: dia 19 de Novembro de 2019, terça-feira, pelas 

9,30 horas.

Em caso de encerramento do GDI no dia e hora fixados para 

a realização do acto público de abertura das propostas por mo-

tivos de força maior ou qualquer outro facto impeditivo, a data 

para realização do acto público de abertura das propostas será 

transferida para o primeiro dia útil seguinte à mesma hora.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-

sentes ao acto público do concurso para os efeitos previstos 

no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, e para esclarecer as 

eventuais dúvidas relativas aos documentos apresentados no 

concurso.

15. Local, hora e preço para obtenção da cópia digital (em 

formato PDF) e consulta do processo:

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 10.º andar;

Hora: horário de expediente;

Preço: $1 000,00 (mil patacas).

16. Critérios de apreciação de propostas e respectivas pro-

porções:

— Preço da obra: 50%;

— Prazo de execução: 15%;

— Plano de trabalhos: 15%;

— Experiência e qualidade em obras: 20%.
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判給標準：

a）如被接納之競投者數目≥11時，按照評標報告總得分最高

五名的工程造價由低至高排名第一至五，定作人根據排名判標。

b）如被接納之競投者數目<11時，按照評標報告總得分最高

三名的工程造價由低至高排名第一至三，定作人根據排名判標。

同價情況之判給標準：

進行排名後，倘出現最低造價相同的標書時，本工程將判予

在總得分較高的競投者。

17. 附加的說明文件：

由二零一九年十一月十一日（星期一）至截標日止，競投者可

前往羅理基博士大馬路南光大廈十樓，建設發展辦公室，以了解

有否附加之說明文件。

二零一九年十月十七日於建設發展辦公室

主任 林煒浩

（是項刊登費用為 $7,169.00）

通 告

茲公佈，為填補建設發展辦公室以行政任用合同任用的機械

工程範疇高級技術員職程第一職階二等高級技術員三個職缺，

以及填補開考有效期屆滿前本辦公室出現的職缺，經二零一九

年三月二十日第十二期《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行

統一管理制度的專業或職務能力評估對外開考通告。本辦公室

定於二零一九年十一月五日至八日為參加專業或職務能力評估

開考的准考人舉行甄選面試，時間為十五分鐘，考試地點為澳門

羅理基博士大馬路南光大廈十樓建設發展辦公室。

參加甄選面試的准考人的日期及時間安排等詳細資料，以

及與准考人有關的其他重要資訊，已張貼於澳門羅理基博士大

馬路南光大廈十樓建設發展辦公室內。准考人可於辦公時間（週

一至週四上午九時至下午五時四十五分；週五上午九時至下午五

Critério de adjudicação: 

a) Caso o número de propostas admitidas seja igual ou supe-

rior a 11, de acordo com o relatório de avaliação das propostas, 

os cinco concorrentes com pontuação global mais elevada 

serão ordenados do preço mais baixo ao preço mais alto e 

classificados do primeiro ao quinto lugar, e a adjudicação será 

efectuada de acordo com a respectiva ordenação;

b) Caso o número de propostas admitidas seja inferior a 11, 

de acordo com o relatório de avaliação das propostas, os três 

concorrentes com pontuação global mais elevada serão orde-

nados do preço mais baixo ao preço mais alto e classificados do 

primeiro ao terceiro lugar, e a adjudicação será efectuada de 

acordo com a respectiva ordenação.

Critério de desempate: 

Caso, após ordenação, haja concorrentes com iguais propos-

tas de preço mais baixo, a empreitada será adjudicada ao con-

corrente que tiver melhor pontuação global. 

17. Junção de esclarecimentos:

Os concorrentes poderão comparecer na sede do GDI, sita 

na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 10.º 

andar, a partir de 11 de Novembro de 2019, segunda-feira, in-

clusive, e até à data limite para a entrega das propostas, para 

tomar conhecimento de eventuais esclarecimentos adicionais.

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

17 de Outubro de 2019.

O Coordenador do Gabinete, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 7 169,00)

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de três lugares vagos, em regime de contrato administra-

tivo de provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 

da carreira de técnico superior, área de engenharia mecânica, do 

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas e dos que 

vierem a verificar-se neste Gabinete até ao termo da validade 

do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 12, II Série, de 20 

de Março de 2019, a entrevista de selecção, com a duração de 15 

minutos, terá lugar de 5 de Novembro a 8 de Novembro de 2019, 

e será realizada no Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-

-estruturas, sito na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, Edifício 

Nam Kwong, 10.º andar, Macau. 

Informações mais detalhadas sobre a data e a hora a que os 

candidatos admitidos se devem apresentar para a realização da 

entrevista de selecção, bem como outras informações de inte-

resse dos candidatos, encontram-se afixadas no Gabinete para 

o Desenvolvimento de Infra-estruturas, sito na Avenida do Dr. 

Rodrigo Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 10.º andar, Macau, 

podendo ser consultadas no local indicado dentro do horário de 

expediente (de segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 
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時三十分）到上述地點查閱，亦可在本辦公室網頁（http://www.

gdi.gov.mo/）及行政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo/）查

閱。

二零一九年十月十七日於建設發展辦公室

主任 林煒浩

（是項刊登費用為 $1,700.00）

環 境 保 護 局

名 單

為履行有關給予私人及私人機構財政資助的經第293/2018

號行政長官批示修改後的第54/GM/97號批示，環境保護局現公

佈二零一九年第三季的資助名單：

sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), bem como nas páginas elec-

trónicas deste Gabinete (http://www.gdi.gov.mo/) e da Direcção 

dos Serviços de Administração e Função Pública (http://www.

safp.gov.mo/).

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

17 de Outubro de 2019.

O Coordenador do Gabinete, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 1 700,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, com a nova re-

dacção dada pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 293/2018, 

referente aos apoios financeiros concedidos a particulares e a 

instituições particulares, vem a Direcção dos Serviços de Pro-

tecção Ambiental publicar a listagem dos apoios concedidos no 

3.º trimeste de 2019:

受資助實體

Entidades beneficiárias

給予財政資助日期

Data da atribuição

dos apoios

資助金額

Montantes

 subsidiados 

目的

Finalidade

林 濠

Lam Kai Hou

16/8/2019 $ 6,150.00 資助2019年青年善用餘暇計劃。

Subsídio para o programa «Ocupação de

Jovens em Férias 2019».
朱宣宇

Zhu Xuanyu

16/8/2019 $ 6,150.00

林嘉豪

Lam Ka Hou

16/8/2019 $ 6,150.00

梁容樂

Leong Iong Lok

16/8/2019 $ 6,150.00

林 濠

Lam Kai Hou

28/8/2019 $ 4,200.00

朱宣宇

Zhu Xuanyu

28/8/2019 $ 4,200.00

林嘉豪

Lam Ka Hou

28/8/2019 $ 4,200.00

梁容樂

Leong Iong Lok

28/8/2019 $ 4,200.00

總額

Total

$  41,400.00

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 11 de 

Outubro de 2019.

O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

(Custo desta publicação $ 2 005,00)

二零一九年十月十一日於環境保護局

局長 譚偉文

（是項刊登費用為 $2,005.00）
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通 告

茲公佈，為填補環境保護局以行政任用合同任用的（中葡

文）翻譯員職程第一職階二等翻譯員兩缺，以及填補開考有效期

屆滿前出現的職缺，經二零一九年四月十七日第十六期《澳門特

別行政區公報》第二組刊登以對外開考進行統一管理制度的專

業或職務能力評估開考通告，本局定於二零一九年十月三十一日

由上午九時三十分至下午四時為參加專業或職務能力評估開考

的准考人舉行甄選面試，時間為十五分鐘。考試地點為澳門馬交

石炮台馬路32號至36號電力公司大樓一樓環境保護局。

參加甄選面試的准考人的考試地點、日期及時間安排等詳

細資料，以及與准考人有關的其他重要資訊，將於二零一九年十

月二十三日張貼於澳門馬交石炮台馬路32號至36號電力公司大

樓一樓環境保護局公告欄。准考人可於辦公時間（週一至週四上

午九時至下午五時四十五分；週五上午九時至下午五時三十分）

到上述地點查閱，亦可在本局網頁（http://www.dspa.gov.mo/）

及行政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo/）查閱。

二零一九年十月十五日於環境保護局

局長 譚偉文

（是項刊登費用為 $1,496.00）

環 保 與 節 能 基 金

名 單

為履行有關給予私人及私人機構財政資助的經第293/2018

號行政長官批示修改後的第54/GM/97號批示，環保與節能基金

現公佈二零一九年第三季的資助名單：

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de dois lugares vagos, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, de intérprete-tradutor de 2.ª classe, 1.º 

escalão, da carreira de intérprete-tradutor (línguas chinesa e 

portuguesa) da Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental 

(DSPA), e dos que vierem a verificar-se até ao termo da valida-

de do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 16, II Série, 

de 17 de Abril de 2019, a entrevista de selecção, com a duração 

de 15 minutos, terá lugar a 31 de Outubro de 2019, no período 

compreendido entre as 9,30 e as 16,00 horas, na DSPA, sita na 

Estrada de D. Maria II, n.os 32 a 36, Edifício CEM, 1.º andar, 

Macau.

As informações mais detalhadas sobre o local, data e hora 

a que cada candidato se deve apresentar para a realização da 

entrevista de selecção, bem como outras informações de inte-

resse dos candidatos, serão afixadas no dia 23 de Outubro de 

2019, no quadro de informações da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, sita na Estrada de D. Maria II, n.os 32 a 

36, Edifício CEM, 1.º andar, Macau, podendo ser consultadas 

no local indicado dentro do horário de expediente (de segunda 

a quinta-feira entre as 9,00 e as 17,45 horas e sexta-feira entre 

as 9,00 e as 17,30 horas), encontrando-se também disponíveis 

nas páginas electrónicas destes Serviços (http://www.dspa.gov.

mo/) e dos SAFP (http://www.safp.gov.mo/).

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 15 de 

Outubro de 2019.

O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

(Custo desta publicação $ 1 496,00)

FUNDO PARA A PROTECÇÃO AMBIENTAL E A 

CONSERVAÇÃO ENERGÉTICA

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, com a nova re-

dacção dada pelo Despacho do Chefe de Executivo n.º 293/2018, 

referente aos apoios financeiros concedidos a particulares e a 

instituições particulares, vem o Fundo para a Protecção Am-

biental e a Conservação Energética publicar a listagem dos 

apoios concedidos no 3.º trimeste de 2019:

受資助實體

Entidades beneficiárias

給予財政資助日期

Data da atribuição

dos apoios

資助金額

Montantes 

subsidiados

目的

Finalidades

新添利餐飲管理服務有限公司

Companhia de Administração e de Ser-

viço de Comidas e Bebidas San Tim Lei 

Limitada

27/8/2019 $204,913.60 根據八月一日第22/2011號行政法規《環保、節能

產品和設備資助計劃》之資助款項。



18024 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 43 期 —— 2019 年 10 月 23 日

二零一九年十月十五日於環保與節能基金

行政管理委員會主席 譚偉文

（是項刊登費用為 $2,288.00）

受資助實體

Entidades beneficiárias

給予財政資助日期

Data da atribuição

dos apoios

資助金額

Montantes 

subsidiados

目的

Finalidades

新添利餐飲管理服務有限公司

Companhia de Administração e de Ser-

viço de Comidas e Bebidas San Tim Lei 

Limitada

27/8/2019 Apoio financeiro, de acordo com o Regulamen-

to Administrativo n.º 22/2011, de 1 de Agosto, 

«Plano de Apoio Financeiro à Aquisição de 

Produtos e Equipamentos para a Protecção 

Ambiental e a Conservação Energética».

周柏盛

Chao Pak Seng

27/8/2019 $3,200.00 同上。

Idem.

中興科域（澳門）有限公司

Sociedade Chong Heng Vannex (Macau), 

Limitada

6/9/2019 $189,280.25 根據十一月十九日第32/2018號行政法規《回收業

設備及車輛資助計劃》之資助款項。

Apoio financeiro, de acordo com o Regulamen-

to Administrativo n.º 32/2018, de 19 de Novem-

bro «Plano de Apoio Financeiro à Aquisição 

de Equipamentos e Veículos para o Sector de 

Recolha de Resíduos».

總額

Total

$397,393.85

Fundo para a Protecção Ambiental e a Conservação Energé-

tica, aos 15 de Outubro de 2019.

O Presidente do C.A., Tam Vai Man.

(Custo desta publicação $ 2 288,00)
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第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門宣藝藝苑曲藝會

為着公佈之目的，茲證明，透過二零

一九年十月十一日簽署的經認證文書設

立了上述社團，其宗旨及住所均載於附件

的章程內。該社團的設立文件和章程已存

檔於本署2019/A S S/M5檔案組內，編號

為301。

澳門宣藝藝苑曲藝會

章程

第一章

總則

第一條——本會中文名稱為“澳門宣

藝藝苑曲藝會”。

第二條——本會會址設於澳門石街

41號A2地下。

第三條——本會是不牟利組織，為聯

絡本澳業餘喜愛粵劇曲藝愛好者，利用工

餘時間推廣上述藝術文化，娛己娛人為宗

旨。

第四條——所有本澳人士對粵劇曲

藝歌舞愛好者，均可申請加入本會成為會

員。

第二章

組織及職權

第五條——會員大會為本會之最高

權力機關，設一主席團，由會長壹名及副

會長貳名組成，每屆任期三年，會員大會

職權為：

A）批准及修改本會會章：修改章程

之決議，須獲出席會員四分之三的贊同

票；解散法人或延長法人存續期之決議，

須獲全體會員四分之三的贊同票；

B）決定及檢討本會一切會務；

C）推選會長、副會長、理事會、監事

會之成員；

D）通過及核准理事會提交之年報。

公證署公告及其他公告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

第六條——會長負責領導本會一切

工作。副會長協助會長工作，倘會長缺席

時，由其中一名副會長暫代其職務。

第七條——會員大會每年進行一次，

並由理事會進行召集，特別會員大會得由

過半數會員聯名要求召開，須最少提前八

日以掛號信或簽收方式召集，通知書內須

註明會議之日期，時間，地點和議程，出

席會員須過半數，會議方為合法。

第八條——理事會設理事長壹名、副

理事長貳名，總人數必為單數，每屆任期

三年。理事會由理事長領導，倘理事長缺

席時，由其中一名副理事長暫代其職務。

第九條——理事會之職權為：

A）執行大會所有決議；

B）規劃本會之各項活動；

C）監督會務管理及按時提交工作報

告；

D）負責本會日常會務及制訂本會會

章；

E）籌備召集會員大會。

第十條——理事會每月舉行例會一

次，特別會議得由理事長臨時召集。

第十一條——監事會設監事長壹人、

常務監事貳人，總人數必為單數，每屆任

期三年。監事會由監事長領導，如有需

要，可增設監事貳人。

第十二條——監事會之職權為：

A）監督理事會一切行政決策；

B）審核財務狀況及賬目；

C）就監察活動編寫年度報告。

第十三條——本會為推廣會務，得聘

請社會賢達擔任本會名譽會長及名譽顧

問。

第三章

權利與義務

第十四條——凡本會會員有權參加會

員大會，有選舉權及被選舉權，參加本會

舉辦之一切活動及享有本會一切福利及

權利。

第十五條——凡本會會員須遵守本會

會章、大會或理事會之決議，並應於每月

初繳交會費。

第四章

入會及退會

第十六條——凡申請加入者，須依手

續填寫表格，由理事會審核批准，才能有

效。

第十七條——凡會員因不遵守會章或

未經本會同意，以本會名義作出一切有損

本會聲譽及利益之行為，經理事會過半數

理事通過，得取消其會員資格，所繳交之

任何費用，概不發還。若會員超過三個月

或以上未交會費，則喪失會員資格及一切

會員權利。

第五章

經費

第十八條——本會之經濟收入來源及

其他：

A）會費；

B）任何對本會的贊助及捐贈。

第十九條——有關會員福利及其他各

項事務，由理事會另訂細則補充。

第二十條——本會章程未盡善之處，

由會員大會修訂。

二零一九年十月十一日於第二公證署

一等助理員 Graciete Margarida

 Anok da Silva Pedruco Chang

（是項刊登費用為 $2,096.00）

(Custo desta publicação $ 2 096,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

大紅大紫曲藝會

為着公佈之目的，茲證明，透過二零

一九年十月十一日簽署的經認證文書設

立了上述社團，其宗旨及住所均載於附件

的章程內。該社團的設立文件和章程已存

檔於本署2019/A S S/M5檔案組內，編號

為303。
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大紅大紫曲藝會

章程

第一章

總則

第一條——本會中文名稱為“大紅大

紫曲藝會”。

第二條——本會會址設於澳門爛鬼

樓新街19號適宜大廈地下B。

第三條——本會是不牟利組織，為聯

絡本澳業餘喜愛粵劇曲藝歌舞愛好者，利

用工餘時間推廣上述藝術文化，娛己娛人

為宗旨。

第四條——所有本澳人士對粵劇曲

藝歌舞愛好者，均可申請加入本會成為會

員。

第二章

組織及職權

第五條——會員大會為本會之最高

權力機關，設會長壹名及副會長貳名，每

屆任期三年，其職權為：

A）批准及修改本會會章：修改章程

之決議，須獲出席會員四分之三的贊同

票；解散法人或延長法人存續期之決議，

須獲全體會員四分之三的贊同票；

B）決定及檢討本會一切會務；

C）推選會長、副會長、理事會、監事

會之成員；

D）通過及核准理事會提交之年報。

第六條——會長負責領導本會一切

工作。副會長協助會長工作，倘會長缺席

時，由其中一名副會長暫代其職務。

第七條——會員大會每年進行一次，

由會長或副會長召開，並由理事會進行召

集，特別會員大會得由理事會過半數會員

聯名要求召開，須最少提前八日以掛號信

或簽收方式召集，通知書內須註明會議之

日期，時間，地點和議程，出席會員須過

半數，會議方為合法。

第八條——理事會設理事長壹名、副

理事長壹名，財務壹名，每屆任期三年。

理事會由理事長領導，倘理事長缺席時，

由其中一名副理事長暫代其職務。

第九條——理事會之職權為：

A）執行大會所有決議；

B）規劃本會之各項活動；

C）監督會務管理及按時提交工作報

告；

D）負責本會日常會務及制訂本會會

章；

E）籌備召集會員大會。

第十條——理事會每月舉行例會一

次，特別會議得由理事長臨時召集。

第十一條——監事會設監事長壹人、

常務監事貳人，每屆任期三年。監事會由

監事長領導，如有需要，可增設監事貳人，

總人數必為單數。

第十二條——監事會之職權為：

A）監督理事會一切行政決策；

B）審核財務狀況及賬目；

C）就監察活動編寫年度報告。

第十三條——本會為推廣會務，得聘

請社會賢達擔任本會名譽會長及名譽顧

問。

第三章

權利與義務

第十四條——凡本會會員有權參加會

員大會，有選舉權及被選舉權，參加本會

舉辦之一切活動及享有本會一切福利及

權利。

第十五條——凡本會會員須遵守本會

會章、大會或理事會之決議，並應於每月

初繳交會費。

第四章

入會及退會

第十六條——凡申請加入者，須依手

續填寫表格，由理事會審核批准，才能有

效。

第十七條——凡會員因不遵守會章或

未經本會同意，以本會名義作出一切有損

本會聲譽及利益之行為，經理事會過半數

理事通過，得取消其會員資格，所繳交之

任何費用，概不發還。若會員超過三個月

或以上未交會費，則喪失會員資格及一切

會員權利。

第五章

經費

第十八條——本會之經濟收入來源及

其他：

A）會費；

B）任何對本會的贊助及捐贈。

第十九條——有關會員福利及其他各

項事務，由理事會另訂細則補充。

第二十條——本會章程未盡善之處，

由會員大會修訂。

二零一九年十月十一日於第二公證署

一等助理員 Graciete Margarida

 Anok da Silva Pedruco Chang

（是項刊登費用為 $2,085.00）

(Custo desta publicação $ 2 085,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門語言交流暨文化推廣協會

為着公佈之目的，茲證明，透過二零

一九年十月十一日簽署的經認證文書設

立了上述社團，其宗旨及住所均載於附件

的章程內。該社團的設立文件和章程已存

檔於本署2019/A S S/M5檔案組內，編號

為305。

澳門語言交流暨文化推廣協會章程

第一章

總則

第一條——本會定名為「澳門語言交

流暨文化推廣協會」（以下簡稱本會），英

文名稱Language Exchange and Culture 

Promotion Association (Macao) ，英文

簡稱：LECPA。本會為非牟利的社團。

第二條——本會宗旨為：

（一）促進全球語言及文化交流融合，

發揮本澳中西文化匯集及國際城市的優勢；

（二）推廣本澳人士對國際語言及文

化的研究學習，為對各語言文化研究有興

趣人士提供交流的平台。

第三條——本會會址：澳門提督馬路

85-89號新益利廣場22樓C。會址可透過

會員大會決議更改遷往澳門任何地方。

第二章

會員

第四條——會員資格：凡熱愛文化交

流及語言學習，認同及願意遵守本會章程

者，經理事會批准均可成為會員。

第五條——會員享有選舉權、被選舉

權和表決權；可對本會工作批評、建議和
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監督；可參與本會舉辦一切活動和享受本

會的福利。

第六條——會員須履行之義務：遵守

本會章程和決議；積極參加本會各項活

動；會員之間互助合作，推動本會發展；

不得作出任何違背本會宗旨之行為。

第三章

組織機關

第七條——機關：本會組織機關包括

會員大會、理事會和監事會。

第八條——會員大會

（1）會員大會由全體會員組成，為本

會之最高權力機關，負責制訂或修改章

程；選舉會員大會會長及副會長、理事會

及監事會成員；決定會務方針；審查和批

准理事會工作報告。

（2）會員大會設會長一名，副會長若

干名，每屆任期為三年，可連選連任。

（3）會員大會每年最少舉行一次。會

員大會之召開須最少提前八天透過掛號

信或以簽收方式通知召集，召集書內容亦

應指出會議之日期、時間、地點及議程，

如遇重大或特別事項得召開特別會員大

會。

（4）第一次召集時，最少一半會員出

席。每次會員大會如法定人數不足，則於

超過通知書上指定時間三十分鐘後作第

二次召集，屆時不論出席人數多寡，會員

大會均得開會作出有效決議。

（5）修改章程之決議，須獲出席會員

四分之三的贊同票；解散本會之決議，須

獲全體會員四分之三的贊同票。

第九條——理事會

（1）理事會為本會執行機關，負責執

行及推動會務。

（2）理事長由三名或以上單數成員

組成，設理事長一名、副理事長若干名。

每屆任期為三年，可連選連任。

第十條——監事會

（1）監事會為本會監察機關，負責監

察理事會日常會務運作和財政收支。

（2）監事會由三名或以上單數成員

組成，設監事長一名、副監事長若干名。

每屆任期為三年，可連選連任。

第四章

經費

第十一條——本會經費來自各界人士

贊助。

第五章

附則

第十二條——本章程未有列明之事項

將按澳門現行之有關法律規範。

二零一九年十月十一日於第二公證署

一等助理員 Graciete Margarida

 Anok da Silva Pedruco Chang

（是項刊登費用為 $1,723.00）

(Custo desta publicação $ 1 723,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

菩提吉祥山（澳門）金剛乘佛學會

為着公佈之目的，茲證明，透過二零

一九年十月十一日簽署的經認證文書設

立了上述社團，其宗旨及住所均載於附件

的章程內。該社團的設立文件和章程已存

檔於本署2019/A S S/M5檔案組內，編號

為306。

菩提吉祥山（澳門）金剛乘佛學會

章程

第一章

總則

第一條

名稱

本會中文名稱為“ 菩 提吉祥山

（澳門）金剛乘佛學會”，英文名稱為

“Jangchubpelr i (Macao) Vajrayana 

Dharma Association”。 

第二條

宗旨

本會為非牟利團體。宗旨為： 

（一）以慈悲為本，菩提心為師，智慧

為要，善友為依的佛學精神，讓一般市民

在本會靜謐的環境中得到身心的休息及

釋放。 

（二）讓信眾發菩提心，精進修行，依

此積聚資糧，廣利有情。 

（三）為信眾舉辦佛學講座，佛法研

究及宗教聚會。 

（四）團結佛教人士的合法權益，加

強與世界各地佛教人士的聯繫及溝通，集

思廣益，廣種福田回報社會。 

（五）以人類幸福及世界和平為出發

點，行善助人，幫助有需要人士。 

（六）對有需要之慈善機構作出支

持，如學校、醫院、安老院、孤兒院、寺廟

及佛教團體等。

（七）本會在不違反法律規定及本會

章程的原則下，得制定本會內部規章，內

部規章之解釋修改及通過權限均屬會員

大會。

第三條

會址

本會會址設於澳門沙梨頭南街269號

利輝閣7樓F。如有需要會址可遷往澳門

任何地點。

第二章

會員

第四條

會員資格

凡認同本會宗旨及願意遵守本會

章程之成年人佛教徒依手續填寫申請

表格，在理事會成員絕對多數贊成票通

過後方能成為會員，若理事會贊成票及

反對票相同，則理事長有權投決定性一

票。 

第五條

會員權利及義務

（一）本會會員享有選舉權、被選權，

以及優先參與本會舉辦的活動、獲取本會

有關資料和享有本會福利的權利。

（二）本會會員有遵守本會章程和會

員大會及理事會之決議、承擔本會任務以

及繳納會員大會通過會費等義務。

（三）會員如有違反本會會章，作出

任何有損本會聲譽之言行或觸犯刑事案，

由理事會視其輕重，分別予以勸告、警告

或開除會籍之處分。如有異議交由會員大

會裁定。

第六條

其他

本會有權聘請社會知名人士、資深的

退任理事、監事及資深會員為永遠榮譽會

長、榮譽會長、名譽會長、名譽顧問、會務

顧問、顧問和名譽理事。
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第三章

組織結構

第七條

機關

本會組織機關包括會員大會、理事

會、監事會。

第八條

會員大會

（一）本會會員大會設主席團，主席

團由會長一名、副會長若干名組成，由會

員大會選任。會長必須在僧人會員內選

出。每屆任期為3年，可連選連任。

（二）會員大會每年必須舉行一次，

至少提前八天通過掛號信或簽收之方式

召集，通知書內需註明會議之日期、時

間、地點和議程，如遇重大或特別事項得

召開特別會員大會。

（三）會員大會為本會最高權力機

關，負責制定或修改會章；選出及任免會

員大會主席團、理事會及監事會成員；決

定會務政策及方針；審查、批准理事會之

年度帳目和工作報告；處理會員被開除會

籍之會員異議。

（四）會長為本會最高負責人，對外

代表本會，對內策劃及領導各項會務，副

會長協助會長工作。

（五）第一次召集會議，過半數會員

出席方可議決；否則，會議順延半小時召

開視為第二次召集，屆時任何決議需出席

會員之絕對多數票通過，但法律規定特定

多數者除外。

第九條

理事會

（一）本會執行機關為理事會，負責

執行會員大會決議和日常具體會務。 

（二）理事會由最少三名或以上單數

成員組成，設理事長一名、副理事長及

理事若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。 

（三）理事會議在有過半數理事會成

員出席時，方可議決事宜，決議須獲出席

成員的絕對多數贊同票方為有效。 

第十條

監事會

（一）本會監察機關為監事會，負責

監察理事會日常會務運作和財政收支，查

核本會財產，就其監察活動編制年度報

告。

（二）監事會由最少三名或以上單數

成員組成，設監事長一名、副監事長及監

事若干名。監事長必須在僧人會員內選

出。每屆任期為三年，可連選連任。

（三）監事會議在有過半數監事會成

員出席時，方可議決事宜，決議須獲出席

成員的絕對多數贊同票方為有效。

第四章

經費

第十一條

經費

本會經費源於會員會費及各界人士贊

助，倘有不敷或特別需用款時，得由理事

會決定籌募之。 

第五章

第十二條

章程修改及解散

修改本會章程之決議，須獲出席會員

四分之三的贊同票；解散法人或延長法人

存續期之決議，須獲全體社員四分之三之

贊同票。

第十三條

其它

本章程未規範之事宜，概依澳門現行

法律執行。

二零一九年十月十一日於第二公證署

一等助理員 Graciete Margarida

 Anok da Silva Pedruco Chang

（是項刊登費用為 $2,946.00）

(Custo desta publicação $ 2 946,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門美學修復牙醫學會

Academia de Medi cina Dentária Estética
e Restau radora de Macau

為着公佈之目的，茲證明，透過二零

一九年十月十一日簽署的經認證文書設立

了上述社團，其宗旨及住所均載於附件的章

程內。該社團的設立文件和章程已存檔於

本署2019/ASS/M5檔案組內，編號為304。

澳門特別行政區

澳門美學修復牙醫學會

章程

第一章

總則

第一條

會名

（一）中文名稱：澳門美學修復牙醫

學會；

（二）葡文名稱：A c a d e m i a  d e 

Med icina Dentária Estética e Restau-

radora de Macau；

（三） 英文名稱：Macau Academy 

of Esthetic Restorative Dentistry，英文

簡稱：MAERD。

第二條

宗旨

（一）推動本澳牙科醫生對牙科美學

修復的認識。

（二）促進本澳與內地及其他國家地

區的業界進行學術交流，藉舉辦相關學術

講座、研討會或活動，提升業界的專業水

平，以及與國際接軌。

（三）維護本會會員的利益，促進會

員之間的合作和聯繫。

第三條

會址

地址：澳門水坑尾街78號中建商業大

廈4樓A座。經會員大會決議，本會會址可

遷至澳門任何其他地方。

第二章

會員

第四條

會員資格

凡認同本會宗旨及認同本會章程的

本澳牙科醫生，均可申請為本會會員。申

請經理事會審核通過後可成為會員。

第五條

會員權利

（一）參加會員大會並有表決權。

（二）擁有選舉及被選舉權。
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（三）參與本會活動及享有本會的各

項福利。

第六條

會員義務

（一）遵守本會章程及執行一切決議

事項。

（二）貫徹本會宗旨，促進會務發

展。

（三）維護本會的合法權及良好社會

形象。

（四）團結及促進會員和地區間合作

與交流。

（五）按規定交納會費。

第七條

開除會籍

（一）違反本會章程之規定，作出嚴

重損害本會聲譽及利益之行為者。

（二）違反國家及特區有關法律、法

規、被剝奪公民權利或受到其他嚴厲制裁

者。

第三章

組織機關

第八條

機關

本會組織機關包括會員大會、理事

會、監事會。

第九條

會員大會

（一）會員大會為最高權力機關，決

定本會會務，選舉會員大會主席、副主

席、秘書、理監事會成員及修改會章；決

定會務方針；審查和批准理事會工作報

告。

（二）會員大會設主席一名、副主席

一名及秘書一名。每屆任期為三年，連選

連任。

（三）會員大會每年召開一次常年會

議，討論及通過理監事會所提交工作報

告、年度帳目。

（四）會員大會可在大會主席、理事

會、監事會或不少於四分一會員以正當目

的提出要求時召開。

（五）會員大會之召集須最少提前八

日以掛號信方式為之，或最少提前八日透

過簽收方式而為之，召集書內應指出會議

之日期、時間、地點及議程。

（六）屬首次召集之會員大會會議，

須過半數會員出席方可議決，否則會議順

延半小時召開，屆時任何決議需出席會員

之絕對多數通過，但法律規定特定多數除

外。

（七）倘會員未能參加會議，可委託

其他會員代表出席有關委託須以書面為

之。

（八）修改章程的決議，須獲出席會

員四分之三之贊同票。

（九）解散法人或延長法人存續期之

決議，須獲全體會員四分之三之贊同票。

第十條

理事會

（一）理事會是本會行政管理機關，

負責執行會員大會決議及處理日常會務，

成員由三名或以上之單數組成，包括理事

長一名、副理事長一名至若干名、理事數

名。

（二）理事會理事長、副理事長由理

事會成員間相互選出。每屆任期為三年，

連選連任。

（三）理事會議每三個月召開一次，

會議在多數成員出席時方可議決，如表決

票數相同，則以理事長所作之票為決定

票。

第十一條

監事會

（一）監事會是本會監督行政管理機

關，負責監督行政機關運作，成員由三名

或以上之單數組成，包括監事長一名及監

事數名。

（二）監事會監事長由監事會成員間

相互選出。每屆任期為三年，連選連任。

（三）監事會議每三個月召開一次，

會議在多數成員出席時方可議決，如表決

票數相同，則以監事長所作之票為決定

票。

第十二條

使本會負責之方式

本會所有行為、合約及文件須由理事

會理事長和副理事長共同簽署。

第四章

經費

第十三條

收入

本會經費源於會費、接受社會和政府

之資助及其他合法收入。

第十四條

會費

（一）會費的額度和交納方法由理事

會規定。

（二）本會對已繳交之會費及捐款均

不予退還。

第十五條

章程之解釋權

本會章程之解釋權歸理事會所有。

二零一九年十月十一日於第二公證署

一等助理員 Graciete Margarida

 Anok da Silva Pedruco Chang

（是項刊登費用為 $3,013.00）

(Custo desta publicação $ 3 013,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

世界文化聯合交流與商業合作

（澳門）促進會

為着公佈之目的，茲證明，透過二零

一九年十月十一日簽署的經認證文書設

立了上述社團，其宗旨及住所均載於附件

的章程內。該社團的設立文件和章程已存

檔於本署2019/A S S/M5檔案組內，編號

為300。

世界文化聯合交流與商業合作

（澳門）促進會

章程

第一章

總則

第一條——本會定名為：

“世界文化聯合交流與商業合作（澳

門）促進會”，

英文名稱為“World Culture Joint 

Exchange and Business Cooperation 

(Macau) Promotion Association”。

第二條——本會是一個非牟利的社

團，會址設於澳門黑沙環百利新村第二座

12樓I。

第三條——本會宗旨：助富扶貧、熱

愛國家、關心社會、服務群體、造福民眾，
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弘揚中華傳統文化，保護非物質文化遺

產，積極參與公益活動，嚴格遵守國家及

特區法律，嚴禁一切違法活動，切實做到

以“三利”（利國、利民、利己）、“三合”

（合法、合情、合理）為主的原則拓展會

務工作，聯系各地愛好中華傳統文化，養

生、天文、地理、古文歷史及軍事謀略的

人士，共同探討研究人的生命科學、國學

以及諸子百家學說和宗教文化等智謀韜

略處世哲學，以歷史及現代科學為論據，

發揚本會學說，開發智力，科學養生。維

護大眾權利及會員福利，舉辦各種國際性

的慈善公益、養生保健、經貿論壇、旅遊

康樂、宗教文化及傳統文化等活動，為促

進世界各地的經濟繁榮，創造和諧社會而

盡心盡力努力奮鬥。

第二章

組織

第四條——本會設會員大會、理事

會、監事會、秘書處及各部門、各委員會、

各聯絡處。會員大會、理事會、監事會及各

部門、各委員會當中的主要成員是在會員

大會上由無記名投票選舉形式產生，並以

絕對多數票通過決議，任期二年，並可連

選連任。候選名單由主要創辦人與理事會

及監事會共同制定。

第五條——會員大會由創辦人、個人

會員和團體會員代表組成，設一名主席，

三名副主席和三名秘書。會員大會職權為

修改及通過會章，制定會務方針，通過會

務、財務報告，選舉正副主席、秘書及理

事會和監事會成員等架構。

第六條——理事會是本會的最高執行

機關，負責日常的會務管理（社會、行政、

財務、紀律管理）。由一名理事長、三名副

理事長、三名秘書、二名財務及四名理事

組成，理事會的成員永遠是單數，並可連

選連任。

第七條——監事會負責查核本會帳

目。設一名監事長，三名副監事長、二名

秘書和五名監事，監事會的成員永遠是單

數，並可連選連任。

第三章

會員權利與義務

第八條——團體會員派一名代表出席

參加本會的會員大會，根據章程選舉或被

選舉進入領導架構。

第九條——本會可接受世界各地愛好

中華傳統文化、易經文化、宗教文化、等各

種文化及保護非物質文化遺產的人士、團

體加入成為會員或團體會員。所有對本會

感興趣的各界人士及團體只要接受本會

章程，繳納入會基金及會費，經本會理事

會討論通過，即可成為會員或團體會員。

第十條——會員要維護本會的聲譽；

促進本會的進步和發展；遵守章程的規

定；遵守領導機關的決議；依期繳交會費

的義務。

第四章

會議

第十一條——會員大會每年三月份召

開一次大會，或在特殊情況下由五分之一

的會員提出要求，大會之召集須最少提前

八日以掛號信方式為之，或最少提前八日

透過簽收之方式為之，召集書內應指出會

議之日期、時間、地點和議程。會員大會選

出新一屆理事會成員，名單要報身份證明

局備案，大會如需解散法人或延長法人存

續期之決議，須獲全體社員四分之三之贊

同票。

第十二條——理事會會議每月定期召

開一次，商討理事會工作。

第十三條——本會主要財政來源是入

會基金、會費、補助及贊助，本會經費應

該和其收入平衡。

第五章

附則

第十四條——本會章程解釋權屬會

員大會。

第十五條——本會會員應自覺嚴格遵

守國家及特區法律，嚴禁一切違法活動，

倘本會會員有觸犯此規則及本會章程者，

以及破壞本會聲譽的言行者，經理事會議

決，開除會籍並公布於世。

第十六條——本會為執行以上第十五

條的章程法則，監督所有會員的行為，維

護本會的聲譽及會規，由監事會專門負責

監督所有會員的行為、品德及其他機構

的運作，維護本會的聲譽，執行本會的會

規。

第十七條——本章程若有未盡善之處，

由會員大會以四分之三贊同票通過修訂。

第十八條——本會使用以下圖案作為

會徽。

 

二零一九年十月十一日於第二公證署

一等助理員 Graciete Margarida

 Anok da Silva Pedruco Chang

（是項刊登費用為 $2,346.00）

(Custo desta publicação $ 2 346,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門減塑扶貧環保協會

為着公佈之目的，茲證明，透過二零

一九年十月十日簽署的經認證文書設立

了上述社團，其宗旨及住所均載於附件的

章程內。該社團的設立文件和章程已存檔

於本署2019/A S S/M5檔案組內，編號為

296。

第一章

總則

第一條

名稱

本會中文名稱為“澳門減塑扶貧環

保協會”，中文簡稱為“減塑扶貧”，英

文名稱為“Plastic Reduction Poverty 

Alleviation Environmental Protection 

Association Macau”。

第二條

宗旨

本會為非牟利團體。宗旨是：推動環

境保護及扶助弱勢社群。

第三條

會址

本會會址設在澳門海邊馬路83號亮

點1樓J室。

第二章

會員

第四條

會員資格

凡同意本會之宗旨，經本會會員推

薦，經理事長批准後得成為正式會員，理

事長有權及有自由決定批准與否。
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第五條

會員權利及義務

（一）會員有選舉權及被選舉權；享

有本會舉辦一切活動和福利的權利。

（二）會員有遵守會章和決議，以及

繳交會費的義務。

第三章

組織機構

第六條

機構

本會組織機關包括會員大會、理事

會、監事會。

第七條

會員大會

（一）會員大會為最高權力機關，負

責制定或修改會章；選舉會員大會主席、

副主席、秘書和理事會、監事會成員；決

定會務方針；審查和批准理事會工作報

告。會員大會設主席一名、副主席一名及

秘書一名。

（二）會員大會主席團、理事會、監事

會成員由會員大會選舉產生，任期三年，

連選得連任。

（三）修改本會章程之決議，須獲出

席會員四分之三的贊同票；解散本會的決

議，須獲全體會員四分之三的贊同票。

（四）會員大會每年舉行一次，至少提

前八天透過掛號信或簽收方式召集，通知書

內須註明會議之日期、時間、地點和議程。

第八條

理事會

（一）理事會為本會之行政管理機

關，負責執行會員大會決議和管理法人。

由最少三名或以上單數成員組成。設理事

長、財務長及秘書各一人，每屆任期為三

年，可連選連任。其依照法律及章程行使

其職權，並按法律規定的方式和要求召集

及運作。

（二）本會責任之承擔及一切合同、文

件，不論屬公、私性質與否，以及向澳門特

別行政區政府作出任何申請之行為，由理

事長或其授權人代表簽署，視為有效。

第九條

監事會

監事會為本會監察機構，負責監察理

事會日常會務運作和財政收支。由最少三

名或以上單數成員組成，設監事長、副監

事長各一人，每屆任期為三年，可連選連

任。依法行使其職權，並按法律規定的方

式和要求召集及運作。

第十條

使本會負責之方式

本會所有行為、合約及文件由理事長

或其授權人代表簽署，視為有效。

第四章

經費

第十一條

經費

本會經費源於會員會費及各界人士贊

助，倘有不敷或特別需用款時，得由理事

會決定籌募之。

二零一九年十月十日於第二公證署

一等助理員 Graciete Margarida

 Anok da Silva Pedruco Chang

（是項刊登費用為 $1,949.00）

(Custo desta publicação $ 1 949,00)

海 島 公 證 署

CARTÓRIO NOTARIAL

DAS ILHAS

證 明 書

CERTIFICADO

澳門嬋柔之家協會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本自二零一九年十月十一日起，

存放於本署之“2019年社團及財團儲存

文件檔案”第2/2019/ASS檔案組第99號，

有關條文內容載於附件。

澳門嬋柔之家協會

章程

第一章

總則

第一條

名稱

本會中文名稱為“澳門嬋柔之家協

會”。

第二條

宗旨

本會為非牟利機構，宗旨為宣傳和推廣

嬋柔運動，參與社會公益活動，服務社群。

第三條

會址

本會會址設於澳門南灣大馬路665號

志豪大廈A19。經會員大會決議，會址可

遷往澳門任何地方。

第二章

會員

第四條

會員資格

凡贊成本會宗旨及認同本會章程者，

均可申請為本會會員。經本會理事會批准

後，便可成為會員。

第五條

會員權利及義務

（一）會員有選舉權及被選舉權，享

有本會舉辦一切活動和福利的權利。

（二）會員有遵守會章和決議，以及

繳交會費的義務。

第三章

組織機構

第六條

機構

本會組織機構包括會員大會、理事

會、監事會。

第七條

會員大會

（一）會員大會為本會最高權力機

構，負責制定或修改會章；選舉會員大會

主席、副主席、秘書和理事會、監事會成

員；決定會務方針；審查和批准理事會工

作報告。

（二）會員大會設主席一名、副主席

一名及秘書一名。每屆任期為三年，可連

選連任。

（三）會員大會每年舉行一次，至少

提前八天透過掛號信或簽收之方式召集，

通知書內須註明會議之日期、時間、地點

和議程，如遇重大或特別事項得召開特別

會員大會。

（四）修改本會章程之決議，須獲出

席會員四分之三的贊同票；解散本會的決

議，須獲全體會員四分之三的贊同票。

第八條

理事會

（一）理事會為本會的行政管理機

構，負責執行會員大會決議和管理法人。
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（二）理事會由最少三名或以上單數

成員組成，設理事長一名、副理事長一名

及理事若干名。每屆任期為三年，可連選

連任。

（三）理事會議每三個月召開一次。

會議在有過半數理事會成員出席時，方可

議決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數

贊同票方為有效。

第九條

監事會

（一）監事會為本會監察機構，負

責監察理事會日常會務運作和財政收

支。

（二）監事會由最少三名或以上單數

成員組成，設監事長一名、副監事長一名

及監事若干名。每屆任期三年，可連選連

任。

（三）監事會議每三個月召開一次。

會議在有過半數監事會成員出席時，方可

議決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數

贊同票方為有效。

第四章

附則

第十條

經費

本會經費源於會員會費及各界人士贊

助，倘有不敷或特別用款時，得由理事會

決定籌募之。

二零一九年十月十一日於海島公證署

二等助理員 林潔如

（是項刊登費用為 $1,938.00）

(Custo desta publicação $ 1 938,00)

海 島 公 證 署

CARTÓRIO NOTARIAL

DAS ILHAS

證 明 書

CERTIFICADO

播種時代經濟及政策研究會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本自二零一九年十月十一日起，

存放於本署之“2019年社團及財團儲存文

件檔案”第2/2019/ASS檔案組第97號，有

關條文內容載於附件。

播種時代經濟及政策研究會

章程

第一章

總則

第一條

名稱

本會中文名稱為“播種時代經濟及政

策研究會”，中文簡稱為播種時代，英文

名稱為“Sowing Times Economic and 

Policy Research Association”，英文簡

稱為“STEAPRA”，以下簡稱本會。

第二條

宗旨

本會為非牟利團體。宗旨以發揚愛

國、友愛互助之精神，團結學界，積極參

與社會服務，舉辦有益青少年學生身心的

研究及研討活動，令學生們關心社會並明

白自己的社會責任。

第三條

會址

本會址位於澳門巴黎街238號南岸花

園二座14 I。

第二章

會員

第四條

會員資格

凡贊成本會宗旨及認同本會章程者，

均可申請為本會會員。經本會理事會批准

後，便可成為會員。

第五條

會員權利及義務

（一）會員有選舉權及被選舉權，享

有本會舉辦一切活動和福利的權利。

（二）會員有遵守會章和決議，以及

繳交會費的義務。

第三章

組織機構

第六條

機構

本會組織機構包括會員大會、理事

會、監事會。

第七條

會員大會

（一）本會最高權力機構為會員大

會，負責制定或修改會章；選舉會員大會

會長、副會長、秘書和理事會、監事會成

員；決定會務方針；審查和批准理事會工

作報告。

（二）會員大會設會長、副會長及秘

書各一名。每屆任期為三年，可連選連

任。

（三）會員大會每年舉行一次，至少

提前八天透過掛號信或簽收之方式召集，

通知書內須註明會議之日期、時間、地點

和議程，如遇重大或特別事項得召開特別

會員大會。

（四）修改本會章程之決議，須獲出

席會員四分之三的贊同票；解散本會的決

議，須獲全體會員四分之三的贊同票。

第八條

理事會

（一）本會執行機構為理事會，負責

執行會員大會決議和日常具體會務。

（二）理事會由最少三名或以上單數

成員組成，設理事長、副理事長及理事各

一名。每屆任期為三年，可連選連任。

（三）理事會議每三個月召開一次。

會議在有過半數理事會成員出席時，方可

議決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數

贊同票方為有效。

第九條

監事會

（一）本會監察機構為監事會，負責

監察理事會日常會務運作和財政收支。

（二）監事會由最少三名或以上單數

成員組成，設監事長、副監事長及監事各

一名。每屆任期為三年，可連選連任。

（三）監事會議每三個月召開一次。

會議在有過半數監事會成員出席時，方可

議決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數

贊同票方為有效。

第四章

附則

第十條

經費

本會經費源於會員及各界人士贊助，

倘有不敷或特別需用款時，得由理事會決

定籌募之。
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第十一條

會徽

二零一九年十月十一日於海島公證署

二等助理員 林潔如

（是項刊登費用為 $2,176.00）

(Custo desta publicação $ 2 176,00)

海 島 公 證 署

CARTÓRIO NOTARIAL

DAS ILHAS

證 明 書

CERTIFICADO

澳門湛江青年會

為公佈的目的，茲證明上述社團的

設立章程文本自二零一九年十月十五日

起，存放於本署之“2019年社團及財團儲

存文件檔案”第2/2019/ASS檔案組第102

號，有關條文內容載於附件。

澳門湛江青年會

章程

第一章

總則

第一條

名稱

本會中文名稱為“澳門湛江青年

會”，英文名稱為 “Z ha njia ng Youth 

Association of Macao”。

第二條

宗旨

本會為非牟利團體。宗旨為以凝聚在

澳門的湛江籍青年的愛國愛澳愛鄉力量

為基礎，透過組織及參與澳門特區政府

的各項事務，以及推動本澳青年與祖國的

先進青年組織及世界各地愛國華人社團

的聯繫和交流，團結四海鄉親，為澳門特

區政府實踐“一國兩制、澳人治澳”培育

具有國際視野的人才。

第三條

會址

本會會址設於澳門罅些喇街提督大馬

路111號華寶商業中心十三樓C、D、E座。

第二章

會員

第四條

會員資格

凡贊成本會宗旨及認同本會章程者，

均可申請為本會會員。經本理事會批准

後，便可成為會員。

第五條

會員權利及義務

（一）會員有選舉權及被選舉權，享

有本會舉辦一切活動和福利的權利。

（二）會員有遵守會章和決議，以及

繳交會費的義務。

第三章

組織機構

第六條

機構

本會組織機構包括會員大會、理事

會、監事會。

第七條

會員大會

（一）會員大會為本會最高權力機

構，負責制定或修改會章；選舉會員大會

主席、副主席、秘書長和理事會、監事會

成員；決定會務方針；審查和批准理事會

工作報告。

（二）會員大會設主席、副主席及秘書

長各一名。每屆任期為三年，可連選連任。

（三）會員大會每年舉行一次，至少

提前八天透過掛號信或簽收之方式召集，

通知書內須註明會議之日期、時間、地點

和議程，如遇重大或特別事項得召開特別

會員大會。

（四）修改本會章程之決議，須獲出

席會員四分之三的贊同票；解散本會的決

議，須獲全體會員四分之三的贊同票。

第八條

理事會

（一）本會執行機構為理事會，負責

執行會員大會決議和日常具體會務。

（二）理事會由最少三名或以上單數

成員組成，設理事長一名、副理事長及理

事各若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。

（三）理事會議每三個月召開一次。

會議在有過半數理事會成員出席時，方可

議決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數

贊同票方為有效。

第九條

監事會

（一）監事會為本會監察機構，負責

監察理事會日常會務運作和財政收支。

（二）監事會由最少三名或以上單數

成員組成，設監事長一名、副監事長及監

事各若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。

（三）監事會議每三個月召開一次。

會議在有過半數監事會成員出席時，方可

議決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數

贊同票方為有效。

第四章

經費

第十條

經費

本會經費源於會員會費及各界人士贊

助，亦可接受鄉親、社會人士、當地政府

機構及社會團體之捐贈。倘有不敷或特別

需用款時，得由理事會決定籌募之。

二零一九年十月十五日於海島公證署

二等助理員 林潔如

（是項刊登費用為 $2,050.00）

(Custo desta publicação $ 2 050,00)

海 島 公 證 署

CARTÓRIO NOTARIAL 

DAS ILHAS

證 明 書

CERTIFICADO

澳門湛江婦女會

為公佈的目的，茲證明上述社團的

設立章程文本自二零一九年十月十五日

起，存放於本署之“2019年社團及財團儲

存文件檔案”第2/2019/ASS檔案組第101

號，有關條文內容載於附件。
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澳門湛江婦女會

章程

第一章

總則

第一條

名稱

本會中文名稱為“澳門湛江婦女

會”，英文名稱為“Z ha njia ng Women 

Association of Macao”。

第二條

宗旨

本會為非牟利團體，宗旨是：發揚

“愛國、愛澳、愛鄉”的傳統，支持和配合

澳門特區對婦女的政策，團結湛澳各社團

婦女及鄉親，發揚互助互愛，擴大婦女鄉

親交流平台，維護婦女兒童之合法權益，

共謀婦女兒童之福利和慈善公益。

第三條

會址

本會會址設於澳門罅些喇街提督大馬

路111號華寶商業中心十三樓C、D、E座。

第二章

會員

第四條

會員資格

凡認同本會宗旨及願意遵守本會章程

的湛江籍婦女鄉親，均可申請成為會員。

第五條

會員權利及義務

（一）會員有選舉權及被選舉權，享

有本會舉辦一切活動和福利的權利。

（二）會員有遵守會章和決議，以及

繳交會費的義務。

第三章

組織機構

第六條

機構

本會組織機構包括會員大會、理事

會、監事會。

第七條

會員大會

（一）會員大會為本會最高權力機

構，負責制定或修改會章；選舉會員大會

主席、副主席、秘書長和理事會、監事會

成員；決定會務方針；審查和批准理事會

工作報告。

（二）會員大會設主席、副主席及秘書

長各一名。每屆任期為三年，可連選連任。

（三）會員大會每年舉行一次，至少

提前八天透過掛號信或簽收之方式召集，

通知書內須註明會議之日期、時間、地點

和議程，如遇重大或特別事項得召開特別

會員大會。

（四）修改本會章程之決議，須獲出

席會員四分之三的贊同票；解散本會的決

議，須獲全體會員四分之三的贊同票。

第八條

理事會

（一）本會執行機構為理事會，負責

執行會員大會決議和日常具體會務。

（二）理事會由最少三名或以上單數

成員組成，設理事長一名、副理事長及

理事各若干名。每屆任期為三年，可連

選連任。

（三）理事會議每三個月召開一次。

會議在有過半數理事會成員出席時，方可

議決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數

贊同票方為有效。

第九條

監事會

（一）監事會為本會監察機構，負責

監察理事會日常會務運作和財政收支。

（二）監事會由最少三名或以上單數

成員組成，設監事長一名、副監事長及監事

各若干名。每屆任期為三年，可連選連任。

（三）監事會議每三個月召開一次。

會議在有過半數監事會成員出席時，方可

議決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數

贊同票方為有效。

第四章

經費

第十條

經費

本會經費源於會員會費及各界人士贊

助，亦可接受鄉親、社會人士、當地政府

機構及社會團體之捐贈。倘有不敷或特別

需用款時，得由理事會決定籌募之。

二零一九年十月十五日於海島公證署

二等助理員 林潔如

（是項刊登費用為 $1,915.00）

(Custo desta publicação $ 1 915,00)

海 島 公 證 署

CARTÓRIO NOTARIAL

DAS ILHAS

證 明 書

CERTIFICADO

中央財經大學澳門校友會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本自二零一九年十月十五日起，

存放於本署之“2019年社團及財團儲存文

件檔案”第2/2019/ASS檔案組第100號，

有關條文內容載於附件。

中央財經大學澳門校友會

章程

第一章

總則

第一條

名稱

本會中文名稱為：“中央財經大學澳

門校友會”，中文簡稱為“中財澳門校友

會”。英文名稱為：“Central University 

of Finance and Economics Alummi 

Association of Macao”，英文簡稱為：

“CUFEAAM”，以下簡稱本會。

第二條

宗旨

本會為非牟利團體，遵守澳門特別行

政區法律、法規和國家政策，宗旨為：遵

守社會道德風尚，繼承和發揚母校的優

良傳統和校風，聯絡和服務校友，增進校

友之間的友誼和合作，加強學術與文體交

流，促進校友和母校的共同發展。

第三條

會址

澳門三巴仔橫街威豪大廈5樓D座，

經會員大會批准，會址可遷至澳門任何地

方。

第二章

會員

第四條

會員資格

凡居住在澳門的在中央財經大學畢

業、肄業、函授畢業的學生，或曾在中央

財經大學任職的教職員工均可申請加入

本會為會員，經本會理事會批准後，便可

成為會員。
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第五條

會員權利及義務

一、會員有選舉權及被選舉權，享有

本會舉辦一切活動和福利的權利。

二、會員須遵守會章和決議，以及繳

交會費的義務。

第三章

組織機構

第六條

機構

本會組織機構包括會員大會、理事

會、監事會。

第七條

會員大會

一、本會最高權利機構為會員大會，

負責制定或修改章程；選舉會員大會主

席、副主席、秘書和理事會、監事會成員；

決定會務方針；審查和批准理事會工作報

告。

二、會員大會由全體會員組成。設主

席一名及副主席若干名。每屆任期為三

年，可連選連任。

三、會員大會每年舉行一次，至少提

前八天透過掛號信或簽收之方式召集，通

知書內須註明會議之日期、時間、地點和

議程，如遇重大或特別事項得召開特別會

員大會。

四、修改本會章程之決議，須獲出

席會員四分之三的贊同票；解散本會

的決議，須獲全體會員四分之三的贊同

票。

五、本會在不違反法律法規及本會章

程的原則下，得制定本會內部規章。內部

規章之解釋、修改或通過之權限均屬會員

大會。

第八條

理事會

一、理事會負責處理本會日常事務、

執行會員大會決議或組織開展活動。

二、理事會由最少三名或以上單數成

員組成，設理事長一名、秘書長一名、副

理事長及理事各若干名。每屆任期為三

年，可連選連任。

三、理事會議每半年召開一次。會議

在有過半數理事會成員出席時，方可議決

事宜，決議須獲出席成員的絕對多數贊同

票方為有效。

第九條

監事會

一、監事會負責監督會員大會決議的

執行情況、理事會日常運作及財務運用。

二、監事會由最少三名或以上單數成

員組成。設監事長一名、副監事長及監

事各若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。

三、監事會議每半年召開一次。會議

在有過半數監事會成員出席時，方可議決

事宜，決議須獲出席成員的絕對多數贊同

票方為有效。

第四章

經費

第十條

經費

本會經費來源為會費、贊助、捐贈及

其他合法收入。

第五章

附則

第十一條

附則

本章程所忽略事宜概依澳門現行法

律執行。

二零一九年十月十五日於海島公證署

二等助理員 林潔如

（是項刊登費用為 $2,244.00）

(Custo desta publicação $ 2 244,00)

私 人 公 證 員

CARTÓRIO PRIVADO                            

MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

Certifico:

Um — Que a fotocópia apensa está con-

forme com o original.

Dois — Que foi extraída do documento 

arquivado neste Cartório, no maço a que 

se refere a alínea f) do n.º 2 do artigo 45.º 

do Código do Notariado com o n.º 1/2019, 

sob o n.º 2.

Três — Que ocupa onze laudas, que têm 

aposto o selo branco deste Cartório e es-

tão, por mim, numeradas e rubricadas.

澳門環保總會

Associação Geral de Protecção
Ambiental de Macau

Macao Environmental Protection
General Association

章程

第一條

名稱、性質及存續期

一、本會中文名稱為“澳門環保總

會”，葡文名稱為“Associação Geral de 

Protecção Ambiental de Macau”，英文名

稱為“Macao Environmental Protection 

General Association”。

二、本會為一非營利社團，由成立

日開始生效，存續期不設限。（以下簡稱

“本會”）

第二條

本會會址

一、本會會址設在澳門氹仔盧廉若馬

路981-991號C5別墅。

二、為實現宗旨，可在認為適宜有需

要時，經理事會同意，可遷往本澳其他地

方及設立分區辦事處。

第三條

宗旨

一、專注澳門特別行政區社區環保發

展，為促進更好的環保經濟而努力；

二、積極組織和開展各種環保運動，

創造環保事業的道路，增進環保團體交流

與合作，促進彼此間的團結互助；

三、致力推動環保的未來發展，為社

會營造良好的環保概念，培養保育人才，

優化澳門環境商業平台；

四、團結環保界人士，搭建產業平台，

支持環保產業的發展，共同創造綠色未

來。

第四條

組織架構

一、本會之組織架構包括：

（一）會員大會；

（二）理事會；

（三）監事會。

二、本會正、副會長卸職後，得聘為永

遠會長或永遠榮譽會長；本會理事長卸職

後，得聘為永遠榮譽理事長，可出席本會
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理事會議及其他會議，有發言權及表決

權；本會監事長卸職後，得聘為永遠榮譽

監事長，可出席監事會議，有發言權及表

決權。

三、本會視工作需要，得聘請對本會

有卓越貢獻之人士為名譽會長、名譽顧

問、會務顧問、法律顧問、研究顧問。

四、單位會員如獲選為正、副會長，理

事、監事職務者，須為原會籍代表人，如

有更換，須獲相關會議通過方可。

第五條

會員大會

一、本會最高權力機構為會員大會。

其職權如下：

（一）制定或修改章程，但修改章程

之決議，須獲出席會員四分之三之贊成

票；

（二）選舉會長、副會長和理事會及

監事會成員；

（三）決定本會會務方針、任務、工作

計劃及重大事項及作出相應決議；

（四）審議及議決上年度工作報告及

賬目報告；

（五）審查及批准年度工作計劃預算

及工作報告、年報和會計報表以及監事會

提交的意見書。

二、本會設會長一人，副會長若干

名，且總數必為單數，由會員大會選舉

產生。

三、會長及副會長任期為三年，連選

得連任。

四、會長為本會會務最高負責人：主

持會員大會、對外代表本會、對內策劃各

項會務；副會長協助會長工作。

五、正、副會長可出席理事會議以及

理、監事聯席會議，有發言權和表決權。

六、會員大會之召集須最少提前八日

以掛號信或透過簽收之方式而為之，召集

書內應指出會議之日期、時間、地點及議

程。

七、會員大會每年舉行一次，由理事

會召集之。如理事會認為必要，或有三分

之一以上會員聯署請求時，得召開特別會

員大會。

八、於下列一情況大會被視為有效召

集：

（一）第一次召集時，最少一半會員出

席；

（二）第一次召集的時間已屆，如法

定人數不足，則於半小時後視為第二次召

集，屆時則不論出席之會員人數多少均視

為有效。

九、選舉正副會長、理事會及監事會

成員時，會員如因事不能到場，可委託其

他會員代為投票。

第六條

理事會

一、理事會為會員大會閉會後之最高

執行機構。

二、理事會由理事長一名、副理事長

若干名及理事若干名組成，總人數為單

數，成員先由會員大會選出，各職銜由理

事互選產生。

三、理事一經選出後，除非出現多於

總數五分之一的空缺，否則無需補選。

四、理事會成員任期三年，連選得連

任。

五、理事長協助會長處理對外事務以

及負責領導理事會處理本會各項會務；副

理事長協助理事長工作。

六、如需要，理事會可設：文康聯絡

部、文化部、經貿事務部、區域合作部、青

年委員會及婦女委員會等部門。

七、正、副理事長及各部門之負責人

選，由理事會互選產生。理事會認為必要

時，得由理事會通過聘任若干專責的顧

問。

八、理事會各部、委之職權及工作，由

理事會另訂辦事細則決定之。

九、理事會職權為：

（一）執行會員大會的一切決議；

（二）計劃發展會務；

（三）制定內部管理制度；

（四）開展和處理各項會務工作；

（五）領導本會開展工作，籌措本會

活動經費；

（六）釐定會員入會基金和會費金

額；

（七）向會員大會報告工作及提出建

議；

（八）依章召開會員大會。

十、本會屬具法人資格組織，凡需與

澳門特別行政區或各有關機構簽署文件

時，得由會長或理事長代表；或經由會議

決定推派代表簽署。

第七條

監事會

一、本會監察機構為監事會，由會員

大會就創會會員及團體會員選出一名監

事長、副監事長若干名及監事若干名組

成，且總數必為單數。監事一經選出後，

除非出現多於總數三分之一的空缺，否則

無需補選。

二、監事會成員任期三年，連選得連

任。

三、監事會有以下許可權：

（一）監察理事會執行會員大會之決

議；

（二）定期審查帳目；

（三）查核本會之財產；

（四）得列席理事會議或常務理事會

議；

（五）對有關年報及帳目制定意見書

呈交會員大會。

第八條

會議

一、會長會議，理事會議及監事會議

於需要時召開，分別由會長、理事長、監

事長召集。

二、本會各種會議，除法律及章程的

特別規定外，均須經出席人數半數以上同

意，始得通過決議。

三、理事及監事應積極出席例會及各

類會議。若在任期內連續六次無故缺席，

經理事、監事聯席會議核實通過，作自動

退職論。

第九條

會員

一、凡與環保活動及其產業關係密切

之團體或組織，並認同本會章程，經向本

會申請登記註冊再經理事會批准，即可成

為本會會員。

二、會員權利：

（一）選舉權及被選舉權；

（二）提出批評及建議之權；

（三）享受本會所舉辦的各種活動和

福利。

三、會員義務：

（一）遵守會章，執行及服從本會各

項決議；
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（二）推動會務之發展及促進會員間

之互助合作；

（三）繳納入會基金及會費。

四、會員之會費應於本會該財政年度

（本會財政年度訂公曆十二月三十一日為

結算日）內繳交，逾期時，本會得以掛號

函催繳之。再三十天後，倘仍未清繳者，

則作自動退會論。

五、會員如有違反會章，破壞本會之

行為者，得由理事會視其情節輕重，分別

予以勸告、警告或開除會籍之處分。

六、退會自由，可以書面方式向理事

會宣稱退會，由理事會備案確認之。

七、每一團體會員享有一票投票權。

第十條

財產及收入

一、本會為非牟利社團，本會之收入

只能用於貫徹本會宗旨之活動，不能以任

何形式、直接或間接用於其他用途。

二、本會之財產及收入來源如下，並

設立基金：

（一）會員之入會費、定期會費及捐

款；

（二）本會獲得之津貼、捐贈、遺產、

遺贈及出資；

（三）工作之收益，例如提供服務，出

版刊物或其他活動而獲得之收益；

（四）公共或私人實體給予之津貼或

資助；

（五）本身財產及資本之收益；

（六）其他合法收益。

三、本會經費如有不敷或有特別需要

時，得由理事會決定籌募之。

四、本會之銀行戶口及有關之財務文

件由會長及理事長中任意一人簽署有效。

五、本會經費收支的財務報告必須每

年由理事會報告經會員大會通過。

第十一條

附則

一、第一屆領導架構成員尚未選出

前，由創辦人組成一個籌備委員會，該委

員會擁有本章程所賦予之所有權力，並負

責籌備首次大會及在該大會上選出本會

各機構之成員，並於第一屆領導架構成員

選出後即時解散。

二、本章程所未規範事宜均依澳門現

行法律執行。

三、本會章程如有未完善之處，得由

理事會討論修改，交會員大會通過。

四、本章程之解釋權屬理事會。

第十二條

解散

本會須召開會員會議以全體會員四分

之三贊同票通過，方可解散。

私人公證員 夏嘉圖

Cartório Privado, em Macau, aos 14 de  

Outubro de 2019. — O Notário, Ricardo 
Sá Carneiro.

（是項刊登費用為 $4,746.00）

(Custo desta publicação $ 4 746,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門高明同鄉會

Associação dos Conterrâneos de Kou 
Meng

為公佈的目的，茲證明上述社團的修

改章程文本已於二零一九年十月十日存檔

於本署2019/A S S/M5檔案組內，編號為

298號。該修改章程文本如下：

第一章

（組織大綱）

第一條——（一）本會定名為“澳門高

明同鄉會”，葡文名稱為Associação dos 

Conterrâneos de Kou Meng。

（二）註冊會址為澳門祐漢長壽大馬

路21號勝意樓1樓B150室。

第二章

（組織細則）

第四條——會長及理監事會之及權責

（四）會長和理監事會由會員大會一

人一票選出，任期3年，連選得連任。其任

期至該屆任滿為止。會長可以連選連任不

設上限，理事長、監事長只能連選連任一

屆，但能隔選再當任。

（五）由新產生的正副會長、理監事

會互選產生正副理事長、正副監事長、理

事監事、及選出下列各部之正副部長。

（可兼職）：

1. 秘書總務部、2.財務部、3.青年部、

4.康體部、5.婦女部，合共五個部。

（六）

5. 財務部：由三人組成，設一人為部

長，兼管財務，二人為副部長，兼管會計，本

部掌理本會預算決算之編造，經費來源之

籌劃，收集會費及一切有關財務上之事項。

6. 青年部：設正部長一人，副部長若干

人，掌理組織及發動團結本會青年一代積

極參與本會各項活動，培養和發現本會青

年人才。

7. 康體部：設正部長一人，副部長若干

人掌理舉辦會員康樂活動，凡有利社會有

益身心之音樂、戲劇、球類、棋類、國術、

旅行等均應提倡舉辦。

8. 婦女部：設正部長一人，副部長若干

人，掌理本會之女性會員之聯絡、訪問、婦

女教育等工作。

9. 本理監事會每兩個月最少開會一

次，檢查研究和佈置本會的各項工作，確

保本會各項工作有序及卓有成效。

二零一九年十月十日於第二公證署

一等助理員 Graciete Margarida

 Anok da Silva Pedruco Chang

（是項刊登費用為 $1,031.00）

(Custo desta publicação $ 1 031,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門獨木舟總會

Associação Geral de Cano a gem de Macau

為公佈的目的，茲證明上述社團的修

改章程文本已於二零一九年十月十一日存

檔於本署2019/A S S/M5檔案組內，編號

為302號。該修改章程文本如下：

澳門獨木舟總會

章程

第一章

總則

第一條——名稱：

本會中文名稱為“澳門獨木舟總會”，

葡文名稱為“Associação Geral de Cano-
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a gem de Macau”，簡稱為“A.G.C.M.”，

英文名稱為“Genera l Assoc iat ion of 

Macau Canoeing”，是澳門特別行政區獨

木舟項目最高組織，該會受本章程、內部

規章和現行法律規範。

第二條——會址：

其會址設於澳門氹仔孫逸仙博士大

馬路500號大中華廣場翠湖居3樓G。

第三條——宗旨：

1）本會為非牟利團體；

2）在其權限範圍內促進、規範、推

廣及領導獨木舟活動，尤其是推動體育

會之間的競賽活動及同類組織的互相交

流；

3）每年必須舉辦本地聯賽，及舉辦認

為對澳門獨木舟運動發展有利的其他賽

事；

4）在澳門、外地和各級法院以及官方

機關面前是澳門獨木舟項目的代表；

5）與其屬會、國際聯會、亞洲聯會及

同類總會，如鄰近地區的總會建立及維持

聯繫。

第二章

會員

第四條——本會的會員有以下兩種：

1）屬會會員——那些致力於獨木舟

運動，組織章程經政府核准，會址設於澳

門及有正式領導機關的社團，且已在負責

監管體育活動的政府部門登記，如其加入

成為屬會的申請得到本會的同意，可成為

本會的屬會會員。

2）名譽會員——為本會及本地體育

運動作出傑出服務，值得享有此項榮譽的

個人或機構。名譽會員由會員大會或理事

會建議，在會員大會內通過及公佈。

第五條——屬會會員之權利：

1）出席會員大會會議，並根據規例審

議及討論呈交予會員大會的所有事宜；

2）提出更改組織章程和規例的提議

及建議；

3）向本會理事會提出所有認為對

澳門獨木舟運動的發展及名聲有用的措

施；

4）選舉和被選擔任本會職務；

5）根據現行規定，對損害權利的行為

作申訴；

6）參加總會組織的活動和享有會員

應有的福利。

第六條——屬會會員之義務：

1）在本會指定期限內繳交會費，如欠

交年度會費將導致會員的權利即時中止；

2）遵守本會和本會已加入的聯會之

組織章程和規例，以及監管體育活動的政

府部門之決定；

3）出席或派代表出席本會會員大會，

尊重理監事會的決議，並在任何情況下，

協助澳門獨木舟運動發展，為這個項目爭

光。

第七條——名譽會員之權利：

1）列席會員大會，但沒有投票權；

2）收取會務報告和年度帳目、通告、

通知和其他刊物。

第八條——名譽會員之義務：

1）承認本會是澳門地區獨木舟運動

的領導實體，遵守和監督遵守本會的決

定，協助和方便本會履行職務；

2）遵守和監督遵守章程和現行規章

內的各項規定。

第三章

機關

第九條——本會通過以下機關達成其

宗旨：

1）會員大會；

2）理事會；

3）監事會；

4）審判委員會。

第十條——選舉：

1）由屬會提名各機關的參選人，提名

表應在會員大會選舉之前的七天時間內

遞交理事會，以便分派給會員選出新的領

導機關；

2）提名表應列明參選人的身份、擬

參與那一個機關選舉和參選職位；

3）參選人須是各屬會會員。

第十一條——各機關的成員之任期

為兩年，可連選連任。

會員大會

第十二條——會員大會是本會最高權

力機關。

第十三條——每個屬會會員可派代表

出席會員大會，出席會員大會的屬會會員

代表須攜備正式委任書，但代表大會內之

任何投票則以每個屬會會員壹票為準。

第十四條——會員大會的會議由主

席團主持，會員大會設主席一人，副主席

一人及秘書一人。

第十五條——若主席團中有任何成

員缺席，由在場代表任命合適會員填補缺

額，維持主席團運作。

第十六條——會員大會常規性地在每

年一月召開會議，以審議及通過上一年的

報告及管理賬目。

第十七條——召開會員大會，必須在

最少八日前以郵寄掛號信或簽收形式送

達給每一個屬會會員，召集書內須列明開

會日期，時間，地點及議程。

第十八條——會員大會會議至少有半

數會員出席，其運作方為有效。

第十九條——所有決議應以出席會員

之絕對多數票取決。

第二十條——會員大會主席的權限：

1）主持會員大會的工作。

第二十一條——會員大會的權限：

1）討論及投票通過總會組織章程，

章程的修訂及向其提議的規例；

2）選舉及解散總會的權力機關成

員；

3）審議、討論、通過或否決理事會的

報告及賬目；

4）通過及公佈名譽會員；

5）嘉獎對獨木舟運動有貢獻之個人

或團體；

6）對須要由其審議的總會活動作決

議；

7）訂定年度會費金額；

8）解決法律、章程及規章所賦予其權

限之有關事宜；

9）對總會的解散作議決。

第二十二條——召開特別會員大會：

1）由會員大會主席團提出，或由理事

會、監事會或審判委員會要求；

2）由享有所有權利的五分之一屬會

提出書面要求，並須清楚列明召開大會之

目的；

3）因會員大會會長、理事會、監事會

或審判委員會大多數成員離職。

理事會

第二十三條——理事會為本會之執行

機關。

第二十四條——理事會設主席一人、

副主席兩人、秘書一人、財政一人及委員兩

人。
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第二十五條——理事會下設下列部

門：

（一）技術部門設主席一人及委員兩

人；

（二）裁判部門設主席一人及委員兩

人；

（三）紀律部門設主席一人及委員兩

人。

第二十六條——紀律部門的主席是本

會理事會之當然副主席。

第二十七條——每月常規性地召開會

議一次，若主席認為有需要或被要求時，

可召開特別會議。

第二十八條——理事會的權限：

1）代表本會；

2）每年草擬報告書及賬目表，並於會

員大會舉行日期至少十五天前，分派給各

會員；

3）擬定本會有關年度預算和活動報

告；

4）制定與負責執行本會之年度活動

計劃；

5）遵守和監督遵守本會章程和其他

規章；

6）向會員大會建議名譽會員；

7）核准由技術委員會草擬的計劃書，

以培訓及選拔成績最佳之運動員組成代

表隊參與國際性賽事；

8）管理本會的資金和賬目；

9）在其權限內作賞罰；

10）擬定修訂總會章程及一般規例的

建議，呈交會員大會或著令執行；

11）透過有關機關所擬定之計劃及規

章，以促進本地區的獨木舟競賽及教授活

動，並作為有關活動的行政、技術及紀律

指引；

12）在其全權責任內，委任其認為合

適的委員會和小組委員會，以負責任何獨

木舟之培訓和比賽活動；

13）接受各屬會具有充分理據，對有

關章程及其他現行之規章作出修改的建

議。

第二十九條——技術部門及裁判部門

由三名成員組成，包括一名主席及兩名委

員，其中主席是理事會的當然委員。

第三十條——技術部門有下列職責：

1）建議理事會委任或免除教練員和

運動員資格又或本會代表隊資格；

2）擬訂比賽章程草案或修定稿送交

理事會審核；

3）對賽事期間就項目之技術章程的

應用及理解之異議作出裁決；

4）將違紀行為通知紀律部門；

5）提出舉辦教練員培訓課程建議；

6）每年向理事會提供製訂本會總預

算需要的資料。

第三十一條——裁判部門有下列職

責：

1）管理由本會舉辦的各項賽事之裁

判員工作及符合項目之要求；

2）委任裁判員擔任本會舉辦之各項

賽事及應理事會要求在其他賽事中擔任

裁判員；

3）規範及監察裁判員的招募和晉升

制度，以及行為表現；

4）向審判委員會提供該委員會認為

對送交裁判的抗議要作全面審議的一切

資料；

5）每年向理事會提供製訂本會總預

算需要的資料；

6）提出舉辦裁判員培訓課程建議；

7）審查引起各種爭論的技術問題。

第三十二條——紀律部門有下列職

責：

1）對其直接得悉或被技術部門及裁

判部門告知之違紀行為，建議理事會主席

須自被紀律部門正式告知之日起計最多五

個工作日內提起紀律程序；

2）將紀律章程及有關修改之建議送

交理事會審核；

3）在本身職責範圍內，向審判委員會

提供所需之一切說明。

監事會

第三十三條——監事會負責監察本會

理事會的工作。

第三十四條——監事會設主席一名、

副主席一名和委員一名。如監事會主席認

為有需要，可隨時舉行會議。

第三十五條——監事會的職權如下：

1）當認為有此需要時，可檢查本會的

帳目和監察預算的執行情況；

2）審議理事會的年度會務報告和帳

目並提出意見；

3）當認為有必要時，要求召開特別會

員大會。

審判委員會

第三十六條——審判委員會為本會負

責對理事會在體育方面作出決定之上訴

機關。

第三十七條——審判委員會設主席

一名、副主席一名及委員一名。審判委員

會得因應需要，隨時舉行會議。

第三十八條——審判委員會的職權如

下：

1）在理事會的要求下，對調查案卷

及紀律程序提交意見給理事會審核及判

決；

2）對理事會的決議而涉及之上訴作

出決定；

3）應理事會的建議，對任何事宜提交

意見；

4）撰寫工作報告，包括判決、意見及

作為規範的議決；

5）當認為有必要時，要求召開特別會

員大會；

6）履行法律及章程所載之其他義

務。

第四章

紀律

第三十九條——違紀行為

1）若任何會員違反本會章程，本會之

指令及內部規章之規定，或作出損害本會

良好聲譽之任何行為，便構成違紀行為。

2）總會屬下運動員有義務成為67/93/

M號法令第34條第一款所指之代表隊成

員，以及有義務遵守有關訓練計劃，否則

處以紀律處分。

第四十條——紀律處分

1）口頭警告；

2）書面申誡；

3）罰款澳門元伍佰元至伍仟元；

4）中止活動一年以下；

5）中止活動一至三年；

6）終止會員權利為期最長一年，但仍

需繳納會費；

7）開除會籍。

第四十一條——處分權限：

上條1）至6）項規定的處分屬理事會

權限，而同條7）項規定的處分則屬會員大

會權限，並需由理事會作出具充分理據之

書面向會員大會提出。
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第四十二條——準用規定

本章未有特別規定之事宜，適用本會

紀律規章之規定。

第五章

修章及解散

第四十三條——本章程的修訂只可由

明確為此目的而召開的特別會員大會進

行。修改本會章程需獲得最少四份之三出

席會員投票通過才可修改章程。

第四十四條——本會的解散：

1）為解散事宜而召開特別會員大會

議決，並取得本會所有會員四份之三通過

時，本會始能解散之；

2）通過決議解散本會，會員大會必須委

任清理賬目與財產委員會，以處理其資產。

第六章

會徽

第四十五條——本會會徽之圖案如下：

二零一九年十月十一日於第二公證署

一等助理員 Graciete Margarida

 Anok da Silva Pedruco Chang

（是項刊登費用為 $5,890.00）

(Custo desta publicação $ 5 890,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

青皮人藝術協會

Associação Artes de Campeão

為公佈的目的，茲證明上述社團的修

改章程文本已於二零一九年十月十日存檔

於本署2019/A S S/M5檔案組內，編號為

297號。該修改章程文本如下：

第一章——第二條——本會為非牟利

團體，透過戲劇、即興劇場及表演藝術，

推廣創作空間，藉以推廣藝術及發展藝術

教育，並與海外藝術家合作交流，從而提

升本地及本會成員的藝術水平。

二零一九年十月十日於第二公證署

一等助理員 Graciete Margarida

 Anok da Silva Pedruco Chang

（是項刊登費用為 $442.00）

(Custo desta publicação $ 442,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門乳腺協會

Associação de Glândula Mamária 
de Macau

為公佈的目的，茲證明上述社團的修

改章程文本已於二零一九年十月十日存檔

於本署2019/A S S/M5檔案組內，編號為 

299號。該修改章程文本如下：

第一條第二款——本組織之會址設於

“澳門新口岸畢仕達大馬路26號中福商

業中心5C，經理事會決議，會址得遷往澳

門任何地方及設立分區辦事處。

二零一九年十月十日於第二公證署

一等助理員 Graciete Margarida

 Anok da Silva Pedruco Chang

（是項刊登費用為 $431.00）

(Custo desta publicação $ 431,00)

海 島 公 證 署

CARTÓRIO NOTARIAL

DAS ILHAS

證 明 書

CERTIFICADO

澳門城市發展研究學會

為公佈的目的，茲證明上述社團修改

章程的文本自二零一九年十月九日起，存

放於本署之“2019年社團及財團儲存文

件檔案”第2/2019/ASS檔案組第96號，有

關條文內容載於附件。

澳門城市發展研究學會

修改社團章程

修改該會章程第七條第二款和第四

款、第十條第二款，其修改內容如下：

第七條

會員大會

（一）⋯⋯

（二）會員大會設會長一名、副會長

和顧問各若干名、秘書一名。每屆任期為

三年，可連選連任。

（三）⋯⋯

（四）每次會員大會之法定人數應由

不少於二分之一的會員所組成。 

（五）⋯⋯

（六）⋯⋯

（七）⋯⋯

（八）⋯⋯ 

第十條

經費

本會經費可從以下來源獲得：

（一）⋯⋯

（二）本會獲得之津貼、捐贈、遺產及

遺贈。

（三）⋯⋯

（四）⋯⋯

（五）⋯⋯

（六）⋯⋯

章程其餘條文不變。

二零一九年十月九日於海島公證署

二等助理員 林潔如

（是項刊登費用為 $929.00）

(Custo desta publicação $ 929,00)

私 人 公 證 員

CARTÓRIO PRIVADO                            

MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

Associação de Educação Millennium

Certifico, por extracto, que por docu-

mento autenticado outorgado em 17 de 

Outubro de 2019, arquivado neste Cartório 

e registado sob o n.º 6 do Maço de Docu-

mentos Autenticados de Constituição de 

Associações e de Instituição de Fundações 
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e Alterações dos Estatutos n.º 1/2019-B, foi 

alterado o artigo 4.º, n.º 9, dos estatutos da 

associação com a denominação em epígra-

fe, o qual passará a ter a redacção constan-

te do documento anexo.

第四條

宗旨

保留

一、保留

二、保留

三、保留

四、保留

五、保留

六、保留

七、保留

八、保留

九、開辦及提供不同類型的醫療及衛

生護理服務。

私人公證員 蘇雅麗

Cartório Privado, em Macau, aos 17 de 

Outubro de 2019. — A Notária, Ana Soares. 

（是項刊登費用為 $692.00）

(Custo desta publicação $ 692,00)

澳門生產力暨科技轉移中心

召 集 書

依照法例及本中心章程，澳門生產力

暨科技轉移中心將於二零一九年十一月

二十七日（星期三）上午十一時三十分，在
位於上海街175號中華總商會大廈7字樓，
中心總辦事處演講廳召開社員大會平常
會議，議程如下：

1. 通過2019第2次社員大會會議議
程；

2. 通過2019第1次社員大會會議記
錄；

3. 由理事會主席引介2020年度工作
計劃及由理事長引介2 0 2 0年度財務預
算；

4. 各社員對2020年度的工作計劃及
財務預算進行討論並作出表決；

5. 討論及表決社員出資份額轉移事
宜——社員吳榮恪來函要求轉移所持中
心出資份額；

6. 其他事項。

根據本中心章程第十九條第二項，屆
時若出席者不足法定人數，大會將於上述
指定時間一小時後，即進行第二次召集，
屆時無論出席社員的人數及其代表的股
份多少，會議均視為有效。

二零一九年十月十一日

澳門生產力暨科技轉移中心

大會主席 徐偉坤

CENTRO DE PRODUTIVIDADE E 
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 

DE MACAU

Convocatória

Nos termos legais e estatutários, con-

voco a Assembleia Geral do Centro 

de Produtividade e Transferência de 

Tecnologia de Macau, para reunir em 

sessão ordinária, no dia 27 de Novembro 

de 2019 (4.ª feira), pelas 11,30 horas, no 

Auditório da sede social, sita na Rua de 

Xangai, n.º 175, Edifício da Associação 

Comercial de Macau, 7.º andar, com a 

seguinte Ordem de Trabalhos:

1. Aprovação da Ordem de Trabalhos 

da 2.ª sessão da Assembleia Geral em 

2019;

2. Aprovação da Acta da 1.ª sessão da 

Assembleia Geral em 2019;

3. Apresentação pelo Presidente da 

Direcção, do Plano de Actividades do 

CPTTM de 2020 e pelo Director Geral, 

do Orçamento para 2020;

4. Debate e votação pelos Associados, 

do Plano de Actividades e do Orçamen-

to para 2020;

5. Debate e votação pelos Associados, 

do pedido por carta do Associado Sr. Vi-

tor Ng, de transferência da sua unidade 

de participação;

6. Outros assuntos.

Nos termos do número dois do artigo 

décimo nono dos Estatutos, na falta de 

quorum, a Assembleia reunirá uma hora 

depois da hora marcada, qualquer que 

seja o número de Associados presentes e 

o património associativo nominal repre-

sentado.

Macau, aos 11 de Outubro de 2019. — 

O Presidente da Mesa da Assembleia 

Geral do CPTTM, Tsui Wai Kwan.

（是項刊登費用為 $1,258.00）

(Custo desta publicação $ 1 258,00)
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招商永隆銀行有限公司澳門分行

試算表於二零一九年九月三十日

 

 分行總經理 會計部主管

 郭志航 湯影

（是項刊登費用為 $2,480.00）

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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廣發銀行股份有限公司澳門分行

試算表於二零一九年九月三十日

 

 副行長 會計主管

 黃強 庄哲

（是項刊登費用為 $2,480.00）

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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澳門通股份有限公司

試算表於二零一九年九月三十日

 

 董事 會計主管

 廖卓明 黃偉岸

（是項刊登費用為 $2,480.00）

(Custo desta publicação $ 2 480,00)

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 售 價 $100.00
PREÇO DESTE NÚMERO $ 100,00
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